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SENADO FEDERAL 

1- ATA DA2•SESSÃO,EM4DEMARÇ0 DE 
1986 

l.J -ABERTURA 

!.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da Re­
pública 

- N"'s 1 a 35/86 e 59 e 60/86, restituindo autógra­
fos de projetos de lei sancionados. 

- N~'s 42 a48/86 e 61/86, de agradecimento de co­
municações. 

Encaminhando à deliberação do Senado os seguinte! 
projetos: 

-ProjetO de Lei do Senado n~'l/86-DF, que alte­
ra dispositivo da Lei nl' 6.333, de 18 de maio de 1976, 
que dispõe sobre a Organização Básica do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras providên­
cias. 

-Projeto de Lei do Senado n'l 2/86-DF, que fixa 
os efetivos do Corpo de Bombeiros da Distrito Fede­
ral, -e dá outras providências. 

Submetendo à de/ibera(,.'ÕO do Senado a escolha de 
nome indicado para cargo cujo provlmento depende de 
sua prévia aquiescência: 

- N<~ 36/86, referente à escolha do Sr. Hélio Anto­
nio Scarabotolo, Ministro de Primeira Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de Em­
baixl:ldor do Brasil junto à República do Iraque. 

- N<~37 /86, referente à escolha do Sr. André Gui­
marães, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República da Indonésia .. 

- N"' 38/86, referente à escolha do Sr. Guy Men­
des Pinheiro de Vasconcellos, Ministro de Segunda 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República 
da Guiné-Bissau. 

- N9 39/86. referente à escolha do Sr. Luiz Fer­
nando do Couto Nazareth, Ministro de Segu_nda 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a 

SUMÁRIO 

funçãO ae -Embcífxador--do Brasil junto à República 
Popular de Moçambique. 

- N" 40/86, referente à escolha do Sr. Ramiro 
Elysio Saraiv~_Querreiio, Embaixador dQ Brasil jun­
to à República Italiana, para, cumulativamente, exer­
cer a função de Embaixador do Brasil junto à Re-­
pública Popular Socialista da Albânia. 

----- NQ 41/86, referente à escolha do Sr. Carlos AI­
beta Pereira-Pinto, Ministro de Primeira Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto à Federação da Malásia. 

- NQ 62(86, referente à escolha do Dr. Aldo da 
Silva Fagundes para exercer o cargo de Ministro do 

-Superior Tribunal Militar, na vaga decorrente do 
afastamento compulsório do Dr. Jorge Alberto Ro­
ntelro. 

1.2.2- A11isos do Ministro-Chefe do Gabinete Civl 
da Presidência da República. 

- NQ 570/85, solicitando o cancelamento da Re­
solução n9 27/85, do Senado_ Federal, que autorizou 
O-EStado de São Paulo a prestar garantia à Compa­
nhia do Metropolitano de São Paulo (METRO) jun­
to à Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP). 

- NQ 47/86, solicitando o cancelamento da Reso­
lução nQ 124/85, do Senado Federal, que autorizou o 
Estado de São Paulo a contratar operação de crédito 
com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econô­
mico e Social (BNDES), no valor equivalente a 
J2. 100.000 ORTN. 

- NQ 45/86, comunicando que transmitiu a. 
função de Ministro da Educação e assumiu o exercí­
cio de Ministro de Estado Chefe do Gabinete Civil da 
Presidência da República. 

1.2.3- Oficios do Sr. }q·Secretário da Câmara dos 
O~putados 

Encaminhando à revisão do Senado autográfo do Se­
guinte prqjelo: 

__ -Projeto de Lei da Câmara n9 1/86 (n9 6.312/85, 
na origem), que dispõe sobre a realização de campa­
nha (;!~ucatiVa pelo rádio e televisão sobre os efeitos 
nocivos· do uso de entorpecent~s. 

Comunicando a aprovação das seguintes matérias:. 

- Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câma­
ra n9 149/85 (n9 48/83, na origem), que estabelece os 
requisitos mínimos de população e renda pública e a 
forma de consulta prévia às populações locais para a 
criação de novos municípios. 

-Projeto de_ Lei do Senado nQ 164/85 (nQ 
5.952(85, naquela Casa), que declara de .utilidade 
pública o Instituto Internacional de Cultura. 

-Projeto de Lei do Senado n9 79/84 (nQ 4.693/84, 
naquela Casa), que institui contribuição sobre os prê­
mios de seguros de vida e de acidentes, para fins de 
amparo aos idosos, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n9 201/85 (n9 357/85-
Complementar, naquela Casa), que cria o Estado do 
Tocantins e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n9 351/79, que dispõe 
sobre a especializaçào de Engenheiros e Arquitetos 
em Engenharia de_ Segurança do Trabalho, a profis­
são de Têcnico de Segurança do Trabalho e dâ outras 
providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 60(77 (nQ 397/85-
Complementar, naquela Casa), que estabelece nor­
mas de assistência ao excepcional, autoriza a criação 
da Fundação de Assistência ao Excepcional - FU­
NASE e dá outrs providências. 

1.2.4 - Pareceres encaminhados ã Mesa 

1.2.5 ~Mensagem do Senhor Presidente da Re­
pública 

- NQ 64/86 (n9 50j86, na origem)
1 

solicitando a 
rc::tírada, p~m1 reexame, da Mensagem nQ 438, de. 23 
de novembro d~ 1983, relativa ao Projeto de Lei da 
C:imara n? 52, de 1985. 

1.2.6 - Comunica.;ões da Presidência 

- Recebimcóto das Mensagens nqs 49 a 56/86 (n<~s 
27, 30 a 33 e 37 a 39/86, na origem), pelas quaís o Se­
nhor Presidente da República solicita autorização 
para que· os Governds: dos Estados do Rio de Janeiro, 
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de Minas Gerais e do Piauí possam cõntr3.tar ope­
rações de crédito, para os fins que especificam. 

-Recebimento da Mensagem n<? 63/86 (n<?"49f86, 
na origem), pela qual o Senhor Presidente da Re­
pública solicita autorização para que o Governo do 
Estado da Paraíba possa contratar operação de crédi­
to, para os fins que eSpecifica. 

- Recehimento do Ofício n~ S/1, de 1986, do Sr. 
Governador do Estado do Pará, solicitando autori­
zação do Senado Federal para alienar uma área de 
terras devolutas do Estado de aproximadamente 
9.000 ha •. situada no Municípiõ de Acará. 

-Envio à promulgação de lei _sancionada tacita­
mente pelo Senhor Presidente da República, qu~ dis­
põe sobre o Fundo Especial do Senado FederaJ e dá 
outras providências. 

-Recebimento do Aviso n<? 531/85, do Sr. Presi­
dente do Tribunal de Contas da UniãO, encaminhan­
do ao Senado cópias das atas das sessõ~- em que fo­
ram tomadas _decisões aplicando sanções aoS respon­
sâveis que relaciona, bem como a discriminaÇão dos 
recursos providos no período de J9 de outubro a 26 
de novembro de 1985. 

-Recebimento, durante o recesso, de comuni­
cações de ausência do País dos SrS. Senadores Rober­
to Campos, Fernando Henrique Cardoso, Albano 
Franco, Marcondes Gadelha e Benedito Canelas. 

1.2. 7 - Leitura de proje-to 

Projeto de Lei do"Senádo n<? 3/86, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que acrescei'lta parágrafo 
único ao art. 523, da CLT, estendendo ao delegado 
sindical a estabilidade provisõría do art. 543. 

1.2.8- Comunicações 

-Do Sr. Senador Jutahy M:ig"alhães, referente à 
sua filiação à Bancada do Partido do Movimento De­
mocrático Brasileiro - PMDB. 

- Do.Sr. Senador Odacir Soares, referente à sua 
filiação ao PartidO da Frente Liberal, passando, em 
conseqüência, a integrar a Bancada do PFL. 

1.2.9 - ComÚnica~ões da Presid_ência 

-Convocação de sessão cQnjunta a realizar-se ho­
je, às 19 horas, com Ordem do Dia que designa. 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. -
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1.2.10 - Discursos do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Progra­
ma de estabilização econômica do Governo do Presi­
dente José Sarney. 

SENADOR JORGE KALUME- Autonomia do 
Poder Judiciário. 

SENADOR MAURO BORGES- Desligamento 
de S~ Ex' do Partido do Movimento Democráfico 
Brasileiro e ingresso no Partido Democrata- Cristão. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

~Requerimento n<? 425(85, solicitando _s_eja ane­
xado, aos Projetos de Lei da Câmara ri<?s 49/77, 
tI 1/81 e 124/83, que tramitam em conjunto, o Proje­
to de Lei da Câmara n<? 38/84, que altera dispositivo 
da Lei n<? 4.726, de 13 de julho de 1965, que dispõe 
sobre os serviços do registro do comércio e atividades 
afins, e dá outras providências. Aprovado. 

-Requerimento n<? 461/85, solicitando, nos ter­
mos do art. 76 do Regimento Interno, a constítlliçào 
de uma Comissão Especial Mista, _composta de 3 Se­
h_adores e 3 Deputados, para, no prazo de 120 dias, 
organizar os atos de comemoração do centenárió-de 
nascimento _de dois eminentes baianos, Dr. Otávio 
Mangabeira e Dr. Ernesto Simões Filho. Aprm•ado. 

-Projeto de Lei do Senado n<? 85/83, que acres­
centa dispositivo à Legislação Orgünica da Previdên­
cia Social, ampliando a definição de dependente para 
efeito de ·assistt:nda médica. Aprovado em priineifo 
turno. 

-Projeto de Lei do Senado n<? 89/83, que dispõe 
.sobre a proibição da ~aça ao jacaré e dá outras provi­
dências. Aprovado em primeiro turno. 

- Proje~? de Lei da Câmara n<? 204J85 __ (n<? __ 
6.615/85, na Casa de origem), que cria Juntas de 
Conciliação e dá outras providências. Discussão adia­
da, nos termos do Requerimento n<? 2(86, encami­
nhado ao reexame da Comissão de Constituição e 
Justiça. Ttmdo usado da palavra os Srs. Helvídio Nu­
nes e Enéas Faria. 

1.3.1 - Discursos após Ordem do Dia 

SENADOR _NE_LSON CARNEIRO- Considera­
ções sobre o desenvolvimento científico e tecnológico 
no P<1ís. 

SENADOR GASTÀO MULLER-Carta do His­
toriador Hélio Silva, dirigida ao Diretor-Redator­
Cheíe do Jornal O Globo, sob o título, "Hélio Silva 
esclarece qUe Filinto MUUer não foi da Coluna Pres-
tes". -

SENADOR ALFREDO CAMPOS- Transcurso 
da data natalícia do ex-Presidente Tancredo Neves. 

SENADOR JORGE_KALUME ~Comentários 
referente a autonomia do Poder Judiciário. 

SENADOR CARLOS ALBERTO - Apoio à 
nova política econômica adotada pelo Senhor Presi­
dente da República. 

1.3.2 - Designa~ão da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

~ 1.4 - ENCERRAMENTO 

2-ATA DA 1' REUN1Ã.O, EM 4 DE MARÇO 
DE 1986 

2.1- ABERTURA 
2.1.1 -Comunicação da Presidência 
-Inexistência de quorum para abertura da sessão. 
2.1.2 Designação da Ordem do Dia da próxima se_s.. 

são. 

2.2- ENCERRAMENTO 
3- EXPEDIENTE ,..-- DESPACHADO 

3. I. I - Projeto de- Lei do Senado 
- N9 4/86, de autoria do Sr. Senador Severo Go­

mes, que acrescenta dispositivos à Lei n~ 7.450, de 23 
d7 d~e~bro de 1985, que dispõe sobre a legislação 
tnbutana. 

4-ATOS DA COMISSÃ.O DIRETORA 
-N9s 30, de 1985; e 1 a 5, de 1986. 
5-ATOS DO PRESIDENTE DO SENADO 
- N<?s I, 2, 4 a 12, de 1986. 
6-ATOS DO SR .. PRIMEIRO-SECRETÃRIO 
- N<?s I, 6 e 7, de 1986. 
7 -PORTARIAS DO SR. DIRETOR-GERAL 
- N<?s 2 e 7, -de 1986. · 

8 -INSTITUTO DE PREVID~NCIA DOS 
CONGRESSISTAS 

- ResDiuÇões- n<?s 16 a !9, de 1985. 
-Balancetes Patrimoniais e Demonstrativos das 

Receitas e Depesas referentes ao período de 1.9 a 
30.11.85.- ~~ ~ ~~ 

-Ata de reunião do Conselho Deliberativo. 

9-ATAS DE COMISSÃ.O 
10- MESA DIRETORA 
11- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI-

DOS . 
12- COMPOSJÇÃ.O DAS COMISSOES PER­

MANENTES 
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Ata da 2~ Sessão, em 4 de março de 1986 
4~ ::iessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência do Sr. José Fragelli e Passos Pôrto 

ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE-
SENTES OS SRS. SENADORES: . . 

Jorge Kalume - Mário Maia - Fábio Lucena -
Odacir Soares - Gabriel Hermes - Hélio Gueiros -
Alberto Silva- Helvidio Nunes- João Lobo- César 
Cals- Carlos Alberto- Moacyr Duarte- Martins Fi­
lho- Humberto Lucena- Aderbal Jurema- Nivaldo 
Machado - Luiz Cavalcante - Laurival Baptista -
Passos Pôrto - Jutahy Magalhães - Luiz Viana -
João Calmon- José Ignácio Ferreira- Nelson Carnei­
ro- Itamar Franco- Murilo Badaró- Alfredo Cam­
pos - Gastão MUllcr- José Fragelli- Marcelo Mi­
randa- Saldanha Derzi- Enêas Faría- Jaison Barre-=. -
to- Lenoir Vargas- Carlos Chiarelli- Octavio Car­
doso. 

O SR. PRESIDENTEOosé Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 36 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a protação de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 19-Secretário irá proceder à leitura do Expedien~ 

te. 

E. lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO !'R-ESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de Projetos de Lei sancionados: 
N9 01/86 (n9 649/85, na origem), de 6 de dezembro de 

1985, referente ao Projeto de Lei do Senado Federal nl' 
301, de 1985-DF, que alte"ra dispositivos da Lei n9 5.619, 
de 3 de novembro de 1970, e dá outras providências_. 

(Projeto que se transformou na Lei n~' 7.412, de 06 de 
dezembro de 1985). 

N~'> 02/86 (n9 651(8_5, -na origenl), de 09 de dezembro 
de 1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara nl' 14, de 
1985 (nl' 2.393/79, na Casa de origem), que altera are­
dação do art. 135 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n"' 5.452, de 19- de maio de 
1943, que dispõe sobre a concessão das fêria:s anuais re-­
muneradas. 

(Projetos que se transformou na Lei n9 7.414, de 9 de 
dezembro de 1985). 

N9 03/86 (n<;> 652/85, na origem), de 9 de dezembro de 
1985, referente ao _Projeto de Lei da Câmara nl' _13 1 de 
1981 (n"' 78/79, na Casa de origem), que introduz modiff-- -
cações na Lei n9605, de 5 de janeiro de 1949, que "dispõe 
sobre o repouso semanal remunerado e o pagamento de 
salário nos dias feriados civis e religiosos". 

(Projeto que se transformo-u nã Lei n~> 7.415, de 9 _de 
dezembro de 1985). 

N~> 04/86 (n~" 659/85, na origem), de 10 de dezembro 
de 1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara n~> 182, 
de 1985 (n9 6.699/85, na Casa de origem), que concede 
isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI na aquisição de automóveis de pass~eíros e dã ou­
tras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n"' 7.416, de-10 de 
dezembro de 1985). 

N9 05/86 (N~' 660/85, na origem), de 10 de dezembro 
de 1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara ri~> 22, de 
1983 (n~' 5.450/81, nã Casá de origem), que concede anis­
tia a mães de família condenadas até 5 (cinco) anos de 
prisão". 

(Projeto que se transformou na Lei n'i' 7.417, de 10 de 
dezembro de 1985). · 

No 06/86 (n' 663/85, ria origem), de 16 de dezembro 
de 1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara nl' 192, 
de 1985 (n9 6.005/85, na Casa de origem), qtie institui o 
Vale-Transporte e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n"' 7.418, de 16 de 
dezembro de 1985). 

N9~Q-17S6-"Críi-661 /85, na origem), dCc 17 Cl6 d"ezémbro 
de 1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara ni> 184, 
de 1985 (n9 5.731/85, na CaSa de origf:m), que altera a 
Composição e a organização interna do Tribunal Regio­
nãl do Trabalho da Terceira Região, cria cargos e dá ou-
tras providências. · 

(Projeto que se transformou na Lei n"' 7.421, de 17 de 
dezembro de 1985}. 

N"' 08/86 (nl' 668/85, na origem), de 17 de dezembro 
de 1985, referente ao (Projeto de Lei da Câm:ára n~" 10'9, 
de 1985 (n~> 4.963/85, na Casa de origem), que fiXa os va­
lores de retribuição da Categoria Funcional de Técnico 
de Estradas e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n" 7.422, de 17 de­
dezembro de 1985) 

N9 9/86 (n<;> 669/85, na origem), de 17 de dezembro-de 
1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara n"' 121, de 
198_5 (n"' 742(83, na Casa de origem), que revoga a Lei n~" 
5.465, de 3_dejulho de 1968, que "dispõe sobre o preen­
chimeutQ_d~.: __ 'lagas nos estabelecimentos de ensino agrí­
cola", bem como sua legislação complementar. 

(Projeto que se transformou na Lei n9 7 .423, de 17 de 
dezembro de 1985.) 

N9 10/86 (n<;> 670/85, na origem), de 17 de dezep1bro 
de 1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara n9 165, 
dt: 19!.::qní' -4.416/84, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a pens~o especial de que trata a Lei n9 6.592, de 17 
de novembro de 1978. 

(ProJeto que se transformou nu Lei n~' 7.•~f24, de 17 de 
dezembro de 1985.) 

Nç 11/86 (n"' 671/85, na origem), de 17 de dezembro 
de 19&5, referente ao Projeto de Lei do Senado n9 369, de 
1985-DF, que reajusta os vencimentos, salários, soldos e 
proventos dos servidores civis e da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, dos membros e 
dos servidores do Tribunal de Contas do Distrito Fede--

___ rui e do respectivo Ministério Público, e dá oUtras provi­
dências. 

(Projeto que se_ transformou na Lei n~" 7.425, de 17 de 
deLembro de 1985.) 

Ns> 12/86 (n~' 674/85, na origem), de 17 de dezembro 
de 1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara n~> 45, de 
1985 (n<;> 4.972/85; nã- Casa de origem), que altera a estru­
turu du Categoria Funcional de NutriCionista, do 
Grupo-Outrus Atividades de Nível Superior, e dá outras 
providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n"' 7.427, de 17 de 
dezembw de 1985.) 

N9 13/86 (ní' 675/85, na origem), de 17 de dezembro 
de 1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara n~> 114, 
de 1985 (nQ 4.983/85, na Casa de origem), que altera a es­
truturu dU. CatCE:oria Funcional de Datilógrafo, do 
Grupo-Serviços Auxiliares, e dá outras providências. 
- (Projeto que se transformou na Lei n9 7.428, de 17 de 

dezembro de 1985.) 
N9 14/86 (nç 676/85, na origem), de 17 de dezembro 

de 1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara n~' 170, 
de 1985, (n~> 5.987/85, na Casa de origem), que aUtoriza o 
Podt.:r Executivo a abrir à Justiça Eleitoral o crédito es­
peci:ll de CrS 920.500.000 (novecentos e vinte milhões e 
q_u}n_l_le_r:!_tos _l]l_il_çruzdros), para o fim que espedfica. __ 

(Projeto que se transformou na Lei n<;> 7.429, de 17 de 
de...:cm bro de 1985.) 

f\)9 J 5/86 (n~'_
7

_677}85, na origem), de 17 de dezembro 
de 1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara n"' 199, 
de 1985 (n~' 4.111/84, na Casa de origem), que dá nova 
red;,1çào ao caput do art. 224 da Consolidação das Leis 
d?_ !_r~balho, apJ!JVada pelo D~creto-lei n~' 5.452, de J<;> 
de maio de 1943. 
----(Pfoje_to OQue:Sé"úansformou na Lei n97.430, de_ 17 de 
dúerribrlt"at(-f 9"85,f - - --

N~> 16t86 _(n'-' 678/85, na origem), de 17 de dezembro 
de I 985, referente ao Projeto de Lei do Senado n~> 361, de 
1985-DF, que institui no Distrito Federal o imposto 

sobre a propriedade de ·i:Ciculos automotores e dá-Outras 
providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n~> 7.431, de 17 de 
dezembro de 1985.) 

N' 17/86 (n' 681/85. na origem). de 19 de dezembro 
de 1985, referente .ao Projeto de Lei da Câmara n9 191, 
de 1985 (n"' 3.198/80, na Casa de origem), que altera are­
dação da alínea b do indso IX do art. 146 da Lei n9 
4.737, de 15 de julho de 1965- Código Eleitoral, elimi­
nando da legislaçtío eleitOral o voto vinculado. 

(Projeto que se transformou na Lei n~> 7.434, de 19 de 
dezembro de 1985.) 

N~> 18/86 (n9 68?f85, na origem), de 19 de dezembro 
de 1985, ref'erente ao Projeto de Lei do Senado n9 338, de 
1985~DF, que fixa o valor do Soldo de CorOnel BM do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e altera disposi­
tivos da Lei n9 5.906; de 23 de julho de 1973, e dá outras 
p·rovidências. 

(Projeto que se transformou na Lei n9 7.435, de 19 de 
deLembro de 1985.) 

N9 19(86 (n9 683/85, na origem), de 19 de dezembro 
de 1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara nl' 200, 
de 1985 -Complementar (n9 356/85, na Casa de ori­
gem), que <~ltera a redação do 1:1rt. 19 da Lei Complemen­
tar n<;> 45, de_14 de dezembro de 1983, e concede às Câma­
rus Municipais para efetuar o cálculo da remuneração 
dos Vereadores. 

(Projeto que se transformou na Lei Complementar n" 
50, de 19 de dezembro de 1985) .•. 

N' 20/86 (n' 689/85. na origem), de 20 de dezembro 
de 1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara nl' 59, de 
1981 (n<;> 1.894/79, na Casa de origem}, que inclui na Re­
lação Descritiva das Ferrovias do Plano N acionai de 
Viação. instituído pela Lei n~' 5.917, de 10 de setembro de 
1973, ferrovia transversal ligando Belém- São Luís­
Teresina. 

(Projeto que se transformou na Lei n9 7.436, de 20 de 
dezembro de 1985). 

N9 11/86 (n"' 691/85, na origem), de 20 de dezembro 
de 1985, referente ao Projeto de Lei do Sen~do n9 9, de 
1983, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que inclui, 
entre as contravenções penais, a prática de atos resultan­
tes de preconceito de raça, de cor, de sexo ou de estado 
civil, dando nova redação à Lei n~> 1.390, de 3 de julho de 
1951 -Lei Afonso Arinos. 

(Projeto que se twnsformou na Lei n9 7.437, de 20 de 
dezembro de 1985). 

N9 22j86 (n~' 692j85, na origem), de 20 de dezembro 
de 1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara n9 130, 
de 19!)5 (n'·' 4.065/84, na C:1sa de origem), que altera dis­
positivo da Lei n9 5.701, de 9 de setembro de 1971, que 
dispõe sobre o Magistério do Exército. 

(Projeto que se transformou na Lei nl' 7.438, de 20 de 
dezembro de 1985). 

N9 23/86 (n"' 693/85, na origem), de 20 de dezembro 
de 1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara n~' 127, 
de 1985- Complement<lr (n<;> 249/85, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a aposentadoria do funcionário 
policial, nos termos do art. 103, da Constituiçào Federal. 

(Projeto que se transformou na Lei Complementar n9 
51, de 20 de deu:mbro de 1985). 

N~' 24j86 (n~ 694/85, na origem), de 20 de dezembro 
de 1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara n~' 126, 
de 1985 (n"4.957/85, na Casa de origem), que fixa os va­
lores de retribuiçiio da Categoria Funcional de Fisiotera­
peuta do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, 
Código NS-900, e dú outras providências. 

(Projeto que se truns(ormou na Lei n<;> 7.439, de 20 de 
dezembro de 1985). 

Ní> 25j86 (n~' 695/85, na origem), de 20 de dezembro 
de 19í:L'i, referente uo Projeto de Lei da Cámara n"' {23, 
de 1985 (n" 5.180/85, nU Casa de origem), que cria cargos 
em comis~ào no Quadro Permanente da Secretarill da 
Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região e dá outras 
providências. 



(Projeto que se_transformou na Lei nl' 7.440, de 20 de 
dezembro de 1985). 

N~' 26/86 (n~' 696/85, na origem), de 20 de dezembro 
de 1985, referente ao Projeto de Lei da Càmara n~' 99, de 
1985 (nço 4.977/85, na Casu de origem), que altera a estra- _ 
tura da Categoria Funcional de Engenheiro de OpeM _ 
rações, do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior. e 
dá outras providêncíus. · 

(Projeto que se trunsformou na Lei n~> 7.441, de 20-de 
dezembro de 1985). 

N~> 27/86 (nQ 697/85, na origem), de 20 de dezembro_ 
de 1985, referente ao Projeto de Lei da Câ_m_ara n~' 240, 
de I 984 (n\' 3.023/84, na Cas.a_d_c_ origem), que autodzq. Q 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária­
INCRA a doar o imóvel que menciona. 

(Projeto que se transformou na Lei n9 7 .442, de 20 d~ 
dezembru de 19S5). 

N<? 28/86 (n<? 698(85, na origem), de 20 de dezembro 
de 1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara n<?l20, de 
1985 (n.., 5.082/85, na Casa de origem), que-autoriza are-. 
versão, à Companhia Agrícola Usina Jacarezinho, do 
terreno que menciona, situado no Município de Jacarezi~ 
nho, Estado do Pamnâ. 

(Projeto que s_e transformou na Lei n<? 7 .443, de 20 de 
dezembro de 1985.) 

N'i' 29/86 (n~ 699/85, na origem), de 20 de dezembro 
de 1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara n'i' 211, 
de 1985 (n~ 6.934/85, na ca-sa de origem), que dispõe 
sobre a implantação do proces&amc-nto eletrônico âe da­
dos no alistamento elcifor"al c a revisão do eleitorado e 
d::i. outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n"' 7 .444, de 20 de 
dezembro de 1985.) - - -

N~' 30/86 (n<? 700/85, na origem), de 20 cte dczembiO 
de 1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara n<? 162, 
de 1984 (n~ 4.965/~ I, na Casa de origem), que autoriza o 
PoJer Executivo, por intermédio do Instituto Nacional 
de ColoniZação-e Reforma Agrária- INCRA, a doar 
ao Estado de Goiús os imóveis que menciona. 

(Projeto que se transformou n-u Lei n'.' 7.445, de 20 dt> 
dezembro de 1985.) -

N9 31/86 (n~'701j85, na ori_gem), de 20 de dezembro de 
1985, referente ao Projeto de Lei da Cümora n_<? 143,, de 
1985 (n'.' 4.961/85, na Cusa de origem), que fixa os valo~ 
res de retribuição do Grupo~Arquivo, do Serviço Civil 
do Poder Executivo, e dá outras providências. 

(Projeto que s_c tran~formou na Lei n~' 7.446, de 20 de­
dezembro de 1985.) 

N~' 32/86 (n? 702/85, na origem), de 20 de dezembro 
de 1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara nl' I to, 
de 1985 (n9 4.964/85, na Casa de origem), que fixa os va­
lores de retribuição da Categoria Funcional de Enge-_ 
nheiro de Pesca a que se refere a Lei n9 6.550, de 5 de ju-
lho de 1978, e dá OJ.ltras providências. -

(Projeto que se transformou na _Lei_n~> 7.447, de 20 de 
dezembro de 1985). 

N<? 33/86 (n"' 703/85, na_ Q_rigem), de-zo de dezembro 
de 1985. referente ao ProjCto de Lei da Cámafa n~>flO, de_ 
1985 (n<? 6.845/85, na Casa de origem),-que cria: o Fundo 
do Estado-Maior das Forças Armadas- EMFA e dá 
ou'tras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n<? 7.448, de 20 de_ 
dezembro de 1985). -

N~' 34/86 (n9 704/85, na origem), de 20 de dezembro 
de 1985, referente ao Projeto de Lei da Câmara n'.' 202, 
de 1985 (n<? 6.935/85, nu Casa deorlg-cm), que altera are­
dação do parúgrafo único do art. 566-da COnsoJJdaçào· 
das Lei:; do Trabulho, aprovada pelo Decreto-lei nl' 
5.452, de [9 de m:1io de 1943, aSsCgur"ando o direito de 
sindicalizuç:lo aos empregados da Caixa Econômica Fe­
deral. 

(Projeto qut.: se lransfurmou na Lei n<? 7.449, de 20 de 
dezembro de 1985.) 
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N9 35/86 (n~ 714/85 na origem), de 30 de dezembro de 
1983~ rcfeiente ao Projeto de Lei da Câmara n'>' 21:;1, de 
1985 (n<.> 6.972/85, na Casa de origem), que altera di~po~ 
;,1tivo da Lei n~' 4.737, de 15 de julho de 1965, e dá outras_ 
providências. 

(Proieto que se trunsformou na Lei n~' 7.454, -de 30 de 
· deLembro de 1985.) 

NY 59;'86 (n\' 666i85, nu origem), de 17 de dezembro 
d!! 198:5, referente ao Projeto de Lei n"' 6, de 1985-CN, 
que estima a Rt.:.:cita e fixu a Despesa da União para o 
exercício nnan_ceiro de 1986. 

(Pjoje19_ que se transformou na _Lei _n<? 7.420, de 17 de 
dezembro de 1985.) 

__ N~ 60/86 (n9 6_13(85, n:J Origem), de 17 de dezem~bro 
de 1985, referente ao Projeto de Lei do Senado n.., 249, de 
1985- DF, que estima a Receita e fixa a Despesa do 
Distrito Fed..:nd para o ex<;:rcício financeiro de 1986. 

(Projeto que transformou na Lei n"' 7.426, de 17 de de­
zemb-ro de 1985~) 

De agradecimento de comunica~ões: 

NY 42/~6 (N9 12/86, na origem), de 9 de janeiro do 
corrente_ ano, referente à promulgação das Resoluções 
n'.'s 123 c 126 de 1985. 

N943.f86 (n<? 14/86, na origem), de 9 de janeirO do cor­
rente ano, referente à promulgaÇão da Resolução nl' 134, 
de 1985. 

N~' 44/86 (n9 28/86, na origem), de 6 de fevereirO do 
cOrrente iirio, referen·le à ·aprovação das Mensagens da 
Pn:sidCncia da República n~'s 352 e 467 de 1982; 97, 238 e 
299 de !983; 141, 173,287 e 511 de 1984; 44,326,327, 
368,387,388,394,402,419,425,449,476,497,542,543, 
566, 577, 57H, 596, 597, 599, 617 e 640 de 1985. 

N"' 45/86 (n~ 34/86, na origem), de 13 de fevereiro do 
corrente ano, referente às Mensagens Srvt nQs 324 e 328 a 
330, de 1985, que encaminharam autógrafos das Reso­
lu~,;Õi.!!\ n<?~ 141 e 145 a 147, de 1985. 

NY 46/86 (n'.> 40/86, na origi.!m), de 2.) de fevereiro do 
corrente .ario. referente à Mensagem-CN n~ 81/85, que 
encaminhou autógrafo da Emenda Constitucional n.., 27, 
de 29 ôe novembro de 1985. 

N~' 47/!<;6 (n<? 41/86, na origem), de 25 de fevereiro do 
corrente ano, referente à pr~mulgaçlio do Decreto Legis­
lativo n? 31, de 1985. 

N~ 48/86 (n"' 42/86, na origem), de 25 de fevereiro do 
corre_nte ano, referente à Mensagem~SM 779, de 1985, 
que encaminhou o texto promulgado do Projeto de Lei 
do Sen:!dO n? 188, de 1984. (Projeto que se transformou 
na Lei n~' 7.432, de 19 de dezembro de 1985). 

N"' 61/86 {n~ 18/86, na origem), de 17 de janeiro de 
1986, refere-nte à aprovt!Çào das matérias constantes das 
Mensag..:ns da Presidência da República n~s 106 de 1983; 
49, 242, 254,267,272,296,297, 312, 330,443,502,504 e 
507 de 19~4; 32, 35, 37, 42, 161, 163, 271, 283, 347, l63, 
367, 369, 370, 372, 378, 379, 380, 381, 382, 383, 384, 385, 
3~6. 40 I, 403, 409, 420, 428, 434, 444, 448, 461, 489 e 520 
de 19f.l5. 

Encaminhando os seguintes projetos de lei: 

MENSKG'EM N• s7, DE 1986 

(N<? 46/86, na origem) 

Ex~elentíssimos Senhores Membros do Senado Fede­
ral: 

Nos termos do artigo 51. combinado com o artigo 42~ 
item V, da Constituição, tenho a honra de submeter à 
elevmla ddibt.:raçào de Vo~sas Ex.:t:lências, acompanha­
do de exposição de nwti>o.'> do Senhor Governador do 
Di~trito Fç<Jeral, o anexo projeto de lei que "altera dis­
po~ith o da Lei n" 6.333, de 18 de maio de 1976, que dis-
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põe ~obre a Organit:ação Básica do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal, e d<'l outras providências". 

Br:~sília, 25 de fevereiro de !986.- José Sarney. 
E.M .. 
N• 3/86-GAG 

Brasília, 29 de janeiro de 1986 
Exi.!dentíss.imo Senhor Presidente da República: 
Tcnho_u honra de submeter U consideração de Vossa 

Excdi!nl:ia, os anteprojetos de lei que versam sobre a Fi­
xação de Efetivo e ultcração de dispositivos da Lei n'i' 
-6.333, de 18 de maio de 1976 (Lei de Organização Bási~ 
ca), ambas do Curpo de Bombeiros do Distrito Federal. 

A propost:l, conforme a exposição de motivos do Se­
nhor Comandante,Geral. ir::i. atender realmente_ as neces~ 
sidudt.:s da Corporação, considerando o aumento de SL{as 
atividades, em todas as úreas, principalmente, na pre­
venção e na formaç::io técnico-profissional dQ bombeiro­
militar. 

O aumento situa-se na faixa de 80% (oitenta por cento) 
em reluçào U última Fixação de Efetivo, ocorrida através 
da Lei n<? 6~673, de 5 _de julho de 1979. O anteprojeto em 
lide jfl recebeu parecer favorflve! do Estado~Maior do 
Exército. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência protestos de respeito e estima.- Deputado José 
Aparecido de QJiyeira, Governador do Distrito Federal. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 1, de 1986- DF 

Altera dispositivo da Lei n<? 6.333, de 18 de maio de 
1976, que dispõe sobre a Organiza~ão Básica do Cor­
pode Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras proM 
t'idências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. I~ O artigo 30 da Jd n9 6.333, de 18 de maio de 

1976, que dispõe sobre a Organização Básica do Corpo 
dl' Bombeiros do Distrito Federal, passa a vigorar com a 
seguinte rcda~,;ão: 

"Art. 30 O pessoal do Corpo de Bombeiros do 
Di~trito FeJeral I.!Qmpõe-se de: 

I - Pe...,sual da ativa: 
ã) OficbiS;·constituiildo us seguintes Quudr"o~: 
-Quadro de ofidais BM (QOBM). 
-Quadro de oficiais BM Médicos (QOBM/-

Mód.) 
-Quadro de oficiais BM Cirurgiões-Dentist<>s 

(QOBM/C.;'Den.) 
-Quadro de Ofi~iais Brvt de Administração 

(QOBM/ Adm.) 
- Qu;.1dro de Oficiais BM Especiulistas 

(QOBM/Esp.) 
-Quadro de Oficial BM Capel1io (QOBMj~ 

Cup.) 
b) 

11-
........ ' .-.... -..... --~ . ,;.;;; ; -.......... ' .. -* 19 .............. -· .-...•...•........ 

S 2"' Os Quadros de OfiCiais BM Médicos 
(QOBM/MI!d.) c de Oficiai~ BM Cirurgiões~ 
Dentistas ~QOBM/C.Den.) serão constituídos pelos 
ofiduis que, mediante concurso, ingressarem na 
Corporflção diplomados nas respectivas áreas, por 
cscobs oficiais ou reconhet.:idas oficialinellte. -

s J<? .........•......... ' ....•. 

§ 4Y Compete :10 Governador do Distrito Fe­
da•tl regulamentar os quadros dl! que trata este arti­
go, bem assím o de Capel~o BM, por proposta do 
Comandante-Geral da Corporação, ouvido o Mi~ 
nist~rio do Exército. 

Art. 2~ 
c:tç:lo. 

Art. 39 

.. ' ; ...... -....... -· .. -. ·-· 
Esta lei entra em vigor na data de sua publi· 

Revogam-se as disposições em contrário. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 6.333, 
DE 18 DE MAIO DE 1976 

Dispõe sobre a organização básica do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras providên­
cias. 

······················~··~·····~~-·············· 

TITULO lli 

Pessoal 

CAPITULO I 

Do Pessoal do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe­
deral 

Art. 30. O pessoal do Corpo de Bombeiros do Dis-
trito Federal compõe-se de; 

l-Pessoal da ativa; 
a) Ofidais, constituindo os seguinte quadros: 
-Quadro uc 011-:iuis BM (QOBM); 
- Quudro de Oficiais BM Médico~ (QOBM/Med}; 
-Quadro de Ofichlis BM de Administração 

(QOBM/Adm); e 
-Quadro de Oficiais BM Especialista (QOBM/Esp); 
b) Praças Bombeiros-Militares (Praças BM). 

li- Pessoal inativo: 
a) Pessoal da Re.s_erva Remunerada, compreendendo 

os oficiais c praças BM transferidos para a re.~erva remu­
nerada: ~ 

b) Pcs::.oal Rcl'ormudo, com.prccndendo os oficiais e 
praças BM reformados. . ..... 

§ li' O Quadro de Oflclais BM (QOBM) será c~sti­
tufdo pelos oficiais Possuidores do Curso de Formação 
de Oficiais BM. 

§ 2Q O Quadro de Ofi.:iais BM Médicos (QOBM/­
Med) será constltui&;Jo pelos oficiais que, mediante con­
curso, ingressarem na Corporação diplomados em medi­
cina, por escola oficial ou reconhecida oficialmente,_ 

§ 3"' Os Quadros de Oficiais BM de Administração 
(QOBM/Adm) e de Oficiais BM Especialistas 
(QOBMJEsp) serão constituídos pelos oficiais não pos­
suidores do Curso de Formação de Oficiais BM, oriun­
dos da situaçiio de praça. 

§ 4~ Compete ao Governador do Distrilo Federal, 
mediante decreto, regulamentar os quadros de que trata 
este artigo, por proposta do Comandante-Geral da Cor­
poração; após a apreciação e a aprovação do Ministério 
do Exército. 
•••••••••••• > ••••• ~· •••••••••••• - ··- •• ~ ••••.• .,. ·---

( Ãs Comissões de Constituição e Justiça e do Dis­
trito Federa/.) 

MENSAGEM 

N• 58, de 1986 
(N"' 45/86, õa origem) 

Excelentissimos Senhores Membros do Senado Fede­
ral: 
. Nos termos do art. 51, combinado com o artigo 42, 
Item V, da Constituição, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motiyos do Senhor Governador do 
Distrito Federal, o anexo projeto de lei que "fixa os efeti· 
vos do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e dâ ou~ 
tras providências". 

Brasflia, em 25 de fevereiro de 1986.- José Slii-ney. 

E.M. 
N• 003/86- GAG Brasflia, 29 de janeiro de 1986 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à consideração de Vos.sa 

Excelência, os anteprojetos ~e l_ei que vers.a.TI sobre a Fi­
xação de Efetivo e alteração de dispositivOs da Lei n"' 
6.333, de 18 de maio de 1976 (Lei de Organização Bási­
ca), ambas do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal." 

A proposta, conforme a exposição de mOtivos do Se· 
nhor Comandante-Geral, irã atender realmente as neces­
sidades da Corporação, considerando o aumento de suas 
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atividades, em todas a~ áreas, principalmente, na pre­
vençãO e na formação técnico-profissional do bombeiro-
militar. - . .-· 

O aumento situa-se na faixa de 80% (oitenta por cento) 
em relaç~o à última Fixação de Efetivo, ocorrida através 
du Lei n"' 6.673, de 5 de julho de 1979. O anteprojeto em 
lide já recebeu parecer favorável do Estado-Maior do 
Exército. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce-­
lência protestos de respeito e estima. - Deputado José 
Aparecido de Oliveira, Governador do Distrito Federal. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 2, de 1986 - DI< 

Fixa os efetivos do Corpo de Bombeiros do Distri­
to Federal e dâ 9!-ltras providências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. ["' O efetivo do Corpo de Bombeiros do Distri­
tO" Federal é fixado em 3.984. bomb.dros-militafes." 

Art. 29 O efetivo de que trata O artigo ante"rior será 
distribuído pelos Postos e Graduações previstos no Cor­
po de Bombeiros do Distrito Federal, na seguinte forma. 

J- Quadro de Oficiais Bombeiros-Mílitares 
(QOBM): 

-Coronel .................................... 06 
- Tenente.-Coronel .... , ......... , • ~~-- ...•.. 13 
-Major .......................•.•.....•••• 2Z 
-Capitão··········-··----····-·---~·-···· 45 
-Primeiro-Tenente .........• , ................ 50 
-Segundo-Tenente ......................... 65 
li- Quadro de Oficiais Bombe.iros-MiHtares de. Saú-

de (ÇOBM/S): 

a) Quadro de Oficiais BM Médicos (QOBM/Méd): 
--Tenente-Coronel ........•........••.... -.- .• 01 
-Major .........•........•........•.•.•... 03 
-Capitão············---·-········-·······- 05 
-Primeiro-Tenente-· ......•. ··------~------ 09 

b) Quadro de OfiCiais BM Cirurgiões-Dentistas 
(QOBM/C-Den): 

-· -Tenente-Coronel .............• -~. ___ •.•.• 01 
-Major ...................................... ; .01 
-Capitão········~-·------····--·-·-·····-- .01 
-Primeiro-Tenente ........... ····-----····· 02 

111 -Quadro de Oficiais BM de Administração 
(QOBMjAdm). 

_-::-Capitão '"-'''·' ...........••... -·-· ..••....•. r 05 
-.. --:- Primeiro-.Ien~nte ..... u ••• ~ _..,. .............. -~-.. ~-07 

-Segundo-Tenente ............................ 09 

IV- Quadros de Oficiais BM Especiafi"stas 
(QOBM/Esp.): 

I. Quadro de Oficiais BM Músicos (QOBM/Mús): 
-Capitão ...... , ...........•.......•.•.•.. 01 
-Primeiro-Tenente .......................... 01 
-Segundo-Tenente ....•.•.... -~ ................. 01 

2. Q-uadro de Oficiais BM de ManutenÇão · 
(QOBM/Mnt): ,' • .. -t> 

-Cap1tão .···········-···---····-·---~~.....__.- OL 
---'-' Primeirp.o:Te:ttentç ..................... '"". • 01 
- Segundo-1'CrtrJlte ............................... 01 . . ' 
V- Quadro de Ofi<lial BM Capelão (QOBMJCap); 
-Capitão·················-·-·-········---· 01 

VI- Praças Bombeiros-Militares (Praças BM): 

-Subtenente ······················-~-"~····~··· 37 
-Primeiro-Sargento ........• ; .............. ~···· 122 

:-.-Segundo-Sargento .......... _ .•. -~ •..• ___ •.• ~ • 204 
- Terceiro-Sargemo ....................• ~,. .. 394 
-Cabo ................................. - . .5.85 
- Soldado de l !' Classe ..................• 2.390 

Art. 29 Não serão computados nos limites dos efeti­
vos fixados no artigo i"' desta lei: 

1- Os, bombeiros-Militares da reserva remunerada 
designados. para o serviço ativo. 

11- Os Aspirantes-a-Oficial BM. 
111- Os Alunos dos Cursos de Formação de Oficiais 

ou de Graduados. 
IV- Os Alunos do Curso de Formação de Soldados 

Bombeiros Militares.__ . ·- · · 
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V- Os bombeiros-militares agregados e os qu~, por 
forç::t__ ~a legislação anterior, permaneceram sem nume­
rã.çlío nos Quadros de Origem. 

Art. Y A fixação dos efetivos dos alunos dos Cursos 
de Formação de Bombeiros-Militares, em seus diversos 
círculos, será reguladu pelo Comandante-Geral do Cor­
po de Bombeiros do Distrito Federal, de modo a atender 
às necessidades dos Postos e Graduações iniciais dos di­
versos Quadros. 

Art. 49 As vagas resultantes da execução desta lei se­
rão preenchidas no decurso de três anos, de acordo com 
as necessidades do serviço e a disponibilidade orçamen­
tária, obedecidos os seguintes percentuais: 

1-40% (quarenta por cento). no ano de 1986. 
ri- 30% (trinta por cento), no ano de 1987. 
III- 30% (trintu por cento), no ano de 1988. 
Art. 59 As despesas decorrentes da execução desta 

lei serão atendidas à conta das dotações consignadas ao 
Corpo de Bombeiros, .constantes do Orçamento do Dis­
trito Federal. 
. ..: Art. 69 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em contrãrio, es­
pecialmente a Lei n9 6.673, de 5 de julho de 1979. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.673, 
DE 5 DE JULHO DE 1979 

Fixa o efeti;O do Corpo de Bombeiros do Distrito. 
Feder~l ~ dá '!utras p_rovidências. 

O Presidente da República Faço saber que o Senado 
.Eeder.al decreta e .eu sanciono a segufnte Lei: 

Art. I Q O efetivo do Corpo de Bombeiros do Distri~ 
to Federal é fixado em 2.200 (dois mil e duzentos) 
bombeiros-milítares. 

·Art. 29 O efetivo constante do artigo anterior serâ 
distribuído pelos postos e graduações previstos no Cor­
po de Bombeiros do Dis~rito Federal, na seguinte forma:_ 

I- QUadrO de OficiaiS BM Bombeifos Militares-
(QOBM): 

Coronel BM 3 
Tenente-Coronel BM 7 
Major BM 12 
Capitão BM 24 
JY-Tenente BM 30 
2<;!..Tenente BM 36 
II-Quadro de Ofidais BM de Admipistração 

(QOBM/Adm): 
Capitão l!M/Adm I 
1"'-Tenente.BM/Adm 2 
2Y-Tenente BM/Adm 3 
IH- Quadro de Oficiais BM Especialistas 

(QOBM/Esp): 
lq·Tenente BM Músico 
2"'-Tenente BM Músico 

IV- Praças Bombeiros-Militares (Praças BM): 
Subtenente BM 15 
1"'-Sargento BM 71 
2"'-sargento BM 117 
39-Sargento BM 247 
Cabo BM 430 
Soldado BM 1.200 

Parágrafo úriicô. O efetivo de praças especiais terá 
número variável. 

Art. 39 O preenchimento das vagas, por promoção, 
admissão Por·conci.lrso ou inclusão, decorrente da pre­
sente Lei, só serâ realizado na proporção em ·que forem 
implantados órgãos, Cargos e Funções previstos na Lei 
de Organização Básica do Corpo de Bombeiros do Dis­
trito Federal. 

Art. · 4Y As despesas decorrentes desta Lei correrão à 
conta de verba própria consignada no Orçamento do 
Distríto FederaL · 

Art. .5"' Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

Brasí!ia, em 5 de julho de 1979; 158• da Independência 
e 91"'_ da República. 

_(Às .COi?;lssôes. ·de Constituição e Justiça, do Dis­
trito Federal e de Finanças.) 
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Submetendo à deliberação do Senado a escolha de nome 
indicado para cargo cujo provimento depende de sua prévia 
aquiescências: -

MENSAGEM 
N• .36, de 1986 

(N"' 001/86, na origem) 

Excdentlssimos Senhores Membros do Senado Fede­
ral: 

De conformidude com o Art. 42, item III, da Consti­
tuição, tenho u honra de subn,1eter à aprovação de Vos­
sas Excelências u escolhu, que desejo fazer, do Senhor 
Hélio Antonio Scarabotolo, Ministro de Primeira Clas­
se, du Carreira de Diplomat:.~, para cxerJ.'er a função de 
Embaixudor do Brasil junto à Rcpúblicu do fraque, nos 
termos do§ 2" dd Art. 24 do Decreto no 91.658, de J 8 de 
setembro de 19~5. 

Os méritos do Embaixador Hélio Antonio Scaraboto­
Jo, que me induziram u escolhi!-lo pura o desempenho 
des:m elevudu função, constam du anexa inf01mação do 
Ministério das Relações Exteriores. 

Brasíliu, em 6 de janeiro de 1986.- José Sarney, 

MINISTI':RIO DAS RElA(ÕE EXTERIORES 
INFORMAÇÃO 

CURRICULUM V/TAE 
HÊLIO ANTONIO SCARABOTOLO 

PalmeirasjSP, l"' de agosto de 1921. 
Filho de Herminio ScarabQtolo e Catharina_Scaraj:)ôto~ 
lo. ___ _ 
Bacharel em Filosofia, Faculdade de Filosofta, Ciências 
e Letras, Campinas. 
Curso de Preparação à Carreira de Diplomata, IRBr. 
Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, FP-Niterói. 
Curso de Direito Internacio,pal, Academia de Direito In­
ternacional, Haia. 
Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas, IRBr. 
Curso Superior de Guerra, ESG. __ 
Fiscal do Governo brasileiro junto à firma "Thomas de; 
La Rue Ltda."; para a inspeção da fabricação de papel­
moeda, 1955. 
Ã disposição do Governo do Estado de São Paulo, 1963. 
Professor de Prática Diplomática, CPCDjiRBr, 
19<\4/66 e 1976177. 
Ministro de Estado, intenno, da Justiça, 1967/68. 
Presidente da Comissão da Reforina Administrativa do 
Ministério da Justiça, Rio de Janeiro, [967. 
Chefe ~o Gabinete do Ministro de Estado da Justiça, 
1967. 
Professor de Prática Diplomática no Curso de Prática 
Diplomática e Consular, 1975. 
Cônsul de Terceíra Classe, 9 de janeiro de 1_948._ 
Cônsul de Segunda Classe, merecimento, 16 de de­
zembro de 1953. 
Primeiro-Secretário, antigüfdade, 15 de julho de 1961. 
Conselheiro, título, 16 de março de 1963. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 18 de janeiro 
de 1967. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, 1 d~ no-
vembro de 1975. ~~-
Auxiliar do Secretário-Geral, 1956/59. 
Chefe da Secretaria do instituto Rio _Branco, 196:2/63. 
Chefe da DiVisão de Cooperação Intelectual, 1963/61---.­
DirêiOr~-subsiTiiitcl:· do Instituto o; .... Branco, 1963. _ 
Chefe do Ceriffionüd; · i975/77. 
Amsterdam, Vice-Cônsul, 1950(52. 
Amsterdam, Encarregado, 1950, 1951 e 1952. 
Londres, Vice~Cônsul, 1952/53~-
Lo_ndres, Cônsul-Adjunto, 1953/56. 
Londres, Encarregado, 1952, 1953 e 1954. 
Montevidéu, Segundo-:.secretário, !959 /60. 
Buenos Aires, _Segundo-Secretário, -1960/61. 
Buenos Aires, Primeiro-Secretário, 1961/_62. 
Buenos Aires, Encarreg-ado de Negócios, 1961. 
Paris:-Cõns.ulMGeral, 1968/72. 
Copeiihague, Embaixador, 1978/84. 
Barcelona, Cônsul-Geral, 1985. 
Comissão de Reparações de Guerra, 1956/59 (represen­
tante_ do MRE). 
CôinissãO dos Festejos do Cinqüeri.tenáfi() da Imigração 
Japonesa, 1958 (representante do MRE). 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Ã disposição do Prlncipe Mikasa, do Japão, em visita ao 
Brasil, !958. 
Conselho Geral do Centro Nacional de Realismo Social, 
1963 (representante do MRE). 
Conselho Deliberativo do Conselho Nacional de Pesqui­
sas, 1964/67 (membro). 
Comissão_ Educacional dos EUA no Brasil, 1964/66 
(membro). 
Conselho Assessor da Escola lnteramericana de Admi­
nistração Pública, Fundação Getúlio Vargas, 1964 (reM 
presentante do- MRE). 
Comissão Filatélica Brasileira~ 1964 (representante do 
MRE). 
I Reunião da Comissão Mista do Acordo Cultural 
Brasil-Argentina,-Buenos Aires, 1964 (membro). 
Conferência sobre Aplicação da Ciência e Tecnologia no 
Desenvolvimento da América Latina, Santiago, 1964 

--- (delegado-suplente). 
-XII i_ Sessão da Çonferência Geral da ONU para a 
UNESCO, Paris, 1964 (delegadoMsuplente). 
II Conferência Interamericana Extraordinária, Rio de 
Janeiro, 1965 (delegado-suplente). 
Conselho Deliberativo da CAPES, 1966 (membro). 
Comissão Mista Luso-Brasileira para a Elaboração do 
AcOidO de Çoop~~:Jçào r ntelectual, Rio de Janeiro, J967 
(membro). _ 
Comissão para a Reorganização dos Serviços Culturais 
do MRE. 1967 (membro). 
Reunião do Grupo de irabalho do CIME, Washington, 
1968 (participante). 
Ã disposição da Comitiva do Cardeal Dom Agnello 
Rossi, Roma, 1965. 
XIV Sessão da Conferência Geral da UNESCO, Paris, 
1966 (delegado). 
IV Reunião do Conselho lnteramericano Cultural, 
OEA, Washington, 1966 (delegado). 
Comissão Mista Franco-Brasileira para a Implemen­
tação dos Acordos de Cooperação Técnica, Científica e 
Cultural, Paris, 1967 (membro). -- -
Comemorações do Aniversário da Revolução do Iraque, 
19-74 (represen-tante do Governo brasileiro). 
XXIX Sessão da ONU, Nova Iorque, 1974. 
Comitiva Presidencial, em visita à República Oriental do 
"Uruguai, 1975 (membro). 
Comitiva Pi:eSidencial, em visita oficial de Estado, à 
França, GrãMBretanha e Japão (membro). 
Ordf:m do Mefito Naval, Grande Oficiai, Brasil. 
Ordem do Mérito Militar, Grande Oficial, Brasil. 
Ordem do Mérito Aeronáutico, Gr-ande Oficial, Brasil. 
Ordem de Rio Branco, Grã-Cruz, Brasil. 
Ordem do M~rito Judiciário do Trabalho, Gi-ãMCruz, 
Brâsil. 
Orqem .do .M_érit_o de_ Brasília, Grande Ofiçial, Brasil. 
Medalha do Pacificador, BrasiL 
Medalha do Mérito Santos Dumont, Brasil 
Medãihã" do Mérito.Í'amaiidaff,~Bras"ii:-­
Medalha Lauro Müller, Brasil. 
Medalha Anchieta, Brasil. 
Medalha Marechal Mascarenhas de Morais (FEB), Bra~ sü. - - - - - - -
Medalha Cândido Rondon, Sociedade Geográfica Brasí­
leira, Brasil. 
Ordem do Mérito, Oficial de 1 ~ClasSe, R.epúOlica- FedeM 
ral da Alemanha. 
Ordem do Mérito, Oficial, República Argentina. 
Ordem do Mérito Civil, Comendador, Coréia. 
Ordem do Infante Dom Henrique, Grande OfiCial, Por­
tugal. 
Otdem Zastave Sa Zlatnin, Grande Oficial, Iugoslávia. 
Ordem Nacional, Comendador, Costa do Marfiffi. 
Ordem do Mérito Militense, Grande Oficial, Ofdem de 
Malta. 
Ordem Tudor Vladimirescu, Comendador, Romênia. 
üfrlem de São Michael e São Jorge (KCMG); Grã-
-~et?-Jlh:IL ,_o ___ ,-:-,-- -, _- - ___ _ 

Ordem FranciSco MoiaZãri, Grande Oficial, Honduras. 
JJ.ufem__dQ__L.Ç.@, Gr::tnae-bficial, Senigai. - --­
ürdem do Mérito; Grã~Crúi, ParaguaL. 
Ordein de Cristo, Grã~Citii:, Portugal. 
Ordem do Te_so_uro Sãgrado, Grã-Cfuz, JaPão. 
O"r-derri do Mérito,-Grã~Cruz, Itália. 
Dtdem do Mérito, Grã-Cruz, Espanha. 
-or-dem do Mérito, Gfã-Cniz, Peru. __ 
_Ordem do Leão, Grã-Cruz, Finlândia. 
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Ordem de São Carlos, Grã-Cruz, Colômbia. 
Ordem Francisco de Miranda, Grã-Cruz, Venezuela. 
Legião de Honra, Comendador, França. 
Cavaleiro da Grac:a Magistral da Ordem Soberana e Mi­
litar de Malta. 

O Embaixador l-ie\io Antônio Scarabôtolo se encon~ 
tra nesta data no exerdcio de suas funções de Côrisul~ 
Geral do Brasil em Barcelona. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 
de de 1985. - Paulo Montejro Lima, Chefe do 

Departamento do Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exteriores.} 

MENSAGEM 

N• 37, de !986 
(N~> 002/86, na origem) 

Excelensíssitmos Senhores membros do Senado Fede­
ral: 

De conformidade com o artigo 42, item 111, da Cons­
tituiÇão, tenho"-a honra de submeter à aprovação de Vos~ 
sas Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor 
ANDRÉ GUIMARÃES, Ministro de Segunda Classe, 
da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto à República da Indonésia, nos 
termos do § 2" do_ Art. 24 e o Art. 39 do Decreto n"' 
91.658, de 18 de s_etembro de 1985. 

Os méritos do Ministro Andfé Guimarães, que me in­
duziram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada 
função, constam da anexa informação do Ministério das 
Relações Exteriores. 

Brasília. 6 de janeiro- de 19-86~ - José Sarney. 

MINISTlORIO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES 
INFORMAÇÃO 
--- -- - - . 

CURRICULUM VITAE 
ANDRE GUIMARÃES 

Haia/Holanda (Brasileiro de acordo com o_ artigo 129, 
inciso II, da Constituição de 1946), 6 de março de 1932. 

Filho de Mario da Costa Guimarães e Lilia Talavera 
-Guimarães. 

Bacharel em Direito, PUC/RJ. 
Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas, IRBr. 
Curso Superior de Guerra, ESG. 
li Curso de Promoção Comercial para Chefes de Seto­

res de Promoção Comercial, Itamaraty. 
Chefe do Cer_imoniar do Governo do Estado do Rio de 

Janeiro, 1975/78. 
Consultoria de Assuntos Internacionais - EMF A, 

1982/83. 
Cônsul de Terceira Classe, concurso, 27 de junho de 

1955. 
Segundo-Secretário; antiguidade, 24 de outubro de_ 

196!. 
Pi-lmeirio-Secretário, merecimento,-.3 I de dezembro de 

1966. 
Conselheiro, merecimento, I de janeiro de 1973. 
Ministro de Segurlda Classe, merecimento, 12 de de-

~embr_q_ de_)_9J8. ____ . _ _ _ . . 
Auxiliar do Chefe da Divísão Cultural, 1955. 
Auxiliar do Chefe do DePartamento Econômico e Co~ 

men;ial, 1957/60. - -- -
Chefe do Arquivo do Departamento de Adminis~ 

tração, 1960. 
Oficial qe-Gabínete do Minístró de Estado, 1966/67. 
Agregado, !982/83. · _- · .. - : .~ __ _ _ .-
Chefe da D·ivisão Espec_iat de Acompanhamento_Orça~ 

mentário e_ Execução Financeira, 1985. 
Washington, Segundo~Secretário, 1961/64. 
Lisboa, Segundo~-Secretário, 1964/66. 
Lisboa, Chefe, interino, do SEPRO; 1964. 
Montevidéu, ALALÇ~ Pr!meirÇlMS~cretário, 1967 /_69. 
rvJgntevidéu, ALALC, Encarregado ~e Negócios, 

T967 e 1968. · · -- . - - - -
MOiü~Vidêu~--Primeii-0-Secretário, 1969/71. 
Montevidéu, Chefe do Setor de PromoçãQ COineTCfã.l, 

i969/71. . . . . 
Milão, Cônsui~Adjunto, 1971/73 
Milão, Encarregado, 1972. 
Wlão, Chefe do SECOM, 1972/73. 
Santiago, Cônsul~Geral, 1979/82. 
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Comitiva do Ministro de Estado para assinatura de 
tratadQs com o Uruguai, 1956 (assessor). 

V Conferência Regíonal da FAO para a América LatiM 
na, San José, 1958 (assessor). 

li Reunião da Conferência Iiltergoverilamentil para o 
Estabelecimerito-de uma ZOna -de-LíVre CoffiérciO entre 
Pafses da América Latina, 196UTãSsesSor). 

Simpósio LusoMBrasileírõ de Estudos, Madison, 1962 
(representante). 

Simpósio sobre Problemas de Popula'ção, Virgínia, 
1963 (representante). - - - --

Missão Especial às solenidades da posse do Presidente 
da Costa Rica, 1966 (Ussessor).. -- --- - ------

Missão Especial da Costa Rica às solenidades da po-sse 
do Presidente do Brasil, 1956. · 

Comissão Permamente do Instituto Brasileiro de 
Bibliografia e Documentação, 1960 (representanie):­

Grupo de Trabalho de Estudo_s dos Problemas de Ar­
quivo no Brasil, 1961 (representante). 

Missão UrugUaia d_e Relações Econômicas, Comer-
ciais e Financeiras Brasil-Uruguai, 1971 (representante). 

Ordem de Rio Branco, Comeildador, Brasil. 
Medalha Lauro Müller, Brasil. 
Medalha "Mérito Santos Dumont", BrasiL 
Medalha do Pacifi.cado_r, BrasiL 
.. Ordem al Mérito de Chile''; Grande _ _Olicial, Chile. 
Ordem "Bernardo O'Higgins", Grande Oficial, Chile. 
"Ordre National du Mérite", comendador, F"rançã. 
Ordem do Infante Dom Henrique, Comendador, Por-

tugal. 
Ordem de Benemerência, Comendador, PortugaL 
"Ordem Francisco de_ Miranda", Segunda Classe, Ve-

nezuela. • 
Ministro André Guimarães se 'encontra nesta data no 

exercício de suas funções de Chefe da Divisão Especial 
de Acompanhamento Orçamentário e Execução Fíiiarí­
ceira, no Ministério ·daS.Relaçõcs Ext'eriores. 

Secretaria de Estado das Relações EXteriores, em 
1985.- Paulo Monteiro Lima, Chefe do Departamento 
do Pessoal. 

(À Comissão de Relações E;aeriores) 

MENSAGEM 
N• 38, de 1986 

(N>? 003/86, na orJgem) 

Excelentíssimos ScrihOres Membros do Senado Fede.. 
ral: 

De conformidade com o artigo 42, item 111, da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à aprovação de Vos­
sas Excelências a _escolha que desejo fazer, do Senhor 
GUY MENDES PINHEIROS DE VASCONCELLOS, 
Ministro de Segunda Clõ.Jssc, da Cai'rcífa de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador 00 Brasil junto à 
República da Guiilé-Bissau, nos termos do§ 21' do Artigo 
24, e o Artigo 39 do Decreto nl' 91.658, de 18 de setembro 
de 1985. 

Os méritos do Ministro Guy Mendes Pinheiro deVas­
concellos, que me induziram a escolhê-lo para o desem­
penho dcssu eh!vada função, constam da anexa infor· 
mação do Minístéiio daS -Relações Exteriores: 

Brusília, em 07 de juneiro de 1986. - José Sarney. 

MINISTÉRIO DAS RELACÚES EXTERIORES 

INFORMAÇÃO 

CURRICULUM VITA.E 
GUY MENDES PINHEIRO DE VASCONCELLOS 

Rio de JaneirojRJ, 2!JI:fi-ilbril de 193-3. 
Filho de Henrique Pinheiro de_Vasconceltos e Maria 

José Mendes Pinheiro de Vasconcellos. 
Curso de Prcpaçõ.Jçào à Carreira de Diplomata, IRBr. 
Bacharel em Direito, FDUB/Rl. 
Curso Superior de Guerra na ESG. 
Cônsul de Terceira Classe, 05- de maio de 1959. 
Segundo-Secretário, merecimentO, 18 de deZembr-o -de 

1962. 
Primeiro-Secretárf6, merecimento, li de outubro de 

1970. 

Com;eiheiro, merecimento, 01 de janeiro de 197J. 
M_i~i-str~ d~ Segunda Classe, merecimento, 12 de de­

zembro de 197tL 
Châc, substitutivo, da Divisão de Orçamento, 

1959(60. 
Auxiliar do Secretário-Geral-Adjunto para Assuntos 

du América,- 1970/73. 
Agregado, 1983. 
Chefe da Divisão de Atividades de Promoção Comer­

cial, 1985. 
__ Mgnte~Ldéu, l):rceiro-Secretário, 196_2. 

MOntevidéu, Sezufído:Secretário, 1962/65. 
Montevidêu, Chefe dQ-SEPRO, 1963. 

--copenh:tgue, Segundo-Secretário, 1965/67. 
Houston, CônSul-Adjunto, 1967. 
Assunção, Cônsui~Adjunto, 1967 (70. 
Assunção, Encarregado, 1967, 1968, 1969 e 1970. 
Paris, Conselheiro, 1974/77. 
Santiago, Conselheiro, 1977/78. 
Santiago, Ministro-COnselheiro, 1978/80. 
Santiago, Encarregado de Negócios, 1978 e 1979. 
Lbboa, Ministro~Conselheiro, 1980/83 
Li::.boa, Encarregudo de Negócios, 1980, 1981 e 1982. 

- Reunião do Centro Sul-Americano de Estudantes de 
CiênCias EConômicas do Centro Sul-Americano de Ex­
tensãO Agrícola, Porto Alegre, 1966-(membro). --

Comissão de Organização do Programa do encontro 
dos Presidentes do Brasil e da Itália, 1961 (membro). 

Conselho Deliberativo da SUDAM, 1973 e 1974 (re­
presentante, substituto do MRE). 

XXXVII Assembléia-Geral do Instituto Internacional 
do Algodão e na XL Reunião Plenária do Comitê Con­
sultivo Internacional do Algodão, Lisboa, 1981 (chefe). 

-0- Miriisi"ro GuY M~~d~ Pinheiro de Vasco~ceuos -Se 
encoiltra nS!sla data no exercício de suas funções de Che­
fe da Divisão Qe Atividudes de Promoção Comer_cial do 
Ministério das Relações Exteriores. 

Secretaria de útado da_s Relações Exteriores, 
em de -1985. -- PaulO Monteiro Lima, Ch-efe dÕ 
Departamento do Pessoi.ll. 

À Comú.1·àv de Relacõe5 Exteriores.) 

MENSAGEM 
N• 39, de 1986 

(N>? 004/86, na origem) 

Excelt::ntissimos Senhores Membros do Senado Fede-_ 
r;:tl: 

Dt: conformidade com o Art. 42, item III, da Consti­
tutção. tenhO a honra de submeter à aprovação de Vos­
sas Excclêncíãs a escolha, que desejo fuzer, do Senhor 
Luiz Fermmdo do Coutto_ Nazareth, Ministro de Segun· 
da Clm>sc. da Carn::ira de Diplomata, para exercer a 
fun~.;ào de Embaixador do Brasil junto à República Po­
pular de Moçambique, nos termos do§ 2~' do art. 24 e_ o 
art. 39 do Oer.:reto n<.> 91.658, de 18 de se_tembro de 1985. 

Os méritos do Embaixador Luiz __ Fernando do Coutto 
Naz_an:th, que me induziram a esc_olhê-lo para o desemw 
penho de~sa elevadu função, constam da anexa infor· 
mação do Ministério das Relações Exteriores. 

Bru~ília, em 7 de janeiro de 1986.- José Sarney. 

MINISTERIO DAS RELAÇÚES EXTERIORES 

INFORMAÇÃO 

CURRICULUM VITAE 

LUIZ FERNANDO DO COUTTO NAZARETH 

Rio de JaneirofRJ, 16 de maio de 1934 
Filho de Os~.::ar Carneiro Nazareth e 
Ana Adelaide do Coutto Na~wreth. 
Bacharel l!ffi Ciênr.:ias Juridicas e Sociais, FND-UBjRJ. 

Curso de Preparação tt Carreira de Diplomata, IRBr. 
Eslúgio na OEA. _ _ 
Curso de_ Aperfeiçoamento de Diplomatus,-IRBr. 
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Cônsul de Terc_cira_ Classe, 22 de_janeiro de 1959. 
Segundo-Seo.;:rctúrio, merecimento, 24 de outubro de 
1961. 
Primeiro-Secretúrlo, merecimento, 25 de junho de 1969. 
Con~e1bciro, merecimento, 25 de agosto de 1973. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 23 de janeiro 
o• 19go. 

Chefe, substituto, da DiVisão do Material, 1959/61. 
Auxiliar do Subsccre!Çtrio-Geral de Política Exterior, 
1967. 
Auxiliar do Secrctúrio-Gerul de Política Exterior, 1968. 
Chde, interino, da Divisão de Ciência e Tecnologia, 
196g. 
Chefe do ServíÇo ae Expediente, 1969.-
Ofió_a,l de Gabinete do Ministro de Estado, 1969/70. 
Auxthar do Chefe do Departamento de Administração, 
1979/71. 
Chde da Divisão de Fronteirus, 1979/83. 

Roma. Vice-Cônsul, 1961. 
Runw, Cônsul-Adjunto, 1961/62. 
Roma, Segundo-Secretúrio, 1962/63. 
Wu;.,hington, Segundo-Seç_Tetário, 1963/65. 
Assunção, Segundo-S.ecretário, 1965/67. 
Barcelona, Cônsul-Adjunto, 1971/73 . 
~urcelona, Encarregado, 1971 e 1972. 
Mon-tevidéU, Conselheiro, 1973/79. 
Montcddéu, ·Encarregado de Negócios, 1974. 
Munúgua, Encarregado de Negócios, 1974. 
M<lnúguu, Encarregudo de Negócios, 1979 e 1983. 
Manúguu, Embaixador, 1984/85. 

Comissão de Concorrências, 1960 e 1961 (membro_). 
Grupo de Twbalho de Transferência do MRE para 
Br<l~íliu, 1960 (membro). 
Comissão de Obras de Reforma de Repartições Brasilei­
ras no Exterior, 1960 (membro). 
Solenidades de lnuuguração da Ponte Brasil-Paraguai, 
1965 (membro). 
Grupo de Trab:dho de Reestudo dos Assuntos ligados 
aos ÚrgàQs d~ Divulga_çào do MRE, 1968 {membro). 
V Reuniào da Comissão Técnicu de Tráfego c Segurança 
.dos Cungressos Panamericanos de Estradas de Rodd~ 
gcm, Wu~hinton, 1969 (Chefe). 
XIII En_r.:ontro das Chcfiali dos Órg1ios Federais situados 
em Brasília, 1969 (representante do MRE). 
Conselho Nacional de Trânsito, 1969/70 (representante 
do MRE). 
Conlitê de Ação do SELA pam a Reconstrução da Nica­
r(tgu.'t, Manúgua, 1980 (repre..<>entantc do Brasil, Vice. 
Pres1dente). 
111 Reunião Extruordínária do Comitê de Ação do 
SELA de H<Jbitações e Editicações de lnlt!relise Social 
Manágua, 1980 (ob::.ervador). ' 
Reunião Prcpuratória da Conferência Internacional 
sobre a Que~tào da Pafcstína. Manágua, 1983 (chefe). 

O Embuixador Lui:.: Fernando do Coutto Nazareth se 
encontra nesta dat~Lno exercício de...suus funções de Em~ 
baixw.Jor do Brasil junto à Repúblic<l da Nicarágua. 

St:crctaria de Estado das Relações Exteriores, em 
de de 1985. - Paulo Monteiro Lima, 

Chefe de Departamento de PessoaL 

fÃ Comi.1'.1iío de Relarões Exteriores) 

MENSAGEM 
N• 40, de 1986 

(N'1 005/86, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Fede­
ral: 

De conformidade com o artigo 42, item UI, da Consti~ 
tuição, tenho a honra de submeter à aprovação de Vos­
sas Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor 
RAMIRO EL YSIOSARAIVA GUERREIRO, Embai­
xador do Brasil junto à República Italiana, para, cumu~ 
!ativamente, exercer a função de Embaíxador do Brasil 
junto à República Popular Socialista da Albânia, nos 
termos do Decreto n9 56.908, de 29 de setembro de 1965. 

Os méritos do E_m~~_ixador Ramiro Elysio Saraiva 
Guerreiro, que me induziram a escolhê-lo para o desem­
penho dessa elevada função, constam da anexa infor­
mação do Ministêrio das Relações Exteriores. 

Bràsília, em 8 de janeiro de 1986. -José Sarney 
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MINISTÉRIO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES 
INFORMAÇÃO 

CURR!CULUM V!TAE 
RAMIRO EL YSIO SARAIVA GUERREIRO 
Salvador/BA, 2 de dezembro de 1918. 
Filho de José Affonso Guerreiro e Esther Sa-raiva 

Guerreiro. 
Bacharel em Ciências J uridicas e Sociais, 19 de abril de 

1945. 
Curso de Prática Diplomática e História da Cartogra­

fia Política do Brasil, l R Br. 
Cônsul de Terceira Clilsse, concurso, I 9 de abril de 

1945. 
Segundo-Secretário, merecimento, 21 de dezembro de 

1949. 
Primeiro-Secretáfio, merecimento, 20 de junho de 

1958. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 28 de de­

zembro de 1961. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, 30 de se­

tembro de 1968. 
Assistente do Chefe do Departamento Geral de Admi-

nistração, 1952. 
Oficial de Gabinete do Ministro de Estado, 1953. 
Chefe da Divisão da América Setentrional, 1962. 
Chefe da Divisão das N3.ções Unidas, 1962/63. 
Se_cre_tário-Griral-Adjunto para organismos interna~ 

cionais, 1967/69. - -
Subsecretário-Geral de Política Exterior, 1969. 
Secretário-Geral das Relaçõ~ Exteriores, 1974/78_. 
Ministro de Estado, interino, 1974, 1975, 1976 e 1978. 
Ministro de Estado, 1979/85. 
Nova Iorque, ONU, Terceiro-Secretário, 1946/49. 
Nova Iorque, ONU, Segundo-Secretário, 1949/50. 
La Paz, Segundo-Secretário;-1950/52. 
La Paz, Encarregado de Negócios, 1950 e 1951. 
Madrid, Segundo-Secretário, 1953/56. 
Genebra, Delegação Permanente, Segundo-Secretário; 

1956. 
Washington, Segundo-Secretário, 1956/58. 
Washington, Primeiro-Secretário, --1958/60. 
Madrid, Ministro-Conselheiro, 1963/66. 
Madrid, Encarregado de Negócios, 1965. 
Montevidéu, Ministro-ConselheirO; 1966/67. 
Montevidéu, Encarregado de NegóciOs, 1966 ri 1967. 
Genebra, Delegação Permanente, Embaixador, 

1970(74. 
Paris, Embaixador, 1978/79. 
Roma, Embaixador, 1985. 
Comítê para o Desenvolvimento Progressivo do Direi:. 

to Internacional e sua Codificação, Nova Iorque, 1947 
(assessor do representante). 

11 e 111 Sessões da Assembléia Geral da ONU, Nova 
Iorque, 1947 e 1948 (secretârio). 

VII Reunião do ECOSOC.-Genebra, 1948 (membro). 
Comitê para Apatrídia e Problemas Conexos, Nova 

lor..9ue, 1950 (representante~·- ~elatQ:~L 
A disposição da Missão Especial da Bolívia às soleni­

dades de Posse do Presidente da República, 1951. 

VII Sessão da Assembléia Geral da ONU, Nova Ior­
que, 1952 (membro). 

Comfssão de Revisão do Indice Decimal para a Classi­
ficação da Correspondência do MRE, 1952 (presidente). 

Comissão de Levantamento da Correspondência Es­
pecial do MRE, 1952 (ffieillbro). 

Comissão de Estudos do Programa da X Conferência 
lnteramericana, Caracas, 1954 (membfo). 

XXXIX Sessão da Conferência lnternãcional do Tra­
balho, Genebra 1956 (coriselhciro-técnico). 

XXII e XXIH Sessõ_es do ECOSOC, 1~56 (membro). 
XII, XIII, XIV e XV Sessões da Assembléia Geraf da 

ONU, Nova Iorque, 1957, 1958, 1959 e 1960 (membro). 
V e VI Reuniões de Consulta dos Ministros de EstadÕ 

das, Relações Exteríores doS Estados Americanos, San 
Jose, _196_Q (membro). 

Grupo de Trabalho para Estudo da Agenda Provi­
sória da XI Conferência Interamericana, 1961 
(membro). 

I Período de Sessões das Partes Contrantantes do Tra­
tado de Montevidéu, Montevidéu, 1961 (delegado). 

ComissãO: âe Coordeni:tção e Redação Fina[ do .. Rela-
tório" do_MRE, 1961 (presidente). -

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção!!) 

Comissão de Promoções, 1962 (membro-suplente). 
XVI e XVII Sessões da Assembléia Gerar da ONU, 

Nova Iorque, 1961 e 1962 (delegado-suplente). 
Reunião do Conselho de Mfnistros das Relações Exte­

riores, ALALC, Montevidéu, 1966 (delegado). 
Reunião dos Chefes de Estados Americanos, Montevi­

déu, 1967 (delegado-suplente). 
Sessão EspeCial de Emergência da Assembléia Geral 

da ONU, Nova Iorque, 1967 (delegado). 
XXII Sessão da Assembléia Geral da ONU, Nova Ior­

que, 1967 (delegado-suplente). 
111 Sessão do Comitê da ONU sobre o Fundo do Mar, 

Rio de Janeiro, 1968 (chefe). 
Grupo de Trabalho lnterministerial Marinha-

Relações Exteriores, 1969 (presidenter --
XXIII, XXIV e XXV Sessões da Assembléia Geral da 

ONU, Nova Iorque, 1968, 1969 e 1970 (membro). 
Reunião do Comitê de Fundos Marinhos, 1969 e 1972 

(representante). 
XXVI Sessão do GATT, Genebra, 1970 (chefe). 
IV Sessão do Comitê' de Transportes Mã.ritímos, 

UNCTAD, Genebra, 1970 (chefe). 
Reunião do CCD, Genebra, 1970 a 1974 (chefe). 
LVII e LVIII Sessões Governamentais da Conferência 

Internacional do Trabalho, Genebra, 1972 e 1973 (dele­
gado). 

XXVII Sessão da Assembléia Geral da ONU, Nova 
Iorque, 1972 (delegado). 

XIV Sessão do Conselho de Administração do 
PNUD, 1972 (chefe). 

VIII Reunião da Comissão de Petróleo, OIT, Ge­
nebra, 1973 (chefe). 

III Sessão do Comitê Preparatório para as Nego­
ciações Comerciais. 

Multilaterais no Âmbito do GATT, Genebra, 1973 
(chefe). 

IV Série de Sessões da Assembléia Geral e Conferên­
-cias e Comitê de Cooperação da OMPI, Genebra, 1973 
(chefe). 

Ill Conferência da ONU sobre Diri::ito do Mar, Nova 
Iorque, 1973 (chefe). 

Reunião do Comité dos Fundos Marinhos e Oceâni­
cos, Nova Iorque, 1973 (chefe). 

ReuniãQ_dO Grupo de Montevidéu, SAL, San Salva­
dor, 1973 (chefe). 

Reuniões da Junta de Comércio e Desenvolvimento, 
UNCTAD, 1973 (chefe). 

XXVII Sessão da Assembléia Geral da ONU, 1973 
(delegado). 

XVI Sessão do _Conselho de Administração do 
PNUD, 1973 (chefe). 

Comissão Mista Teuto-.Brasileira de Cooperação Eco­
nômica e da Comissão Mista Teu to-Brasileira de Ciência 
e Tecnologia, Brasília, 1974 (chefe da seção brasileira). 

I Sessão da I li Conferência da ONU sobre Direito do 
Mar, Caracas, 1974 (chefe). 

li Sessão da UI Conferência da ONU sobre Direito do 
Mar, Genebra, 1975 (chefe)~ 

V Reunião da Comissão Mista Teuto-Brasileira de 
Cooperação Científica e Tecnológica, Bonn, 1975 (che­
fe). 

11 Reun-ião da Comissão Mista Teuto-Brasi1eira de 
Cooperação Econômica, Bonn,, 1975 (chefe). 

IV e V Sessões da III Conferência da ONU sobre Di­
reito do Mar, Nova Iorque, 1976 (chefe). 

VII Reunião da Comissão Mista Teuto-Brasileira de 
-cooperação Científica e Tecnorógicã; Bonn, 1977 (che­
fe). 
; Missão especial junto aos Governos do Irã, Japão e da 

_1\ustria, onde assinou, em nome do Governo brasileiro, 
Acor~o Comercial, 1978. 

XXXIV Sessão da Assembléia Geral da ONU, Nova 
Iorque, 1979. 

III Reunião de Ministros das Relações Exteriores do 
Grupo dos "77", Nova Iorque, 1979. 

__ Visita Oficial à Venezuela, 1979. 
Assínatura do Acordo sobre Cooperação Técnica­

Operativa ·enrre os aproveitamentos da lútipu e Corpus, 
Ciudad Presidente Stroessner, Paraguai, 1979. 

Visita Oficial do Presidente da República à Venezuela, 
Caracas, 1979. 

Reunião _com oS Chanceleres do Grup-o Andino, Li-
ma, 1980. · · 
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XXXV Sessão da Assembléia Geial da ONU, 1980. 
Vísítas Oficiais do Presidente da República ao Para­

guai, Argentina e Chile, 1980. 
Visita Oficial à República Federal da Alemanha, Tan­

zânia, Zâmbia, Zimbabwe, Moçambique, Angola e Chi­
le. 1980. 

Visita Oficial a Bruxelas (Encontro com a Comunida­
de Econômica Européia), 1980. 

Visita Oftcial ao Lanadã, 19bv. 
I Reunião do Conselho de Ministros da ALALC e 

Reunião Intergovernamental para a subscrição do Tra­
tado que instituiu "a Associação Latino-Americana de In­
tegração, Montevidéu, 1980 (chefe). 

I Reunião de Chanceleres dos Países signatários- do 
TratadO--de Cooperação Amazônica, Belém, 1980~ 

XI Reunião de Chanc_eleres dos Países da Bacia do 
Prata, Buenos AiLes, 1980. 

Visitas- o·fici"ais do P[cSidente da República à França e 
a Portugal, 1981. 

Visita Oficial do Presidente da República à Colômbia, 
1981. 

I Reunião dáCcimissão Mista de Coordenação Brasil­
Nigéria, Lagos, 1981 {Chefe). 

Visita Oficial do PresTdente da República à República 
Federal da Ãleinanha, 1981. 

Encontro do Presidente da República com o Presiden­
te da República da Nação Argentina, Paso de los Libres, 
1981. 

Visita-Oficial ao.Stmegal, 1981. 
Visita Oficial do Presidente da República ao Peru, 

1981. 
Reunião Internacional sobre Cooperação e Desenvol­

vimento, -Cancún, México, 1981. 

Visit<.L Oficial ao México, 1981. 
XXXVI Sessão da Assembléia Geral da ONU, Nova 

Iorque, 1981. 
Encontro sobre Cooperação Internacional para o De­

senvolvimento, Cancún, México, 1981. 
XII Reunião de Chanceleres dos Países da Bacia do 

Prata, Santa Cruz de_ la Sierra, 198 t. 
Visita Oficial à Grã-Bretanha, 1981. 
XI Assembléia Geral da OEA, Santa Lúcia, 1981. 
Visitus Oficiais ao Suriname e à Guiana, 1982. 
Visita de trabalho à Venezuela, 1982. 
Visitus Oficiais à República Popular da China e ao Ja~ 

pão, 1982. 
XX Reunião de Consulta dos Ministros das Relações 

Exteriores dos Países Signatários do TIAR, Washington, 
1982. 

Visitas Oficiais do Presidente da República aos Esta­
dos Unidos e ao Canadá, 1982. 

Visita Oficial a Trinidad-e-Tobago e li Reunião da 
Comissão Mista Brasil-Trinídad-e-To bago, Port-of­
Spain, 1982 (chefe). 

Comitiva do Presidente da República à Sessão de 
abertura da XXXVII Sessão da Assembléia Geral da 
ONU. 1982. 

XXXVII Sessão da Assembléia Geral da ONU, Nova 
Iorque, 1982. 

Visitas Oficiais à Itália, Áustria, ao Vaticano e à Ará­
bia Saudita, 1982. 

Encontro do Presidente da República com o Presiden­
te du República do_ Paraguai, Foz do Iguaçu, 1982. 

XXXVIII Sessão Anual das Partes Contratantes do 
Acordo Geral de Tarifas Aduaneiras e Comércio, Ge­
nebra, 1982 (chefe). 

XIII Reunião Ordinária dos Chanceleres dos Paises.da 
Bacia do Prata, Brasília, (chefe). 

Encontro do Presidente da República com o Presiden­
te da Nação Argentina, Foz do Iguaçu, 1983. 

Reunião de Coorde_!lação Latino-Americana, em nível 
ministerial, convocada pelo SELA, !'reparatória da VI 
UNCTAD, Cartagena, 1983. 

Visitas Oficíais a Washington, ao Gabão, -à COsta do 
Marfim e a Guiné-Bissau, 1983. 
_ V ReuniãO-Ministerial do Grupo dos "77" (UNC 
TAD), Buenos Aires, 1983. 

Visita do Presidente da República ~o Estado de Ron-
dônia (Forte da Beira), 1983. _ 

Visita do Presidente da República ao México, Cancún, 
19S3. 

Visita Oficial à Iugoslávia, 1983. 
VI Conferência das Nações Unidas para ÇQOlérciO e 

Desenvolvimento (UNCTAD), Belgrado, 1983. 
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Encontro com o Ministro dos Negócios Estrangeiros 
dos Países-Baixos, Amsterdam, I983. 

Visita Oficiul ao Iraque, 1983. 
XXXVIII Sessão du Assembléia Geral das Nações 

Unidas, Nova Iorque, 1983. 

Seminário sobre Co'mércio Internacional, promovido 
pelo Eul:'opean Management Forum, Lausanne, 1983. 

Visita do Presidente da República à Nigéda, 1983, 
Visita do Presidente da República a Guiné-Bíss<Ju, 

1983. 
Visita do Presidente da República ao Senegal, 1983. 
Visita do Presidente da República à Argélia, 1983. 
Visita do Presidente da República a Cabo Verde, 1983. 
XIV Reunião de Chanceleres dos Países da Bacía do 

Prata, Assunção, 1983. 

Reunião sobre Projetos de Desenvolvimento e Con­
corrências Públicas Internacionais~ do Grupo dos "77", 
no âmbito da Cooperação Sul-Sul, Rio de Janeiro, 1983. 

II Reuni<Jo de Chanceleres dos Países Signatários do 
Tratado de Cooperação Amazônfca, Cctli, 1983. 

I Conferência Econômica de Chanceleres Latino­
Americanos, Quito, 1984. 

X Assembléia Extraordinária da OEA {eleição do 
Secretário-Geral da Organização), Washington, !984. 

I Reunião da Comissão Mista Brasil-Canga, 1984. 

Visita de trabalho ao Ministro dos Negócios Estran­
geiros da França, Sr. Claudio Cheysson, 1984. 

Encontro dos Presidentes qa República Fcdera~iya_do 
Brasil, Senhor Joüo Baptjsta de Oliveira Figueiredo, e do 
Presidente do Paraguai, Senhor Alfredo Stroes.sner, 
1984. 

XI Assembléia Extraordinária da OEA (admissão de 
São Cristóvão e Nevis na OEA), Washington, 1984. 

11 Reunião do Conselho de Ministros da ALADI, 
Montevidéu, 1984. 

Reunião de Chanceleres e Ministros da Fazenda dos 
Países Latino-Americanos, Cartagena, 1984. 

II Parte d<~ Sessão de 1984. _ . 
li Parte da Sessão de 1984 da Conferência do Desar­

mamento, Genebra, 1984. 

Reuníão em Nível Ministería]; do Grupo de Cartage­
na, Mar dei Plata, Argentina, 1984. 

XXXIX Sessão da Assembléia Geral das Naç:ões Uni­
das, Nova Iorque, 1984. 

XV Reunião dos Chanceleres dos Países da Bacia do 
Prata, Punta dei Este, 1984. 

Visita Oficial ão Pilquistão, l984. 
Visita Oficial do Senhor Presidente da República a 

Santa Cruz de la Sierra, 1984. 
Visita Oficial à lndia, 1984. 
Visita Oficial à Venezuela, Caracas, 1984. 
Visita Oficial a Portugal, 1984. 
Vlslta do Senhor Presidente da República a Marrocos, 

1984. 
Visita do Senhor Presidente da República à Espanha, 

1984. 
Visita Oficial ao Uruguai, 1984. 
Visita do Senhor Presidente da Rep~blica ao Japão, 

1984. 
Visita do Senhor Presidente da República à China, 

1984. 
Visita Oficial ao Chile, 1984. 
Visita Oficial ao Zaire, I984. 
UI Reunião Ministerial do MeCanismo de Consulta e 

Seguimento Regional do. Consenso de Cartãgena, São 
Domingos, 1985._ 

Sócio Titular da Sociedade de Geografia do Rio de J a­
neiro. 

Membro da Sociedade Americana de Direito Interna-­
cionaL 

Membro d::J Sociedade Brasileira de Direito Aeronáu­
tico. 

Membro Titular da Sociedade Brasileira de Direíto In­
ternacional. 

Membro Correspondente do Conselho Argentino 
para as Relações Internacionais. 

Membro Catedrático da Academia de Jurisprudência 
e Direito Comparado, Rio de Janeiro, 

Membro Associado do Instituto Hispano-Luso­
Americano de Direito Internacional, lima. 

Ordem de Rio Branco, Grã-Cruz, 'Brasil. 
Ordem do Mérilo Naval, Grã-Cruz, Brasil. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Ordem do Mérito Militar, Grã-Cruz, Brasil. 
Ordem do Mérito Aeronáutico, Grã-Cruz, Brasil. 
Ordcffi do Mérito Comercial_ Grà~Cruz, Brasil. 
Ordem do Mérito Judiciário Milltar, Grã-Cruz, Bra~ 

si!. 

Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho Brasil 
Ordem -dO Mêri!o de BrasíHa, Grã-Cruz, Brasil . . 

. Ordem do Mérito do Trabalho, Grande Oficial, Bra-
SJI. -

Osdcm·--dO Congresso Nacional, Grande Oficial, Bra-
sil. 

Medalha-de Rio Brunco, Brasil. 
MedaJha Lauro Müller, Brasil. 
MedLllhu do Mérito Tamandaré, Brasil. 
Medalha do Mérito Santos Dumont, Brasil. 
Medalha do Par.::ificador, Brasil. 
Medalha Libertas quae sera tamen, de Minas Gerais, 

Brusii. 

Ordem da Estrel::J Equatorial, Grande Oficial, Gabão. 
Ordem Condor dos Andes, Oficial, Bolívia. 
Orde~!_saq__el, a Católica, Grande Oficial, Espanha. 
Ordem do. Mérito, Grã-Cruz, Chile. 
Ordem de São Carlos, Grã-Cruz, Colômbia. 
Ordem do Tesouro Sagrado, Grã-Cruz, Japão. 
Ordem de Cristo, GrU-Cruz, Portugal. 
Ordem do Mérito, Grã-Cruz, Itália. 

Ordem Real Sueca da Estrela Polar, Grã-Cruz, Suécia. 
Ordem do Império Britânico, Grà-Cruz. 
Tudor Vladimirescu, Classe I, Romênia. 
Ordem -dO- Infante Dom Henrique, Grã-Cruz, Portu­

gal. 
Ordem do Sol, Grã-Cruz, Peru. 
Ordem do Mérito, Grã-Cruz, República Federal da 

A.lemanha. 

Ordem do Mérito, Grã-Cruz, Senegal. 
Ordem Francisco de Miranda, I Classe, Venezuela. 
Condecoraçilo da Iugoslávia. 
Ordem do Mérito por Serviços Especiais, Grã-Cruz, 

Peru. 

Costa do Marfim, Gr0:1nde Oficial. 
Ordem do Mérito Civil, Grã~Cruz, Espanha. 
Ordem Nacional "José Matias Delgado", Grã-Cruz, 

El Salvador. 
Ordem de Boyacá, Grã-Cruz, Colômbia. 
Ordem Nacional do Méríto, Grã-Cruz Especial, Para­

guai. 

- Ordem da Coroa de Carvalho, Luxemburgo. 
Orderii.- Bernardo O'Higgins, Grã-Cruz, Chile. 
OrdenidO Libertador San Martin, Grã-Cruz, Argenti-

na. . 
Ordem do Mérito de Bogotá, Grã-Cruz, Colômbia. 
Ordem Mílltar de Cristo, Grã-Cruz., PortUgal. 
Ordem do Libertador, Grã-Cruz, Venezuela. 
Légioh d'Honneur, Grande Oficial, França. 
Orderu •'Máximo Francisco Moraza", Grã-Cruz, 

Hondura~. 

Ordem Nacional, "Miguel Caro y Rufino José Cuer~ 
vo", Grã-Cruz, Colômbia. 

Ordem Nacional, Grande Oficial, Guiné. 
Ordem Nacional do Mérito, Grã-Cruz, Equador. 
Ordem Militar de Sant'Iago da Espada, Grã-Cruz., 

Portugal. 

Ordem da Benemerência, Grã-Cruz, Portugal. 
Ordem de Roraima, Membro Honorário, Guiana. 
Ordem de Isabel, a Católica, Grã-Cruz, Espanha. 
Ordem Nacionaf Honra e Méríto, Grã-Cruz, Haiti .. 
Ordem Condor dos Andes, ·Grã-Cruz.. BolíVia. 
Band<t da Ãguia Asteca, México. 
Medalha de Simón Bolivar, Venezuela. 
Ordem do Ouissam Alaovi, Marrocos. 

<5 emb::JixadQr Ramlro_E_!ysio Saraiva Ouerr_eiro se en­
contra nesta d<~ta no exercício de suas funções de Embai­
xador do Brasif junto â Repúblíca Italiana. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em de 
de 1985. -Paulo Monteiro Lima, Chefe do Departa­
mento do Pessoal. 

( Ã Comissão dt Relações Exteriores) 
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MENSAGEM 
N• 41, de 1986 

(N>? 19, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Fede­
ral: 

De conformidade com o artigo 42, item 111, da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à aprovação de Vos­
sas Excelências a escoih<l, que desejo fazer, do Senhor 
CARLOS ALBERTO PEREIRA PINTO, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer 
a- fUnção de Embaixador do Brasil junto à Federação da 
Malásia, nos termos do § 21' do artigo 24 do Decreto n>;> 
91.658, de l8 de setembro de 1985. 

Os méritos do Embaixador Carlos Alberto Pereira 
Pinto, que me induziram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função, constam da anexa informação do 
Ministério das Relações Exteriores. 

Brasíli;.~, 2 I de juneiro de 1986. - José Sarney, 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

INFORMAÇÃO 

CURR!CULUM V!TAE 

CARLOS ALBERTO PEREIRA PJNTO 

Caxias do Su!JRS, 19 de julho de 1923. 

Filho de João Josê_ Pinto Filho e 
Luiza Macedonia Pereira Pinto. 

Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, Faculdade de 
Direito, UPA. 
Curso de Preparação à Carreira de Diplomata, IRBr. 
Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas, CAD. 
Estagiário na Academia de Direito Internacional de 
Haia. 

Cônsul de Terc'eira Classe, 3 de outubro de 1951. 
Segundo-Secretário, antiguidade, 11' de dezembro de 
1958. 
Primeiro-Se~cietãiio, merecimento, 30 de setembro de 
1961. 
Conselheíro, título, 5 de setembro de 1967. 

Ministro de Segunda Classe, merecimento, 19 de maio de 
1971. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, 12 de de­
zembro de 1979. 

AuXiliar de Secretárío-Geral,- 1960. 
Auxiliar de Chefe do Departamento Político e Cultural, 
1960/61. 
Chefe, substituto, do Cerimonial, 1960/61. 
Auxiliar do Chefe do Departamento Geral de Adminis­
tração, 1961/62. 

_lntrodutor Diplomático, 1970/73. 
Assessor do Ministro de Estado, 1974. 

Londfes, Terceíro·Secretário, 1953/56. 
Madrid, Terceiro-Secretário, 1956j58. 
Madrid, Segundo-Secretário, 1958(60. 
Bruxelas, Primeiro-Secretârio, 1962. 
Bruxelas, Missão Junto à CEE, Primeiro-Secretário, 
1962/63. 
Bruxelas, Missão Junto à CEE, Encarregado, 1962 e 
1963. 
Madrid, Primeiro-Secretário, 1963/66. 
Guatemala, Primeiro-Secretário, 1966/68. 
Guatemala, Encarregado de Negócios, 1966 e 1968. 
Santiago, Co~elbt;iro, 1968/70. 
Santiago, Encarregado de Negócios, 1969 e 1970. 
Santiago, Encarregado, 1972. 
Antuérpia~ Cônsul-Geral, 1974. 
Montevidêu, Ministro-Conselheiro, 1975/78. 
Montevidéu, Encarregado de Negócios, 1975, 1976 e 
1977. ~ 

Sófia, Embaixador, 197? /84. 
Miami~- Cônsul-Geral, l98~. 

Comissão do Centenário da Fundação da CiaãdC de São 
Paulo, 1954 (assessor). 
LXI Assembléia Geral da Aliança Internacional de Tu­
rismo~ Madrid, 1969 (_del_egado}. 
Responsável pelo Es_critór[o Regional na Espanha do 
Serviço Brasileiro de Seleção de Imigrantes na Europa, 
Madríd, 1960. 
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Comissão Preparatória e Executiva das Solenidades de 
Posse do Presidente do Brasil, 1961 (assessor). 
Comissões -Organizadoras dos Programas dos Encontros 
dos Presidentes da Argentina e do_ Brasil e da Itália e do 
Brasil, 1961 (assessor). 
Conselho Oleícola Internacional, Madrid, 1965 (obser­
vador). 
Reunião dos Países Europeus, membros do CIME, Ma­
drid, 1965 (observador). 
XVI Assembléia Geral da ONU, Nova Iorque, 1970 (as· 
sessor). 
Ã disposição do Chanceler da Guatemala em visita ofi­
cial ao Brasil. 1972. 
IV Reunião de Chanceleres dos_P.aíses da Bacia do Prata, 
Assunção, 1971 (delegado). 
À disposição do Chanceler da Argentina, durante a visi­
ta oficial do Presidente da República Argeritina aó-Bra­
sil, 1972. 
Missão Especial às Comemorações do 50~' Ariiversário 
da República Turca, 1973 (assessor). 

Ordem do Mérito Na.va_l, Comendador, Brasil. 
Ordem do Mérito Militar, Comend_ador, Brasil. 

-OrderÜ dO'MêritO ÀÚonáutico, __ Comendador, Brasil. 
Ordem de Rio Branco, Grã-Cruz, Brasil. 
Medalha de Lauro_ Müller, Brasil. 

Ordem de e! Sol, Oficial, Peru. 
Ordem de el Mérito, Comendador, Chile. 
Ordem de Isabel, a Católica, Comendador, Espanha. 
Ordem de O'Higgins, Comendador, Chile. 
Ordem de San Carlos, Grande Oficial, Colômbía! __ 
Ordem do Infante D. Henrique, Grande Offcral, Portu­
gal. 
Ordem Militar de Cristo, Grande Oficial, Portugal. 
Ordem e! Mérito, Grande Oficial, Argentina. 
Ordem ao Mérito, Comendador, Costa do Marfim. _ 

O Embaixador Carlos Alberto Per~ira Pinto se encon­
tra nesta data no exe-rcício- de suas funções de Cônsul­
Geral do Brasil em Miami. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 
de de 1985.- Paulo Monteiro Lima, Chefe_ 
do Departamento do Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exteriores.) 

MENSAGEM 
N• 62, de 1986 

(N9 036/86, na origem) 

Exceientíssimos Senhores Membros do Senado Fede­
ral: 

Nos termos -dos artigos 42, item 111, e 128 da Consti­
tuição Federal, tenho a honra de submeter, à conside­
ração do Egrégiâ-Senado Federal, o nome do Doutor 
Aldo da Silva Fugundes para exercer o cargo· de Ministro 
do Superior Tribunal Militar, na vaga decorrente do 
afastamento compulsório do D_outor Jorge Alberto Ro~ 
meiro. 

Os méritos do Senhor Aldo da Silva Fagundes, que me 
induziram a escolhê-lo pura o desempenho dessa_elevada 
funç:-do, constam do anexo CURRICULUM VITAE. 

Bnlsllia, em 18 de fevereiro de 1986.- José Sarney. 

CURR/CULUM VITAE 

1. Dado~ Pessoais 
-Nome: Aldo da Silva Fagundes 
-Data de nascimento: 27 de maio de 1931 
-Nacionalidade: brasileira 
-Naturalidade: Alegrete, RS .. 
-Filiação: Euclidbs Fagiindbs-e--Flort6ntiiia- da Silva 

Fagundes 
- Estado civil: casado 
-Endereço: SHIS QI l6 Conju-nto 2 Casa:-9 - tago 

Sul 71600 - Brasília, DF 
-Telefone: 248.1069 

2. Dados de Identificação 
-Carteira de Identidade: n~' 168.132- SSP- DF 
-Título de Eleitor: n~' 3.978, 5f-Zona-RS 
--CPF: 002212.881/00 
-.Certificado de Reservista: n~' 831.107, -3, RM-8• 

CRM 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

-Passaporte: CB 427.831 
-Carteira Profissional: OAB-RS n<;~ 2.108 

3. Formação -
__::-21' Grau: 

OAB-DF n' 718/A 

Instituto de Educação "Osvaldo Aranha"; 
Alegrcte-RS 

1950 
- Graduação: 

Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais 
- -Faculdade de Direito da UFRGS, PortoAlegre-RS 

1956 
4. _ Çargo_s ~~!l_!!~QS __ Ex~yçidos _ 

-OfiCial de Gabine·te da Secretaria de Obras Públicas 
-dO RiO-Gran·de do Sul- 1951/52 --

-Oficial de Gabinete da Secretaria do Interior e Jus-
tiça do Rio Grande de Sul- 1953/54 

- Fi.mcioriârio dÕ-lnstituto de Polícia Técnica do De­
partamento de Polícia Civil do Rio Grande do Sul 

-19_55 -
5. Atividades Profissionais 

Advogado, Professor e Servidor Público 
-Advogado no forum de Alegrete~ R$, e outras co­

marcas da região - 1957/82 
-Advogado no Distrito Federal, regularmente inscri­

to na OAB-DF 
- Professor do Curso de .Ciências Política_s, _em nível 

de POs-O_ra~uacão no CEUB- Brasília 
~ Assessor da Presidência da Câmara dos Deputados 

-6. - Mandatos Eletivos - --
- -=-Vic·e:Prefcito de Àh!grete-RS - 1959/62 
- Deputad_o à Assembléia Legislativa do Rio Grartde 

do Sul - 1963/6.7 
-Deputado Federal pelo Rio Grande do Sul nas le­

gislatUras: 
1967/71 

·1971/75 
1975/79 
1979/83 

7. Funções desempenhadas da Câmara dos Deputados 
-Líder da Bancada do MDB- 1973 -
- Presidente da Comiss-ão de Economia - 1975 
- Rela.tw _da Comissão Especial que examinou a le-

gislação de combate a tóxicos e entorpec_entes 
-Membro das seguintes Comissões Técnicas,~ em 

oportunidades diversas: 
-Constituição e Justi~;a 
Ciência e Tecnologia 
Economia 
Agricultura 
_Saúde 
Relações Exteriores 

- Tesoureirq __ do ~nstitut() d~ Pensões dos Ç()ngr~ssis-
tas - !PC- 1975/79 · 

-Membro do Conselho Deliberativo do IPC -
1979/83 
8. Trabalhos publicados 

-Discurso, projetos e pareceres sobre matéria diver­
sa, com d~Laque para: 

Realidade sócio-econômica do País, 
ordem constitucional, 
ciência e tecnologia, 
controle da remessa de lucros para o exterior por 
empresas transnacionais, 
fortalecimento do capital nacional, 
funcionamento dos Partidos Políticos, 
legislação eleitoral 
áreas de interesse- da segurança nacionã.l, 
combate a tóxicoS e eittoq)eqenteS, 

_fortalecimen19 d_os Municípios, 
~çlucação 
outros. 

9. ParticipafàO em Simpósios e Conferências 
--:-_Parti_cipação em_s_irupósíos promovidos pelas diverw 

-Sas Comissões Técnicas da Câmara dos Deputados 
- Par~icípação no "Forum das Américas", promovi-

do pela OEA, São Paulo-SP - 1979 
- Particípaçãõ -nõ Ciclo de conferênciãs sobie -.-.-Ciên­

cia Política", promovido pela Universidade de 
-Brasília, em convênio com a Câmara dos Deputa-
dos- 1980 · 

-Participação ·em Congressos p"romovidos pela Or­
dem dos Advogados do Brasil -OAB 
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10. Missões no Exterior 
- Óbse-rv<idor--Parlamentar junto à Conferência Tnter­

nacional sobre Turismo, Panamá - 1972 
_ -~ O.bs~rvador Parlamentar junto à 30' Assembléia 

Geral da ONU - 1975 
-Observador· Parlamentar junto à Conferência de 

Desarmamento da Europa Ocidental Belgrado-
Iugoslávia- 1975 ' 

- Observad.or -Parlamentar junto à Assembléia Geral 
- da Organização Mundial de Turismo 

Torremolinos-Espanha - 1977 ' 
- Convi(jado do Departamento de Estado norte­

americano para observação e estudo nos Estados 
_l!_nidos_1 gg_~a9~_ente Ç.a legislação referente a Sinw 
dicad_o,s e,Seguro~D~_s_emprego - 1974 

-Convidado do Governo da República Federal da 
Alema~ha par<~: _observação e estudo sobre o parla­
mentariSmo e o funcionamento dos partidos políti­
cos- 1979 

- Obsefvador Parlamentar junto à Conferência Inter~ 
nacional sobre Turismo, Filipinas - 1981 

11. Funções D~sempenhadas na Dir~ào Partidária 
- Secretário~Geral do MDB no Rio Grande do Sul-- -

1966/68 
-29 Vice-Presidente da Executiva Nacional do MDB 
-1971/75 . 
--29 --Secretárlo da ExecUtiva Nacional do MDB -

1975/79 
- Secretário-Geral do PM D B - 1981 
-.Membro d.e _Diretórios partidários: nacional, regio-

nal e mumc1pat, em épocas diversas 

12. Cargos Exercidos em outras Instituições 
..;.:. Prcsidt;:ntc do Conselho Diretor do Instituto Meto­

distã-de Eilsino Superior, Rudge Ramos, São Paulo 
~ 1970/82 

-Presidente da Sociedade Bíblica do Brasil, Brasília­
DF -1976/79 

-Membro do Conselho Diretor do Instituto Porto 
Alegre- IPA, Porto Alegre-RS- 1964j6_6 

-Membro do Conselho Diretor do Instituto União, 
Uruguaiana-RS - 195-8/62 

.....---secretário Executivo do Conselho Geral das Insti­
tuições Metodistas de Ensino, Brasília-DF- 1983 

-Membro do Conselho Administrativo da SHIS, 
Brasília-DF - 1985 

13. Conde~orações 
-Trofl!u: "Por um Rio Grande Maior", outorgado 

pela Assembléia Legislativa do_ Rio Grande do Sul, 
por "Destaque Parlumcrtar do Ano". na área de 
economia - 1966 

-Ordem do Congresso Nacional, no grau de Grande 
Oficial, por Serviços pre5t3.dõS ao Parlamento Bra­
-Sileiro, na qualidade de Líder da Oposição......: 1973 

Brasília, lO de setembro de 1985.- Aldo da Silva Fa~ 
-gundes. 

(À ComissO.o de ConstitUição e Justiça.) 

. i\ VISOS DO MINISTRO­
CHEFE DO GABINETE CIVIL 

DA PRESIDtNCIA DA REPÚBLICA 

N~' 570/85, de 6 de setembro de 1985, solicitando o 
cancelamento da Resolução n9 27, de 1985, do Senado 
Federal que "autorizou o Estado de São Paulo a prestar 
garantia à Companhia do Metropolitêlno de São Paulo 
(METRO) junto à Fin-anciadora de Estudos e Projefos 
(FINEP)". 

N~' 047/86, de 21 do corrente, solicitando o cancela­
mento da ResOlUção n~' 124; de I 985, do Senado Federal; 
que "autorizou o Estado de São Paulo a contratar ope­
raçilo de crédito com o Banco Nacional de Desenvolvi­
mento Econômico- e Sócíãl (BNDES), no valor equiva­
lente a 32.100.000 ORTN, destinada a custear as obras 
da linha leste-oeste d.o Metrô de São Paulo". 
Aviso nY 045 --SUPAR. 

Em 19 de fevereiro de 1986. 
Exm9 Senhor Presidente do Senado Federal: 
Tenho a honra de_c_omunicar êl V. Ex', em cumprimen­

to ao disposto no art. 43, alínea b, do Regimento Interno 
do Senado Federal, que em 14-2-86transmiti a função de 
Ministro da EdUce~ção e, concomitantemente, aSSUmi o 
exercício da- de Minhlro de Est<ldo Chefe do Gabinete 
Civil da Presidência da Repüblica, na forma do Decreto 
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do Excelentíssimo Senhor PresiOente da República, de 
14 de fevereiro de 1"986. -

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex• pro­
test<JS de elevada estima e consideração. - Marco Ma­
ciel, Ministro Chefe do Gabinete Civil. 

OFICIO 

Do Sr. l9~Secretãi-io da Câmara dos Deputados, enca­
minhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte proje­
to: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• I, de 1986 

(N• 6.312/85, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a realização de campanha educativa 
pelo rádio e televisão sobre os efeitos nocivos do uso 
de entorpecentes. 

O Congresso Nucionul decreta~ 

Art. 1<~ As emissoras de rádio e televisão deverão, 
obrigutoriamente, promover campanha educativa sobre 
as conseqüências nocivas do uso de dragas entorpeceo~ 
tes. 

Art. 211 A campanha educativa a que alude o artigo 
anterior deverá mostrar dctalhadamente os efeitos pro­
v~cados no ser humano pelas drogas entorpecentes em 
geral, assim como os tipos de ações que são Praücadas 
sob seu efeito. 

Art. 311 O MiniStériO da Saúde e o- Ministério da 
Educação colaborarão na campanha educatíva de que 
trata esta lei. 

Art. 49 
c~1o.,;ào. 

Art. 511 

Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

Revogam-se as disposições em contrário. 

(Às Comissões de E(:vnomia, Saúde e de Educacão 
e Cultura.) 

OFICIOS 

Do Primeiro-Secretârio da Câmarã. doS- Deputados 

N9 784/85, de 6 de dezembro findo, comunicando a 
aprovação da emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n~' 149, de 1985 (n9 48/83, na origem), que "esta­
belece os requisitos mínimos de população e renda públi­
ca e a forma de consulta prévia às populações locais para 
a criação de novas -!?unicfpios". 

(Projeto~nviado à sa~nção em 6 de dezmebro de 1985). 
N9 785/85, de 6 de de:ZémbTo findo, comunicando a 

aprovação, sem emenda, do Projeto de Lei do Senado n~ 
164, de 1985 (n~' 5.952(85, naquela" Casa), de ai.ú.oria dá 
Senador Nelson CarneirO, que "declara de utilidade 
pública o Instituto Internacional de Cultura". 

(Projeto enviado à sanção em 6 de dezembro de 1985). 
N<1 786/85, de 6 de dezembro findo, comunicando a 

aprovação, sem emenda, do Projeto de Lei do Senado 
no. 79, de 1984 (n~' 4.693/84, naquela Casa), de autoria 
do Senador Nelson Carneiro, que ''institui contribuiÇão 
sobre os prêmios de seguros de vida e de acidentes, para 
fins de amparo aos iOciSos; e dá outras providências". 

(Projeto enviado à sanÇão em 6 de dezembro de 1985). 
N~' 787/85, de 6 de dezembro findo, comunicando a 

aprovação, sem emenda, do Projeto de Lei do Senado n'~' 
201, de 1985 (n~' 357/85 -complementar, naquela Ca­
sa), de autoria do Senador Benedito Ferréira, que "cria o 
Estado de Tocantins e dá outras providências". 

(Projeto enviado à sanção em 6 de dezembro de 1985). 
N9 788/85, de 12 de dezembro findo, encaminhando 

autógrafo do Projeto de Lei do Senado nl' 351, de 1979 
{nl' 5.077/81, naquela Casa) de autoria do Senador Ro~ 
berto Saturnino, que "dispõe sobre a especialização de 
Engenheiros e Arquitetos em Engenharia de Segurança 
do Trabalho, a profisSão áe Técnico de Segurança cio 
Trabalho e dá outras providências ... 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

(Projeto que se transformou na Lei n~' 7.410, de 27, de 
novembro de 1985). 

N9 789/85, de 12 de dezembro findo, comunicando a 
aprovação do substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara nl> 60, de 1977 (n~' 397/85- complementar, 
naquela casa), que "estabelece normas de assistência ao 
Excepcional, autoriza a criação da Fundação de Assis­
h. !teia ao Excepcional- FUNASE e dá outr<!-s provi­
dências". 

(Projeto enviado à sanção em 12 de dezembro de 
1985). 

PARECERES 

PARECER 
_N• 1, de 1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Oficio "S" n<1 16, de 1985 (Oficio n"~ 11-P /MC, de 
10-4-85, na origem) "do Senhor Presidente do Supre­
mo Tribunal Federal encaminhando ao Senado Fede­
ral, cópias das notas taquigráficas do acórdão proferi­
do pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Re­
curso Extraordinário n9 101.477-6, do Estado do Pa­
raná, (> q~al declarou a inconstitucionalidade do art. 
75, bem como de seu parágrafo único, da Lei n~' 14, de 
30-12~77, do Munidpio de Campina Grande do Sul, 
Estado do Paraná". 

Relator; Senador Nivaldo Machado 

Através do Oficio "S'' n~' 16, de 1985 (Ofício n9 11-
PJMC, de 10-4~85, na origem), o Presidente do Colendo 
Supremo Tribunal Federal, Ministro Moreira Alves, vi~ 
sando a cumprir a disposição insculpida no art. 42, VII, 
~a Constituição Federal, encaminhou a esta Casa cópias 
das notas taquigráficas e do acórdão da Suprema Corte, 
nos autos do Recurso ExtraordináriO n9 101.477-6, do 
Estado do Paraná, no qual o Excelso Pretória declarou a 
inconstitucionalidade do art. 75, bem como de seu pará­
gr_~_fo única. da Lei nt? 14, de 30~12-77, do Muoicipio de 
C~mpina. Gr_ande d.o Sul, Estado do Paraná. 

· .2. Esclareceu, ademais, o Chefe do Poder Judiciário 
que o referido acórdão foi publicado no Diário da Jus­
tiça de 22-2-85 e transitou __ ~m julgado. 

J. O texto legal inquinado pela Suprema Corte es­
tamp~l o seguinte preceito: 

"Art. 75. A taxa Tem·como finalidade o custeio 
de serviço utilizado pelo contribuinte ou posto à sua 
disposição e será calcuJ<"!.<JQ ç-m função do custo do 
serviço no exercício imediatamente anterior e da 
área total do Município, apurando-se o seu valor 
por- hectare. 

ParágrafO único. O executívo municipal, com 
bast: na fórmula _estabelecida neste artigo, fixará o 
valor da taxa a cada exercício financeiro." 

4, Entendeu o Pretória Excelso que os dispositivos 
dã Lei Municiparem exame afrontam o art. 18, da Cons­
tituição Federal, e o. art. 77, do Código Tributário Na~ 
cional, subvertendo a hierarquia das leis, tendo proferi­
do o seguinte acórdão, por unanimidade: 

"Vistos, discutidos e relatados estes autos, acor­
dam os Mini_stros da -Primeira Turma do Supremo 
Tribunal Federal, em Sessão Plenária, na conformi­
dade da Ata de julgamento e das notas taquigrâfi­
cas, por unanimidade _de votos, em conhecer do re~ 
curso e lhe dar provimento, para declarar a inconsti­
tucionalidade do art. 75, bem como de seu parágra~ 
f o únlco, da Lei n~' 14, de 30-12-77, do Município de 
Campina Grande do Sul, Estado do Paraná." 

(Kecurso Extraordinário n9 101.477-6 -Recorrente:· 
Viatécnica Sociedade Anônima- Construção e Comér~ 
cio - Recorrida: Prefeitura Mun)cipal_ de Campina 
G!_and~ do Sul- J~t_g~qo emJ.±~J.l-8±:.} 

S. Em seu voto, acentuou o Relator que a matéria ê: 
por d_emais conhecida naquela Corte, que, reiteradamen­
te, tem declarado a inconstitucionalidade de legislação 
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municipal que tome· por base· de cálculo, para cobrança 
de taxa de conservação de estradas de rodagem, o mes­
mo fato gerador de impostos, qual seja, o número de 
hectares de terms rurais, impondo sobre ele o custo do 
serviço por hectare, mencionando-se dezenas de pfece­
dentes. 
· 6_. Ex positis, em havl!ndo decisão definitiva do Co­
lendo Supremo Tribunal Federal, em obediência ao câ­
none constitucional incrustado no item VII, do artigo 
235, do Regimento Interno, propomos o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' I~ DE 1986 

Suspende a execução do art. 75, bem como seu pa­
rágrafo único, da Lei n~' 14, de 30~ 12-77, do Municf­
pio de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo úriiCo. Nos termos do art. 42, item VII, da 

Constituicã.O -~~~r.al ~. em face da decisão defiriitivã do 
Supremo Tribunal Federal, proferida na ~são Plenária 
de 14~11-1984, nos autos do Recurso Extraordinário n9 
lO 1.477~6, é suspensa a execução -do art...15, bem como 
do seu parágrafo único, da Lei n~' 14, de 30-12-77, do 
Município de Campina Grande do Sul, Estado do Para­
ná. 

Sala das Comissões, em 29 de novembro de 1985.­
José Ignácio Ferreira, Presidente - Nivaldo Machado, 
Relator - Hélio Gueiros - Odacir Soares - Nelson 
Carneiro- Lenoir Vargas- Alfredo Campos- Roberto 
Campos - José Lins. 

PARECER 

N• 2, de 1986 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara n" 194, de 1985 (n" 6.202-C, de 1985, na 
origem), que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Ministério da Agricultura o crédito especial até o li­
mite de Cr$ 54.528.466.000 (cinqüenta e quatro bi­
lhões, quinhentos e vinte e oito milhões, quatrocentos 
e sessenta e seis mil cruzeiros), para os fms que espe­
cifica''. 

Relator: Senador José Lins 

Nos termos do artigo 5! da Constituição Federal o 
Senhor Presidente da República submete à delibera~ão 
do _C?ngresso N.acional o Projeto de Lei em epígrafe, que 
obJCtJva a autonzação ao Poder Executivo para abertura 
de crédito especial ao Ministério da Agricultura, até o 
v'!Jor de CrS 54.528.466.000 (cinqüenta e quatro bilhões 
quinhentos e vinte e oito milhões, quatrocentos e sessen~ 
~a e seis mil cruzeiros}. 

.o~ recurs~s e?1 questão provêm de duas operações de 
cred1to: a pnme1ru corresponde à celebração de contrato 
de empréstimo com o Kreditanstalt Für Wiederaufbau 
no total de vinte milhões de marcos alemães, ou CrS 
1L867.852.000, para aplicação no Programa Nacional 
de V~rzeas Irrigáveis-_f.-RQY.Ã,~EAS; a segunda diz 
respe1to a financiamento da Companhia BrasHeirilâe 
Armazenamento- CIBRAZEM, com o Banco Nacio­
nal de_ Desenv(_)lvimento Económico Social - BNDES, 
no total de Cr$42.660.614_000, para aplicação no Proje­
to "Ampliação da Rede Armazenadora". 

. . . ·----·-~ 
A ExpoSição -de Motivos firmad-a Pelo Ministro João 

Sayad, que ãcompanholl a Mensagem presidenetal, es~ 
clarece que a solicitação de abertura de crédito "decorre 
da necessidade de se dar suporte orçamentário ao ingres­
so de recursos, uma vez que os referidos contratos só fo­
ra:m celebrados após a aprovação da Lei Orçamentária 
para o corrente exercido". 

Os recursos advindos dos referidos empréstimos de­
vem evidentemente ser remanejados, pois representam 
cifras que ficaram fora da previsão orçamentária jâ ela­
borada, não podendo, assim, sem prévio ingresso no 
quadro do Orçamento, serem utilizados na cobertura de 
despesas autorizadas. 

A nece5sidade premente da injeção desses recursos em 
setores fundamentais determinou o reexame da progra­
ma~ão financeira, tendo em vista a·s prioridades impos-
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tas pelo bem-estar-social e a manutenção de índices ra­
zóúveis de de:>ei;Jvolvimento econômico e daí conferir o 

1300- Ministério da Agricultura 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL(Seção li) 

projeto de lei em ariúlise autorização para a abertura de 
crédito especial de acordo com a seguinte programação: 

"Cr$ 1.000 
54.528.466 

1302- Secretaria Geral _ 
I302.04140775.55tJ_: Piõgrariiã. Nacional de Vârzeas Irrigâveis- PROV ÁRZEAS 

1303- Secretaria Geral- Entidad-es Supervisionadas 
1303.04160951.965- Projetos a cargo da Cia. Brasileira de Armazenamento 

11.867.852 

42.660.614" 

Ocorre, porém, que a Consignação de recursos destina­
dos ao Ministério da Agricultura, como acima indicado, 
não poderá ser feita a título de Crédito Especial e sim 
como Crédito Suplementar, paíS que tanto o ''PRO­
VÃRZEAS" _como·o--s--·Projetos a cargo da Companhia 
Brasileira de Armazenamento" já Se acham contempla­
dos com dotação na Lei de Meios vigente com, respecti­
vamente, CrS 68.720.000.000 e Cr$ 30.480.768.000. 

Nos moldes do artigo 41 da Lei n~ 4.320, de 17 de 
março de 1964, que estatui normas gerais de direito fi­
nanceiro para elaboração e cOntrole do Orçanlento, cré­
ditos suplementares são aqueles destinados a reforço de 
dotuçào orçamentária, ao passo que os créditos especiais 
são os que se destinam a despesas não contempladas com 
dotação específica no Orçamento, constituindo progra­
ma ou projeto novo. 

No mais, foram atendidos os dispositiv6s da Lei n-9 
4.320, já citada, não havendo, assim, nenhum óbice a 
obstacular a_ medida proposta. 

Face. ao exposto, sou de parecer que o Projeto pode ser 
aprovado, com a seguinte emenda: 

EMENDA No 1-CF 

Substitua-se na Ementa e no artigo J9 o termo especial 
por suplementar. 

Sala das Comissões, em 4 de dezembro de 1985.- Lo­
manto Júnior, Presidente- José Lins, Relator- Mar­
celo Miranda - Alexandre Costa - Jorge Kalume -
Martins Filho - Helvídio Nunes- João Calmon- Ro­
berto Campos - César Cals. 

PARECERES 
N•s 3 e 4, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 131, de 1981 

-Complementar (n9 252-B, de 1985- ComplemP.l­
tar, na Câmara dos Deputados), que "'inclui o Mu­
nicípio de M_ar_acanaú., recém-desmembrado do Mu­
nicípio de Maranguape, na Região Metropolitana de 
Foiialeza, alterando o§ 89 do artigo 19 da Lei Com­
plementar n" 14, de 8 de junho de 1973.,. 

PARECER No 3, DE 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador José Lins 
Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei Com­

plementar definido nã emCnta em- epígrafe. . . 
Nasceu da inicüitfva do ilustre DepuÚ!do Evandró Ay­

res de Moura c, na outra Casa do Legislativo, foi apro-
vado sem qualquer restrição. · 

Pe-lo Regimento Interno do Senado - urL 100, íiem 
111. b, n~' l cabe-nos apreciar apenas o mérito da ma­
téria, já que seus aspectos de constitucionalidade, juridi­
cidade e técnica-legisl:itiva foram ex"!.minados e julgados 
bons pela douta Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara dos Deputados. 

Na verdade, trata-se de proposição írre-tocável, de ab­
solula justiç::~ e de evidente interesse público. 

A Lei.Complementar n9 14, de 8 de junho de 1973, é 
uma decorrênciu da preceituaçào contida no artigo 164 
da Constituição vigente que, reafirmando princípio já 
idealizado pelos constiluintcs de 1967 (§ 10 do artigo 
157), estabeleceu o Seguinte; 

"Artigo 164. A União, mediante lei complemen~ 
tar, poderfl, para a realização de serviços comuns, 
estabelecer regiõ~ metropolitanas, constituídas por . 
municípios que, independentemente de .suã v~ncu­
lação administrativa, façam parte da mesma comu­
nidade sócio-económica." 

Tal idéia renovadora representou um enorme avanço 
para a solução dos preocupantes problemas que, riO-

mundo moderno, afloram com as concentrações urba­
nas. 

Surgiu, na elaborat;ào constitucional de 1967, de 
emenda formulada através do Ministério do Planeja­
mento do Governo CastelJo Branco, conforme ensina­
mento do inesquecível Senador Paulo Sarasate, in "A 
Constituição do Brasil", pãg. 513: 

"A j:)ósS:ibilidade de criação de "regiões metropo­
litanas" através de lei complementar (§ 10 do art. 
!57) é inõvaÇão do Estatuto Político de 1967 e rOi 
assim justificada na emenda oferecida ao projeto do 
governo, ao que sabemos. sob inspiração deste, 
através do Ministério do Planejamento: 

"Essas regiões serão formadas pelo conjunto de 
municípios que gravitam em torno de uma grande 

- cidade e tem iriteresS(;S e problemas comuns. Diante 
dessa realidade Urbanisüca, há necessidade da unifi­
cação de serviços públicos para melhor atendimento 
da região. Tais serviços deixam de ser municipais 
para serem intermunicipais (de uma área unificada). 
Quunto aos serviços de caráter estritamente local, 
continuarão com os respectivos municípios, in as os 
de natureza metropolitana seriam realizados e ad­

- mini1>n-ados em conjunto por um órgão superior. 
Essa nova técnica de administração vem sendo ado-

-- tadu em vários p.:tises, nas suas áreas metropolitanas 
Como, por exemplo, na área metropolitana de To­
ronto, Londres, Paris, Nova Delhi e outras. Tais 
medidas já se tornam indispensáveis para as áreas 
metropolitanas de São Paulo (Grande São Paulo e 
ABC), Santos e os municípios litorâneos, Recife, 
Curitiba, Porto Alegre, Belo Horizonte e outras. 

Não se compreende como a nova Constituição 
possa de.~conhecer essas realidades urbanísticas e 

_ administrotivas, tanto mais quandO temos um Mi­
nistério do Planejamento, um Banco Nacional da 
Habitação c um Serviço Federal de Habitação e Ur­
banismo trubalhando em planejamento regional e 
municipal sem ne-nhuma base constitucional que 
permita atuar nos Estados e _municípios. Para legiti­
mar a necessária intervenção destes órgãos na área 
regional e local é preciso que a Constituição Federal 
lhes conceda competência e lhes forneça os instru­
mentos urbanísticos adeqUados ao seu trabalho de 
coordenação e planificação territorial. Essa plunifi­
caçào devertí ser integr<~l e integrada nas três áreas 
administrativas: União, Estados e municfpios. Mas 
a Uniã_o não poder{! editar normas de planejamento 
estadual e municipal, nem atuar nestas áreas, sem 
que a Constituição o permit::~. E este é o momento 
oportuno para que se incluam os dispositivos per­
missivos dessa atuação coordenadora e planiticado­
ra no texto constitucional." (16) 

_(19) No_ morn.ento em que escrevemos estas no­
tas sobre regi9es metropolitanas, anuncia o Gover· 
no, através do Ministério daJustiça,a elaboração de 
projeto de lei complementar referente a essa ino: 
vaçào constitucional." 

A citada Lei Complementar n"' 14/73, correspondendo 
a tais objdivos, e.~tabr.:Jeceu as regiões metropolitanas de 
São Paulo, Belo Horizonte, Porto Alegre, Recife, Salva­
dor, Curitiba, Belém e Fortaleza, determinando, quanto 
a esta última, que seria constituída dos Municípios de 
Fortaleza, Caucaia, Maranguape, Pacatuba e Aquiraz. 

Estudos técnicos então levados a efeito, portanto, re· 
conheceram que os citados municípios cearenses reu­
niam condições sócio~geoeconômicas que aconselharam 
o seu agrupamento numa mesma região metropolitana. 

Ocorreu qu-e; em data recente, desmembrou-se o Dis­
trito de Maraeanaú de Maranguape, elevando-o à cate­
goria de município, o que implica, por falha da legis­
[~çào. divorciá-lo Qe uma região metropolitana a que es­
tá visceralmente integrado.-. 

Março de 1986 

O autor do Projeto, na sua justificação, expõe com 
grande brilho o probh:ma, valendo repeti-lo: 

"O novo município confina-se ao norte com o 
próprio Município de Fortaleza, núcleo urbano bá­
sico da área· metropolitana, nela integrando-se to­
tulmente. 

Apesar de limítrofe da Capital cearense, tem em 
seu território próspera atividade rural, representada 
pela pecuüria leiteira, pela adiantada exploração 
<i.vícola, fornecendo à Capital ovos e frangos, sendo 
a indu produtor de milho, feijão, algodão e cana-de­
açúcar. 

Está situado em seu território o Primeiro Distrito 
Industrial do Ceará, assegurando-lhe privile~iada 
receita na distribuição do Fundo de Partícipaçào 
dos MunicíPios e do ICM. . 

Loc_a_Jjza-s~, também, no novo município, a 
CEASA~CE, por onde são comercializados obriga­
toria-mCnte lod-os os produtos hortigranjeiros e fru­
tas que demandam aos mercados de Fortaleza._ 

Maracanaú, apesar de ser o município mais novo 
do Estado, nasce como o segundo maior em popu­
lação, em face da construção de 80.000 casas em seu 
território, pelo Sistema Financeiro de Habitação, 
colocando-se, também, entre os quatro primeiros do 
Ceará em termos de renda. 

Seu primeiro Orçamento, votado pela Câmara 
Municipal para 1985, é superior a oito bilhões de 
cruzei r os.'' 

O que objetiva o projeto é apenas acrescentar o novo 
Município de Maracanaú no texto da Lei Complementar 
p? 14/73. Em outras palavras: munter legalmente como 
Partícipe da região metropolitana de Fortaleza uma área 
geográfica que, legalmente, dela já participava. -

A proposição, como se verificat merece_ integral apoia­
mento quanto ao mérito, fazendo-se muito oportuna e 
conveniente. 

Por tais razões, opino favoravelmente à aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara n? 131, de 1985- Comple­
mentar. 

Sala dus Comissões, 17 de outubro de 1985. -Nivaldo 
Machado, Presidente -José Lins, Re-lator -Martins 
Filho - Alberto Silva - Luiz Cavalcante - Roberto 
Campos - Hélio Gueiros - Nelson Carneiro. 

PARECER No 4, de 1986 

iDa Comissão de Municípios 

Relator: Senador Jorge Kalume 

O Projeto de Lei Complementar, que vem ao exame 
desta Comissão, objetiva incluir, expressamente, o Mu~ 
nicípio de Maracanaú na Região Metropolitana de For­
taleza, Capital do Ceará. 

Ao tramitar_na Clmara dos Dcputudos, a proposição 
mereceu a unânime acolhida de todas as ComissõeS Téc­
nicas, inclusive a de Constituição e Justiça, o que redun­
dou no exame, apenas do mérito, da congênere destaCa­
sa. 

Ao expe-nder suas razões de mérito, o nobre Senador 
José Lins elaborou _lúcida. argumentação em reforço às 
formuludus pelo i!ustn:! autor do Projeto, o operoso De­
pul<ldo Evandro Ayres de Mouru. 

Necessário se nos afigura acrescentar apenas alguns 
esclarecimentos. 

O Município- de Maracanaú originou-se de parcela sfo 
Município de Maranguape, que integra a Região Metro­
politana de Fortaleza, conforme se vê no§ 89 _d_o urtiga !I' 
du Lei Complementar n? 14, de 8 de junho de 1973, que 
reza o seguinte: 

"Art. J9 

§ 8~> A Região Metropolitana de Fortaleza 
constitui-se de: Fortaleza, Caucaia, Maranguape, Paca­
tuba e Aquiraz." 

A rigor, desnecessária, talvez, fosse a inclusão de um 
município novo,' constituído de território originãrh ou 
decorrente do desmerrlbramento de algum dos municí­
pios acima enumerados. 

Todavia, para que não se formulem maiores inda­
gações e para que não se venha a questionar a tácita in­
clusão de novo município na Região Metropolitana de 
Fortaleza, nada custa ao legislador alterar o dispositivo 
legal que discrimina os municípios que a integram, para 
induir o de que trata a proposição. 
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Cumpre relevar, em aditamento, que o novo municí­
pio niio apenas se limita com o de: Fort<lleza, mas. a este 
est[t intim:.~mente ligado. recebendo, inclusive, os exce­
dentes populacionais duque!u que, hoje em dia, constitui 
a terceira C:.tpital do Pais em população (2.200.000 habi­
tante:;). 

Nilo cremos necess_ário tecer maiores considerações 
sobre o assunto. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei d<~ Cümura n\' 131, de 1985 Complementar (nço 252-B 
de 1985, na Casa de origem). 

Sala das Comissõ-es, em 5 de dezembro de 1985. -
Lourival Baptista, Presidente, Eventual- Jorge Kalume~ 
Relator- Altevir Leal- Martins filho- Nivaldo Machado 
- Luit Cavalcante -.Alcides Saldanha~ Marcelo Miranda­
Galvão Modesto - _Alrredo Campos. 

PARECERES N•s 
5,;6 e 7, DE 1986 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n\" 110, de 1984 
(n\" 1.816-C, de 76, na origem), que ••assegura aos be­
neficiários do empregado. não optante pelo regime do 
FGTS, quando de sua morte, a indenizaçilo prevista 
no art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, de }9 de maio de 
1943". 

PARECER N• 5, DE 1986 
(Da Comissão de~ Legislação Social) 

Relator: Senador Jorge Kalume 
Oriundo da Câm<~ra dos Deputados, vem a esta Co­

missão pum ser apreciado o Projeto de Lei em epígrafe, 
de autoria do ilustre Dcput<~do Milton Steinbruch, que 
tem por objetivo acrescentar mais um parágrafo ao art.-
477 du. Consolidação das Leis do Trabalho. 

Com o novo parágrafo- pretende-se assegunu aos be­
neficiários do trabalhador não optante pelo regime do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a indenização 
no caput do artigo, quando de seu falecimento. 

A intenção da proposição, ao que parece, é possibilitar 
igualdade de tratamento aos empregados não optantes, 
pois os que optaram pelo regime do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço, qUando do falecimento, deixarão 
o saldo constante da conta bancária vinculada para os 
dependentes. l: o que a respeito preceitua o art. 911 da Lei 
n~' 5.107, de 13 de setembro de 1966, lerbis: 

"Art. 9'<' Falecendo o empregado, a conta vin­
culuda em seu nome será transferida para seus de­
pendentes, para esse fim habilitados perante a Previ­
dência Social, e entre eles rateada segundo o critério 
adotado para concessão de pensões por morte. 

Panígrafo único No caso deste artigo, não ha­
vendo dependentes habilitados no prazo de2Jdois) 
anos a contar do óbito, o valor da conta r:e-verterâ a 
favor do Fundo a que alude o art. li", 

Como se trata de situação em que num dos- sistemas 
(do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço) há a possi­
bilidade_ legal de saque pelos dependentes em Cá!)O de 
nlõ"rí.'ê elo ·errtpreiado e no outro (da estabilidade da Con­
soliduçào) inexiste essa mesma possibilidade. Dai a pro-· 
posição, procurando justamente assegura~ uma situação 
igualitária, certamente, a lim de que o empregado optan­
te por um ou por outro regime não tenha prejuízo patri­
monial, pessoal ou familiar. 

Partindo dessa premissa, vamos concluir que realmen­
te a Proposição tem ·cabimento, pois, enquanto o traba­
lhador optante tem a prerrogativa legal de poder deixar 
para seus dependentes o saldo da conta vjnculada em seu 
nome. quando do falecimento, o empregado não optan­
te, pelas disposíções vígelltes, nada poderá deixar, na 
mesma situação, isto é, quando do falecimento, po~s a 
Consolidação das Leis do Trabalho simplesmente não 
cogita qualquer compensação iõdenizat6ria·, quan"do do 
falecimento do empregado. 

Oi r-se-á que se -truta de situações diferentes, vez que 
num caso há o depósito bancário e no outro não existe 
nada em termos de fundo ou depósito. Realmente as si­
tuações são diferenciadas, mas ambas visam regar o mes­
mo instituto, ou seja, a indenização do trabalhador em 

r<lZÜO do tempo de serviço prestado a determinado em­
pregador. 
- Ora, a rigor, o trab;;dhador não optante fica numa si­

tu:tção de inferioridade paru com o obreiro optante, na 
medida em que não havendo a obrigação de manutenção 
de depósito buncário, não há, conseqüenterne,nte, como 

· assegurur o saque quando do falecimento. 
Mas, se_ tanto o trubalhador optante como o não _op~ 

talltC têm dlrCito a indenização por tempo- de serviço, 
isto é, em razão dos serviços prestados ao longo de deter-

- .minado perlodo, ambos deveriam ter a mesma situação 
também depois da morte, em relação aos dependentes. 
POr que somente os optantes podem deix.ir os valores in­
denizatórios paw os herdeiros? Precisamente porque a 
lt:!gislaçUo assim o dispõe, mas, como já ficou salientado, 
em se tratanto de uma· situação discutível, em termos de 
Justiça Social, cabe ao legislador suprir essa lacuna, dis­
pondo que tambêm os herdeiros do trabalhador não op­
tante têm direito à idêntica indenização, pois ambas têm 
um mesmo fato gerador, ou seja, a prestação de serviços 
por determinado período ao mesmo empregador. 

Nessa linha de pensamento, bem de ver que o justo e 
lógico -é que ambos os regimes sejam rigorosamente. 
iguais, em termos de indenização por tempo de serviço, 
não há como deixar de ser favorável à Proposição sob 
exame, por i:;to que representa ela tão~somentc uma for­
ma de asseguração de tratamento igualitário para si­
tuações realmente iguais. 

Bem verdade que haverá um desencaixe por parte do 
empregudor no caso de morte de empregado não opt<ln­
te, pois, não havendo a obrigação de recolhirr~:ento men­
sal das parcelas indenizatórias, o montante ficará para 
ser pago de uma só vez, quando do falecimento do obrei­
ro. 

Ehl>~ desencuixe, entretanto, já poderia ter sido há 
muito tempo atenuado, se o clamor e as reivindicações 
dos trabalhadores, tantas vezes manifesta-das por suas 
entidades slndjcaii, já tivessem sido ouvidas. .. Em que 
consiste tais reivindicações? Simplesmente na extinção 
da opção do regime do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, passando todos os empregados, indistint:::tmen­
te, a fuz.er parte desse sistema, com a proibição de despe­
dida ímotívada pelo empregador. Neste sentido, aliás, já 
apresentamos uma Proposição ao Senado Federal. 

Como isso não foi aind_a alcan.çado e, como entende­
mOs justa a Proposição, mas nos estritos limites"Iixados 
para o regime do Fundo de Garantia do Tempo de Ser­
viço (que assegura a possibilidade de saque por parte dos 
herdeiros), entendemos que os não optantes, embora 
hoje sejam muito poucos, sendo a opção uma regra se­
guida por todos os empregados, devem fazer jus ao mes­
mo trutamento, isto ê, poder deixar para seus dependen­
tes, a título de indenização trabalhista, importância exa­
tamente igual àquela que estaria ao seu dispor na conta 
bancá riu vinculada, se optante fosse. Trata-se de_assegu­
rar a possiblidade de recebimento pelos dependentes de 
importância equivalente, relativamente ao Fundo de Ga­
rantia do Tempo de Serviço. 

Sendo assim, nosso voto é pela aprovação da Propo­
sição, face á sua oportunidade e conveniência, nos ter­
aiOs da s.e&uinte Emenda Substi~utiya; 

EMENDA N• 1-CLS 
SU BSTITUTIYO 

Assegura aos·beneficiários do empregado não op­
tante pelo regime do FGTS, quando de sua mor_te, a 
indenização prevista no art. 477 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei Q9 5.452, 
de 19 de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"' O art. 477 da Consolidação das Leis do Tra­

balho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de }9 de maio 
de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6': 

"Art. 477. ··············-···············-
'' .. ~~'-"·•·'>--••·•·············-······· ......•. 

- .... § 6'<' A indenização prevista neste artigo, 
qüüti_clo da morte do. empregado não optante, é asse~ 
gurada aos seus benefiCiários, em importância equi­
valente àquela que lhe caberia se fosse optante pelo 
regime do Fundo de Garantia do Tempo de Ser­
viço." 

Art. 29 _ Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 
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Art. 3~ Revügam~se as disposições em contrário. 
Saiu das Comissõe:., 3 de dezembro de 1984.- Jutahy 

Magalhães, Presidente- Jorge Kalume, Rel::~tor- Pe­
dro SimOn- José Ignácio Ferreira - Hélio Gueiros. 

PARECER N• 6, DE 1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Hélio Gueiros 

O projeto sob exame, de au.toria do eminente Depü:. 
tudo Milton Steinbruch, ÜbjetiVã-e'qulPãrár os emPrega~ 
dos não optantes pelo Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço âqueles optantes, acrescentando parágrafo ao 
art. 477. da Consolidacão das Leis do Trabalho. 

A iniciativa visa a possibilitar que os beneficiários dos 
não optantes também sejam indenizados no caso de seu 
fulecimento. 

Eft:tivamente, o arL 99 da Lei n~' 5.107, de 13 de se­
tembro de 1966, estatui: 

"Art. 9~' F<!lecendo o empregado, a conta vin­
culada em seu nome serâ transferida para seus de­
pendentes, para esse fim habilitados perante a Previ­
dência Social, e entre eles rateada segundo o critério 
adotado para concessão de pensões por morte." 

O presente projeto, ao dispor que os herdeiros do tra­
balhador não optante também têm direito à referida in­
denização, supre a lacuna deixada pela lei, a quat permi­
te somente aos optantes deixar os valores indenizatórios 
para os herdeiros. Ao examinar a matéria,· a Comissão 
de Legislação Social ofereceu-lhe um substitutivo, onde 
concluiu, com muita clurividência, que "se tanto o traba­
lhador optante como não optante têm direito à indeni­
zação por tempo de serviço, ísto é, em razão dos serviços 
prestado)!. ao longo de determinado período, ambos de­
veriam ter a mesma situação depois da morte, em relação 
aos dependentes". 

O substitutivo aprovado pela douta Comissão de Le-
- gislação Social visa definir, claramente, o "quantum" in­

denizatório que deva ser assegurado aos dependentes dos 
não optuntes, após sua morte. Ficou estabelecido, então, 
que a indenizaç1i:o aos dependentes não optantes, no ca­
so, serú equivalente àquela que lhe caberia se fosse op~ 
tante pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 

Assim, opinamos pela aprovação do substitutivo, 
dada a sua constitucionalidade, juridicidade, oportuni­
dade e conveniência, e esclarecemos que o mérito foi exa- · 
minado em obediência ao n~' 6 do item I do art. 100 do 
Regimento Interno dy_'Senp.do Federal, e que o exame da 
constitucionalidade __ e dajuridicidade do projeto não foi 
feito em ·virtude do· disposto no item III, letra b, n~ I do 
mesmo artigo. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1985. --José Igná­
cio Ferreira, Presidente- Hélio Gueiros, Relator- Oc­
távio Cardoso - Alfredo Campos --: Jutahy Magalhães­
- Nivaldo Machado - Moacyr Duarte - América de 
Souza. 

PARECER N• 7, DE 1986 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Martins Filho 
A Proposição que vem para exame de mérito, aprova­

da pela Câmara dos Deputados, quer atribuir aos benefi­
ciários do empregado não optante pelo Fundo de Garan­
tia do Tempo de Serviço, quando de sua morte, a indeni­
zação assegunida no al-t. 477 da CLT para a· hipótese de 
o ·empregado despedido não haver dado motivo para a 
cessação das relações de trabalho nos contratos sem pra­
zo estipulado para sua terminação. Nesse sei1tido, acres­
centa o § 6ç. àqu.ele dispositivo legal. 

Duvida à "Co,míSsão d~ Le_gislaçã~ Social, opinou favo-
. ravelmente ao· Projéto, toda\o'ia na conformidade do 

substitutivo sob Emenda n~' I - CLS, em que fixa a in­
denização, devida pelo empregador, em importância 
equívulente àquela que caberia ao empregado se fosse 
opt;:mte pelo regime do FGTS, em vt2 do valor de um 
mês,·de remuneração por ano de serviço, do art. 478 da 
CLT. 

A Comissão de Constituição e Justiça, por sua vez, 
opinou pela aprovação do substitutivo, no mérito, res-. 



056 Quarta-feira 5 

salvando não ter [eito o exame da constitucionalidade e 
da juridicidade em razão de já terem sido apreciadas pelo 
correspondente Órgão Técnico da Casa de origem, tudo 
na conformidade do art._lOO, item I, n~ 6, e item UI, alí­
nea "b", n~' I, do Regimento do Senado._ 

A esta Comissão compete opinar sobre a matéria, no 
que influa na despesa ou na receita pública, ou no patri­
mônio da União. No caso, não há aumento de despesa 
pública, embora a União, em tese, possa vir a ser afetada 
na qualid:.tde de empregador de pessoal celetista que não 
tenha optado pelo FGTS, se existentes relações de traba­
lho remanescentes do rcglme de estõ;l.bi!idade. 

Isto posto, o parecer é pela aprovação do Projeto de 
Lei du Cámuru n~' I 18 de 1984, na formu do substitutivo 
apresentado pela Comissão de Legislação So_cial. 

Sala das-Comissões, em 25 de setefubro de 1985.­
Lomanto Júnior, Presidente.,......,. Martins Filho, Relator­
Carlos Lyra- Virgílio Távora- Áharo Dias- Jorge 
Kalume- Jutahy Magalhães- José Lins- César Cals. 

PARECERES 
N•s 8 e 9, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n\' 192, de 1984,_ 
Complementar (o<' 29-C na Casa de origem), que "al­
tera, e acrescenta disposith·o à Lei Complementar n~' 
I, de 9 de no~·embro de 1967, que estabelece os requi­
sitos mínimos para a criação de novos municípios". 

Parecer n~' 8, de 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Martins Filho 

Subscrito pelo nobre Deputado Evandn> Ayres de 
Moura, o projeto em exame, além de determinar a 
eleição simultânea dos ri_ovo;; munidpios e dos anterior­
mente existentes, refere-se aos criados até 31 de de­
zernbw de 1983, com a posse em {9 de janeiro de 1985. 

Embow refira-se ~u:furação dos mandatos de prefeitos 
e vereadores, com dura_ção até 31 de}aneiro de 1989, a 
proposiçUo perdeu sua oportunidade, superada pelo 
transcurso daqueles dois primeiros prazos. 

No mérito, nada tcríumos a opor quantq à intenção 
inicial e, quanto à constitu_C:iona_lidade,juridicidade e téc­
nica legislativa. C.<;f't)samos o rarecer favorável du douta_ 
Comissão de Constituição e Justiça_da Câmara dos Oe­
putadt>s. 

Entretanto, u demora na tramituçào_tornou a matéria 
superada pelo tempo, jú transcorridos os fatos que__se_ 
propunha disciplinar. 

Conseqilenteme.Qte, opinamos pclu prejudicialidade 
da Proposiçi'itl, sugerindo __ o seu _arquivamento. 

Sala das Comissões, J4 _agosto, de 1985. - Josõ igná­
cio Ferreira, Pn.:sidt.:nh::- Martins Filho, Relator---: Le­
noir Vargas- Octávio Cardoso- Roberto Campos­

Fábio L.;cena - Severo Gomes - Nelson CarnCiro, 

_PÀRECER No 9, DE 1986 

Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Octávio Cai-doso 
O Projeto em exarile, ae ·autoria do ilustre Deputado 

EV<lndro Ayres de Mour:,~, busca alterar a Lei Comple­
mentar n\' I, de 9 de noy-embro de 1967, que e."tabelece 
requisitos mínimos par:.r a-criação de novos municípios. 

Para tanto estabelece: 

Art. I~' O art. 5~ da Lei Complementar n9 1, de 9 de 
novembro de 1967, passa a vigorar com as seguintes alte­
rações: 

"Art. S~' ·····-·"·--~~-~-~---~~------···~--
§ 1~ Os municípios somente serão inSta]ad_os 

com a posse do prefeito, vice--prefeito e vereadOres, -
cuja _cleiçà_o __ será símultâo_ea com a daqueles municí­
pios já existentes; ressalvado o disposto no § 1 ~ do 
art. 15 da_ Constituição Federal, e no §_39 deste ·arti­
go. 
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eslenderem-se até 31 de janeiro de 1989. Prevalece­
r::lo Para estas eleições as inelegibilidades previstas 
para eleições municipais (alínea a doS 19 do art. 151 
da Constituição Federal), d_o município ou municí­
pios do qu<tl tenh:t havido o desmembramento." 

Ao que se vê, embora pretendendo disciplinar fatos 
que se estendem até 3 [ de janeiro de 1989, o Proje~ç> tem 
superado aqueles que realmente representam sua razão 
de ser, ou seja, as eleições municipais, que se realizaram 
em 15 de novembro de I 985, e a posse dos eleitos, que se 
efdivará em I~' de janeiro de 1986, 

Assim, evidente a prejudicialidade do Projeto, por ha­
ver Perdido a oportunidade (Art. 369, alínea a, do Regi­
mento do Senado Federal). Inobstante, a matéria deverá 
ser incluída na Ordem do Dia para que a declaração de 
prcjudicíulid:1de t~nhu dictlcia, segund_o os preceitos re-_ 
gimentais qUe regem o assunto-(§ I~' do dispositivo cita­
do.) 

Ante o exposto, esposamos u conclusão do Parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça, opinando, também, 
pela dt:<.:laraçi'io de prejudicialidade da Proposição. 

Sula das-Corl1issões, 2 Ue dezembro de 1985.- Moa­
'cyr D:;dla, Pr~~identc - Qctál'iO Cardoso, _Relator -
Jorge Kalume - Marcelo Miranda - Galvão Modesto 
- Alfredo Campos - Nelson Carneiro - Roberto Wy­
pych - Luiz Cavalcante - Gastão Müller. 

~PARECERES 

N•s lO e ll, de 1986 
Sobre o Projeto de Lei da Câmara n~ 228, de 1984 

(n~ 1.759-B, de 1979, na Casa de origem), que "alte­
ra a redação do art. 469 da Consolida.;;ào das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, de 11' 
de maio de 1943". 

PARECER N• 10, DE 1986 
_ ______Qa C~_!!!_~ão de Legisla~o Social 

Relator: Senador Gabriel Hermes 

__ .Q__Q_roj_!:tO <;!__ç_ lei em tc_la estabelece que a transferência 
do empregado-estudante somente será permitida em é­
poca e_ localidade adequadas ~~ continuação de seus estu­
dos. 

O Autor~ o ilu:.tre D_q,utado FeJmmdo Coelho, justifi­
ca sua Pcoposiçi'io. que foi aprovadu na Câmara de ori­
gem. afirmando que, sendo a educação um direito Qo ci­
dadão e um _dc\:cr do Estado _(art. 176 da _Constituição 
Federal), a faculdade que tem o empregador de transferir 
Q cmprcgudo-estudnnte, provocando possivelmente a in­
terrupção de seus estudos representa uma lacuna de lei, 
que o Pr()jeto visa preench_er. 

O.fundam.cnto soci;d do Projeto é da mais alta valia, 
pois tudo dúe ser feito p<tra o incremento da educação. 
Se o empregado-estudante se esforça por complet<tr seus 
estudos. respondendo às necessidades de expansão do 
nivçl ç[c _instrução de nosso povo, é contraditório que as 
conUiçõcs de tr:tbalho po.-.sttm impedir ou difieultar tal 
esforço. 

Por outro lado, entretanto, a proibição puru e simples 
de qualquer tmnsferência do empregado-estudante, ou a 
cri~1çiio de óbices ex-cessivos ao poder de comando do 
empregador, Pode gerar uma conseqilência funesta: o 
empresariado evitar[t o empregado que estuda ou prefe­
rir{! dispcnsü-lo, se nUo puder transferi-lo em caso de ne-

.C.(.."!:;Sidud.c ___ ----·-
Por isso consideramos razoável apenas a proibição de 

transferência do .eropregado~estudante no decorrer do 
ano _)ç1ivo.__quando ela poderá acarretm a interrupção 
dos e.<>tudos. 

Exigir-se que a transferência somente possa ocorrer 
_pura lo>.:<liidade onde o empregado possa continuar os es-

--_tUdúi,_ ~ umu d<tmolsia; ,sc(la-:-lmpDrUo:émpregador uma 
condição que no mais d:,~s yezes_ele não teriu como cum­
prir, basl<mdo para isso que não tivesse estabelecimento 
instabdo em local onde tais estudos seriam possíveis. 

Conclu_in_do_, opinamos pel<t aprovação do Projeto 
com a adoç::to. da seguinte 

§ 21' .. ···~·--·~~-~--·-···:_._._ .. ;,_ .• __ -::.<.;.- EMENDA No 1-CLS 
"~ --... ,_, "(_SU'fiSt~tutlv'a) · § 31' Os municípios""Criados até 31 de dezemb.ro_ 

de 1983 realiwrão eléições- pàr'a o preenchimento 
dos cargos de prefeitos, Vice-prefeitos c 'vereadores 
na datu.de !5 de novembro de 1984, devendo a pos­
se ocorrer a 1 I' de janeiro de 1985 e .os ma,_n_datos 

Dê-se ao art. ["do projeto, a seguinte redação: 

"Art. l~' O art. 469 da Consolid<tção das lei do 
T_rabalho, aprovada pelo Decreto-_le! n~' 5.452, de I~' 

Março de 1986 

de maio_de 1943, passa a vigorar acrescido do se­
ffUinte p<lrtigrafo, numerado como parágrafo 49: 

Parúgrafo 4\' Mesmo na hipótese da necessida­
de de serviço, é vedada a transferência do 
empregado-estudante no curso do ano letivo." 

Sala da:. Comissi3es, em 26 de setembro de 1985.- Al­
berto Silva, !:'residente - Gabriel Hermes, Rela.tor -
Jutahy Mag8.lhães - Jorge Kalurile - Alcides Paio -
Nivaldo Machado. 

PARECER No 11, DE 1986 
1 Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: _Sç_!lador ~~~l~on Car!leiro 

Permite a Consolidação das Leis do Trabalho, em seu 
art. 469, que ''em c-uso de necessidade de serviço, ~ em­
pregador poder(t transferir o emprcgodo para locaildade 
diversu da que re.<;u\tar _do contrato, não ob~tante as ;es­
triçõe.~ do artigo anterior, mas, nesse caso, ftcará qbrJga­
do a um pagamento suplemenl<lr, n~nca inferior a ~5% 
do:> salários que o empregado percebm naquela Iocahda· 
de, ~~nquanto durar essa situação. E, o ~rt. _470 disp~e 
que '\rs -dcspesu,-; resullantcs du transferencta correr<~ o 
por conlll do empregador". 

Projeto de autoria do nobre Deputado Fernando Coe­
lho, da lado de agosto de 1979, pretende incluir como§ 49 

d~l art. 469 a seguinte disposição: 

"Mesmo na hipótese da necessidade de: serviço a 
tmn!-.fcrência do empregado - estudante somente 
serú pcrmitidu em _époc.1 e para loc<tlidade onde pos­
sa çontinuar os seus esLudos:· 

A matéria não é nova nest<l Casa. Em 16 de outuj)ro 
de 1975, Projeto semelhante de n~' 182, de minha autoria, 
foi lido na sessão de 16 de outubro de 1975, e depois de 
trabalhosa tr.:tmit.:tÇào, definitivamef'!te arquiv<~do em 6 
de março de 19~0, nos termos do <trt. 367, in fine, do Re­
gimento Interno. Igual sorte_,_ e n_a mesma data teve o 
Projeto de lei do Senado n'~ 16, de 1976, do ilustre Senhor 
Marcondes Cana!le. 

Não nos cab~ opinar sobre a constitucionalid<tde do 
Projeto ora em exame, que nenhum obstáculo lhe opôs a 
douta ComissUo de Constituição e Justiça da Câmara 
Cl~~ Deputados. Ao examinar o Texto uprovado naquel<t 
Ca . ..,a, a Comissão de legislaçUo Sociul do Senado, deu­
lhe substantivo. de modo :.1 assim redigir o novo Texto: 

"q 4? Mesmo na hipótese da necessidade d_e 
serviços, e ,·etl.:tda a transferência do emprego­
estudante no curso do ano letivo." 

Como se vê, a Emenda é menos abrangente do que o 
Projeto. Mas_ :._t __ esw Comiss~o cabe opinar ape!l3s. sobre 
a con:-.titur.:ipnalid:.tdc c jurididd:.tde do SubstitutiVO. E 
clus são evidentes. É o meu voto. 

Sala da:. Comissões, eni i9 de novembro de 1985.-. 
José Jgnâcio Ferreira, Presidente- Nelson Carneiro Re­
lator- Roberto Campos (contra)- Helvídio Nunes­
Nivaldo Machado - Hêlio Gueiros - José Lins - Le-­
noir Vargas- Alfredo Campos- Odacir Soares. 

PARECERES 
N•s 12 e 13, de 1986 

Sobre o-Projeto de Lei do Sen:ido n~' 36, de 1984-
Complementar, que ''isenta do Imposto sobre Circu~ 
lação de Mercadorias - ICM a comercializa~ão de 
leite in natura". 

~~PARECER No 12, DE 1986 
Da Comissão de Constitui~àQ e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 
De autoria do_ eminente Senador Itamar Franco, o 

Projeto de Leí Cofnplementar sob eXame tem por objetiM 
vo isentar do Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
-lCM, as operações de comercialização de leite in natJJ~ _ 
ra_ para consumo público em todo o País. 

2. Na justificação, o ilustre Autor do Projeto afirma 
o seguinte: 

"Vem repercutindo negativame'nfe na imprensa e 
--junto à-s organizações cooperativas que lidam com a 

distrlb-uiç.ão de leite iri natura· a tributação que~al­
guils Estados estão impo"ndo à comerc_ialização de 



leite. fato que~_a rigor, implica em prejuízos mani­
festos para produtores e consumidores. Cremos des­
necessário, pelo óbvio mesmo da situação, arrolar 
subsídios demonstradores do truismo de que o leite 
constitui alimento básico dos brasileiros, sobretudo 
das faixas etárias mais baixas." 

E prossegue, argumentando: 

"Desta sorte, ê: estranho que se estabeleça tribu­
tação sobre a produção e c_omercialização do leite in 
natura, destinado ao consumo público, quánd_o_ se 
sabe que essa tributação seria inteiramente destituí­
da de qualquer finalidade social, pois, sem eleyar 
sintomaticamente a renda tributária, só serviria 
para mais agravar a penúria das-classes menos fivo­
recidas de nossa sociedade."_ 

Para concluir, assim: 

"A Constituição Federal atribui à União o poder 
de regular os excessos que_ se verifiquem no est"ãbelC­
cimento da carga _tributári;l imposta pelos Estados, 
facultando-ihe o estahelecimentci de isenções me­
diante_ Lel Complementar, desde que sejam para 
atender o relevante interesse social ou econômico 
nacional. Ora, no caso do consumo de leite in natu­
ra, conforme __ analisamos, constata-se esse relevante 
interesse social e econômico, a justificar'a edição de 
Lei Complementar, estabele_cendo a isenção do 
ICM, em carákr nacionaL" 

3. Efetivamente, afiguram-se tão coíwincentes as ra­
zões acima transcritas que nos escusamos de comentá-las 
quanto ao mérito, tendo por óbvia a relevância do aludi­
do interesse nacional da medida proposta, o que explica­
ria a não-solicitaçào de audiência das Comissões de 
Agricultura, Economia e Legis.tação SociaL 

4. O projeto en~ontra fundamento no § 2\' do artigo 
19 da Constituição, que atribui à União a fâculdade.de 
conceder isenções de impostos estaduais e municipais, 
mediante lei complementar e atendendo a relevante_ inte­
resse social ou econômico nacionaL 

5. Caberia indagar se o direito de .iniciativa de leis, 
como a da propo..,içào em tela, está confinado à compe­
tência exclusiva do Presidente dJ. República, nos termos 
do artigo 57, item I, da Carta Magna, ou, ao contrário, 
se compreende no âmbito da competência concorrente, 
com base no artigo 56. caput, combinado com os artigos 
43, item I. 46, Il, e 50 da Lei Maior. 

6. Embora reconheçamos ser assaz polêmica a ques­
tão na doutrina .iurídica e praticamente inexistir jurispru­
dêncill. dos tribunais sobre tal assunto, adotamos, no ca­
so, a intt:rprctaçào razoável que sustenta situar-se, em 
princípio, no campo da competêncía concorrente a iuiR 
dativa das leis complementares à Constituição, alnda 
que versam sobre matéria financeira. O _que, aliás, nem 
se verificaria' neste Projeto de outorga da isenção de 
ICM, a qual, sendo matéria tributária, nem por isso esta­
ria necessariamente abrangida pela expressão pela consR 
titucional "matéria fin<lnceira·•-, desde qtÍe reconhecida a 
autonomia de uma emxehu:;ão à outra, como o tem sido, 
em diversas manifestações desta douta Comissão, muitas 
das quais arroladas, a par de copiosa doutrina, no impe­
cável Parecer do culto Parlamentar Bonifácio de Andra­
da, então Relator, aprovado à unanimidade pela preclaR 
ra Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados, em 3-12-Sl ... a.a concluir pela constituciõnali­
dade do Projeto de Lei n\' 74-A, de 1979 {in Diário do 
Congresso Nacional, Seç;j,o I, de 29-9-82, pp. 7877 /81). 

7. E que a exclusividade de competência de iniciativa 
no processo legiferante, atribuída ao Presidente da Re­
pública pelo artigo 57 da Constituição, refere-se, sem dú­
vida, às leis ordinárias, que, por exCelência,- são o instru­
mento usual para legislar nos casos ali arrolados. e, ipso 
facto, aos decretos-leis, mas não necessariamente a todas 
as leis delegadas possíveis para as hipóteses previstas no 
mencionado dispositivo, nem, obviamente, aos decretos 
legislativos e resoluções- estas salvo previsão_ expressa 
(~rts. 23, §§ 2\' e 5\', e 42, IV e VI)-, apesar de espécies 
SJtuadas no mesmo nível hierárquico das leis ordinárias-. 
Do elenco dos tipos normativos discriminados no art. 46 
da Carta Magna, resta analisar as espécies de leis consti­
tucionais, ou seja, as emendas à Constitu_ição (item I), 
cuja iniciativa se insere. já pacificamente, na órbita da 
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competência -concorrente, ainda que dispondo, por 
exemplo, sobre matéria financeira, corno terá ocorrido 
com___as.recwtes Emendas n9 23 e 24, de r983; e também 
as leis complementares à Constituição (item H). 

8. Entendemos que a iniciativa das leis complemen­
tares só é da competência exclusiva do Presidente da Re­
pública nas hipóteses assim expressamente previstas na 
Lei Maior, como ê o caso,_ por exi:mplo, do parágrafo ú­
nico do artigo 96 acrescentado pela Emenda Constitu­
cional n_'? 7, de 1977, bem como o do § 39 do_ artigo 99 e-o 
do artigo 103, _inobstante a matéria relacionar-se com a 
do item V do artigo 57, Isto porque, no dizer de Afonso 
Arinos, trata-se de "uma categoria especial de lei, for­
malmente_situada entre a Constituição e a lei ordinária"; 
Ou, n_a lição de Gerãido Ataliba, porque é "lei nacional 
-e não simplesmente federal, na maioria das vezes- a 
lei complementar, que, sob conceito jurídico-positivo, 
define como sendo aquela expressamertte prevista pelo 
texto constituCional ·e p<lra cuja elaboração se previu 
processo especial e qualificado. Especial porque exclusi­
vo e próprio da espécie; qualificado porque revestido de 
exigências que o tornam qualitativamente superior ao 
próprio das leis ordinárias" (apud "Processo Legislati­
vo", Senado Federal, 3~ ed., 1982, pags. 93-94), 

9. Destarte, inexistindo no referido§ 2Q do art. 19 do 
texlo constitucional vigente (quase idêntico ao do corres­
pondente§ 29 do art. 20 da Constituição de_1967) refe­
rência expressa à iniciativa do Presidente da República 
na tramitaçãO do projeto ôe lei complementar ali previs­
ta, há que se concluir pela aplicação da regra geral da 
competência cáncorrente; como demonstrado, e, pois, 
pela constitucionalidade da presente Proposição quanto 
a esse aspectO. 

· 10. Poder-se-ia indagar, todavia, se no caso, há de 
prevalecer- a disposição especial objeto do§ 6<~' do arcz:r­
da L-ei Magna, na redação dada pela Emenda Constitu­
cional n~' I, de 1969. isto é, "as isenções do imposto sobre 
ope"fações relativas à- Circulação de mercadorias serão 

concedidas ou rcvogad::ts nos termos fixados em convê­
nios, celebrados e ratificados pelos Estados, segundo o 
disposto em lei complementar" (que ora é a de n"' 24, de 
7-J-75). -Parece-nos que não. Essa regra especial sobre 
isenções do ICM é perfeitamente compatível com a geral 
de jsenções de impostos estaduais e municipais (§ 29 do 
art. 19), tanw assim que, pouoo depois de entrar em vi­
gor a Carta Magna de 1969, diversas operações relativas 
à circulação de mercadorias fomm isentadas de ICM 
pela Lei Complementar n"' 4, de 2-12-69, e não mediante 
convênios: Aliás. em reforço à tese sustentada nOs itens 6 
a 9 acima, de que a expressão "leis" pode não abran&er _ 
as complementares, vale registrar qui- a desPeito de te~ 
rem sido "revogadas, pura todos os efeitos legais, quaiS.. 
quer disposições de leis( ... } e outros atos que tenham ou­
torgadO Ou venham a outorgar isenções( ... ) relatíVamen­
tc aos impostos ( ... ) sobre circulação de mercadorias~ 
não previstos nos Convênios e Protocolos( ... )", con­
soante o art. 2_9 do Ato Complementar n"' 34, de 30-1-67 
(Que, primeiramente, dispôs -!.obre cefcbração de convê~ 
nios relativos a isenções do ICM)- a aludida Lei Com­
plementar n9 4/69 continua em vigor na sua quase totafí­
dade, LaotO que, para derrogar-lhe o item V do art. lQ, 
toiilou-se necessária a expedição da Lei Complementai: 
n' 44, de 7-12-83. 

11. Assim, à vista de todo o exposto, concluímos -
pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto sob 
exame, n-ada havendo t;J.mbêm a opor quanto à sua técni­
ca legislativa e regimentalidade. 

t._o voto, s.m.j. 
Sala das Sessões, 25 de setembro de_ 1985.- José Ig­

nácio Ferreira, Presidente- Aderbal Jurema, Relator­
Martins Filho- Octávio Cardoso- Luiz Cavalcante­
Alfredo Campos- Jutahy Magalhães~ Raimundo Pa­
rente - José Lins (contrário)- Severo Gomes. 

PARECER 
No 13, de 1986 

(Da Comissão de Finanças) 

Relator: Senador Marcelo Miranda 

O eininente Senador Itamar_ Franco, digno rep-r~en­
tante das Minas Gerais, Estado que mais produz leite no 
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País, _vem -de apre~entar o ane.xo Projeto de Lei Com pie~ 
menlar, cujo art. lo. estabe_leçe, verbis: 

"Ficam isêntas do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias - ICM, as operações de comerciali­
zação de leite in natura para consumo público em 
todo o País." 

O nobre Autor cortsidera "estranho que se estabeleça 
tributação sobre a produção e comercialização do leite in 
natura destinado ao consumo público, quando se sabe 
que essa tributação seria inteiramente destituída de qual­
quer finalidade social, pois, sem elevar sintomaticamente 
a renda tributária, só serviria para mais elevar a penúria 
das classes menos favorecidas de nossa sociedade". 

Realmente, é de estranhar e lamentar que o Poder 
Público, o grande responsável pela saúde da população, 
onere um produto que é considerado como "uma dádiva 
da natureza'', tal a sua importância como alimento. 

Sem querer ou sequer pretender ministrar ensinamen­
tos sobre as qualidades alimentares do produto, mas 
com base em publicações sérias sobre o assunto, pode­
mos acentuar que o leite de vaca, além de vários tipos de_ 
ácidos graxos, contém sódio, pot{Jssio, magnésio, cãlcio, 

- m-anganês, ferro, cobalto. co-bre, .zinco, fósforo, -flúor, 
cloreto, iodetos. desta.cando~se ainda as vitaminas A, D, 
E, K, B1

, 62, B\ B12 e vitamina C, além de outros ele-
mentos. · · 

O leite é, pois, conforme salientam as publicaçÕes esR 
pecializadas, o alimento mais completo e, pelo seu alto 
valor nutrit!_vo, constitui a base alimentar mais impor­
tante para crianças e adolescentes e poderoso comple­
mento da dieta diária das classes trabalhadoras. 

_Quem duvida ciue a Chamada média com pão é primei­
ra refeição, e o café com leite e pão é o segundo e último 
re.c;pasto do dia de grande parte de nossa gentelll 

E por essas e outras razões que o nosso legislador 
constituinte houve por bem inscrever em nosso Texto 
Fundamen!al que a União~ mediante lei complementar e, 
atcnden.do a relevante interesse social ou econômico na­
cional. poderá conceder isenções de imposto'\ estaduais e 
municipais (art. 19, 9 2'-'). 

Bem sabemos o quanto se quc:ixam as unidades federa­
das das ex.onerações fiscals !;Oncedldas pelo Poder CenR 
trai. Há mesmo uma grita geral dos Secretários Esta­
duais de Fazenda contra a não-incidência do lCM sobre 
as operações que destinam produtos industrializados ao 
exterior, sem que a União faça o devido ressarcimento 
do valor correspondente. 

Mas a isenção de que estamos tratando é bem outra. 
Esta se reveste do mais alto interesse social, consoante 
acima demonstrado, e que tttmbém, poderia ser sintetiza­
do na seguinte máxima: 

"Primeiro viver, dcpoi~ os cofres públicos sol­
ver" 

Ademais. é do conhecimento geral que o imposto-indi­
reto afeta, mais do que proporciona\mente, as camadas 
de mais baixa renda e, assim sendo, não é concebível que 
o reíofço dos cofres p{lblicos, com uns poucos milhõeS 
de cruzeiros:, possa corttr<.lporRse à manutenção dos pa­
drões mínimos de saúde da popu\ação, sobretudo, quan­
do sabemos que o leite é o alimento bá:;ico das classes 
pobres, justamente as mais carentes de proteínas. 

E voz corrente que os recursos hauridos na tributação 
do leite são irrisórios. Mas, ainda que tivesSe alguma sig­
nificação, nós não vacilaríamos em emprestar nossa soli­
dariedade a uma iniciativa desta natureza, especialmente 
agora em que se aproxima uma melhor distribuição da 
renda tributária nacional em favor dos Estados e Mu­
nicípios, já que está aprovada em primeiro turno a cha­
mada Reforma Tributária de Emergência. 

Sem mais delongas, porque esta matéria a rigor consti­
tui uma dessas verdades que prescidem de demons­
trações, nosso parecer é no mesmo sentido da manifes­
tação da douta Comissão de Constituição e Jus_tiça, ou 
seja·, pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, em 28 de novembro de 1985. -
Senador Lomanto Júnior, Presidente- Senador Marcelo 
Miranda, Relator- Senador José Lins- Senador Ro­
berto Campos- Senador Carlos Lyra- Senador Helví­
dio Nunes,_ contrário- Senador Alcides Saldanha- Se­
mldor Cid SaÕtpaio- 'Sênador Américo de Souza- Sc­
nadÕr Alexandre Costa. 
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PARECER 
N• 14, DE 1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nQ 214, de 1984, que ••a­
crescenta dispositivo ao Decreto-lei n~ 7.661, de 21 de 
junho de 1945 (Lei de Falências), com vistas a criar a 
figura do síndico ou depositário para o período ime­
diatamente posterior ao pedido, antes que ocorra a 
sentença de concessão. 

Relator: Senador Alfredo Campos 
O nobre Senador Nelson Carneiro submete à tlpre­

ciação do Sen<Jdo Federal projeto no qual cria a figura 
do síndico ou depositário p<tra os ca.sos de pedido de fa­
léncia, <Jté que ocorm a setença mencionada no art. 114. 
caput, da Lei de Fttlência. -

Ao justificar a proposição enfatiza seu eminente autor 
que no período que decorre entre o pedido de falência e a 
sentença concessõria muitos dos bens necessários a asse­
gurar um mínimo de ressarcimento dos credores se extra­
viam ou s::io surrupiados, com evidente prejuízo, po di­
reito dos credores em geral. 

Alega, finalmente, que u medidu_ proposta, evitará tal 
comportamento assegurando aos credores o pagamento 
a que fa:t.:em jus. 

Do ponto de vista jurídico-constitucion<~l nad<~ temos 
a opor ao pn.)jcto, devemos, entretanto, à luz de disposi­
tivos regimentais apreciá-lO, também de meritis. 

Deste ângulo a mcdidu prOposta se nos afigura digna 
de total acolhida pois configura cautela que permitirá ao 
credor, personagem tão sofrido, nos processos falimen· 
tares um mínimo de ressarcimento, compatível cÕm os 
bens do falido e que a continuar a atual sistemática cos­
tumam desapurecer antes da liqUidação final do débito. 

Manifestamo-n!Js, a vista do exposto, pela aprovação 
do projeto, por considerá-lo constitucional, jurídico e 
oportuno. 

Saiu das Comissões, 21 de novembro de 1985.- José 
Ignácio Ferreira, Presidente -Alfredo Campos, Relator 
- Hé1io Gueiros - Martins Filho - Helvídio Nunes­
Jutahy Magalhães - Lenoir Vargas - Alberto Silva. 

PARECER 
N• 15, de 1986 

Da Comissão de Constituído e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado W' 87 de 1985, que "extin­
gue o cargo de Vice-Reitor das universidades autár­
quicas e dá outras providências". 

Relator: Senador Alf~o C:~m~~ ~ 
O Projeto em epígra.fe, de autoria do _eminente Sena­

dor Hélio Gueiros, visa extingUir o cargo de Vice-Reitor 
no quadro das universidades autárquiCasjurisdicioriãdiS 
ao Ministério da Educação, ressalvado aos atuais titula~ 
res o direito de cumprirem integralmente seu mandato 
(art. I'). 

Dispõe, ainda, que, em casõ- de impedimento, assumi­
rá o cargo de Reitor o Pró-Reitor por ele livreinente de­
signado, provendo, ademais, que, na vacância, o· Pró­
Reitor em exercício responderá pelo cargo até a escolha 
do novo titular (artigos 3'l e 4<:>). 

2. ConSoante o disposto no artigo 4"' da Lei número 
5.540, de 1968, "as universidades e os estabelecimentos 
de ensino superior isolados constituíi.:-se-=ão, qu~ndo ofi­
·ciais, em autarquias de regime especíal ou em fundações 
de direito público e, quando particulares, sob a forma de 
fundações ou associações". 

Por outro lado, o Decreto-lei n'~ 200 engloba as autar­
quias dentre os órgãos da Administração Federar(art. 
4o). 

A esse passo, constata-se que o Projeto violenta o arti­
go 81 da Lei Maior, que fixa a competêncià privativa do 
Presidente da República para dispor sobre a estrutu­
ração, atribuições e funcionamento dos órgãos da Admi­
nistração Federal. 

Ante o exposto, opinamos pela rejeição do Projeto, 
por ostentar a eiva de inconstítucion3Jidadc: · 

Sala das Comissões, em 2Lde novembro de 1985 . ...:... 
José Ignácio Ferreira, Presidente'- Alfredo Campos, Re­
lator - Jutahy Magalhães - Martins Filho ~ Alberto 
Silva- Fábio Lucena- Luiz_ Cavalcante- Nivaldo Ma­
chado. 

DIÃRlO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

PARECERES 
N•s_l6 e 17, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~ 286, de 1983, 
que "assegura preferência de subvenção oficial às en­
tidades que especifica ••. 

PARECER No 16, DE 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Odacir Soares 

Subscrito pelo nobre Senador Nelson Carneiro, a pro­
posiçlio sob nosso exame estabelece preferência, em to­
dos os programas de subvenção assistencial a cargo do 
poder público, para as entidades filantrópicas -sem fins 
lucrativOs que permanentemente abriguem mais de cin­
qUcnta crianças e idosos. 

Declara o ilustre autor, em sua justificação, que a 
proposição se inspira em reivindicação feita pela Asso­
ciaçilo "Lar Bethe!", que cuida de crianças de um a seis 
anos, com inteira assistência e abrigo. 

Adverte que o menor abandonado constitui sér:ia­
preocupação do País, devendo ser para as instituições 
que o amparam a destinaç~o do maior auxílio oficial, 
tanto mais qu<.tnto não têm fins lucrativos, exercendo um 
papel que, doutrinariamente, cabe- ao Estado. 

A_matéiia é-disciplinadu pela Lei m 1.493, de 13 de de­
zembro de 1951, que estabelece, no arL 59, as entidades 
que põdcm ser beneficiadas com a cooperação financeira 
du Uníão, mediante consignação de auxílio no Orçamen­
to d~ União e o objetivo poderiu se atendido pelo projeto 
mediante acrésçirno de parágrafo único ao art. 3Y, obs~r­
vação que nào o invalida quanto à técnica de apresen­
tução e muito menos no mérito. 

O projeto é ::onstitucional, jurídico, fiel à técnica Jegis­
l,;ttiva e, no mérito, merece atendimento, pelos seus ele­
vados objetívos de proteção social à infância. 

Conseqüentemente, opinamos pela aprovação do Pro­
jeto de Lei do Senado- n9 286, de 1983. 

Sul a das ComissõeS, em 5 de junho de 1985. -Nivaldo 
Machado, Presidente - Odacir Soares, Relator - Le­
noir Vargas - Octal·io Cardoso - Luiz Cavalcante -
Hélio Gueiros- Martins Filho- Adcrbal Jurema -Ju­
tahy Magalhães. 

PARECER No 17, DE 1986 
Da Comissão de Educação e Cultura 

~c!_a~or: St>nador Odacir _Sqarcs 
A proposição em exame, de autoria do nobre Senador 

Nelson Carneiro, estabelece preferência, em todos os 
programus de subvenção_a cargo do poder público fede­
r~l~_.e:~ra as entidades filantrópicas sem fins lucrativos 
qui!_ permanentemente abrigam e assistem mais de 50 
Scinqüenta) cri:mças e idosos. 

O ilustre autor justifica a_ Proposição, inspir'ada em su­
gestão da Associação ··LAR BETHEL"- exemplar ins­
tituiçUo filantrópica -, afirmando a necessidade de se 
fazer face às dificuldades financeiras destas entidades 
que cuidam do menor abandonado, problema dos mais 
sérios em nosso País. 

Nu verdade, a preferência preconizada nada mais é do 
que o reconhecimento por parte do Estado de um papel 
que;·em prihcfpio, lhe caberia por dever de justiça social, 
antes mesmo de ser atribuído a outros agentes da própria 
comunidade. Estes, de fato, apoiudos em suas iniciativas 
de cunho filantrópico e assistencial, fazem render os par­
cos recursos du coletividade de um modo bem mais pro­
dutivo do que quando entregues aos enredos da máquina 
est<ltnl. 

Em vista destas considerações, o nosso parecer é o de 
que este Projeto mereça a melhor acolhida por parte des­
ta ConlissU.o. 

Sala das Comissões, em 3 de outubro de 1985. -
Aderbal Jurema~ Presidente- Odacir Soares, Relator­
Áh·aro Dias- Octavio Cardoso - Nivaldo Machado­
Henrique Santillo. 

Março de 1986 

PARECERES 
N•s 18, 19 e 20, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n\> 296, de 1983, 
que "dispõe sobre abatimentos, da renda bruta, de 
despesas com empregados domésticos". 

PARECER No 18, de 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Moacyr Duarte 
Subscrito pelo nobre Senador Jutahy Magalhães, o 

projeto sob nossa consideração permite o abatimento, da 
renda bruta objeto de incidência do imposto de renda, 
das despesas com empregados domésticos. 

Salienta a justificativa que um dos meios para tornar 
menos penosa essa tributação é incrementar os abati­
mentos da renda bruta. Sendo a pessoa física uma unida­
de_ produtiva de trabalho, a família do contribuinte é, 
por outro lado, uma unidadeoperacional que condicio­
na gastos de manutenção. Sendo os serviços domésticos 
imprescindíveis às atividades operacionais da família, ca­
be, a isenção, tanto quanto as despesas operacionais da 
pessoa jurídica são dedutíveis. 

c_~ncluindo, <~ssina(a a justificação: 

..Esta medida, uma vez aprovada, trarâ um gran· 
de benefício social aos empregados domésticos, póls 
na suposição de que muitos empregadores não cum­
prem suas obrigações, certamente passarão a fazê­
lo." 

Preliminarmente, o projeto parece-nos jurfdicO, cons­
titucional e fiel à técnica legislativa. Já é pacífico, nesta 
Comissão, o entendimento de que a matéria tributária 
não se enquadra na competência de iniciativa exclusiva 
do Presidente da República, não cabendo, portanto. ale­
gar, áq.uí,- ã. vedação contida no item I, do art. 57, da 
Constituição. -· 

Quanto ao mérito, trata-se de providência judiciosa e 
oportuna, tanto mais quanto as pessoas físicas 1 protegi~ 
das pela isenção tributária prevista no projeto, passarão 
a descontar em beneficio dos seus empregados domésti~ 
cos, para a previdência social, facilitando, portanto, a 
sua filiação, circunstância que acentua os objetivos so~ 
ciais da proposição. 

- Assim, sem eiva de inconstitucionalidade e injuridici­
dade, consentâneo com a técnia legislativa e de mérito 
evidente, opinamos para que prossiga em sua tramitação 
o Projeto de Lei do Senado de n9 296, de 1983. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1985.- José Igná­
cio Ferreira, Presidente - Moacyr Duarte, Relator ~ 
Nivaldo Machado - Américo de Souza- Jutahy Ma­
gahães, (sem voto)- Alfredo Campos- Hélio Gueiros 
- Octávio Cardoso - Moacyr Duarte. 

PARECER No !9, DE 1986 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Jorge Kalume 

O projeto sob análise, de autoda do ilustre Senador 
Jutahy Magalhães, tem por objetivo permitir às pessoas 
flsic.ãs, cOntribuintes do Imposto sobre a Renda, o abati­
mento, de sua renda bruta, na declaração anual de rendi­
mentos, -das quantias referentes a salários e contribuições 
previdenciárias comprovadamente despendidas_com em­
pregados domésticos, condicionado, porêm, o gozo do 
beneficio, à contratação regular desses empregados, me­
diante assinatura da respectiva Carteira de Trabalho. 

Para evitar excessos e acentuada queda dos níveis de 
tributação, estabelece o projeto, ainda, que o Ministro 
da Fazenda poderá fixai limites e "'mdições para a 
fruição do direito ao referido abatimeulO, cujo montan­
te, considerado separadamente ou em conjunto com o 
dos demais abatimentos legalmente permitidos. não ul~ 
trapassará 50% (cinqüenta por cento) da renda bruta do 
contribuinte. 

Justificando a sua iniciativa, assinala o autor, num pri~ 
meiro passo, que "a pessoa física, do ponto de vista eco· 
nômico e tributário, constitui uma unidade produtiva de 
trabalho e uma fonte unitária-de tributação. A família do 
contribuinte ê, por outro lado, uma unidade operacio­
nal, que impõe e exige gastos dessa natureza, da mesma 
forma que as empresas constituem unidades operacio~ 



nais e têm despesas para sua operação e manutenção". 
Em seguida, após consignar que as empresas deduzem, 

do seu lucro bruto, como despesas operacionais, os gas­
tos com empregados, concluindo, assevera: 

"Embora o empregado doméstico ainda careça 
de uma plena proteção legal, quanto a todos os be­
nefícios assegurados aos demais trabalhadores, é 
correto que, na maioria dos casos, ele tem sua Car­
teira Profissional assinada pelo empregador; exige o 
salário mínimo legal; e até certas vantagens, que 
ainda não lhe foram reconhecidas, tais como o 139 
sal;'trio, o fundo de g•tnmtia, horário normal de 
trabalho e outras. 

Diante disso, é de convir que o custo do empre­
gado doméstico e os encargos sociais _que o contrato 
de trabalho exige, estão se tornando insuportáveis 
no orçamento familiar, a par de serem indispensáM 
veis à operacion-ãTídUde dos serviços domésticos.-

Daí, a nosso ver, a necessidade de tais custos pasM 
sarem a ser considerados, a exemplo do que ocorre 
com qualquer empresa, como operacionais e, neste 
sentido, dedutíveis da renda bruta do contribuinte, 
pessoa física," 

A douta Comissão de Constituição e Justiça, em pare­
cer da lavra do eminl!nte Senador Moacyr Duarte, opiM 
nau - apreciando, inclusive, o mérito - no sentido de 
que a matéria "prossiga em sua tramitação". 

De nossa parte, igualmente, nada temos a contrapor à 
proposição sob exame, 

1: que ela cuida, segundo pensamos, de inconstitucioM 
nnlizar medida da qual advirlio palpáveis benefícios- soM 
ciais. Senão vejamos. 

Com efeito, ao exigir, para o gozo dos abatimentos de 
que cogita, a contrataç-ão formal do emprego, mediante 
a assinatura da Carteira de Trab<tlho, imPõe o Projeto a 
regulamentação da situação de um expressivo contingenM 
te de empregos domésticos, que são exatamente aqueles 
que mantêm relação de emprego ainda desservida de 
maiores garantias, 

De igual modo benéfico, por outro lado, é o preten-di­
do abatimento das contribuições previdenciárías, a consM 
tituir, na verdade, mais uma forma de impor ao empre­
gador a filiação do empregado doméStico. à Previdência 
Social. 

Importa ter presente, de mp.is a mais, que os benefí­
cios fiscais em comento, em última análise, redenção enM 
seja ao surgimento de mais uma valiosa fonte de geraçâo 
de emprego, 

Isto posto, e enfocado o tema sob o prisma da estrita 
competência desta Comissão, nosso parecer é pela apro­
vação do Projeto de Lei em exame. 

Sala das Comissões, em 12 de setembro de 1985.- Al­
berto Silva, Presidente -_Jorge Kalume, Relator Henri­
que Santillo- Jutahy 1\tagalhàes, sem voto -Gabriel 
Hermes. 

PARECER N920, DE 1986 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Cid Sampaio 
TrataMse de proposição oferecida pelo ilustre Senador 

Jutahy Magalhães versando sobre abatimento da renda 
bruta, na parcela do Imposto de Renda, das despesas 
efetuadas com empregos domésticos. 

Submetid_a a matéría às Comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação Social, manifestou-se a primeira 
pela constitucionalidade da proposição e a segunda, 
após o exame do méríto, pela sua aprovação. 

Na justificativa o aUtor conclui que com a aprovação 
de sua proposição, constitui grandes benefíciõs à classe e 
considerando ainda que a maioria dos empregos domésM 
ticos são ilegalmente contratados, com a medida o inte­

, resse pela legalização dos contratos seria bem maior. 
Entendo que o projeto em discussão é bastante perigo­

so, uma vez que se tornaria um "incentivo para contra­
tações vultuosas, · muittas vezes desnecessãrias, na expec­
tativa de auferir o referido desconto, na dedução da par­
cela do imposto ora mencionado. 

Por outro lado, seria muito danoso aos cofres públi­
cos, devido a drenagem de recursos do Tesouro Nacional 
e favoreceria mais os já abastados, pois esses têm mais 
servidores domésticos. 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 
--'----~~ 

Em face do exposto, somos de parecer contrário à 
aprovação desse Projeto. 

Sala das Comissões, em 28 de novembro de 1985.­
Lomanto Júnior, Presidente- Cid Sampaio, Relator­
Hehídio Nunes, contrário- Alexandre Costa- Alcides 
SaldaJJha -Marcelo Miranda - José Lins - Roberto 
:Campos - Carlos LJ-'fa - América de Souza. 

PARECERES 
N•s 21, 22 e 23, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 219, de 1983, 
que "reYoga o Decreto-lei n9 1.170, de 10 de maio de 
1971 e dá outras prot·ídências"': 

PARECER N• 21, DE 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Passos Pôrto. 
O Decreto-lei n9 1.170, de !O de maio de 197 I, decla­

rou de intereSse da segurançu nacional, nos termos do 
urt. !5, ~ I\>, alínea b, da Constituição, o Município de 
Stlnta Helena, Estado do Pamná. 

No art. 29 do aiudido.ato legislutivo, ao Município 
d_e_S~nta _l:;ldena é munda.do aplicar o disposto nos arts. 
2~ a 5\> c seus p_urágrafos da Lei n9 5.449, de 4 de junho de 
I 968, com a redação dada pelo Decreto-lei n9 560, de 29 
de abril de 1969. 

A proposição é de autoria do Sene~dor Álvaro Dias e 
prevê eleição para Prefeito e Vice-Prefeito no prazo má­
ximo de 180 dias u contar da publicação da lei. Os eleitos 
terãO ·posse 1medh!ta c_o muiidato a cumprirem-se esten­
derá até 31 de dezembro de 1988. 

Na Jusillícaçiio, o aUtor da proposição argumenta 
com o processo de redemocratizaçào do Pais. 
--O anseio eleitoral realmente invade a Nação brasileira. 
O povo deseja escolher seus administrãdores;-e os parla­
mentares se mostram sensíveis às aspiruções populares, 
Tanto que elevado número de emendas ;) Constítuiçào 
preconizam o fim das chamadas áreas de estUncias hidro­
mincrais e de interesse da .segurança nacional. 

Des~a forma, opinumos pela constitucionalidade e ju­
rididdade do presente projeto de lei, na forma da seguln­
tc. 

EMENDA N• 1-CCJ 
(_Substitutivo) 

Re~·oga o Decreto-lei n~ 1.170, de lO de maio de 
1971 c dá outras pro,·idências. 

O Congrt.!s:.o Nacional decreta: 
Art. 1~ t revogado o Decreto-lei n" t.J70, de lO de 

maio dc !971, que "der.::lura de interesse da Segurança 
Nacional. nos termos do artigo 15, S ]\>, alínea b, da 
Con!>.Lituir.;Uo, o rvlunicípio de Santa Helena, Estado do 
Pamnú. e dã outras providências". * l\> A eleição pan1 Prefeito e Vice-Prefeito do Mu­
nicípio de Sanú1 Helena, Pur:.Jná, será fixada pela Justiça 
Eleitoral, dcntro de 60 (sessenta) dias da publicação des­
ta lei. 

§ 2Y Os dei tos tomarão posse imediatamente <~.pós a 
diplomaçào e seus m:.mdatos findarào em 31 de _de­
zembnJ de 1988, 

Art. 2~ Esta lei entru em vigor na d<~.ta de sua publi· 
Cüçào. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, em 22 de novembro de f984. -

HeMdios Nunes, Presidente- Passos Pôrto, Relator­
Enéas Faria- Moacyr Duarte, vencido com voto em se­
parado - Jutahy Magalhães - Hélio Gueiros-- Gui­
lherme Palmeira- José Ignácio Ferreira. 

Voto em separado vencido 

-Senador Mow::yr Duarte 

O Projeto em aprcciaçào, de auto~ia d~ ilustre Sena­
dor Alvaro Dias, tem por objetivo revogar o Decreto-lei 
n9 1.170, de lO de maio de 1971, que declarou de interes­
se- da segurança nacional o Município de Santa Helena, 
no Estado do Paraná, e, em conseqüência, restabelecer 
eleições dirctas para Prefeito. 

Argumenta o autor do projeto, em sua justificação, 
com a redcmocratizaçào do País c o desejo que tem ma­
nTfcstudo, em praça pública, o povo destu Nação, em es­
colher seus administmdorcs, tanto que, se mostrando 

sensíveis a essas aspirações, os parlamentares têm aprc­
sent~Jdo elevado núnlcro de emendas à Constituição, 
com esse escopo. 

Entretanto, o projeto, wJ como se acha redigido, a 
nosso entendimento, é incon::.titucional. 

De fato, a alínea b do § I 9 do art. 15 de nossa Carta 
Magn:t, dispõe: 

"§ I" Serão nomeados pelo Governador, com 
pré\·ia aprc~v_<_H,:iio: 

b) do Presidente da República, os Prefeitos dos 
Municípios declarados de interesse da segur<.tnça na­
cional por lei de iniciatha do Poder Executivo.,. (gri­
famos) 

Or:t, se cabe ao Poder Executivo, por sua iniciativa, 
decl~mtr quais os municipios que sào de interesse da se­
gurança mtciomtl, tamb~m é. da exr.::Jusiva iniciativa desse 
Poder, revogar o Decreto-lei que assim declarou. 

Aliús, o próprio autor do projeto reconhece que trami­
tam nas duas Casas do Congresso, vúrias Emendas à 
Constituição, visando rcstaóclccer eleições- diretas para 
Prefeito, em todos os municípios brasileiros declarados 
dt.:: segurança nacional, e não apenas em um determinado 
deles, como propõe o projeto em apreciação. 

Por entender que a iniciativa de incluir ou retirar mu­
nicípios na chunwda área de segurança nacional, é de ex­
clusiva competência do Presidente da República, nos ter­
mos da a!ínea_b, do§!'", do art. !5, du Constituiçilo Fe­
deral, opinamos pelu inconstitucionalidade do projeto 
ora em discussão, porquanto somente através de Emen­
da Constitudonal, poder-se-á atingir o objetivo que o 
projeto quer alcançar. 

Ê o-nosso voto. 
Sala das ComissõeS, em 22 de novembro de 1984,­

Moacyr Duarte. 

PARECER N' 22, DE 1986 
Da Comissão de Segurança Nacional 

Relator: Senador ~loacyr Dalla 

O projeto de lei em foco pretende descaracterizar 
como de interesse da segurança nacional o Município de 
Santa Helena, no Paraná. Isso, no entanto, já foi feito 
pelo De<..: reto-lei n9 2.f83, de 19 de dezembro de !984, no 
seu art. I", item VII. 

Solicito. assím, seJa o projeto enviado ao Sr. Presiden­
te do Scnudo para declaração de sua pn:judicialidade nos 
termos do art. 368, alínea "a", do Regimento Interno do 
Sen<.1do. 

Sala da:. Comissões. em 26 de junho de 1985.- Oda­
cir Soares, Presidente-- Moacyr Dalla, Relator- Mau­
ro Borges - Benedito Canelas - Milton Cabral. 

PARECER N' 23, DE 1986 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Jorge Kalume 

Na forma regimental chega a esta Comissão o Projeto 
de Lei do Senado n~ 219, de 1983, que "revoga o 
Decreto-lei n? l.f7ú, de 10 de maio de 1971, e dá oUtras 
pmvid~nCias''. 

A matéria teve tr:.imite normal nesta Casa até o mo­
mento d;;t audiência pela Comissão de Segurança Nacio­
nal, fato que ocorreu a 26 de junho do corrente ano, 
quttndo foi solicitada a declaração da prejudicialidade, 
nos termos do mt. 368, alínea a, do Regimento Interno 
do Scn<ldo. 

No exame d_o pr?jeto, verificamos que de fato os acon­
tecimentos políticos advindos do novo governo instala­
do, se encarregaram (Decreto-lei n<:> 2.183, de 19 de de­
zembro de 1984,_no seu art. (\>,item VIl), a torná-lo pre­
judica®. 

Resta-nos, portanto, solicitar seju o mesmo arquiva­
do,_ na forma do Regimento. 

É o nosso parecer. 
Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1985,­

Moacyr Dalla, Presidente -Jorge Kalume, Relator­
Nivaldo Machado - Gastão Müller - Galvào Modesto 
- Lourival Baptista - Roberto Wypych ---Aitellír Leal 
- Hé1io Gueiros - Marcelo Miranda. 
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PARECERES 
Nos 24, 25 e 26, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senadb n~ 55, de 1985, 
que Hinstitui adicional sobre o I Pl de bebidas alcoóli­
cas e de derivados de fumo, para aplica\"àO nos ser­
vi(;OS de saúde pública ••. 

PARECER No 24, DE 1986 
Da Comissão de Constitui\"ào e Justiç~ 

Relator: Senador !Vloacyr Duarte 

Com o projeto sob epígrafe, pretende o nobre Senador 
João Castelo instituir adicior1al de 10% (dez por cento) 
sobre o IPI a que se sujeitam o"S derivados de fumo e as 
bebidas alcoólicas. 

A aplicação dessa receita será destinada ao Fundo Na­
cional de Saúde pelo Poder Executivo que se incumbiria 
de efetuar a sua distribUição, de modo a contemplar: a) 
com 40% (quarenta por cento) o Ministério da Saúde; b) 
com 40% (quarentu por cento) os Estados do Norte e 
Nordeste> c) com 20% (vinte -por cento) os demais Esta­
dos. 

O Ministério da Saúde, nos termos do projeto de lei 
sob exame, utiHzaria a receita que lhe fosse alocada "na 
formação de recursos humanos no-setor médico e para­
médico". Por sua vez, os Estados, dentro dos percentuais 
que o projeto estipula, empregariam os recursos de con­
formidade ucom programas constantes de planos insti­
tuídos, aprovados e fornecidos pelo Ministério da Saú~ 
de". 

O projeto de lei em questão estabelece a sanção do não 
recebimento do adicional no exercício financeiro subs-e­
qüente para o Estado que não prestar contas, perante o 
Tribunal de Contas da União, da aplicação dos recursos 
que lhe forem destinados no ano anterior. 

As Comissões de Saúde e de Finanças tambêm terão 
que examinar a proposição, ocasião em qtie, com ina:íO~ 
res detalhes, enfocarão as questões pertinentes ao se-u 
mérito. 

Nesta Comissão de Constituição e Justiça, a análise, a 
ser procedida no projeto em apreço, se cinge à sua com­
patibilidade com a ConstitUição Federal e se ocorre al­
gum impedimento quanto à iniclati.va parlamentar, ten­
do em vista o disposto no art. 57, I da Constituição- da 
República. 

À prejudicial de comprometimento do direito de ini­
ciativa que, prima facic, caberia, priva-tiva e eXClusiva­
mente, ao Presidente da República, cabe aduzir prece­
dentes já firmados no âmbito do Poder Legislativo, de 
que essa competência não torna impediente proposta 
parlamenfhr de caráter meramente.autorizativo. 

Vale a pena tmnscrevet:, __ a propósito, trechos do pare­
cer emitido nesta Comissão, pelei nobre Senad-or José 
Fragelli, em projeto de lei de autoria do Senador João 
Calmon (PLS n~> 335/81), cUjo conteúdo guarda comple­
ta analogia com o que agora estamos examinando. 
Transcrevamos o que preleciona o eminCnte Relator, na­
quele ensejo: 

..... Aprofundo o debate, entretanto, em v[rtude de 
minha inclinação em transformar a autorização em 
lei ordinária, cujo jus imperii obrigaria o Poder Exe­
cutivo a executá-la. Os projetos autorizativos, dei­
xando ao arbítrio do Poder Executivo a sua imple­
mentação, não favorecem o prestigio da autoridade 
que se quer para as decisões do Congresso Nacio­
nal. Do Poder Legislativo devem emanar leis no seu 
verdadeiro sentido, com o poder soberano de serem 
executadas e cumpridas em tergiversações. ES.ia a 
nossa principal missão de legisladores, embora se 
reco-nheça que um projeto autorizaiivo comO tanlaS 
vezes tem ocorrido no passado, não raro ·contêm 
idéias criativas que, inspirando a tecnocracia gover­
namental, acabam se transformando em decretos ou 
leis de iniciativa do Executivo, servindo assim, de 
um modo ou de outro, ao bem comum. 

A temática sobre as definições_ poHtiCãs de fi­
nanças e tributos, entre juristas brasileiros - espe­
cialmente no Congresso ~~ tem sido bastante polê­
mica, dividindo~se os grupos em duas correntes 
doutrinárias que se_ opõem: de um lado, os que per~ 
sistem na tese de que, send_o a m"atéria financeira o 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S~o li) 

gênero, de que a matéria tributária é uma espécie, a 
Constituição, ao atribuir ao Presidente da Repúbli­
ca competência exclusiva para a iniciativa das leis 
que disponham sobre matêria financeira, nesta ex­
pressão estaria englobando toda a Ciência das Fi­
nanças, que naturalmente abrange os tributos; de 
outro lado, M os que defendem a tese de que, embo­
ra não se negue a integração do tributo no ramo do 
Direito Financeiro, a hermenêutica aconselhável 
para o entendimento do problema estaria em 
interpretá-lo sob os ditames do Direito Constitucio­
nal, e não sob os da Ciência das Finanças. 

Há doiS trabalhos, da maior competência jUrídi­
ca, que expõe o desenvolvimento de ambas as teses e 
concluem pelo maior acerto da segunda, acirria es­
boçada. Um desses trabalhos foi elaborado pelo Dr. 
Carlos Rosas, Assessor Legislativo do Senado, e _o 
outro, que se inspirou no primeiro e aprimourou-o, 
transformou-se no parecer que o ilustre Deputado 
BonifáCiO ·_ae· Afldrada- apresentou á CoffiiSsão de 
Constituição e Justiça da Câmara, relatando o PL 
n9 74-A/79, e aprovado por unanimidade por aque­
le Órgão Técnico. 

Nesses dois estudos, demostra-se que, em termos 
científicos, não há como se negar o reconhecimento 
de _que a matéria tributária _está compreendida no 
conceito doutrinário da matéria finánceira: A COns-· 
ti.tui~ão Vigente, porém, deixou bastante clara, para 
fms de interpretação, que intencionalmente divor­
ciou as duas expressões, reservando à competência 
exclusiva do_ Presidente da República apenas a ini­
ciativa das leis sobre matéria financeira. Quanto à 
matêria tributária, p"ermifiu a concciirê"nciã- de iili­
ciativa_ legiferante, liberando-se a iniciativa _de leis 
tributárias tanto ao Presidente da República como 
ao Senado e a Câmara. 

A brilliUnte mOnografia do citado Dr ~Carlos Ro­
sas registra, nuffi dos seus trechos, O seguiGte ra­
ciocínio: 

O atento exame da Carta Fundamental em vigor, 
sem necessidade, sequer, de se retornar à exegese 
dos textos constitucionais precedentes, leva-nos à 
inevitáv_d conclusão de que a distinção entre as ma­
téri~financeir_as e tributárias promana do QfÓprio 
contexto que a encerra. 

--Consoante-a norrria estabelecida na alínea ~ do 
incisO XVU, do art.-89, compete à União legislar 
sobre normas gerais sobre o _orçamento, despesas e 
gest1í.o patriinonial e financeira de natureza pública; 
taxa judiciária, custas e emolumentoS remunera­
tórios dos serviços forenses, de registro público e 
notariais; de direito financeiro; ... etc. Nessa discri­
minação, não se encontra o Direito Tributário, mas 

-nem -por-iSsO -se há de concluir que suas normas ge-
rais não estejam no campo de cOmpetência da 
União, pois essa con1petência encontra-se prevista 
no§ ]9 do art. 18, que reza: 

§ ]9 Lei Complementar estabelecerá normas 
ge_raís de Direito Tributário ... 

Se ademais, atentarmos para a redação do art. _ 
55;-·cjue confere ao Pre_sidente da República autori­
zação para expedir decretos-leis, há de se observar 
que, embora o constituinte, no item 11, se refira,ge­
nericã-rhente. a finanças públicas_, adita a seguir, in­
clusive normas tributárias. 

Por derrade_íro, releva registrar que o próprio art. 
57, ora apreciado, no seu inciso IV, que regula a ini­
ciativa do processo legislativo com relação às leis 
pertinentes ao Distrito Federal e Territórios, inclul 
dentre as matêrias de exclusiva competência presi~ 
dencíal a matéría tributária e orçamentária. 

Ora, se o c_6nstituinte se utiliza de formas dístin­
tas, embora devamos reconhecer o tratamento assis­
temático e nem sempre científico das regras qtJ.e en­
feixam a Carta Política vigente. para estabelecer 
competência, a ninguém, ac;reditamos, caber identi­
ficar suas expressões máximas. 

É de todo sábido que a lei não contém palao.:;as 
ou expres_sões in_úteis. Se matéria financeira e ma-

MarÇo de 1986 

téria tribUtáríã SãO a mesma cOisa, ou se a primeira 
abrange a segunda, por que não usou o constituinte 
apenas a expressão matéria financeira? Ainda que a 
dualidade não tenha sido intencional, a partir da 
promulgação do texto, passou a ser. E isso é irreme­
diável (Revista de Informação L-egislativa n9 57, 
págs. 45-e seguintes). -

Do mesmo estudo, transcreve-se o seguinte pen­
samento do jurista Geraldo Ataliba (Interpretação 
no Direito Tributârio - pãg. 56): 

"'Portanto, a destinação dos dinheiros, depois 
que entram nos cofres públicos, e regida por normas 
constitucionais-financeiras e por leis do Direito Fi-

.- nanêeiro, as quais dizem o ciue deve o Estado fazer 
com o dinheiro que tem. Inclusive, os dinheiros que 
-~tram _nos cofres públicos, como bens fungiveis, se 
mistütam· e já não--têm origem. 1:. dinheiro que não 
tem prjgem e: que o Estado vai ~star de acordo 
com ·a· que a lei financeira determina. b Direito Tri­
butário encerra a sua função e a sua missão no mo­
mento em que se extinguir a obrigação tributãria 
pelo pagamento. Quando o dinheiro entra para os 
cofres públicos não há mais que cogitar de Direito 
Tributário." 

E ainda de Geraldo Ataliba: 
~ .. A rigorosa- exegese sistemática exige, no caSo, 

·que se atente para que o texto constitucional discer­
niu nitidamente Direito Tributário e Direito Finan­
ceiro (art. 8"', XVIII, c, e art. 19, § -l'i') -
dispensando-lhes no principal e essencial- na dis­
ciplina da própria ação normativa- tratamento di­
ferenciado e autônomo. Ora, esta circunstância 
obriga Categorica!Jlente o intérprete a proceder ao 
discernimento prop_Q_s!o. acat_á-lo e dele extrair to­
das _as_ consegüências juríQkas. 

Assim, o Díi'eito Tributário, no nosso sistema 
constitucional, não se compreende no Direito Fi~ 
nanceiro, dele não faz parte e com ele não se con­
funde. L_ogo, toda vez que uma regra constitucional 
referir-se ã Uma destas matérias, só ela- e -não affi.:­
bas - deverá ser entendida pelo intérprete, como 
alcançada''. (0 Decreto-lei na Constituição de 1967, 
pág, 66), 

Os estudos do Dr. Carlos Rosas e do Deputado 
Bonifácio de An-drada fazem referi!ncia, ainda, ao 
fato jurídico inconstestável de qtJ.c a regra geral, 
quanto à iniciativa das leis, é a preceituada pelo arti­
go 56_da Constituição, que atribui tal competência a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos De­
putados ou do Senado Federal, ao Presidente da 
República e aos Tribunais Federais com jurisdição 
em todo o território nacional. Esta a regra geral, 

- inodelar, constituindo exceções os dispositivos 
constitucionais que a restringem. 

O óblce à iniciativa pai-lamentar do citado artigo 
57, I, portanto, é uma exceção à regra geral que atri­
bui ao Poder Le_gislativo, pela ordem de preferência, 
a evidente tarefa de legislar sobre todos os assuntos 
pertinentes aos interesses da Uniã;o. E essa exceção, 
referindo-se expressamente à matéria financelra, 
<iiu(fida,-em--express-ões-"isoladas, em outros disposi­
tivos da mesma Constituição ... 

Ainda,_ o eminente Relator, Senador José Fragelli, 
aduz outros argumentos a prol da iniciatiVa parlamen­
tª-G paça que_~nfatiza que nem "precisava tipificitr o pro­
j~_to com autoriZll.tivo", urpa vez que "como Senador da 
República, tem o direito constitucional de propor a 
criação de um tributo sobre a bebida alcoólica vendida 
ao consumidor" {si.c). 

Também não Vislumbramos atrito algum com o dis­
posto no art. 62, § 29, da Carta Magna, uma vez que, a 
proposiç-ão também se inspira em lições e cautelas conti­
das no Parecer n9 15 do eminente Senador José Fragelli, 
emitido nesta Comi~sã.o de Constituição e Justiça, e de 
que, tantas ve~es, tlOS socorremos pelos seus valiosos e 
irrefutávds árguffientos. -
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Eis a razão por que, observamos que o projeto de lei 
em causa, se ajusta aos terinOs ChriStitUcionais, quâii.do 
no art. 2s.>, prevê que "é o Poder Executiv"o autorizado a 
destinar, ao Fundo Nacional de Saúde ... ". Em assim 
sendo, à inicíãtiva ins(í(uidori_d_o adicíonal ao IPI, se 
soma disposição autorizativa ao Poder Executivo, o que 
não traz qualquer incompatibilidade constitucional, uma 
vez que- não se patenteia a eiva da vinculação efetívi do 
produto da arrecadação do tributo a órgão, fundo ou 
despesa, porém, sim, de autorização ao Poder Executivo 
para fazê-lo, que escapa e torna indene a propositura ao 
cânon vedatório do art. 62, § 2<:>, da Constituição Federal. 

Somos, portanto, a favor da aprovação do PLS n9 
55/85, por considerá-lo constitucional e jur[díco. 

Sala das Comissões, em 15 de maio de-1985.- José 
Ignácio Ferreira, Presidente_':"""":" Moacir Duarte, Relator 
- Aderbal Jurema- Nivaldo Machado- Martins Filho 
- Luiz Cavalcante - Jutahy Magalhães - Carlos Al-
berto - Alfredo Campos - Hélio Gueiros. 

PARECER No 25, DE 1986 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Gabriel Hermes. 

O eminente Senador João Casfdo pretende, com o 
prcsenle Projeto de Lei, criar um adicional de 1_0% sobre 
o Imposto sobre Produtos Industrializados, que tributa 
os derivados de fumo e bebidas alcoólicas, autorizando o 
Poder Executivo a de.stinar a arrecadação resultante ao 
Fundo Nucional de Saúde, com obediência a uma distri­
buição, por purtcs ao Ministério da Saúde, aos Estados 
do Norte e do Nordeste e aos demais Estados, na pro­
porçUo que menciona no· seu-11.-rt. 29. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça ~·iu o Pro­
jeto como capuz de harmonizar-se coffi a ConstitUiÇão e 
a lei, estando também de ucordo com a boa técnica legis­
lativa. Afirma aquela ComisSãO- que o Projeto é mera­
mente autorizativo, razão pela qual não se choca com o 
preceito do urt. 57, I, da Constituiç-ão Federal e que não 
é barreira o art. 62, parágrafo 2<:>, da Carta Magna, por~ 
quanto nllo prevê a Proposição a vinculação do produto 
da tributação a órgão, fundo ou despesa. Fimiliza ã CCJ 
o seu parecer, explicitando a diferenciação entre matéria 
tributúria e fínanCeüa. - - -

Ultrapassada a análise dos aspectos de constituCíOria­
Jidade, juridicidade e técnica legislativa, quanto ao méri­
to não se pode deixar de considerar salutar o aumento da 
tributaç-ào incidente sobre derivados do fumo e bebidas 
alcoólicas, para acrescentar recursos para o Fund_o_ Na­
cional de Saúde, endereçando tais recursos ao Ministério 
da Saúde, aos Estudos do- Nõrte c dõ Nordeste -e aos- de­
mais Estados, para aplicação na formaç-ão de recursos 
humanos, no setor médico e pàramédico e em piari-as ins­
tituídos na área de saúde. 

O Projeto estabelece, ainda, a cautela garantidora dO 
cumprimento da destinaç-ão dos recursos através de fis­
calização pelo Tribunal de Contas da União e _corte dO 
recebimento de recursos, quando não foi comprOvada a 
aplicaç-ão nos termos do previsto, bem como contém 
norma asseguradora da destinação das quotas estabeleci­
das. 

O sentido Social do projeto evidencia-se, portanto. 
Como consta da Justificação, "a deficiente situã.ç-ão 

sanitária da maioria da populaç-tto responde, em magni­
tude expressiva, pelo baixo rendimento do trabalho, pela 
baixa renda e pelos baixos índices de duração da vida. O 
homem, aí, é doente. Esse círculo vicioso obstacullza o 
crescimento econôinJco regiorüd e impede a superaç-ão 
do atraso em que, desesperadamente, se debatem essas 
populações". 

Ao contrário, o consumo de bebidus alcoólicas e -de 
derivados de fumO em nada beneficia a Naç-ão, a não ser 
mesmo através da arrecadaç-ão de tributos sobre ele inci­
dentes. 

Ê justa, pois, a tributação, bem como a destinação do 
produto de sua arrecadação. 

Somos, assim, pela <tprovaçào do Projeto em exame. 
Sala das Comissões, em 26 de setembro de 1985.- Al­

berto Si! la, Prc~idcnte- Gabriel Hermes, Relator- Al­
cides Paio- Jorge Kalume- Jutahy Magalhães (con­
trário) - Nivaldo Machado. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

PARECER N• 26, de 1986 

Da Comissão de Finanças 

__ Relator:. Senador Alcides Saldanha 
O presente projeto institui um adicional ao IPI sobre 

bebidas alcoólicas e derivados do fumo, para aplicação 
nos serviços de Saúde Pública. 

O projeto, de autoría- dO eminente Senador João Cas­
tdo, também destina o produto desse adicional com um 
caráter regional. 

Parece-nos inoportuno o momento para' instituiç-ão ou 
revisão a maior de tributos, por uma série de razões: 

-uma infinidade_ de indícios apontam para a satu­
ração da capacidade contributiva da Nação; 

-especiflC<Imente, não parece oportuno uma adicio­
nal a tributo (IPI) já contestado nos valores de sua inci­
dência~ 

- o Executivo parece, finalmente, dispor-se a rever o 
problema tributário e anuncia profundas alteraç-ões no 
tocante a <tlíquotas, critérios e competências. 

Ainda: 
-não nos parece, inclusive, totalmente superada a 

questão da constitucionalidade de legislar-se à luz da 
Constituição vigente, Art. 57, I -sobre matéria econô­
mica, apesar do pretendido contorno pela via da "lei a:u­
torizativa". Lei autorizativa seria aquela que autorizasse 

----ª-Q Exçc_!J.Ô'LQ u_ma a_çãQ_que lhe fosse vedada. Um exem-
-_plo corrente çi_esse tipo de lei é a de delegação-. Fora dis-

so, ou a lei é imperativa ou não é fCi. 
S.e não é lei, se a nada obriga, será apenas instrumento 

de pressão sobre o Executivo? 
_. TambÇm_ não é pacifica a superação do impedimento 
determinado pelo Art. 62, § 29, da Cotistituiçào FeCieral, 
s.obre vinculação de receita. A esta somar-se-ia também 
uma destinação_ vincuh1da a áreas geográficas o que con-

--- truria a eqaidade orç-amentária. 
Pelo exposto, somos de parecer CONTRÂRIO à 

aprovação do presente projeto de lei. 
Sala das Corniss.ões, 28 de novembro de 1985. - Lo-­

manto Júnior, Presidente- Alcides Saldanha, Relator­
Helvídio Nunes- Marcelo Miranda - Roberto Campos 
- Carlos Lyra - Cid Sampaio - Alexandre Costa. 

PARECER 
N• 27, de 1986 

Da Comissão de Constituição e. Justiça, sobre o 
Proje"to de Lei do Senado n<:> 301, de 1981,- Comple-­
mentar - que "introduz alteração na Lei Comple­
Ineniar n<:> 11, de 2S de maio de 1971, visando reduzir 
a idade limite exigida para obtenção da aposentadoria 

_ por velhice, possibilitar a concessão do beneficio à 
nmlhêi' do lraballiãdor rural e indicãt ã fõnie de cus~ 
te i o para tanto". 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

___ O presente Projeto de Lei, de autoria do ilustre Sena­
dor Nelson Carileiro, visa a modificar a Lei Complemen­
tar nQ ll/71, que instituiu o FUNRURAL1 estabelecen-
d~o: ~ 

. a) q_ue a _aposentad<-:tria, por velhice, será devida ao 
trabalhador rural que tiver completado cinqUenta e cin­
co (55) anos de idude, se do sexo masculino, ou cinqüen­
ta (50), se do feminino; 

b) que a <lposentadoria por velhice poderá ser conce­
dida ao chefe da unidade familiar e à sua mulher ou ao 
arrimo, até o máximo de dois dependentes; 

_ ~ c) que o custeio do beilcfício se dará pelu elevação de 
dois para dois e _meio por cento (2,5%) da contribuição 
de que tratu o art. 15. devida pelo produtor sobre o valor 
comercial dos produtores rurais. 

Três fatores negativos ressaltam, salvo melhor juízo, 
d:i proposiç(w sob exame: o priniciro quanto à dispari­
dudc relativa à idade limite de 55 anos para os 65 anos da 
legislação vigente, sabendo-se que a idade média de vida 
do bra;;ildro já ultrapassa os 58 anos; o segundo fator é o 
éjue dlsc'rimina o homem, beneficiando a mulher com 
menos 5 anos na idade-limite, ferindo o princípio básico 
constiludonal de que todos são iguais perante-a lei, mes­
mo frente ao indso XIX do art. 165 da nossa Carta Mag­
na; e. finalmente, o terceiro fator, de caráter puramente 
jurídico_, que diz respeito ao "chefe da unidade familiar", 
figura abolida do atual Código Civil. 

Quarta-feira 5 061 

Ante o exposto. por cons.iderar inconstitucional a pro­
- _posição, à luz do art. 153, § !? da Constituição, o parecer 

é- pe!(l rejeição do Projeto. 

Saiu d;.1:;., Comissões, em 29 de novembro de 1985.­
José Ignácio Ferreira, Presidente- Helvídio Nunes, Re­
lator- Nivaldo Machado- José Lins- Lenoir Vargas 
- Alfredo Campos - Roberto Campos- Hélio Gueiros 
- Odacir Soares. 

PARECER 
N• 28, de 1986 

Da Comissão de Constitui~,;ào e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n9 52, de 1983, que "subme­
te os órgãos da administração indiretà ao poder inles­
tigatório das Comissões Parlamentares de Inquéri­
to". 

Relator; Senador Martins Filho 
O Projeto de Lei do Senado n~> 52/83, de autoria do 

ilustre.: Senador Iiamar Fwnco, visa a acrescer, à previ­
sUo do urt. 21' da Lei n9 1.579, de 18 de março de 1982-
que dispõe sobre as Comissões Parlamentares de In­
quérito - visa a acrescer a expressão" .. - da adminis­

; [ração direta ou indireta ... ", tendo por objetivo, este 
,w.:ré!:icimo, submet..::r à <J.ç-ào investigatóriil da Comissão 
Purlament_ar de In4ul.---rito as entidades de Administraç-Uo 
Direta. 
-2. Na sua justificação, o Autor dcclar:.l que il Propo­

skão tem por e.s:copo elidir "questiúnculus jurfdicas" 
uccrca _do_s pod_eres conferidos às CPI, pela Lei n9 
1.579/~1. no que diz respeito à requisição de documen~ 
f os junto às entidades pertencentes à Administração In­
álrdü, e_....,... .acrcs_centaffios nós- à possibilidade de to­
m<lda de depoimento das autoridades ligadils aos entes 

- integrantes dessa parcela da Administraç-ão Pública. 
3. Inexistindo óbices a opor sob o ponto de vista da 

-conS"iifUcionalídude e juridicidade, o Projeto, quanto ao 
mérito, Pode :'t primeira vista, levar-nos a reputá-lo ino­
portuno.e inconveniente, e mesmo caracterizá-lo como 
bis in idem, face lt promulgação da Lei n"' 7.29-5, de (9 de 
dezembro de 1984, que "dispõe sobre o processo de fis­
calização pela Cümura dos Deputados e pelo Senado Fe­
deral, dos atos do Poder Executivo e os du udministraçilo 
indiret<l". 
-A Lei n~' 7.295/84, Uo criar a Coinissão de Fiscalização 

e ü.mtrolt.:, junto __ ~_ C:âmara dQs Deputados e ao Senado 
Federal, airlbuíu a _essa Comissúo as características da 
"permanência e genera1idade" e conferiu-lhe poderes 
para fiscaliZ<lr os atos da Administraç-ão Direta e Indire­
ta. sob os prismas da economicidad•.:!, eficiência e eficácia 
dos projeto& e programas desenvolvidos pelos órgãos 
efou entidades estatais, (V. § 2<:> do art. 29 da Lei n<:> 
7.295/~4). 

AS CPC, por sUa-vez; têm por rrit!tã a apur<iÇilC:le-iOves­
tigação 9e determinados fatos, caracterizando-se, pois, 
pel:t transitoriedade de sua existência, na medida em que 

-~-são criadas. para fisçafi_zar determinado ou determinados 
fatos,_ex"tingüindo-se após finda a investigação e apre­
senrado o relatório ao" Plenário (V. art. 59 e§ 29 da Lei n<:> 
L579(82). 

Dessar::te, a Comissão- Púrl~m(mtai de Inquérito e a 
Comissão de Fiscaliz_ação e. Cq_n,trole são duas espécies 
de colegiados legislativos, voltados para a fiscalização do 
Orgào Executivo, tendo, cada uma delas, a sua área de 
competência, o que elimina a possibilidade de conflitos e 
~o mais importante- podem coexistir pacificamente, 
sem coirer o risco de se anularem reciprocamente, haja 
vista que, enquanto uma fiscaliza os ••escândalos even­
tu;tis" (CPI), a outra fiscaliza os ··escândalos permanen­
tes" (CfC), na úrcu do Executivo. 

No mérito, pois, a Propmiçüo é oportuna e convenien­
te. Chamamos, porém, atenção pma a necessidade de o 
Projeto - a ex;cmplo do que estabeleceu a Lei n9 
7.295/84, em seu artigo 2o:> letra "b"- prever a inclusão, 
na Administraç-ão Indireta, das fundaç-ões, as quuis, 
pelo preceituado no DL n~ 200J67, alterado pelo DL n<:> 
900/69, não se encontram inseridas nu estrutura da Ad­
ministraç.üo descentralizada. 

4. Regimentalmente perfeita, a Proposiçüo, no que 
di..:: respeito :'t té-cnica legislativa, deve aditar um pur:.ígra­
fo único ao <trtigo 29, objeto de alteração, na quul seju 
prc\'ista a inclu~ào da~- Fundações como entidades da 
Administraçiio Indireta, para fins de fisca!izaçUo pela~ 
CP!. 
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5. Ante o exposto, é o nosso Parecer pela aprovação 
do Projeto por constitucional, jurldico, regimental, de 
boa tÍ!Cnica legislativa, e, no mérito, oportuno e _conve­
niente, na forma da seguinte 

EMENDA N• I- CCJ 

Dê-se uo art. [<.> u .seguinte redação: 

~·Art. [<:> O art. 2~', da Lei n"' 1.579, de 18 de 
maíço de 1982, p•fssh il vígcrr<lr aáescido de par{t­
grafo único, _com a seguinte redaç~o: 

Art. 2~ ·····-L-~L·L·~~·-··-~~·····~········-
Purágrafo único. Para os_cfdtos _desta lei, a ad­

ministração indireta compreende as au1arquias, as 
sociedades de ~onomia mistã, as empresas públicas 
e as fundações." 

Sab das Comissões, em 21 de novembro de 1985.­
José Ignácio Ferreira, PrcsiUente- Martins Filho, Rela­
tor- Luiz Cavalcante- Hélio Gueiros·- Alberto Silva 
-Jutah)' Magalhães- Lenoir Vargas- Helvídio Nu­
nes. 

PARECERES 
Nos 29, 30 e 31, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n" 63, de 1984, 
que Hdispõe sobre as Letras Comerciais,.. 

PARECER N• 29, DE 1986 
Da Comissão de Cõnstituição e Justiça 

Relator: Senador Nivaldo Machado 

Com o PLS n" 63/84, o nobre Senador Albano Fran­
co, seu autor, propugna a criação_d_as Letras Comerciais, 
"títulos de crédito ao portador a serem emitidos privati­
vamente por soci_cdades anónima_s, com prazo de venci­
mento não superior a 90 dias e cuj<l n~g_ociação será feita 
com desconto sobre Q respectivo valor de resgaste" (art. 
1"' do projeto). _ 

Nas disposições que_se seguem, á proposição estabele­
ce as características das Letras Comercias, fá-Ias juridi­
camente equivalentes às notas promissórias (no que cou­
ber) e, entre outros disciplinamentos, oferece às Bolsas 
de Valores ampla responsabilidade pela boa atuação de 
novo papel comercial. 

Para obter os resultados almejados, o projeto, além da 
parte definidora da Letra Comercial, elaborada em boa 
técnica Legislativa, isenta o papel das disposições conti­
das no art. 17 da Lei n"' 4.728/65 (cõobrigação de insti­
tuição fiiianceirã para colocação de títulos no mercado) 
e no Decrelo n"' 22.626/3._3 (dispondo sob_re _os juros dQs 
contratos e limitando~os a determinadas faixas); dá com­
petência ao Conselh.o Mo_oet{trio Nacional_ para regular 
a situação das companhias controladas por pessoas resi­
dentes _ou domiciliadas no ex_terjQr~ e altera a red<~,ção do 
§ ]9 do art. 177 do Código Penal (para punir os adminis­
tradore_s que emitirem o.u colocarem no mercado, em de­
sacordo com disposição legal, as Letras Comerciais). 

O projeto, enfim, abarcu _os detalhes vinculados à 
criação das Letras ComercJu.is, observando o autor num 
tr5!cho da sua brilhant~ justi'fLçaçilo: 

"O projeto de ld em questão deverá ser comple­
mentado por normas de natureza tributária adequa­
das, considerando ser_em J.ítulos de; curto prazo e çie 
negociação com desãgio. As limitações de natureza 
constitucional impedem que o Congresso Nacional 
tenha iniciutiva em matéria de tal teor." 

Pretende-se _criar em nosso Pais, portanto - e 
respeitando-se as nossas peculiaridades -, o conhecido 
comercial paper, já existeõte ein várias Nações do mundo 
capitalista desenvolvido. Seu principal objetivo é o bara~ 
teamento da taxa de juros, -através mecanismos que têm 
obtido êxito em outros Países. 

Nada obsta que também o criemos no Brasil, mor­
mente quando representa mais um instrumento dedicado 
a amenizar a -difícil conjuntura que n.oS envolve, na qual 
os produtores estão sendo esmagados pelos juros escor­
chantes prevalecentes nas praças de negócio. 

Consta do processado um ofício do Sindicato dos 
Contabilistas de São Paulo, que faz apreciaÇões muito 
ponderadas, e elogiosas, ao projeto dD Senador Albano 

Franco. Registra um do*~~~-~:,.:hos, ~ 

"Não padece dúvida que a sobrt:díta proposição 
é merecedora dos mais calorosos elogios, seu objeti­
vo. -at.t:nde, plenamente, às aspirações dos erripre­
s!i.rios que, carentes de C<lpita! de giro, buscam re­
c_ur:s_os a_llma_.1J.lxu inferior àquela prevalecente no 
mercado. Os "comercial papers", à semelhança do 
que ocorre em outros países, virão preencher séria 
Iacunu ainda existente no mercado de capitais. Se os 
emitentes das letras comerciais se apresentarem 
diante dos tomadores desses tíiulqs com bom grau 
d..:: confiabi!idade, é certo que não_ lhes faltarão os 

________ ~~_!Q~~4Ui prC:Cisiin-_i?~r}i _o dCSetl_l(_o,!v!J:n-ento de 
- iUis-aff\7id:lOe.S rrierCúntís. CoiltUdQ, as . .C.ompanhias 

de capital aberto ou fechado não podem nem devem 
ter a perigosa liberdade de emitir qualquer quanti­
dade do novo título de crédito. A emissão será con­
diCionaChl pelo índice de endividãmento di empresa. 

-Este pré-requisito deve ser sempre exigido e não 
uma formalidade que a Bolsa de Valores pode ou 
não solicitar. ProcumMse, assim, -evitar que se façam 
emissões de letras comerciais de maneira temerária 
em dano dos tomadores de tais títulos." 

Damos- pof Inteiramente procedente essa observação 
do Sirldicato dos Contabilistas de São-P~ni-10-, e ac_eitamos 
a sugestão de emenda que oferece,_-

0 projeto, .em suma, é .constitucional, jurídico e está 
elaborado em boa técnica legislativa, _merecendo pleno 
apoiamento, Foi igualmente distribuído às Comissões de 
Econ.omüt e de Finanças, nas quais seguramente terá seu 
mérito examinado com maior profundidade e grande sa­
bi.Xloria. 

Isto posto, opinamos pela aprovação do PLS n" 63/84, 
__ çom [}_ seguint~--

EMENDA l-CCJ 

DêMse ao § 49 do art. 3"' do projeto a seguinte redação: 

__ '"':§ 4"' As_ Bols_as .de Valores ___ estabel.ecerão, _de 
modo uniforme, as _características dos registros refe­
ridos nos parágrafos anteriores, devendo prescrever, 
de acordo com as conveniências locais, requisitos 
mínimos de capital social, valor de emissão, índice 
de endividamento e outras condições para que_ as 
Letras Comerciais possam ser nelas negociadas, o 
que ocorrerá por meio de leilões Competitivos a que 

--poderão concorrer quaisquer instituições financei­
ras e demais entidades do sistema de distr"ibuíção de 
valores mobiliários," 

Este, o meu pareCer. 
____ S<.~h.t_dqs_ Comiss__õeJi, em 19 _de_ jun_bo de _I 985. -~José 
Jgnácio Ferreira, Presidente _,Nivaldo Machado, ReJa­
lo r --Jutahy Magalhães ~Alfredo Campos- Hélio 
GUeiros - Octávio Cardoso - América de Souza -
Moa_~y_r puarte. 

PARECER N• 30, DE 1986 

Da ..Comissão d_e _Economia 

Relator: Senador Gabriel Hermes 
--~O Pr'ujeto de Lei examinado, de autoria do eminente 

Senador Albano Franco, dispõe de oito artigos, sobre a 
criação, a definiÇãO 'e Ó uso -das então chamridas Letras 
Comerciais. 
- Let-r-as_~C~imi=rda-!s;- Segundo--a -Conceituação estabeleci­
da no Projeto, s~o (<lrt. i"') "títulos d~ crédito ao porta~ 

__ dor_ a serem emitidos pri11ativamente por sociedades anõ­
-níinãs, -com Pr-iwJ de venci meU to nao superior a 9o dias e 
cuja negOciaÇão seftí feita com desconto sobre o respecti­
vo valor de resgate". 

A Letra Comercial é título quirografário (art. 29), 
"que deverá conter,_ sob pena .de não produzir efeito 
como" letra, o seguinte: 

__ "f- a denominação Letra -Comercial; 
li- a indicação, em cifra e por extenso, da soma a 

pagar; 
_IH--~ promessa pura e simplçs ele pagamento; 
IV- a duta, compreendendo o lugar, dia, mês por ex­

tenso e ano da emissão; 
V -a ussinatura do emitente; 
VI- ü indicação da datã e do lugar onde o pagamen­

to deve ser feito, prcsumindoMse na sua falta, que a letra 
foi passada no lugar onde deve ser paga. 

Março de 1986 

~ J9 Aplica-se às Letras Comerciais, riO que -couber, 
a legislação sobre Notas Promissórias. 

§ 29 As Letras COinerciois são títulos executivos 
extra-judiciuis, legitimand0 o pedido de falência. 

~ 39 Às Letras Comerciais não se aplica o disposto 
no :Jrt. 17 da Lei n" 4.728, de 14 de_julho de !965," 

A negocbção em bobu ou no mercado de balcão de 
Letras Comerciais (art. 3") "não determinará, para sua 
emitente. a condição de companhia abertu". Seguem sete 
parflgrafos, detalhando formas e procedimentos, formu­
lad0S nos seguintes termos: 

"'-~ 1? _As _socied;.u;ie,'> anônimas emitentes de Letras 
Comerciais deverão registrar-se nas Bolsas de Valores 
correspondentes ao lugar de sua sede, bem como naque­
l:.ls do~ Estados onde seus títulos forem negociados no 

_Jl1erCü.do. 
§ 2"' Além do registro referido no parágrafo anterior, 

dcverUo ser registradas nas Bolsas de Valores dos Esta­
dos, onde os títulos forem negociados no mercado, as 
próprias emissões das Letms Comerciais, 

§ Jç O dispofito no parágrafo Jo;> será dispensável 
para as companhias .abertas que mantiverem em dia seu 
registro na Comissão de Valores Mobilhírios. 

§ 49 As Bolsas de Valorl!S estabelecerão, de modo 
uniforme, as cur<tctertsticas dos registros referidos nos 
parágrafos anteriores, podendo prescrever, de acordo 
com <lS conveniências locais, requisitos mínimos de capi­
tal social, valor de emissão, índices de endividamento e 
outrus condições para que as Letras Comerciais possam 
ser nelas negociadas, o que ocorrerá por meio de leilões 
competitivos a que poderão concorrer quaisquer insti­
tuições financeiras c_ demais entidades do sistema de dis­
tribuição de valores mobiliários. 

§ 5" As companhias abertas e as que tiverem coloca-
4o cmissft.o a!)terjor np. (ormu Qo § 49 poderão efetuar a 
co locução direta de novas emissõ.e.s junto ·aos investido­
reS, desde que mantenham atuulizados os dados dos- re­

. _g-istros de que trata este artigo. 
§ 6~ O Conselho Monetúrio Nacional estabelecerá 

as ·cõndições em que as companhias controladas, direta 
ou indiretamente, por pessoas residente_s ou_domiciliadas 
no exterior poderão colocar no mercado as Letras Co­
merciais de sua emissão. 

-§-79 .E: ved<.ida a_emissàõ de Letras Comerciais pelas 
sociedades anônimas proibidas de _emitir debêntures." 

O § I~ do art. 177 do Código Penal fica acrescido de 
um item V {art. 49), com a seguinte redação, 
renumerando~se os demais. 

"V- os administradores que promoverem a 
emissão_çie Letras Comerciais ou sua colocação no 
mercado em desacordo com disposição legal"_, 

Não se aplicam aos rendimentos das Letras Comer­
ciai_s (art._ 5"'), "as vedações do Decreto n"' 22.626, de 7 de 

-ã:brfl de 19.33".- - --

Os créditos decorrentes de Letras Comerciais não pa­
gos no vencimento (art. 6"') "ficarão sujeitos, a partirdes­
sa data, à _correção monetária igual à das Obrigações 
Rcajustúvies do Tesouro Nacional, calculada nos termos 
do urt. 59 dQ Decreto-lei n"' 2.072, de 20 de dezembro de 
1983 e ujuros moratórios de 1% (um por cento) ao mês'', 

A mzào de ser e as finalidades do Projeto estão longa e 
circunstanciadamente_ expostas no texto justiftc_ador que 
o integra. 

A primeira informação contida na fonte citada é que a 
Boba de Valores do Rio de Janeiro en~;a_ll}inhou recente­
mente (o Projeto é de maio de ~:r entid<:~de.'> empre­
sariais, docu111ento sobre "O M!fJI'do de Comercial PaM 
per no Brasil", sugerindo a impl~n~à_o dess_e novo insti~ 
tuto no Brasil. . _--,'1-:..~ 

- No referido documento e_ru.~idacionadas diferentes 
vantagens que advirium da implantação do novo institu­
to em nosso País. 

Foi alegado, em primeiro lugar, que o objetivo da 
criação de um mercado do tipo, seria o barateamento da 
taxa de juros, sugerindo~se que o preço de lançamento 
dos comercial papers situe-se em torno de 19% a menos 
que as taxas prevalecentes para o desconto de duplicatas 
de clientes preferenciais, preço este estabelecido com 
base em cx<.tme comparativo das taxas vigentes em 5 paf­
ses (EEUU. Canadá, Inglaterra, Bélgica e França). 
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A emissào ficaria rctrita a empresas não financeiras de 
capital ab~rto, sendo obj~to de procedimentos operacio­
nõ.lÍS simples nas Bolsas de Valores Nacionais e limitado 
o valor das emissões a determinados índices e condições 
que estabelece. A colocação dos papêis no mercado pri­
mário far-se-ia através d.e leilões competitivos nas Bolsas 
de Valores. 

Citando autores americanos especializados- GUTH­
MANN and DOUGALL e ROB_BINS - faz numa 
síntese d.us principais características do tltulo nos Esta­
dos Unidos, que a seguir reproduzimos: 

a) lá, a expressão_ comercial papers refere-se, de um 
modo geral, a not'-ls promissórias emitidas com venci­
mento a curto prazo (quatro a seis meses). A colocação 
de tais papêis no mercado priniário ê feita por íntermê­
dio de casas especializadas (as comercial papers houses), 
muito embora a grande inovação no mercado desses títu­
los tenha sido o lançamento direto do_ papel aos investi­
dores, sem intermediários; 

b) o papel -emitido por empresas que contam com 
altos pardrões de crédito- ê vendido mediante descon­
to sobre seu valor de vencimento (tal como as nossas le­
tms do Tesouro Nacional) inexistindo um mercado se­
cundáriõ de tais papéis, embora alguns emitentes garan­
tam a recompra dos papéis que emitem. Os títulos circu­
lam sob a forma ao_ portador; 

c) os intermediários- com Piam os títulos à taxa preva­
lente de desconto no mercado, acrescendo-se ao preço de 
compra uma comissão, correndo o risco do papel, Se não 
revendê-los a investidores finais.". 

A presente proposição, esclareceu seu AUL ·,no final 
do texto justíficador, visa a tornar concreta a .-m:iõiessa 
que fez "de lutar pelo fortalecimento das empresas que 
se dedicam às atividades produtivas, fornecendo-lhes um 
novo instrumento de captação de recursos, que poderá 
ser muito útil ao seu desenvolvimento, bem como 
constituir-se em nova alternativa de investimento priva­
do gerador de riquezas, de que tanto se ressente o nosso 
Pais". 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
sobre o Projeto em 19 de junh(,) próximo passado,-opí­
nando pela sua aprovação, com uma Emen9a, cujo texto 
segue: 

EMENDA I-CO 

Dê-se ao § 41' do art. 3~' do projeto a seguinte redação: 

"§ 4Q As Bolsas de Valores estabelecerão, de 
modo uniforme, aS CaracterísticaS dos registros refe­
ridos nos parágrafos antedoies, devendo preScreVer, 
de acordo com as conveníêndas locais, requisitos 
mínimos de capital social, valor de emissão, hldice 
de endiVidamento e outras condições para que as 
Letras Comerciais possam ser nelas negociadas, o 
que ocorrerá por meio de leilões competitivos a que 
poder5o concorrer quaisquer instituições financei­
ras e demais entidades do sistema de distribuição de 
valores mobiliários". 

A Letra Comercial, ora proposta, é um instrumento a 
mais a ser coloca_do à disposíç5o das empresas que ope­
ram no território nacional, a fim de flexibilizar o funcio­
namento delas, no contexto de uma economia em pro­
cesso de expansão, premida, porém, pelas conhecidas di­
ficuldades de crédito bancário e pela alta incidência tri­
butúria que alveja em nosso País aqueles que trabalham 
e criam ríq-Ueza para a Nação. -

O novo papel nUo se superpõe a nenhum outro, não 
cria ônus e não conflita com a sistemática ora vigente no 
mercado financeiro do País. 

As razões alegadas para fundamentar sua instituição 
são consistentes, como razoáveis con-sideramos, tam­
bém, os motivos que deram origem à Emenda proposta 
pela Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto. 

Na linha do exp'osto opinamos pela aprovação do PLS 
n<:> 61/8-1-, com a Emenda 1-CCJ. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 3 de outubro de 1985.- Álva­

ro Dias, Presidente em exercício - Gaóiiel Hermes, R~.:­
btor -Alexandre Costa- Albano Franco, sem voto -
José Lins - Virgílio Távora - Cid Sampaio. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

PARECER N• 31, DE 1986 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Roberto Campos. 
A Proposição, que vem para exame de mêrito nas fi­

nunçus públicas da Uni1io, pretende criar "Letras Co­
merciais", na qualidade de títulos de crêdito ao porta. 
dor, emissíveis privativamente por sociedades anônimas, 
coro prazo de vencimento de até 90 (noventa) dias e cuja 
negociação seja feita com desconto sobre o respectivo 
valor de resgate (art. l'>'). 

A "'Letra Comercial" seria outro titulo quirografário, 
inspirado nos "Commercial Papers" dos EUA, destina­
da à captação de recursos financeiros no mercado, dire­
tamente, ou atravês de bolsa, ou no mercado de balcão, 
aplicando-se ao novel título de crédito ao portador, no 
que couber, a legislação sobre Notas Promissórias (arts. 
2Q e 3<:>), 

Os administradores que promovessem a emissão de 
Letras Comerciais ou sua colocação no mercado, em de­
sucordo com disposição legal, incorreriam na pena de re­
clusão de um a quatro anos, a mesma estipulada no art. 
177 do Código Penal para quem promover fundação de 
sociedade por ações fazendo, em prospecto ou em comu­
nicado aO pUblico ou à assembléia, afirmação falsa sobre 
a constituiçãO da sociedade, ou ocultando fraudulenta­
mente fato a ela relutivo (art. 4'>'). 

Aos rendimentos das Letras Comerciais não se aplica­
riam os tetos _de juros e comissões estabelecidos para a 
usura no Decreto n9 22.626, de 1933 (arL 5'>'}. Vencidas e 
não pugas as Letras Comerciais, os crêditos nela expres­
sos seriam corrigíveis segundo a mesma variaçãci da 
ORTN e acrescíveis de juros moratóiios de 1% ao mês 
(art. 6'>'). 

Registra ajw;tificação as vantagens do uso do título de 
crédito que propõe, para a captação de dinheiro no mer­
cado a custos menores do que os bancários. Resposta-se 
ao __ uso já consolidado nos Estados Unidos da América, 
Canadú, lnglateúa, Bélgica e França. E salienta sua 
grande utilidade pam o fortalecimentp das empresas d_e­
dicadas às atividudes produtivaS, como nova alternativa 
de investimento privado gerador de riquezas. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça conside­
rou o Projeto constitucional, jurídico e elaborado em 
boa técnica legislativa, apenas substituindo a redação do 
§ 4'>' do art. 39, no sentido de obrigar, ao invés de facultar, 
que as Bolsas de Valores prescrevam requisitos mínimos 
de_cupital social, valor de emissão, índice de endivida­
mento e outraS condições para que as Letras Comerciaís 
sefam néhfs n_egociãdUs. -

Somos favoráveis ã restauração do texto original, no 
qUal se faculta porém não se obriga a que as Bolsas de 
Valores estabeleçam requisitOs necessários. Numa eco­
nomia de mercado, deve caber aos próprios operadores 
munir-se das garantias necessárias mediante auto­
regulação. 

Ã vista do expo!".to, opinamos pela aprovação do Pro­
jeto de Lei do Senado n"' 63, de 1984, sem a emenda da 
Comissão de Constituição e Justica. 

Sala das Comissões, em 4 de dezembro de 1985.- Lo­
manto Júnior, Presidente- Roberto Campos, Relator­
Marcelo Miranda - Alexandre Costa - Helvídio Nunes 
-Jorge Kalume- Martins Filho- João Calmon- Ce­
sar Cals. 

-PARECER 

N• 32, de 1986 

Da (Omissão de Constituitào e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n'> 211, de 1982- Comple­
iitentar, <iUê--'"'introduz alteração no dispositivo da Lei 
Complementar n'>' 11, de 25 de maio de 1971, que tra­
ta da aposentadoria do trabalhador rural". 

Relator: Senador Morvan Acayaba 

A Lei Complementar n~' J l, de 25 de maio de 1971, ins-
fltiiiLl 0-PROI{URAL. -- -- --

Em JO de outubru de 1973, u Lei Complementar n'> 16, 
allcrou-lhe a redação dos artigos 9, I l e 15, acrescendo­
lhe o articulado com outras disposições. 

Quarta-feir.• 5 063 

Seu artigo 4<:> em vigor estabe!t!ce que a aposentadoria 
por vdhh.:e corresponder<'! a prestaçtio mensal equivalen- · 
te a 50% do salúrio mínimo mais alto, e será devida ao 
traballwdor rum] com 65 anos de idade completos, desde 
que -~eja o chefe ou arrimo de família. 

A proposição constante do PLC n? 211/82, de autoria 
do entiio nobre Senador Orestes Quércia, é no sentido de 
elevar a citada prestação mensal à totalidade do maiOr 
salúrio, e o pagamento. uo trabalhador que tenha 65 anos 
_completos, ou 35 de atividade rural. 

Sob o ângulo da utribuiç5o desta Comissão de Consti-­
tuição e Justiça somos obrigados a admitir que o presen­
te projeto peca por flagrante inconstitucionalidade, eis 
que atenta contra o que dispõe a Carta Magna, no seu 
-arl. 57 - item Il, que atribui exclusivamente ao Presi­
dente da República a iniciativa de leis que aumentem 
despesas. 

Isto posto, somos pela rejeição. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1984.- José 
Fragelli, Presidente em exercício - Morvan Acayaba, 
Relator - Octavio Cardoso - Passos Pôrto - Carlos 
Chiarelli- Hélio Gueiros- Jutahy Magalhães- Moa­
cyr Duarte. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O Expediente 
lido vai à public<.lção. 

Sobre a mesa, mensagem presidencial que vai ser lida 
pelo Sr. !'l-Secretário. 

É lida e deferida a seguinte 

MENSAGEM N• 64, DE 1986 
(NQ 50/86, na origem) 

Excelt::ntíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Tenhu a honra de solicitar a Vossas Excelências a reti­
rada, para reexame, da mensagem n? 438, de 23 de no­
vembro de 1983, relativa a Projeto de Lei da Câmara nQ 
52, de 1985 (nt.> 2.771, de 1983, na origem), que "simplifi­
ca o registro dos contratos de alienação fiduciária de veí­
culo automotor, emban;:ação e aeronave". 

Brasília. 3 de murço de 1986. - José Sarney. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Deferida a 
solicitação. O Projeto de Lei da Câmara n'>' 52/85 será 
definitivamente arquivado. 

O sR.-PREStO ENTE (Passos Pôrto)- A Presidência 
recebeu as Mensagens n<:>s 49 a 56, de 1986 (n9s 27, 30 a 
33 e 37 a 39/86, na origem), pelas quais o Senhor Presi­
dente da Repúbliól, nos ternios do art. 42, item VI, da 
Com.tituiçiio, e de acordo com o art. 2'>' da Resolução n<t 
93/76, do Senado Federal, soliçita autorização para que 
os Governos dos Estados do Rio de Janeiro, de Minas 
Gerais e do Piauí possam contratar operações de crédito, 
para os Iins que especificam. 

As matérias serào despachadus às ComisSões de Eco­
umia e de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Pussos Pôrto)- A Presidência 
recebeu a Mensagem n<:> 63, de 1986 (n'> 49/86, na ori~ 
geJl!), pela quul o Senhor Presidente da República, nos 
termos do art. 42, item VI, da Constituiçilo, e de acordo 
com o Art. 29 da Resolução n<:> 93/76, do Senado Fede­
ral, solicita autorização para que o Governo do Estado 
da Paraíba, possa contratar operação de crédito, p<lra os 
fins que especifica. 

A matêria serú despachada às Comissões de Economia 
e de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (P<.ts~os Pôrto)- A PresidCncia 
recebeu, do Governador do Estado do Pará, o Ofício n'>' 
Sf 1, de I 9:-:6 (n<:> 20/86, na origem), de 6 de fevereiro do 
corrente ano, solicitando, nos termos do parúgrafo único 
do art. 171 da Constituição e do urt. 407 do Regimento 
Interno. autorização do Senado Fedem! para alienar 
uma área de_ Lt!rrus devolutas do estado de aproximada­
mt:ntc 9,000 ha .. situada no Município de Acar:l. 

De acordo com o dispoMo no parúgwfo único do art. 
109 do Regimento Interno a matéria será encaminhada à 
Comi:o.:.iio de Legist.tção Social, que formuiar(J projeto de 
rc!>oluçào, concedendo ou negando a solicitação, indo, a 
seguir, üs ComissJcs de Cunstituiçàu c Justiça e de Agri­
cuiLura. 
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O SR. PRESIDENTE (Passos Põrto)- A PresidCncia 
comunica ao plenúrio que decorrido o prazo previsto no 
urt. 59,§ 5<:> _da Con~tiluiçào, encuminhou à promulgação 
lei sancionada tacitamente pelo Senhor .Presidente da_ 
República, nos h.:rmos do disposto no§ 21' do mesmo ar­
tigo. A referida lei '"Cria o Fundo Especial do Senado 
Federal, e dá outras providCndãs", e foi objeto de delí­
bewçào das duas Casas do Congresso Nacional através 
do Pwjeto de Lei do Senado n~ 188/84 (N" 4.952, de 
I 984, na Cimura dos Deputados). (Lei n<:> 7 .432,- de 18-
12-85.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Atr<~vés do 
A viso n~ 531, de 13 de dezcmbi-U de 1985, o Presidente do_ 
Tribunal de _Co_n_ta:> da Uniào encaminhou uo Senado có­
pias das atus das sessões em que foram tomadas decisões 
aplicando sanções aos responsáveis que relaciona, bem 
como a di:-.eriminaçào dos recursos providos no período 
de ]\'de outubro •t 26 de novembro de 1985. 

O expediente fo.:d encaminhado, com oficio, à Coniis­
sUo de Fin:..tnças, para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE {Passos Pôrto)- Dumntc ore­
cesso a Presidênci<l recebeu us seguintes comunicações de 
ausência do Pufs: 

I. Do Senador Roberto Campos, para estudos e con­
ferênciãs, ri.o período de 16 a 23 -de t!e:tembro; 

2_ Do Senador Fernando Henríquc Cardoso, para 
participar, na Espanha, do Congresso dos Sociológos 
Espomhúis e presidir a rcuniüo da Internacional Sociolo-. 
gical As.:.ociation, a parilr àlu -8- de janeiro; 

3. Do Senador Alb<tno Franco, em C;Jráter particular, 
a partir do dia 5 de janeiro; 

4. Do Senador Marcondes Gadelhu, em caráter parti~ 
culur, u partir do dia 15 de janeiro; 

5. Do Senador Fernando Henrique Cardoso, para 
participar de_ uma conferência internacional em Israel e 
de uma reunião da UNESCO na Itália; e 

6. Du Se-nador BeneditO CU11eflas, em ~.:aráter particu-
lar, no período de I u 27 de fevereirO. --- -

7. Do Senador Roberto Campos, em caráter particu­
lar, no período de 28 de janeiro a 28 de fevereiro. 

O SR. PRESIDENTE (Passos POrto)- Subre a mesa, 
prnjdo de lei que vai ser lido pdu Sr. I ~-Secretário~ 

É lido o :,eguintt: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 3, de 1986 

Acrescenta parâgrafo único ao art. 523, da CLT, 
estendendo ao delegado sindical a estabilidade pro~·i­
sória do _art. 543. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~ É <lcresct.!ntado ao art. 523 da Consolidação 

das Leis_ do Tr,!balho o seguin_te parágrafo único: 

"Parágrafo único. Os direitos csfabclecidos no 
art. 543, §§li' u 39, são extensivos ao delegado sindi~ 
cal." 

Art. 29 Esta lei entrurá em vigor na data de sua 
publí~.:açào. 

Art. 3~> Revogam-se as disposições em contrário: 

Justificação 

O delegado sindical figura na legislação trabalhista, 
por enquanto, como mero preposto d::~ associação sindi­
cal par:~ atuar em determinados setores, à ordem e por 
conta daqucb. Aliás, a experiência teri1 -demonstrado 
que u falta de garantias, particularmente no que tunge à 
estubilidade provisória jú assegurada aos ocupantes de 
curgos de direção sindical ou de representação profissio­
nal, é o grande motivo a impCdir, pr[!ti~.:ame-nte, Um me­
lhor desempenho na tarefa que deveria competir ao dele­
gado sindical. 

Quer o nosso projeto, por conseguinte, csteilder-ao de­
legado síndii.!:..tl os direitos assegurados atruv~s.do art. 
543. ~ 1~ a 3~>, uos trabalhadores ocupantes de cargos de 
din:çiío sindical ou de representação profissional. 

Sala das Sessões, em 3 de março de 1986. - Nelson 
Carneiro. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

LEGlSLAÇ ÀO C'lTADA 
DECRETO-LEI N~> 5.452, 

DE i' DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
......... ; ..... -.-.................... -........... . 

Ar!, 523. Os delegados sindicais ·aesúnados à di­
reção das ddegaci:iS ou ~ecções instituídas na forma esta­
bdc~..:ida no§ 2~ do artigo 517 serào designados pela dire­
t(Jri<t dcntn:: os associados radicados no território da cor­
tc_spondente ddegacía. 

•,•• 

--(À.1· Cvmi.l·siJe~· de Constituição e Justiça e deLe-
gislação Soda/.) -

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) O projeto 
lido serú publiciKJo- e remetido às comissões competen-
tes. . - _ - -

Sobr(! a mcsii,-comunicações que vão ser lidas pelo Sr. 
_J<.'-S.t:!.!retúrio. 

São lidus as seguintes 

COMUNICAÇÃO 

- Do Senadoi- Jutahy Magalhães, nos seguintes termos: 
Data: 3-3-86 

Senhor Presidente: 
Cumpre-me informur a Vossa Excelência. _que, a partir 

desta data, para os efeitos rcgimentuis, passo a integrar a 
bancuda do Partida do Mo v imemo Democrático Bi'asi~ 
lêifO .....:.._- PfvfDB.- - - . . 

Receba meus sinceros protestos de elevada estima e 
di.~tint•t consideração. 

Respeitosamente, Jutahy Magalhães. 

Brasília, 4 de março de 1986 

Senhor Presidente 
Comunico a V. Ex~ o meu desligamento da Bancuda 

do Partido Dcmocrútico Social_ - PDS, nesta Casa, e a 
iníriha filíaçào ao Partido dU Frenie Liberal, passando, 
em conscqliência, a integrar a Bancada do PFl no Sena­
do Federal. 

Cordi<drnentc, Odacir Soares. 

O SR. PRESIDENTE (Passvs Pôrto) ~As comuni­
caç{ks lidas vão à pub!ica.;ào. 

A Prc~idt!nda convol.!a s.:ssUo conjunta a reali;wr~se 
hoje, às 19 horus, no plcn(1rio da Câmara dos Deputa­
dos, de:-.tinadu à leitura da Mensagem oi' I, de 1986-CN, 
através Ua 4uul o Senhor Presidente da República sub­
m.:te ao Congre-sso Nacional o Prujcto de Lei n_9 l, de 
19K6-CN, que aprova as diretrizes do Primeiro Plano de 
Desenvolvimento do Nordeste da Nova República. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A Presidência 
conv.oca sessão ex.traordin:lriã a rt.!alizar-se hoje, àS -18 
huras e 30 minutos, de:::t,inada à apreciação/das segui_!ltes 
maiêr!.ls: - --

-Projetos de ResoluçUo nQ 161, 164 e 169, de 
1985; ~ 

-Requerimento n~ 471, de 1984; e 
- Projetos de Decretos legislativos n»s 5 e 22, de 

198 •. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto)- Há oradores 
inscritos~ 

Concedo a palavra uo nobre Senador Lourival Buptis­
ta. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL- SE. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado-
rcs: 

No exuto momento em que a Nação parecia mergu­
lhar nun-w ~ituaçUo incontrolável, gerada pelos impactos 
e_~..:onseqüéncius du inlluçUo mais ameaçadora, insidiosa 
e intolerável. j;tmuis ocorrida ao longo de sua história, o 
Presidente José: Surney deflagrou, com o seu Programa 
de Estabi!Lwçào E..::onômica, as providências que a 
Nação inteiw ansiosamente aguardava. 
- A--hh.t_()rj~;.~_e patriótica decisão do PreSidente José Sir­
ncy evidenciou de maneira insofismúvd, perante à Opi­
niUo..> púhlku, a rara competência, a coragem, a sensibili­
d"aúe e o scn,;o dejustiçu social que o c<~racterizam, como 
uuténtko t.!Stadi~ta, ü altur:.1 dos desufios e dos destinos 
da Na<;io __ 

Março de 1986 

N.:1d~1 ma i.'> natuml. portanto, do que a imediata e po­
sitiva reação do povo bru:-:.ileiro, posícion;mdo-se ao ludo 
do Chefe da Nação, a fim de com ele colaborar no senti­
do de assegurar a plena exeqilibilidaúc- e o êxito das pro­
fundas mudanças econômico-financeira e sociais con­
suhstanci<Jçla_s_ no __ bojo do Programa de Estabilização 
Econômica. 

Na verdade, com o Decreto-lei 2.283, de 27_de feve­
n:iro pass:1do, o Govt.!rno do Presidente José Sarney deu 
um passo decisivo no sentido de implementar uma rigo­
rosa e complexa estratégia de er_radicaçüo das matrizes 
geradoras da inl1uç.:1o, visando, simultuneamente, redu­
zir o déficit público, congelar preços, garantir o poder 
aquisitivo dos salürios, eliminar a correção monetária, 
substituir o Cruzeiro- moeda desmoralizada por uma 
co-rros:lo influcion{Jria da ordem de quase 0,5% ao di<J -
pelo Cruzudu, como a moeda forte e estável que o Brasil 
redumava e instituir o seguro-desemprego. 

Dando pro:;seguimcnto ü sua incansúvel e vigil•u'lte 
atu<Jçào, nu guerra sem tréguas contra os•efeitos catas­

-tráficos da inflação - C<Jm a qual se pretendia i luso ria~ 
mente conviver, na ilusão de que os mecanismos de con­
tenção do fenômeno, tipo "correção monetâria", seriam 
suficientes,-, o Presidente da República convocou to­
dos os 27 governadores das Unidades da Federação a 
uma reunião, ontem realizada no Palácio do Planalto, 
para uma profunda avaliaçüo das mudanças decorrentes 
da nova ordem econômica inlroduzJd.a no PaiS, coorde­
naç::io dus esforços e du atuação conjunta dos governos 
est:..tduuis com o Govt:rno Federal e o exame de medidas 
complementares, porventura necessárias ao êxito -inte­
gral do Programa de Estubilizaçào Econômica _e erradi­
cação definitiva dos fatores negativos responsáveis pel<l 
permanência da inflação. 

Na presença dos Governadores convidados, e da qua­
se totalid<tde dos Ministros, o Presidente José Sarney 
formulou um dos seus mais import:..tntcs discursos, con­
dt:nsando nos limites de- algumas objetivas e realistas 
considerações, as razões que o lev:..tram a tom<~ r, no setor 
da t::conomia, medidus graves e definitivas, a que se deve­
rão seguir outras jú elaborudas para implementàÇãõ, 
quundo .'>C aprt.!sentar a oportunidade. 

Solicito, por conseguinte, a incorporação do discurso 
pronuncindo pelo Prt.!sidente José Sarney uo texto destas 
minhas ~.:onsiderações. 

Evidentemente, a :.~mplitude e extrema complexidade 
das rr~1f'undas mudanças enscjarUo debate." e críticas 
oriundas, sobretudo. dos setores que se benefici:..tram 
-:-orn as distorções pro,·ocadas pelo proces~o inflado­
núrin. que nestes últimos anos consolidou interesses que 
não se conformam com as enérgicas providênci:..ts toma~ 
das pelo ·oov-erno - sào os beneficiários das distorções 
intlacionürias, os espeCuladores e contraventores, uma 
minori:t j[l identifi..:.:tU:! e conht.'Cida. 

O Sr. Nivaldo Machado- Perrnitt: V. Ex' um aparte? 

O SR. LOURIVAL_BAPTISTA- Com prazer, emi­
nente Sen:.tdor Nival.du Machado. 

O Sr. Nivaldo Machado- Senador Lourival Baptista, 
a inflação, como um fenômeno anti-social, pela sua na~ 
tu reza, vinha ameaçando corroer o poder aquisitivo da 
moedü e, ein conseqüência, gerar injustiças sociais, por­
que favorece, os que maís ganham, os que estão no topo 
do poder econõmicõ,- em- detrimento dos assalariados, 
das cl•1sses menos favorecidas. Esse processo inflacio­
nlirio, re-i1ifCrúe ll persistente, não foi ainda dominado, 
apesar de todo o esforço que o Governo vem desenvol­
vendo hú vários anos. Por isso, na hora t.!m que o Presi­
dente José Sarney resolve tomar medidas por V. Ex• clas­
sificadas, adequadamente, de patrióticas e corajosas, 
paw enfrentar e tentar re)>olver esse problema, nós, que 
representamos o povo, que estamos sentindo os aplau­
sos, a confiança e otimismo com que n Nação reagiu a 
es~•ts medidas, não temos outro caminho para ajudá-lo 
nesta tarcfu heróica sçnào o de aqui dar-lhe, também, o 
nosso apoio, a a nussa eolaburação c, sobretudo, a nossa 
confiança, a fim de (.jUe possamos sair desse fosso t.-conô­
mko que ameaçava dividir a Nação entre miseráveis de 
um l•1do e muito ricos, do outro. Esta a razão pela qual, 
em ligeiras palavras, trago o meu apoio uo requerimento 
em que V. E.x~. ped~.:: u inserçi:io nos Anais do Senado F e· 
dera], do di~curso que o Senhor Presidente da Repúblicu 
proferiu ao anunciar sua disposi.;iio - ccrcndo pelos 
apl:1u:-.os e ''· confiança do povo brasileiro- de pôr em 



prMic:t medidas que visam u conter o processo i_nflacio­
nário. reerguendo a cr..:onomia e. em conseqüêncm, estu­
bc-lecer umu ordem econômica justa, cupaz de levar a 
uma divisão da riqueza em termos de justiça soc~al, de 
modo a asscgun1r a todas as camadas da populaçao um 
padr::io de vld<t <.to nivel da dignidade da pessoa humuna. 
Muito obrigaJo a V. Ex• 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Muito grato a V. 
Ex a eininente sen-a-dor Nivaldo Machado, pelo seu apar­
te, ·~m apoio a este pronunciamento 9u~ fazemos na ta~­
de de hoje e üs r.:onsiderações que aqut t1vemos oportuni­
dade de ex pender neste momento. -~-apurte de V. Ex• 
muito enriquece o nosso pronunciamento. Na verdade, o 
ato do Senhor Presidente Jo.-:é Sarney recebeu o_ aplauso, 
pOdemos dizer, un.ftnime da Nação, Foi um ato, um~ ~e­
di da justa, oportuna e neces_sá~ia que o povo brasdcrro 
esperava e aplaudiu com entuswsmo, na certeza de que 
os seus resultados serão extremamente benéficos, em 
face das perspectivas de erradicação da inflação. 

O Sr. Carlos Chiarelli- Permite V. Ex' um apartC? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com prazer, emi­
nente Líder Carlos Chiarelli. 

O Sr. Carlos Chiar-elli - Jlustre Senador Lourival 
Baptista, apenas entrecortamos o seu brílhante prorJUn· 
ciumento para, em primeiro lugar, manifestar nossa sin­
gular satisfação pela oportunidade com que enfrc~ta o 
tema mais importante da vida brasikira, hoje e nos últi­
mos tempos, que diz respeito à reforma econômica ado­
tudu pelo Governo na última sextu-fcira, com respaldo 
da coligaçtto de forças que lhe dú sustentação e, particu­
larmente, do Partido da Frente Liberal, que sempre asse­
gurou ao Presidente SarneY, sem quaisquer ind~~isõcs, 
de manciru muito cocs•l o integral apoio, confiança e so­
lidaricdade, na ccrteza de que Sua Excelência seria ca­
paz, com o seu Governo e com o s·eu atuul Ministério es­
clarecido, progressistu c competente, de levar a cabo as 
mud:.mças rlgorosus e adequadas que tomou na última 
se:l(ta-fciru, e que recebem essa consagração popular, esse 
respaldo dtl sociedade brasileira que, de resto, consegue 
sensibilizur cada um e todos os brasileiros como co­
partícipes desse processo, sócios indispensáveis p<.~r~ o ê­
xito dessa decisão governamentul. Nenhuma dec1sao de 
Governo que esteja divorciada do povo poderá ter viabi­
lidade efetiva, a não ser a contrugosto, qu:.mdo não hou­
ver a legitimidade do amparo e do respaldo da própria 
sociedade, que a deseja, que a preserva e que lhe dá, de 
certa form<~, a proteção de fiscalizar o seu efetivo, de 
viabilizar-se. É isto que estamos vendo. As medidas go­
vernamentais não são- mais governamentais - são do 
povo brasileiro. Todos süo sócios dessa empreitada, só­
cios de uma manciru muito clara, desejoSO.§ de preservá­
la instrumentalizá-la e colher os melhores resultados. 
~risso que, meu ilustre Senador Lourival Baptista, ho-­
je, pela manhã, a Bancada do Partido, aqui, nesta Casa, 
com o seu apoio a posteriori, quando pode chegar da sua 
bda, ainda que não muito próxirnu Aracajú, a Bancadu 
do seu Partido, do Partido du Frente Liberal, aprovou, 
por unanimidade, em reunião, o voto de solíd_ariedade e 
de apoio ao Presidente José Sarney pelas medtdus toma­
das. Mais do que isto: destucou a identidade dessas me­
didas com o Programa Partidário. Mais ainda: a oportu­
nidade da çlccL~ào e ainda mais; o. coragem de que fossem 
udotudas, no momento crucial, de forma rigorosa, de 
forma adequada, sem perder o tom de ternura que impli­
ca uma decisão dessa n<ltureza. Como dizia o navegador 
espanhol: "'El v:.diente no quita el cortés" sendo valente, 
não deixou de ser cortês o u.to presidencial, porque fo.i ao 
encontro das expectativas da Nação. Por isso, a decisüo 
unünime da Buncada hoje- firme, vigorosa, decidida­
, no sentido de apoiar, mus não apenas de apoiar passi­
vamcnte._Cada um de nós, e o Partido, pois lá estava 
também o Senador Guilherme Palmeira, Pr__es.idente do 
PFL. assumindo hoje, como rutificará amanhã o Partido 
du Frente Liberal, na reunião d;J sua Executiva, o desejo 
de levar a cada Estado, a cada município, a colaboraçlio 
do Partido, no sentido de mobilizar consumidores, pari:l 
criar patrullw~ volunt:.írias de controle dos preços, e p<!TU 
assegurar, com a ação comunitúria do Partido, o pleno ê­
xito das decisões que apoiamos e que se sintonizam com 
a realidade prc:.ente c com o Programa Partidário. Por 
isso. meus parabéns pela inlt!rvençào que V. Ex~ faz, 
oportuna, sensuta e adequada. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. LO!'RIVAL BAPTISTA- Muito grato a V. 
Ex• eminente Líder, Senador Carlos Chiarelli. 

!~felizmente, não pude estar presente a essa reunião 
da Bancada. No entanto, estou integralmente solidário 
com que lá foi resolvido. O seu aparte, eminente Líder, 
muito honra o nosso pronunciamento, e, nele inserido, 
dirá do trabalho desenvolvido pelo nosso Partido, para 
que tais medidas se consumassem. O nosso Partido, com 
o Partido do Movimento Democrático Brasileiro, que, 
unidos estamos através da Alíança Democrâtica, e não 
tenho dúvida de que esse ato do PresidenteJoséSarney o_ 
consa<trou porque demonstrou coragem e se verificou 
na op~rtu~idade adequada, além de ter sido muito bem 
acofhido pelo povo brasileiro, que em todo território na­
ciOnal se posicionou ao seu lado. 

Muito grato i V. Ex•, e~inente Senador Carlos Ch_ia-
rem: - -

O Sr. Benedito Ferreira- Permite-me V. Ex•? 

O SR_- LOVRlVAL BAPTISTA- Ouço, com muito 
prazer, o aparte do nobre Senador Benedito Ferreirã. 

O Sr. Benedito f'Crreira - Nobre Senador Lourival 
Baptista, V, Ex• como eu, que representa Estados, unida­
des menos favorecidas da Federação, quase como que, 
até bem pouco deserdadas unidades_ da Federação, rece­
be com alt:gria e ao mesmo tempo com muita apreensã_o 
essas medidas que o Governo acaba de tomar. Alegna 
porque nós percebemos na face, na fisionomia de cada 
um dos homens de mãos calosas desse País, os homens 
que trabalham, produzem e geram a riqueza, para o de­
senvolvimento nacional, nós percebemos como essa gen­
te está como que gratificada, quase que até resgatada 
com esse basta na ganância insacíâvel dos atravessado­
reS. 

Mas nós os erodidos pelos janeiros, como eu e V. Ex•, 
que ai~da temos indelevelmente na memória o que ocor­
reu na época da guerra, quando havia mais do qu_e co~n­
gelamento, havia racionamento, quando o_ Brasil nao 
combatia só a guerra interna contra a inflação, mas ha­
via uma guerra contra o nazismo. No entanto, o~ maus 
brasileiros os facínoras, disfarçados de comerc1antes, 
promover~m o câmbio negro, promoveram as maiores 
díftculdades, em que pese o poderio do Governo àquela 
época, porque nós estávamos vivendo um regime de dita­
dura, lembro a V. Ex• que não é o caso atual. Por tudo 
isso, acho que temos é que aplaudir, temos de reza~, t~­
mos de orar a Deus, para que tenha, realmente, mtsen­
córdia do Brasil, que dê juízo à nossa gente, e que toque 
o coração dos atravessadores, daqueles que especularam 
tanto em cima do suor e até mesmo das lâgrimas dos tra­
balhadores deste País- trabalhadores no sentido lato! 
Não esse trabalhador de passeata, mas o trabalhado! 
que mesmo capitão de indústria, me~mo grandeS fazen­
deiros, mas trabalhadores de fato; nao meros rotulados 
de trabalhadores, mas todos eles que trabalharam, pro­
duziram, foram sacrificados nessa verdadeira insânia fi­
nanceira que in felicita este Brasil há exatamente 30 anos. 
Chamaria a atenção de V. Ex~ para a época em que o 
Brasil resolveu tirar "a carta de valente" e romper com o 
FMI; romper com o avalista, c_om o FMI para resul~ar 
naquela desgraça_ que foi a tristement~ ~at?osa operaça? 
SUAPE, a partir dequandorealmente l.ntCIOU a verdad_el­
ra desnacionalização do_s nossos me1os de produçao. 
Pois bem desta feita o Governo ousou mais: não rom­
peu com~ FMI como também não se submeteu às aud_i­
torias do FMI; para que os nossos em prestadores de di­
nheiro continuassem_ confiando em nós apelou para o 
patriotismo, apelou para a reserva orgânica e moral do 
Pais, para que nós mesmos encontrássemos o nosso ca­
minho. 

Mas me assalta um receio, nobre Sendor Lourival 
Baptista, porque há dois pontos sérios-que ã.i~da_ não fo­
ram cuidados, mas tenho certeza que o patnotls~o do 
Presidente José Sarney, ele que é um homem sofndo ~do 
Estado mais sofrido da Federação, no caso o Maranhao, 
ele_h!:\verá de se tocar e cuidar desses ~ois aspectos~ que é 
a sonegação vergonhosa de impostos que_ ?rassa neste 
País, que penaliza os que trabalham_: preJ?I~ os malan­
dros, que esse sistema de a_rre?adaçao cnmmosamente 
viCiado que aí está, que penaliza quem trabalha e que 
premia o sonegador, o malandro, sobretudo com esses 
aumentos continuados de alíquotas e; de outro lado, que 
haja_ já que o próprio Ministro Funaro, esse homem 
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que está dando um exemplo realmente edificante para 
todos nós, um homem, cuja saúde só Deus sabe onde 
esse homem está encontrando energia física e motal para 
manter as atitudes e a continuidade de trabalho que tem 
inantido à frente daquele Ministêrio e a seriedade com 
gue ele tem se portado, talvez, até mesmo essa força este­
ja vindo do alto para fortalecer o nosso Ministro da Fa­
zenda. Mas o certo é que confiado no patriotismo e no 
discernimento do Presidente e da seu Ministro da Fazen­
da e de toda a sua equipe enfim, é que se caiba o abuso 
da sonegação, mas, mais do que isso, Senador, que se ta­
belem os juros, que se disciplinem os juros, porque não é 
possível o Ministro Funaro anunciar na televisão que os 
juros internacionais estão a níveis de 6 a 7,5% ao ano e 
aqui n-o Brasif, hoje,-já circulam por ai rumores- não 
vi, efetivamente, notícia oficial nem oficiosa- que fica­
riam em toi--rlo de 30%. Or-a, nci_bre Senador Lourival 
Baptista, nós os agricultores, nós que participávamos até 
1960 ... 

O SR. PRESJDENTE (Passos Pôrto) Faz soar a cam­
painhu.) 

O Sr. Benedito Ferreira- A Mesa será condescenden­
te, porque realmente o assunto é tão momentoso e acho 
que o Brasil está tão preocupado que o nobre Senador 
Lourival Baptista, que é dono do discurso, vai-me conce­
der, para concluir, que eu cite um fato: a agropecuária e 
o extrativismo qü.e, em 1960, participavam ainda com 
30% na formação da Renda Bruta Nacional chegou, em 
1980, participando só com 8.76% e hoje os jornais dão 
notícias que a agropecuária só participa com 10.5% mas-
o setor de_ intermediação financeira, trocado em miúdos, 
o setor que aluga dinheiro neste País, os alugadores de 
dinheiro já estão participando com 12% na Renda Bruta 
NacionaL Então, veja V. E)(• a agropecuária que agrega 
ainda mais de 40 milhõe:; de almas, na formação do Pro­
duto Int.:rno Bruto, participa com 10.5%! O setor de in­
termediação financeira, que não agrega um milhão de al­
mas, já participa com 12% na formação do Produto In­
terno Bruto. Então,_veja V. Ex• que este Governo, que 
está realmente sendo aplaudido, aplaudido em todos os 
recantos_ do País, até por nós os seus adversários, não há 
como negar aplausos, mas não há, também, como dei­
xar, nesta oportunidade, de consignar a nossa apreensão 
e o nosso apelo, para que se disciplinem essas duas áreas, 
que se penalizem tributariamente aqueles que mais ga­
nham, não somente o assalariado que paga na fonte, não 
somente o comerciante, o empresário honesto que real­
mente não tem "Caixa 2", mas que se distribua equitati­
vamente a carga tributária sobre quantos, realmente, de­
vem ser tributados. Que se disciplinem os juros porque 
senão, nobre Senador Lourival Baptista, todos os es­
forços serão baldados e só Deus sabe para onde esse 
pobre País irá, frustrado nesse ato corajoso do Senhor 
Presidente José Sarney. V. Ex• desculpe-me por ter-me 
alongado tanto. 

O SR. LOURJVAL BAPTISTA- Muito grato a V. 
Ex~. eminente Senador Benedito Ferreira, meu Velho 
amigo, pelo seu aparte. 

Fico muito contente, feliz mesmo, pelos s_eus aplausos 
ao Presidente José Sarney e também ao Ministro Dilson 
Funaro que, na verdade, é um homem íntegro, sério, que 
tem demonstrado inex.cedível espírito público e excepcio­
nal competência e exemplar patriotismo. Não tenho dú­
vidas de que essas medidas tomadas pelo Presidente José 
Sarney eram necessárias_ E quanto ao mais q~e V. Ex• 
externou a respeito de providências que deverão ser to­
madas para complementar o programa de estabilização 
econômica e não tenho dúvida de que serão inseridas no 
momento oportuno. V. Ex' pode ficar tranqüilo que o 
Ministro Dilson Funaro está alento e vigilante, assegu­
rando_, _c_o_m rara competência e seitsibilidade, o êxito in­
tegral daquele programa. 

O seu aparte, eminente"Senador, muito honrou o meu 
pronunciamento. -

Mas, a Nação brasileira já manifestou o seu entusiâsti­
co apoio _ab Presidente José Sarney, que vem exercendo a 
Chefia da Nação com invulgar probidade, excepcional 
capacidade político-administrativa e inexcedível patrio­
tismo. 

Q apoio integral da população, em todo o território 
nacional, demonstra a credibilidade e a imensa confiança 
depositada na liderança do Presidente José Sarney, que 
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passou a integrar a galeria das personalidades exponen­
ciais da nossa História, pelo muito que vem fazendo em 
benefíçio da nossa terra e do nosso povo, 

Convém registrar nesta oportunidade a rara eficiência 
e o acendrado patriotismo dos eminentes Ministros de 
Estado da Fazenda, Dilson Funaro; do Planejamento e 
do Trabalho, João Sayad e Almir Pazzianotto, os quais 
se desincumbiram de uma das mais delicadas e impor­
tantes missões que lhe foram atribuídas pelo Chefe da 
Nação. Superiormente assessorados por autênticos valo­
res no âmbito das respectivas especialidades, os Minis­
tros Dilson Funaro, João Sayad e Almir Pazzianotto são 
credores do reconhecimento de toda a Nação pelos es­
forços que estão desenvolvendo nas duras batalhas em 
que se engajaram contra a recessão, o desemprego e a in­
fiação. 

Eram estas as considera.;;;ões que me cumpria fazer, à 
margem da reunião dos Governadores com o Presidente 
da República e das trasnformações econômicas decor­
rentes do Programa de Estabilização Econômica do seu 
fecundo Governo._ (Muito bem! Palmas. 6 orador é 
cumprimentado.) 

DOCUMENTO A QUE SrREFERE O SR. LóURl­
VAL BAPTISTA EM SEU DlSCURSó: 

"DISCURSO DE SARNEY 
Ilustres Governadores, 
Como os senhores sabem, fui obrigado a tomar algu­

mas medidas graves no setor da economia. 
"Mas estas providências não podem ser medidas soli­

tárias da competência e da éxccução exclusiva do -POder 
Executivo Federal. Para que realmente elas possam ren­
de,r os frutos que o Pais deseja, ê necessário que haja uma 
conjugação de esforços por pa-rte do povo e dos governos 
dos Estados e dos municípios. 

.. Para examinar esses aspectos no que se refere à colã.­
boração dos governos estaduais, convidei-os para- esta 
reunião, uma vez que temos de coordenar nossos es­
forços não só no setor de congelamento de pre-ços como 
também na adaptação do orçamento federal, dos orça­
~entos :staduats e dos orçamentos municipais à nova 
sistemática. Esta será uma oportunidade para a troca 
mais profunda de impressões. 

.. Há alguns meses, venho meditando sobre o problema 
da inflação, e discutindo com os meus auxiliares dessa 
área o que deveríamos fazer. E estabelecemos- alternati­
vas, estudamos detalhadamente todos os planos acom­
panhamos os países que viveram, de certo modo: a mes­
ma experiência brasileira. Essas medidas teriam sem dú­
vida, que ser medidas de natureza sigilosa, um~ vez que 
ao _menor vazamento elas ensejariam não só _especu­
laçoes e deformações no setor financeiro, como além do 
mais, inviabilizariam qualquer providência que 'o Gov_cr­
no pudesse tomar~ Mas posso-assegurar aos senhores que 
todos os resguardos foram feitos; todos os ângulos fo­
ram analisados. Não foi uma _!lledida apressada, nem 
num mo~ento de dificulcfade. Mas maior. Foi justamen­
te escolhtda dentre as alternativas que o Governo tinha 
elaborado para enfrentar o problema fnflacionário no 
momento em que ele pudesse fugir do controle do Go­
verno Federal._ E esse momento foi jU.stã.rilerite o que­
ocorreu com a mflação de janeiro e a inflação de feverei­
ro, de modo que nós achávamos que não poderíamos ex­
por o País a uma situação incontrolável da sua econo­
mia. 

.. Neste instante eu peco licença para fazer uma peque­
na o~servação. Nós não fizemos uma reforma dessa pro­
fundtdade, num momento de desespero. A situação do 
Brasil é inteiramente diferente da situação dos outros 
países. A reforma foi feita no ·momento em que o País 
atravessa uma saudável situação de sua economia no-que 
diz respeito ao equiUbrio de: suas fmaflças públicas. Che­
gamos aos meses de janeiro e fevereiro sem emitir um 
tostão de moedas, sem, ao mesmo tempo, cOlocarmos 
um título da dívida pública, e com o orçamento absolu­
tamente equilibrado, de modo a podermos até retirar al­
guns títulos de circulação, que eram da nossa dívida ex­
terna -cerca de quase Cr$ 20 trilhões. A nossa balança 
comercial, também com o saldo supcravítário, está mui­
to bem colocada. 

"Mas chegamos à conclusão de que a inflação brasilei­
ra tinha um aspecto pervers-o~ -Aspecto_ esse sobretudo 
que era determinado pela correção monetária uma vez 

. _que ela corrigia o capital mas não corrigia o sal,ário. Esse 
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ponto básico era fundamental para o combate da in­
flação brasileira. 

"Daí termos tomado essas medidas. Eu acredito que 
elas podem gerar algumas incompreensões, mas posso 
assegurar a todos os Senhores Governadores que as to­
mei imediatamente, sabendo as minhas responsabilida­
des dos riscos, mas ao mesmo tempo consciente de que 
estava e estou cumprindo com o meu dever." 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Kalume. 

O $.R. JORG};KALUME-(PDS- AC. Pronuncia o 
seguinte cj_i§cur§_Q.)_-::::: Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Mais uma vez nesta tribuna para abordar um assunto 
qJ.l_C há muito temgQ_y_~m preocupando a nós e a toda a 
Nação Brasileira: a autonomia do Poder_ Judiciário. 

Vozes se ~êm levantado em todo o pafs propugnando 
para que o texto da atual Constituição, qUe fala em inde­
pendênci:_l e_ )larmonia dps poderes tenha, na prática, a 
eficá~ cqrçespodente à força latente dessas dUis pala­
vras. 

Reza o artigo 59 ~a atual Constituição: 

·~São Poderes da União, independentes e harmô­
nicos, -o Legislativo, o Executiyo e o JudiCiário." 

Na prática, porém, esses preceitos funcionam tímida e 
anemícã.mente, uma vez que o Executivo detém poderes 
-plenos de policiar-, fiscalizãr, arrecadar e pagar. 

Desta forma, a seguda ponta do binômio, isto é, a har­
monia dos Poderes, funciona mais ou menos forçada­
mente, como na fábula do lobo e o cordeiro, agindo o 
Executivo, neste particular, leoninamente, não cabendo 
aos demais Poderes outra alternativa senão aderir aos 
preceitos em questão, de harmonia. 
-Isto retira deles, conseqi.ientemente, a independência, 

quebrando, pois, o equilíbrio constitucional. 
A q.uestão é secular. Desde que Montesquieu, no 

.. Espínto das Leis", estabeleceu a divisão clássica dos 
Poderes do Estado, representantes do Judiciário' vêm 
tentando obter independência financeira e administrati­
va -que, no fundo, é o fulcro de toda a questão. 

Assim é qu_e estamos preparando, e vamos apresentar 
ao Senado, dentro de poucos dias, uma Emenda Consti­
tucional dando autonomia plena ao Poder Judiciário a 
nível federal e estadual. Nela preconizamos: orçament'os 
para o Judiciário, em âmbitos federal e estidual· o 
preenchimento das vagas de Ministros do Supremo Tri­
bunal Federal e dos Tribunais Superiores paSSará à órbi­
ta do Supremo Tribunal Federal; nos Estados, os Tribu­
nai~_d.e Justiça e ~egionais escolherão os desembargado­
res c JUfzes concursados, em sessão e voto secretos. 

Dizíamos, no começo, que esta é uma questão que 
vem de séculos. Como é também antiga a aspiração do 
Judiciá.r~o ~ autonomia financeira. Sem esta, peisiste o 
deseqmhbnc e a desarmonia. 

Os interessados em manter o status quo levantarão cer­
tamente, como já levantaram em oportunidades anterio­
res, a alegação de que a Emenda é inconstituciOnal. En­
tão, diremos nós, a desarmonia agora existente, esta sim 
fere a Constituição. Portanto, creio, falar em indepen: 
-dência e harmonia dos poderes assemelha-se a uma uto­
pia. 

Entre as personalidades engajadas no esforço de en­
contrar uma safda para a submissão em que se encontra 
hoje o Judiei:rrio;-figura o ex-Presidente do Supremo Tri­
bunãl Federal, Ministro Xavief de Albuquúque. 

Em sua conferência na Escola-Superior de Guerra, em 
17 de junho de_ J981, Sua Excelência pronunciou as se­
guintes palavras: 

"Permito-me a cOnvicção, ao cabo desSas cOnsi­
derações, de que o_ estado de carência financeira do 
Judiciário permanece sem solução. Dir-se-á que to­
dos somos pobres, a começar pelo País mas, na rea­
lidade, a pobreza do Judicário ê superlativa, francis­
cana e crônica. Retrata-a, por exemplo, de vez em 
quando, a estranheza de que são tomados os minis­
tros que, nomeadOs para o stF, -trazem vivência na­
alta administração federal ou estadual. 
Surp·reendem-se eles, quase sempre, com o grau de 
austeridade jâ reiilante e coril .a pequenez das estr-u-
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turas de apoio com que passam a contar para o 
exercício de suas novas funções." 

No ano âe 1985, !1- Associ"ação dos Magistrã.dos dos 
Estados promoveu em Brasflia uma reunião com o obje­
tivo específico de prosseguir na luta pela autonomia fi­
nanceira do Judiciário. O Desembargador Antônio Ho­
nório Pires de Oliveira Junior, Presidente do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal, ao saudar os 
magistrados presentes, reafirmou seu engajamento nessa 
luta, nos seguintes termos: 

"Este Encontro, em Brasília, desta cúpula de ma­
gistrados _excelsos dos Estados que compõem a nos­
sa Federação, é a prova eloqüente de que há um 
propósito elevado de se lutar por um Judiciário in­
dependente, capaz de gerir por si mesmo os seus di­
reitos, cumPrindo os seus altos desígnios de distri­
buir justiça, na defesa impessoal da sociedade. As 
distâncias vencidas enfatizam a magnhude dos pro­
pósitos. 

Se é postulado constitucional a igualdade dos Po­
deres, cuja isonomia é a base precípua da Democra­
cia. havemos de cq_nvir que a nossa luta pela auto­
nomia financeira do Judicário nada mais representa 

_ do que o cumprimento da própria Constituição." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, estamos dando_ uma 
contribuição à justa causa da "autonomia financeira e ad­
ministrativa do Judi_ciário. Esta nossa posição é o prosse­
guimento de uma luta que vimos travando desde o dia 
em que chegamos ao Senado, em defesa das idéias que 
consideramos acertadas. Pugnando pela autonomia dos 
Poderes, estamos fortalecendo o próprio Legislativo que, 
muitas vezes, sofre também as conseqüências da hipei­
trofia do Poder Executivo . 

O Sr~ Adéb:ã1 Jurema- Permite V. Ex• um aparte'? 

O SR. JORGE KALUME- Vou ouvir, com muita 
alegria, o nobre Senador Aderbal Jurema. 

O Sr. Aderbal Jurema- Senador Jorge Kalume o as­
sunto que V .Ex~ fere nesta Casa, com a sua ac~idade 
crítica de Parlamentar sempre atento aos problemas na­
cionais, é dos mais importantes, porque V. Ex.f- fala na 
autonomia econômica e financeira do Poder Judiciário. 
Filho de modesto Juiz de Direito da Paraíba, na época 
em que nós a chamávamos de Paraíba do Norte eu sofri 
i!Sse Prob!ema. V. Ex• sabt: qué a RepúbliCa de Montaig­
ne e de Montesquieu se baseia justamente na autonomia 
dos três _poderes: o Executivo. o Legislativo e o Judi­
ciáií6-:-E o judiciário, para Cj_ue possa cumprir a sua mis­
são de ser um poder acima de todos os outros poderes, 
porque ele é quem garante a justiça e é a justiça quem ga­
rante o progresso do homem sobre a Terra, V.Ex• sabe 
que, ·sem essa autonomia por que V. Ex• se bate, impossí­
vel será ou, pelo menos, penoso para o judiciário cum­
prir a sua altíssima missão, que todos nós conhecemos e 
não preciso deter-me em considerações sobre ela. De: ma­
neira que, V. Ex• receb.a o apoio do Senador pernambu­
cano, filho de Juiz de Direito, paraibano do Alto Sertão, 
que ganhava em I914, trezentos e cinqüenta mil réis, 
lembro-me de que quando o meu pai deixou a Comarca 
de Princesa, na Paraíba, aquela Princesa que depois fi­
cou famosa na História da Revolução de 1930 ele veio 
pará-õ Recife, e teve que alugar uma casa mode~ta e alu­
gar até os móveis, para começar a sua nova fase de advo­
gado militante, no fórum de Recife. E sempre dizia aos 
filhos que fugissem desta carreira, porque ela não dava 
p-ã-o nem glória. Em verdade a magistratura não dã pão 
nem glória, mas dá, sem dúvida, o reconhecimento de to­
dos brasileiros que sedentos de justiça, querem um Judi­
ciário autenticamente independente. 

_o SR. JORGE KALUME- Muito obrigado, nobre 
Ltder Aderbal Jurema, as palavras de V. Ex~, autoriza­
das por várias razões, quer como advogado, discípulo de 
Rui, quer como poHtico, sempre voltado aos assuntos da 
mais alta relevância, vieram corroborar esta tese, que 
nós estamos defendendo. Estou certo de que com a 
apresentação da emenda, o Congresso Nacion~l há de 
'sensibilizar e tornar realidá.de este desejo do Pod~r Judi-
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cíário, dando autonomia plena, financeira e administra~ 
ti v a, mesmo porque já dizia Platão: " O juiz n1fo é no-­
meado para fa1.er favores com a Justiça, mas para julgar 
segundo as leis". Mas para isto nós somos humanos, o 
juiz precisa também ter autonomia plena. 

Muito obrigado mais uma vez a V. Ex~ 

E continuo: 

Assumindo esta posiÇãO, estaffios-seguindo o"S en~­
sinamentos de Go_ethe, quando preconiza:_ "Dâ iní­
cio a tudo quanto fores capaz de fazer. Na audácia 
há gênio,- força e magia'':- Estamos, igualrriénte~­
honrando o mandato que o povo do Acre nos ou­
torgou. 

Deixamos de lado as questões egoísticas, dentro das 
idéias do grande bnisileiro Tavares· BastOs: "NãÕ trh.in­
fem embora os indivíduos. O essencial é que triunfem as 
idéias". 

ta-mbém a máquinil administrativa e ao próprio po-
võ;'- ----___ - - _ 

- desvario de sua promoção publicitária em 
todo o território nacional, gastando quantias fabu~ 
tosas em detrimento do encaminhamento e da so­
lução de problemas sociais urgentes, a ponto de me~ 
recer uma carta-denúncia do Sindicato Nacional de 
Jornalistas.; , 

-=-falta..de.critérios e ausências de planejamento 
na formulação de uma política de apoio aos municí­
pios; 
_- 0- festival demagógico que foi o seu "Governo 

Itinerante", cujas visitas ao interior serviram Púa 
justificar concessões de obras e favores, como se os. 
cofres públicos fossem propriedade do chefe do 
Executivo, fazendo crer ao povo que o governador 
tem o poder absoluto, semelhante ao de um monar­
ca que pode conceder, negar ou dar quando lhe 
aprouver; 

- tirania política sobre ci partido e oS deputados 
(ederais e_estaduais, anulando ou restringindo suas 
atí_vjq~d~ parlamentares. 

Mas, além e acima de tudo, estamos cumprindo um 
dever de consciência e de cidadão que aspíra ao funcio~ 
namento harmónico das instituições do -País. 

Muito obrígado Sr. Presidente. (Muito bem!} 

O SR. PRESIDENTE {Passos Pôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mauro Borges. 

É de._s_e_ de.sta.car que o Deputado Federal Tobias AI~ 
vcs, Presidente do Partido e do Diretório Regional, com~ 
pareceu por mais de um ano, solicitando audiência ao 

---~-governador, sem ter sido recebido. 

O SR. MAURO BORGES (PMDB- GO. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr~ Presidente, Srs. Senadores: 

O povo goiano sabe que permaneci fora do procCsSo 
sucessório estadual enquanto mínha vontade pessoal pó~ 
de prevalecer. Não obstante reíteradaS maníf6stações de 
companheiros de partido, da maioria das demais agre~ 
míações e de ponderáveis segmentos sociais, era meu 
propósito persistir na fir-me decisão de- rião· Candidatar~ 
me e prosseguir no cumprimento de meu mã.ndato de Se~ 
nadar. 

Não me se_duz nem satisfaz o pcider, rieffi o delírio do 
personalismo. Sem qualquer pensamento reservado, nem 
outro compromisso que não seja d d6 seiVír ao meu Esta~ 
do, sinto que não te-nho o direito de manter-me à mar~ -
gem, em silêncio e conivente com etros; abusos, vícios _e_ 
desregramentos politicos e administratívos. - -

Minhas origens e meu passado pertencem ao meu des~ 
tino de homem público, ao qual não posso fugir. O dever 
permanece dever, mesmo quando cumpri~lo represente 
riscos ou sacrificios. · · · ~ · · · - -

Talvez tenha chegado o momento de buscarmos a de~ 
cisão de mudar para impedirmos o predomínio dos inte~ 
resses-, da voracidade, da vaidade e da cobiça. 

Com grandeza e isenÇão devemos reconheCer que o 
eleitor - particularmente o da capital -,-nas últimas 
eleições_ municipais, manifestou o seu-proteSto, õ setdn­
conformismo, a sua desaprovação a procedimentos polí~ 
ticos e administrativos que marcaram o iilJCío áe U:m pro­
cesso de degencração-partidáríã. E istO é- g:rãve e Pr6ocu~ 
pante. 

Não se trata de apontar vencedores, nem vencidos. A 
interpretação que se impõe não deve ser ccinfundidã com 
interesses de pessoas, grupos ou facções. A tudo isto 
sobrepaira a visão niaioi', O cdiTI-prciiriíSso de-tOd_õSCOin:o-­
desenvolvimento. Esse sentimento de afirmação, fé e 
confiança - após o último pleito- fortaleceu~se, a pro~ 
fundou raizes na consciêOcia e na opçãO do eleitorad~o. 

O povo goiano, no ·p-eríodo da administração I ris Re-­
zende Machado, talvez se sentisse governado, porém não 
se sentia como parte do governo. Na verdade, o resUlta~ 
do do pleito de Goiânia conStituiu-se em inequívoca pu­
nição ao próprio governador, cujas posições iricoere-nt~_-_ 
e personalistas por pouco não levaram o PMDB à derro­
ta. O episódio de Goiânia- apenas um elO a mais na ca­
deia de atitudes autocráticas do então governador-, re~ 
flete com profundidade, o distanciamento de uma admi­
nistração da opinião pública que não se deixou manipu­
lar pelos malabarismos dos detentores do poder, nem 
aceitou ser cond1:1zida e explorada por um tipo de propa-
ganda laudatória e de carâter individuaflstã. -

Nessa línha de reflexão e análise devem ser debitados 
ao ex-governador. 

-excessivo centralismo administrativo e autori~ 
tarismo, com desgaste para o partido junto a prefií~ 
tos, vereadores e lideranças do interior, atingindo 

Estes e_ o_utros. procedimentos, com repercussão no 
princípio da ética política e partidária, levaram a admi~ 
nis.tração I ris Rezende Machado, erodida, a um processo 
de vertical desgaste e descrédito junto à opinião pública 
de meu Estado. Como se não bastasse, de alguns meses 
para cá boatos e notícias que vêm sendo veiculados, com 
insistência dão-nos conta de que se armou em parte da 
sua administração indícios de corrupção. Não podemos 
. dissociar tais comentários que ganharam as ruas e os la~ 
res goianos- da própria organizãção partidária local, o 
PMDB, que embora não fiscalize o governo, o respalda 
politicamente. 

Entreguei ao Partido documentação revelando -clara­
mente indícios de corrupção em setores da adminis~ 
tração estadual. Sugeri a constituição de uma auditoria 
externa, com amplos poderes para apurar a verdade. A 
co-misSãõ i::_orlSfitUfda autolimitou-se no seu trabalho, 
deixando_ de_ pedir_ o __ suporte dessa auditoria _externa, 
conforme havia sido sugerido. 

Externei a_o Senador Henrique Santillo e a vários com­
pà"iiheirOi:f ·a--ffiiitha preoCup-a:ção quinto- às reiteradas 
acusações-que chegavam ao· meu conhecimento. Fiz-lhe 
ver que sem recuperar a-credibilidade que possuía na me­
morável campanha eleitoral de 1982, o PMDB correrá o 
riscO de nãO St"iil.slbilízar o t"ileitoiado no próximO pleito 
deste an-o. É uma questão de princípio, ftonra, preser­
vaÇão-e Observân:cla-de-·padiões étiCos. Tudo isto integra 
o conceito e a práticii do que podemos chamar de políti~ 
cã de verdade e de sinceridade. 
-MaS nãõ -ficara~- Só fiessaS denúncias a ~assa preocu~ 

-~--- pação: como se não bastasse, denunciei a ação policial 
do_fisco e_stadual, que colocou os contribuintes sob sus~ 
peita, tratando~os com se fossem sonegadores contuma­
zes __ e nã_Q_ partícipes da própria riqueza do Estado. 

Ainda mais: Sem planejamento, o que deveria ser uma 
duradour_~ e_ reSpeitável ação social, tran-sformou~se em 
''mlsi-en.:::s_céne'_:_a serviço de mera exibição personalista: 
cons-tnliu-se,- eni um só dia, milhares de casas sem a 
mínii-na preocupaç~o _com o bem-estar de seus futuros_ 
oc!!P~!~§_._ Ull!a ~~k~_cj.(!_~~_Q_l}1b_ai!_'_, cubíq~_Los I!!'~ 
moldados em chap!!_~_~e c01·1:creto, verdadeiras saunas, 
distribuídas _p~_tl;:':r_n_a_listicª"roente. _Um mutirão encomef!~ 
dado, encenado e dirigido dç_c;íma para baixo, sem a par­
ticipação consciente e criatlva -da própria comunidade, 
serviu de pano de fundo para um personagem à procura 
de um autor ... 

E mais: salas de aulas !"oram construídas a toque de 
caixa, muitas em lugares onde sequer existem alunos que 
as justiftquem, sendo que em outros locais alunos conti~ 
nuam sem estudar por falta--de salas de aula e de trans~ 
porte; estradas asfaltadas, sem acostamento, _muitas sem 
concorrên-da, já entraram" em processo de desgaste ante~ 
cipado. As mesmas· empresas beneficiadas' com a contra­
tação -dessas obras reuniram~se em São Paulo e patroci~ 
narain homenagem ao ex~governador, num &esta de con-
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trapartida -que não· se coaduna com a Administração 
Pública. . _ 

Por desvario, ambição e descomedimento administra­
tivo, conduziu-se o Estado a nível de endividamento ex­
terno acima de suas possibilidades e com evidente com­
prometimento de seus programas prioritários (saúde, 
educação, desenvolvimento agrícola). 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Diante. de tais fatos e da acomodação de alguns, nào 

tenho tido outra alternativa senão a crítica pública que 
tenho feito sem retórica, vacilação ou timidez. 

Encaro_- a Admjnistração Pública como tarefa cj.e mis~ 
sionário e não cOmo espetáculo demagógico. 

Afirmo que não se pode permanecer no topo das deci~ 
sões; temos de descer à planície da execução para sentir~ 
mos a realidade social e medirmos o interesse, o e·ngaja~ 
menta e a criatívidude da nossa própria contribuição. 

Afirmo que o exercício do Poder Público não compor­
ta jogo de interesses personalistas; sua ação deve voltar~ 
se para uma cosmovisão de encargos, programações e 
objetivos institucionais. 

_Urge que se reponha no espírito da função pública o 
ideal de servir à coletividade. Não é suficiente que exista 
no ativo nacional o propósito ou as idéias que defendam 
a melhoria das condições de vida das camadas mais so­
fridas e marginalizadas. O importante, o fundamental é 
que tudo iSto exista nos espíritos Como ativo da situação 
política que passamos a viver a partir da posse do Presi­
dente José Sarney. 

Sr. Presidente~- Srs. Senadores:_ 
Quando um partido político se transforma em agrupa~ 

menta de interesses de pessoas ou de grupos, em palco de 
exibição hístriôniCa ou effi iilstrumentos de manipu~ 
!ação, passando a ser utilizado como meio de preservar 
posições e vantagens, podemos dizer que a democracia 
vai mal e que o povo está sendo iludido e explorado . 

Quando um partido tende para a mediocridade, para a 
acomodação e o continuísmo, perdendo o sentido das 
grandes aspirações que inspiraram seu ideal e o seu pnF 
grãnüi de luta, podemos dize-r que ele adquiriu õ hábitO 
da servidão e da domes_ticidade. 

O inimigo históriCo-do Estado democrático ê o absolu­
tismo do que eventualmente detêm o poder e o exercem 
de forma personalista, autoritária e_ centralizadora. No 
regim~ democrático o poder tem um sentido de transito­
riedact'.e, participação e alternân-cia; emana do povo e 
sempre retoma ao povo. Quando esse processo não- se 
cumpre de forma transparente e inequívoca, ocorre uma 
transferência viciada, uma usurpação, fruto de cambala-
chos alinhavados ao arrepio da soCiedade. -

Assim, como o espírito de uma igreja transcende os 
seus credos, _um partido deve conceber e ter presentes os_ 
seus prinçípios, não permitindo, pela influência dos po­
deres. est4tal e econômico, que a sua estrutura seja ali­
nhada e manipulada a serviço de ambições pessoais. 
~O ?MJJBem·meutstUdC.i..:..:.. partido que ajudei ã. fun~ 

dar, organiztlr e a _crescer- vem sendo conduzido por 
uma facção que o empalmou c que insiste em imPiõgir ao 
povo goiano a opção das falsas bases que essa mesma 
facç~o criou, ceyou e agoru manipula. 

Os que est~o investindo alto no continuísmo queriãm­
que eu participasse desse jogo de cartas marcadas, dessa 
''ópera bufa", como se a minha conduta política não re~ 
montasse a compromisso histórico assumido com a luta 
e <!S esperanças do bravo e altivo povo goiano. 

Esse mesmo grupo, que atualmente domina o Partido 
em Goiús, se instituiu uma elite autodesignada, os fathers 
do PMDB. Em verdade, o que se constata é a manifesta 
usurpaç~o partidária, feita através do ex-governador f ris 
Rezende, que designou seus príncipes herdeiros para a 
Executivu do Partido, com o objetivo de barrar novas 
correntes, novas idéias. Pensam que o Partido lhes per­
tence. 

Com o propósito de harmonizar o PMD.B goiano, 
concordamos em eleger o Diretório Regional com uma 
chapa única, de consenso. Mas assim que, no fim de de­
zembro próximo passado, resolvi admitir a minha candí~ 
daturu ao Governo de_ Goiás, levantaram-se contra mim 
e meus companheiros uma fúria de invectivas intimi~ 
dações. Surgiram os manifestos "expontâneos" de pre­
feitos e deputados estaduais, dando apoio à candidatura 
do S_enador Henrique Santillo e solidariedade ao então 
Governador lris Rezende Machado. 
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Na eleição du Comissüo Executiva do Diretório Re­
gional novamente manifestamos nosso cspfrito concilia­
dor, propondo uma chapa de consenso. O grupo domi­
nante Iris-Suntillo rejeitou a proposta e n.ão colocou na 
Executiva nenhum dos membros ligados a Mauro Bor­
ges. 

Em sinal de protesto não participamos da votação e 
nos retiramos do plenário. 

A intoleriincía política e os interesses_ criados que pro­
curam preservar posições e assegurar impunidade, 
levam-me a decidir por meu desligamento partidário do 
PMDB. 

Com esta atitude, prefiro manter-me ãO lado do povo 
goiano que me elegeu e confia em mim e do qt.ial nunca 
me afastei. 

Encaro um partido político como lüri organismo feito 
de liberdades, não um agrupamento de falsas bases ajus­
tad<ts à manipulação de interesses de uma classe domi­
nante. 

Como o PMDB goiano foi desfigurado em sua desti­
nação política, afusto-me de suas fileiras. Deixo-o por­
que não vejo condições de_ praticar, através dele, e_ -nas 
atuais circunstâricias, o exercício da liberdade e Oa de­
mocraci~. 

Aos meus velhos amigos e companheiros peemedebis­
tas, membros dos Diretórios, deputados federais, esta­
duais, prefeitos, vereadOres e, sobr_etudo, ao eleitor co­
mum- fundamento de um parttdo- apelo para que se 
mantenham unidos c fiéis aos mesmos princípios que nos 
firmaram e constituíram a bandeira de -lUta de meu saU­
doso pai, o honmdo Senador Pedro Ludovico Teixeira. 

Despeço-me também do eminente Presidente do 
PMDB, Deput<tdos Ulysses Guimarães, e dos compa­
nheiros da Comissão Executiva Nacional do PMDB, da 
qual tenho a honra de participar. 

No plano nacional, permaneço ao lado do Presidente-­
José Sarney, cuja obra sinto que está assentada no 
princípio da autoridade do trabalho e dU: preocUpação 
social, sobretudo ;tgora que tomou uma das mais corajo­
sas decisões_da História do Brasil, ao revolucionar_nosso 
sistema econômico. 

Faço também uma justa referência ao atual governa­
dor do Estado de Goiás, S. Ex'- o Sr. Onofre Quinan, que 
tem se conduzido com equiHbrio, patriotismo e máximo 
respeito à corsu--pUbiica~-no--exercicío-ão governo. 

Quanto a mim- mesmo fora do PMDB que ajudei a 
fundar e a presidir - estarei ao lado do povo goiano, 
por um governo competente, justo, austero _e moraliza­
dor. 

Não obstante minha saída do PMDB, pelas razões a 
que me referi, sinto-me ainda profundamente vinculado 
à sua extensa dissidência "ii'Jlerna, si!enciosa no momen­
to, porém ativa e participante nas eleições e no futuro 
governo que haverá de surgir da união da mataria dos 
goianos. 

O quadro político em GoiãS não permite vacilação: ou 
se fica com o povo, ou se atrela aos desígnios de um gru­
po continuísta que- não repre..~enta _e nem serve à unidade 
da sociedade goiana. Rompo com a cúpula, com o ofi­
cialismo, para não trair e não frustrar -a vontade sObera­
na dos meus conterrâneos. 

Desta tribuna anuncio o meu ingresso no PDC- Par­
tido Democrata Cristão. Ser'ã a mínha nova legenda, a 
trincheira que adoto, a partir ae:· !laje e de agóra, para f a~ 
zer um apelo à plena independência de ação. 

Há muito a construir e a inovar. 
Escolho o PDC porque vejo nele o estuárío das espe­

ranças do povo da minha terra, instrumeÍlto de um p"ro­
grama 9e ação democrática que viabilizará a formaçiio 
de uma grande e vitoriosa frente popular- o Movimen­
to Democrático Goiano e provará que o povo é a sede da 
soberania, e o corpo eleitoral é o seu órgão. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS~SENADORES: 

Altevir Leal - Eunice Michiles - Galvão Modesto 
- Aloysio Chaves - Álexandre _Costa - GUilherme 
Palmeira -Carlos Lyra- Albano Fr:,tnço -Amaral 
Peixoto- Jamil Haddad- Amaral Fur!an- Fernan­
do Henrique Cardoso- Se_vero Gomes- Benedito Fer­
reira - Mauro Borges - Benedito Canelas - Affonso 
Camargo -Álvaro Dius - Ivan Bonato:..___ Pedro Si~­
mon. 

DIÁRIO DO CONG.RESSO NACIONAL (Seção !I) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Está esgota­
do o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

hem I J 

Vot;JçUo, em turno único, do Requerimento n~' 
425, de 1985, do Senador AJberto-SlTva, solicitando 
se}u anexado, aos Projetos de Lei da Câmar:l n~'s 49, 

-de 1977, lll, de 1981 e 124, de 1983, que tramitam 
em conjunto, o Projeto de Lei da C~rna~:a n"' 38, de 
1984, que altera dispositiVo da Lei n"' 4.726, de 13 de 
julho de 19R5, que "dispõe sobre os Serviços do re­
gistro do comércio e atividades afíns, e dá outras 
providências". 

- -Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadõiei qUe o aprovam queirãrrJ permanecer 

sent<tdos. (Pausa). 
Aprovado. 
A Mesa fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 2: 

-Votação_, em turno _único, do Requerimento nl' 
461, de 1985, de autoria do Senador Lomanto Jú­
riior, sollCLtalldo, nos [!!rm_os do ar.t. 76 do Regimen­
to Interno, a constituição de uma Comissão Espe­
cial Mista, composta de 3 Senadores e 3 Deputados, 
para no prazo de 120 dias, organizar os atos de co­
memoração do Centenário de nascimento de. dois 
eminentes baianos, Dr. Otávio Mangabeira e Dr. 
Ernesto Simões Filho, tendo 

PARECER ORAL, FAVORÁVEL, da Comis­
são 

- de Educação e Cultura. 

Em votaçüo o requerimento. 
Os Srs. SenadOres que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Em conseqü_ênci:L d_a_delibe:J:açãn dg__Plenârio, a-Presi-­

dém:ia transmitirá: à Câtnara dos Deputados a proposta 
da_ crjação da Comissão Especial Mista. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 3: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado nl' 85, de 1983, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivo à tegls­
Jaçào orgânica da Previdência Social, ampliando a 
definição de dependente para efeito de assistência 
médica, tendo 

--PARECERES. sob n~'s 9, 10 e 11, de 1984, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali-
dadt: e juridicidu-de; -

-de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, favoróvel, com voto vencido do 

Senador PasSõS- Pôrto. - - -

Em votaçào o projeto, em-primeiro turno. 
Os Srs. Senadori!s_que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto VOltará oportunamente à Ordem do Dia 

para o segundo turno regimentaL 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
__ N~ 85, de 1983 

HAcrescenta dispositivO à legislação orgânica da 
Previdência Social, ampliando a definição de depen­
dente para efeito de assistência médica." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 11' É acrescentado ao art. I l da Lei n~'> 3.807, de 

26 dt.": agosto de !960, o seguinte ~ 61': 

"§ 6" São considerados dependentes do segura­
do, até a idade de vinte e quatro anos, exclusiva­
mente para fins de assistência médica, seus filhos es~ 
tudantes niio vinculados a qualquer sistema previ­
denciário." 

Março de 1986 

Art. 2? Os encargos decorrentes da execuçiio desta 
lei correrão à conta dos recursos normais destinados ao 
custeio da assistência médica da Previdi!ncía Social, es­
pecialmente dos resultuntes da aplicação do disposto no 
art. 2~' do Decreto-Lei nç 1.910, de 29 de dezembro de 
198L 

Art. 3~ Esta fei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto) -Item 4: 

VOtação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
d-0 Senado n~' 89, de 1983, de autoria do Senador 
Nelson Carneiro, qUe dispõe sobre a proibição da 
caça ao jacaré e dá outras_providências, tendo 

PARECERES, sob n~'s 90-a 92;de !985, das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade c juridicidade, com voto vencidp dos Senado­
res Helvídio Nunes e Passos Pôrto; 

-de Agricultura e de Serviço Público Civil, favo­
ráveis. 

Em votação o projetO ·em primeiro turno. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltará oportunamente à Ordem do Dia 

para o segundo turno regimental. 

Ê o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~' 89, de 1983 

Dispõe sobre a proibição da caça ao jacaré e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: __ _ 
Art. I~' E: proibida, durante o prazo de dez (lO) anos, 

a contar da publicuçào dest<t lei, a perseguição, caça ou 
apanha, por qualquer meio, de jacarés em todo o terri~ 
tório nacional. 
_Art. 21' _Ao Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 

Florestal (IBDF), auxiiiaào peia Poi1cia Feàerai, bem 
como pela polícia militar dos Estudos e Territórios, com· 
pete fazer cumprir a proibição de que trata esta lei e res­
ponsabilizar os infratores. 

Art. 3~' A infração ao disposto no art. li' constitui 
contravenção penal, punida com prisão simples de seis 
(6) a dezoito (18) meses e multa de cinqüenta (50) vezes o 
maior valor de_ referência._ 

~rt. 4Q. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 51' Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Item 5: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
da Câmara n"' 204, de 1985 (n~' 6.615/85, na Casa de 
origem), que cria Juntas de Conciliação e Julgamen­
to nas regiões da Justiça do Trabalho, define áreas 
de jurisdição- e dá~ OUtras providências, tendo 

PARECERES ORAJS, proferidos em Plenário, 
das Comissões; 

-de Constituição e Justiça- I~' Pronunciamento 
- favoráyel ao projeto; 2~' Pronunciamento- pela 
inconstitucioi"lalidade e injuridicidade das emendas 
apresentadas na forma do disposto no art. 141, 11, b, 
do Regimento Interno; 

-de Legislação Social - li' Pronunciamento -
favorável ao projeto; 21' Pronunciamento - con­
trftrio às emendas; 

___ -de Finanças- 11' Pronunci~ ~nto- favorável 
ao projeto; 2~' pronunciamento- contrário às emen­
das. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. }1'. 

Secretário. 
1:: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N~' ~,_de 1986 

Nos termos do art. 310, alínea b, do Regimento Inter­
no requeiro adiamento da discussüo do Projeto de Lei da 
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Cilmara n<? 204/85. u fim de que seja encamínhado <!O 

reexume da Comissão de Constituição e Justiça. 
Sala d~LS Sessões, 4 de março de 1986. - Helvídio NJJ­

nes. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Em votação o 
requerimento. 

O Sr. Enéas Faria - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Concedo i! 
pul:.n•m ao nobre Sem1Jor Enéas Faria, pela ordem. 

O SR. ENtAS FARIA- (PMDB- PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) 

Como só tenho em mãos um avulso que não traz o tex­
to do projeto. gostaria de consultur à Mesa sob~c o efeti­
vo texto deste projeto de lei, para que possa melhor deli­
berar. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- O item 5 está 
nu pauta d<J Ordem do Di:.~. 

V. Ex~ jú o recebeu, não? 

O SR. ENÉAS FARIA- Pediria à Mesa só um ins­
tante, para que eu pudesse fazer rapidamente uma ava~ 
liacão. -

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Está em vo· 
tação o requerimento de adiamento, 

O SR. ENÊAS FARIA- O que eu penso, Sr. Presi~ 
dente, é_ que eu não deseje talvez J.diar a votação. Vejo, 
Sr. Pres1dente, esse projeto devidamente informado, se­
gundo o avulso que tenho em m_ãos. Parece que aqui es­
tão os pareceres das Comissões técnicas da Casa. Parece 
que o projeto sofreu uma tramitação normal, mereceu 
criteri~so exame daque!e~ _que, -in~~g_randó es~_~Omis­
sões, tem por dever orientar o Plenário na sua delibe­
ração .. Assiin, consultaria- não sei quem foi o auto-r dO 
requenmento - S. Ex~, se possiv~l, que melhor nos in­
formasse, se realmente há necessidade de submeter o 
projeto a um reexame para afinal se deliberar ou se pode­
mos, S_r. Presidente, fazer isso neste momento. Aguardo 
do emmente autor do requerimento de adiamento esses 
esclarecimentos. 

O SR. PRESIDENTE (PassOJâôrto) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Helvídio Nunes para encami­
nhar a votação. 

O SR. HELVIDIO NUNES (PDS- PI.- Para erica­
mmhar a votaç.lo. Sem rev1são do orador.)- Sr. Presi-
dente, Srs. Senadores. _ 

Começ-o por louvar, --eminente Presidente, a atitude 
criadora de V. Ex•, que zeloso das suas funções e deSejo­
so de que todos tomem conh~cimento, não apenas da im­
portância global, mas, também, dos detálhes que envol~ 
vem a matéria em apreciação, concedeu-me a Pãlavrá ãn­
tes que a tivesse solicitad;.~., Atendo, com muito prazer, a 
convocação de V. Ex•. ainda porque vou servir também 
ao nobre representante da Estado do Paraná, o eminente 
Senador E.néas F ar ias. 

Em verdade, a matéria em exame não está bem instrui· 
da, ao contrário, ela está pessimamente instruída, para 
não usar um qualificativO mais forte. __ _ 

Em 19!:!5, na sessão legislativa passada, chegaram ao 
Congresso duas matérias semelhantes: uma, remetida 
pelo Senhor Presidente da República, propondo a 
criação de Juntus de Conciliação e Julgamento, em todo 
o Território N;.~.ciorial. A outra do Minístro·PreSidenti 
do Tribunal Superior do Trabalho, que cogitava da 
criação, no Quadro Permanente da Secretaria do Tribu· 
na/ Regi_onal do Trabalho, da ~~-Região, de dois cargos 
em comissão. 

Não sei informar a esta Casa onde se encontra a ma­
téria relativa ao interesse do Presidente do Tribunal Su~ 
perior do Trubalho, Ministro Coqueijo Costa, nias posso 
informar com seguran~u. posso lembrar a este Plenário 
que a matéria que cuida da reformulação dos 13 Depar~ 
tamcntos Administrativos, das 13 zonas em que está di~ 
vidido o Território Nacional, para efeito de adminis­
tração da Justiça do Trabalho, esta matéiia chegou ao 
Senado no dia 4 de dezembro de 1985, faltando pouco 
mais de 24 horas para o encerramento da sessão legislati­
va. 

DIÁRJO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

A matéria foi instruída em plena madrugada do dia 4 
pura o dia 5 heste plenário, da maneira pela qual tOdos 
presenciamos e que não vale a penô.l sobre ela nos deter­
mos neste instante. Mas é preciso pedir a atenção da 
Casu que a solicitaçàll de reexame, por parte da Comis~ 
são de Constituição e Justiça, é uma imposição indecli­
nável do Senudo. E que, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
mensagem presidencial chegou com um texto na outra 
Casa do Congresso Nacional e aqui apareceu com outro 
totalmente diferente do original. Foram criados lribu­
rmis Regionais do Trabalho, foram criadas dezenas de 
Juntas de Conciliação e Julgamento, c o próprio Con­
gre:o:so se urrogou a faculdade de f::Jzer, de elaborar o 
eknoo do.,; municípios para comporem as Juntas da Jus­
tiç<l dll Trabalhú. H0uve por conseguinte, uma inversão 
completa e total de tudo aquilo que conhecemos e de 
tudo aquilu que est<~mo-> ::~costumados a Presenciar no 
Senado Federal. 

Daí, Sr. Presidente. Srs. Senadores, não bastassem as 
afrontas ao texto da Constituição, ao texto das leis ordi­
nárias deste país, hú t:.l!nbém um imperativo de ordem 
moral do Senado, que é o de quantirtcur pam que todos 
tomemos conhecimento e para que todos po~sam avaliar 
a gravidade do ato que do dia 4 para o dia 5 de de· 
zembro, que iríamos cometendo. Que tudo seja levanta­
do, com o critério, com o cuidudo que é uma constante 
verificada nos trabalhos da Comissão de Constituição e 
Justiçu destu Cu:.a. 

·suo as razões, Sr. Presidente e Srs. Senadores, em re· 
sumo, pelas quais estou solicit:.mdo que esta matéria sej3 
remelid:.Lao eonhedmento, ao crivo e ao reexame da Co­
missão de Constituição e Justiç3 do Senado Federal. 
(Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Enêas Faria -Sr. Presidente, peço a palavr:.1 
pura enc3minhm u votação. 

O SR. P~ESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra :.10 nobre Senador EnC3S Faria, para encaminhur 
3 votaçi:io. 

O SR. EN:f:AS FARIA (PMDB- PR. Pura encami· 
nhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presiden­
te. Srs. Senadores: 

A Cus.;.t que ·conhece _o respeito e a admiração que de­
díco ao eminente Senador Helvídio Nunes, pelo seu t<J~ 
lento, pela sua capacid<Jde, pela ucuidade com que reali­
za o seu trabalho, pelo esforço cotidiano com que se de­
dica ~o labor ~9 exercício da representação de Senador 
aa República. Eu diria, sem medo de errar, que se trata 
de um dos cérebros mais privilegiados que esta.Casa tem 
e d_e um dos homens mais aplicados ao estudo das ques. 
tõcs, principalment_e na órbita jurídica e constitucional. 

Entretanto, Sr. Presidente, cabe-me deixar colocado, 
aqui, uma sprecnsão a preocupação que tenho de que 
esta matéri<l tenha, eu não me recordo bem, seguido essa 
tramitução acelerada que S. Ex~ narrou hoje ao Plenário; 
que e/3 tenha caminhado com uma velocidade até des­
propositada, isto não me assusti:l, Sr. Pr_esidente. Se esta 
Casa é convocada às madrugadas de trabalho, nas ma· 
drugadas de trabalho deve trabalhar com atenção, com 
desvelo, prOC!Jrando cumprir a sua missão. Não vejo, 
portanto, que 3tenda a S. Ex' e a nós outros esse argu­
mento de que avançamos madrugadas trabalhando nesta 
questão aqui no Senado. Também não me deixa nem um 
pouco preocupado o falo de que a oulra Casa desse Con· 
gres.so Nacional, a Câmam dos Deputados, tenha exerci­
do o seu legítimo direito de emendar, de modificar e de 
pro~or _um<! solução nova à mensagem presidencial que 
aqUI veJO a ler. 

O que me preocupa, eminente Senador, o que me dÍ:i~ 
xa realmente apreensivo - e aqui eu trago a preocu­
pação do meu Estado- é que esta matéria, que teve tra· 
mítw:;ãO ~ão ac_elemda até <!qui, tenha o destino de tanta.s 
outras que <Jnd3m por esta Casa, ou que mourej::~m pelas 
gavetas desta Casu. Temo que o requerimento que V. Ex• 
propõe -à Casa de que volle ao exame de uma comissão 
sem lhe fíxur prazo, sem lhe impor uffia data de retorno a 
este' plenário, sem precisar exatamente quando aqui deve 
voltar para deliberação dos Srs. Senadores; temo, enfim, 
que não tenhamos oportunidade de, em_ tempo hábil, de­
iibcrur sobre esse assunto. E quero lhe dizer que levanto 
essa preocupação, deíx_o patenteada a minha apreensão, 
porque sei dos problemas que orbitam em torno da Jus~ 
tiça do Trubulho no. meu Estado do Paraná. Sei que Já 
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nós pn .. \;'lsamos disso. Sei mais: que mais precisamos do 
que proposto e..->tft. Sei que precisamos fazer com que a 
Justiça~ u Ju:-,tiça do Trabalho ganhe uma fruiç~o natu­
ral, ganhe prioridade nas suas decisões. Não podemos 
deixar nem trabttllwJores, nem empresários, nem pa· 
trúcs, nem cmpreg3dos umurrados, sem decisões, depen· 
dendo de que as questões sejam decididas depois de que 
pilha~ e pilha:-, de processos possam ser examinadas. N~o 
vejo por· que não se entender que devu haver liberalidade 
do Tesouro na alocaçUo de recursos, de verbas, de di­
nho::iros para que, a justiça se pratique com brevidade, 
com celerldaJ.:: . .:om urgt:::ncia, pam que ela poSS3 efcti­
vumentc se cons.lituir em justiça. 

A vot yur.::_ Iev:tnto aqui, eminente Senador Helvídio 
Nunes. é u voz dr.:: quuntos no P~mtná conher.::e es~e assun­
to. trabalham nesse assunto, sofrem e vivem esse assun· 
to. Por isso, com a homenagem que sempre lhe dediquei, 
qur.::ro fazer um apelou V. Ex~ de que fixe um3 data. Va­
mos vo/t:.tr 3 ouvir a Corni~são de Constituição c: Justiça, 
mas que se lhe fixt: uma data para deliberar. 

O Sr. Heh'ídio Nunes- Permite V. Ex~ um ap3rte'? 

O SR. ENE:AS FÃRIA- Com muito prazer, nobre 
Senador Helvídio Nunes. 

O Sr. Helvídio Nunes - As preocupações de: V. Ex' 
também são as minhas. Como o Estado de V. Ex', o meu 
tambi!:m, muito sofre pela inexistência de uma rede de 
juntas comerci::~is, até mesmo nas cidades mais "impor­
t3ntes dL) nosso interior. Não posso, de minha parte, fi. 
X3r um pmzo par::t a devolução da matéria. Mas o que 
posso assegurar a V. Ex~ é que no.Rcgimento existe um 
prazo, que se não me falha a memória, é de 20 dias, e 
além desse prazo posso adiantar que a Comissão de 
Constituição e Justiça sempre trabalhou, procumndo 
respeitar os prazos regimentias. 

O SR. ENÍ:AS FARIA- E dou testemunho disso. V. 
Ex~ é o fiador desse compromisso. Sei que ao final desses 
20 di:.1s esse projeto estará devolvido à Ordem do Dia 
pura a nossa deliberw.;:ão. Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José F r age! li)- Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausu.) 

Aprovado. 
A matéria, em conscqilência, sairá da Ordem do Dia 

para O reexame solicitado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está esgotada 
a matéria constante da Ordem do Dia. 

Há._orudores ins.critos. 
ConceQo a palavra ao nobre Senador Moacyr Duarte. 

(Pausa)'' 

O SR.,MOACYR DUARTE-Sr. Presidente, declino 
da palaVra. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavru ao nobre Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA- Sr. Presidente. de­
clino da pufavra. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador César Cals. (Pausa.) 

S. Ex~ não está presente. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
p<~lavru uo nobre Seriadof Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RLPro­
nunciu o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

O desenvolvimento científico e tecnológico no Brl:lsH ê 
condição insubstítUivel para que se processe mais rapida­
mente o encaminhamento da. nossa independência eco­
nômíca, Tivéssemos uma tecnologia suficientemente 
avançada, para a substituição do uso do petróteo, a pon~ 
to de não termos dependido da importação- na verda­
de, decrescente, a partir do PROÃLCOOL e da intensifi­
cação da pisquisa petrolífera - e nossa dívida externa 
seria a- metade do que é atualmente. 

Todos sabemos, porém, que no setor da informática, 
estamos mais adiantados do que se esperava há dez anos, 
embora continuemos importando robôs, de múltipla uti­
liz.:t.çiio, principalmente na indústria automobilística, 
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hoje uma das rubricas que mais pesam no superávit da 
nossa balança comercial. . 

Por isso, ganha em importãnciu o descmpenh~ do Mi­
nistério da Ciência e du Tecnologia, além. do Conselho 
Nacional de Infurmática e Automação. A partir dos últia 
mos dius de setembro último, houve encontros, sobre o 
assunto, promovidos com a assistênCia do Ministério, 
em dez Estudos du Federação, colhendo-se subsídios 
pura o melhor encaminhamento das questões pertínentes 
ao setor. 

No próximo ano, talve.! tenhamos iniciado a produção 
de "robôs", graças a uma joint venture da Maxltec e do 
grupo Máquinas Vargas, que não fez qualquer objeç~o à 
importação desse a.diantlldo produto da informática, 
contanto que se restrinju à encomenda feita pela Voiksa 
wagen. 

Parece-nos acertada a políticu do MinistériO da Ciên­
cia e da Tecnologia, no sentido de evitar a importação de 
instrumentos e máquinas cibernéticos, mas, para fsso, ê 
necessário que o Governo propicie recursos aos investi­
mentos nacionais no campo da informática, não ficando 
essa ajuda restrita aos setores da microeleirôilica, mas 
abrangendo a críaçào de incentivos aos setores de soft­
ware. 

No caso da autorização concedida à Volkswagen, para 
a importuçào de robôs, a decisão antecedeu o contrato 
de joint venture Maxitec-Máquina-s Vargas, devendo to­
talízar dois milhões de dólares, pagos pei<J remesSa de 
veículos daquela empresa para os' Estados Unidos. Essa 
empresa compromete-se, no entanto, a comprar os "ro­
bôs" fabricados no Brasil, para a crescente automação 
das suas fábricas de automóveis. 

Tudo leva a crer que, até o fiiD da_década, o Brasil não 
estará exportando apenas armas, material elétrico, 
aviões de combate ou navios mercantes, mas tambêm 
''robôs", dominando uma tecnologia de ponta que só se 
encontra nos países desenvolvidos. 

Temos certeza de que esse desenvolvimento será con­
venientemente impulsionado pelo Ministérío da Ciência 
e da Tecnologia. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gastão Miiller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB- MT. Pronun­
cia o seguinte discurso.).,..,..,.. Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Uma das causas que mais desagrada uma pessoa é a 
injustiça. 

Essa injustiça pode ser contra uma pessoa viva e por­
tanto em condições de se defender -ou -então- pior ainda, 
faz-se uma injustiÇa contra quem já parttu para o Gran­
de Oriente. 

No ano passado, falei desta tribuna defendendo a me­
mória de Filinto Miiller, lendo -carta fnsuspe:ita do nobre 
e respeitável Dr. Sobral Pinto. Agora, trago a esta tribu­
na e leio, para que conste dos Anaís, as palavras do His­
toriador Hélio Silva, que mais uma vez afirma que Filio­
to Müller não abandonou a "Coluna Prestes" por uma 
razão óbvia, ou seja, ele não podia ter abundona'do uma 
coisa da qual nunca pertenceu, repito, a ···Coluna Pres­
tes". --

Leio, Sr. Presidente e Srs. Semi.dores, a carta do bri­
lhante Historiador Hélio Silva: 

HÉLIO SILVA ESCLARECE QUE FILINTO" 
MÜLLER NÃO FOI DA COLUNA PRESTES 

O Tenente Filinto Müller não abandonou "covarde­
mente" a Coluna Prestes_, como é acusado no livro "01-
ga", de Fernando Morais, pois nem sequer dela partici- · 
pou. 

E o que esclarece o professor Hélio Silva, enl _carta di­
rigida ao Diretor Redator-Chefe d_o Globo, nosso com­
panheiro Roberto Marinho. 

Eis a carta na íntegra: 
""Meu prezado e ilustre amigo Roberto Marinho, 
"fui Pi'ocurndo pelas senhor:as Maria Luiza Miiller de 

Almeida e Rita Müller Braga, filhas do Senador Filinto 
Miiller, as quais pedem o meu depoimento em favor da 
verdade históiica sobre a- participação do então Tenente 
Fílinto Miiller no Segundo Cinco de Julho e a sua mais 
importante conseqiiência: a Coluna Miguel Costa Pres­
tes. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Secào 11) 

'·6 recente livro de Fernando rviór~is ~·alga- foca­
liza a purticipaçào do tenente Mülkler e, sobre isso, devo 
manifestar-me~ 

Faço-o sem deslustre para o autor do livro menciona­
do, a quem admiro e respeito e a quem, no inicio de sua 
carreira., pr_estei toda a colaboração possível, inclusive 
quando escreveu no Jornal da Tarde, de São Paulo e re­
fez o itinerário da "Coluna Prestes", utilizando-se de ro­
teiros e documentários que me solicitou. 

A questão resume-se na acusação de que o Ten. Filin­
to Miiller teria sido expulso da "Coluna Prestes" e de­
nunciado, em Boletim n9 5, datado de 25 de abril de 
1925, assinado pelo Gen. Miguel Costa, por "haver, co­
vardemente, se passado para _o terrlt9rio argentino, dei­
xando abandonadu a localidade de Foz de Iguaçu, que se 
achava sob a sua guarda, resultando que as praçás que 
·compunham a mencionada guarda -o imitaram, neste 
gesto indigno, levanc!o armaS e munições pertencentes à 
Revolução." 

"O meu depoimento é, aliás, a repetição do que já tive 
()_portupidade de escrever em meus livros, notadamente 
em 1926- A GrandC marcha; 1935- A Revolta Ver­
melha em 1937- Todos os Golpes se parecem. O Ten. 
Filintro Müller não fez purte da "Coluna Prestes". A 
<;Jerro_!<.I de Cata)'}duvas onde, em companhia de Nilton 
EstilLl_C Leal, Nelson de Mello e outros oficiais, Filinto 
MülJcr hayia suportado o cantwneio incessante das tro­
pas legaliste~s de Cândido Roftdon, mudou o rumo da­
queles e~contecimentos. Prestes e João Alberto, que tra­
ziam a Coluna Sul, não chegaram a tempo de socorrer os 
defensores de Catanduvas. Houve uma reunião dos prin­
Eipa[s chefes reo.·oluionários quando foi deliberado que 
afguns prosseguiriam e outros emigrariam, por diferen­
tes motivos. É quando o Chefe Militar da Revplução, 
Marechal lsidoro Dias Lopes, baixou uma Ordem do 
Dia, datada de 3 de abril de 1925 que nãO figura no acer­
vo de documentos publicados por Fernando Morais: 
''V_ó~ e as tropas que comandais tendes cUmprido, valen­

. te e imperterritamente os vossos deveres cívicos e patrió­
ticos. Os revezes que acabamos de sofrer não vos devem 
fazer corar e sim encher-vos de orgulho, pois já há seis 
meses que, seminús, descalços e sem recursos bêlicos su­
ficientes, em número de mil e tantos homens, enfrentais 
com estoicismo, as poderosas forças bernardistãs, sendo 
C:file o último de vós, com as tropas do Sul, fez uma mar­
cha épica, depois de haver rompido um cerco de uns dez 
mil i_nimigos, conl pouco mais de miffevolucionários. 
revolucionários. 

"Assim, os soldados e chefes da Divisão ''S. Paulo" e 
~a Coluna do Sul-Rio Grandense, bem mereceram da 
República e da Pátria e eu tenho pela maior honra a 
glória de vos haver comandado e nada mais posso nem 
devo exigir de vós, a quem dou completa liberdade de 
ação, acatando a deliberação que a situação atual vos 
Obrigue_ a-tomar. ·com a maior admiração pelos sacrifí­
ciOS que abnegadamente fizestes e com .a amizade e a gra­
tidão que n~o posso medir, abraço-vos frat~rnalmente, 
assinO com o posto que me destes. - -

Marechal Isidoro Dias Lopes" 
"O Boletim, transcrito à página 145 do livro Olga, ê 

datado de 25 de abrif de 1925, ocasião em que Filinto 
Mülle~ já havia sido desligado pelo Comandante em 

·-cfiefe das F-Orças RCvolucionárias, o Marechal Isidoro 
Dias Lopes; emigrara para a Argentina (e não fugira), 
juntamente com Estilac Leal, Ricardo Holl, Nelson Ta­
bajara de Oliveira e outros oficíãiS. 

._.Quanto uo episódio da prisão de Luís Carlos Prestes 
há todo um capítulo no 1937- Todos os Golpes se Pa­
recem, páginas 139 e seguintes. O Chefe de Polícia, Capi­
tão Felinto Míiller, não tomou parte na diligência, orga­
nizada pelo Delegado-Capitão Afonso de Miranda Cor­
reia, depois de obtida a informação do cidad~o america­
no Victor Allan Baron, atraído à armadilha de um jantar 
com um element(_:) da Embaixada Americana. Quem, na 
verdade, invadiu a casa n9 279 da rua Honório, no Me­

'ier, foi o Subchefe José Torres Galvão e o Soldado da 
Polícia Especial, número 181, Custódio Xavier. Prestes 
foi recolhido ao Cartório da Delegacia de Polícia Espe­
cial, onde foi interrogado pelo Delegado Belens Porto. 
Depois, transferido para o Quartel da Polícia Especial, 
no Morro de Santo Antônio. 

"Estas as conclusões a que cheguei, do empenho de 
restabelecer a verdade histórica, tendo ouvido todos os 

_ depoentes que me foi dado encontrar, segundo está men­
- ciunado em meus livros. 
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.. Grato pela publicação desta carta que só visa contr(­
buir para o estabelecimento-da verdade histórica." 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
_palavra ao nobre Senador Alfredo Campos. 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB - MG. Pro· 
nuncia o segUinte discurso.)- Sr. Presídente, Srs. Sena­
dores, hoje, o Prcs(dente Tancredo Neves estaria com­
pletando 76 de idade. 

Nestu data, não posso deixar passar despercebida mi­
nha emoção em reverenciar a memória daquele que, an­
tes· de me conduzir à cadeira que hoje ocupo nesta Casa 
Legislativa, legou-me a capacidade de não transig!r com 
os compromissos democróticos e, principalmente, com 
os princfj)ios de lealdade a meu partidO, peça de susten­
taçãõ--de um ídeário acima de tudo identificado com as 
re<:.tis necessidades da sociedade brasileira. 

Esses-dois legadOs, entre tantos outros,.<;e Completam 
na mais perfeita harmonia. Sem as organizações parti­
dárias, conformadas 'por uma ação programática [egiti­
mumente fundamentada nos anseios nacionais, a demo­
cracia não pass~ria de uma fluida questão semântica, 
deSproviàa de significado e despreparada para a ação. 

Mais que nunca, o momento ê o de se compenetrar da 
obra que a vida de Tancredo Neves representou. 

A intranSig"êiiciã nO-respeito pela causa da democra­
ciil, em atendimCilto ·ao bem-estar da coletividade, inde­
pendentemente de interesses isolados ou de arrogâncias 
setoriais desalinhadas do conjunto social, ê esse o qua­
dro que hoje se retrata por meio das medidas adotadas 
no campo econômico-financeiro, em benefício da atrrie­
jada recuperação nãcional. 

A conjunção da sociedade em torno dessas medidas é 
a reiteração de que os ideiais de Tancredo Neves mantêm 
toda a sua solidez. 

A intransigente firmeza da proposta do governo será 
respaldada por toda a sociedade, por sua perfeita comu­
nhão com aspiraçõ_es de há muito sentidas no seio da po­
pulação brasileira, numa comovente reedição do respal­
do popular que conduziu Tancredo Neves à mais alta 
magistratura deste País. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Seliador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Mais uma vez, nesta tribuna, para abordar assunto 
qtfe há muito tempo vem preocupando a nós e a toda a 
Nação brasileira: a autonomia do Poder Judiciário. 

Vozes se têm levantado em todo o país propugnando 
para que o textó da atual Constituição, que fala em inde­
pendência e harmonia dos poderes tenha, na prática, a 
~ficâcia correspondente à força latente dessas duas pala­
vras. 

Reza o artigo 5<? da atual Constituição: 

.. São Poderes da União, indePendentes e harmô­
nicOS; -o Legislativo, o Executivo e o Judicíário." 

Na prática, porém, esses preceítos funcionam tímida e 
ancmicamente uma vez que o Executivo detém poderes 
plenos de policiar, fiscalizar, arrecadar e pagar. 

Desta forma, a segund~ ponta do binômio, isto é, a 
harmonia dos Poderes, funciona mais ou menos forçada­
mente, como na· fábula do lpbo e o cordeiro, agindo o 
Executivo, neste particular, leoninamente, não cabendo 
aos demais Poderes outra alternativa senão aderir aos 
preceitos em questão, de harmonia. 

Isto retira deles, conseqaentemente a independência, 
qu_Cbrando, pois, o equilíbrio constitucional. 

A questão é secular. Desde que Montesquieu, no 
Espírito das Leis, estabeleceu a divisão clássica dos Po­
deres do Estado, representantes do Judiciário vêm ten­
tando obter independência financeira e administrativa 
que, no fundo, é o fulcro de toda a questão. 

Assim é que estamos preparando, e vamos apresentar 
~o Senado, dentro de poucos dias, uma Emenda Consti­
tucional dando_ autonomia plena ao Poder Judiciário, a 
nível federal e estadual. Nela preconizamos; orçamentos 
para o Judiciário, em_ âmbitos federal e estadual; o 
preenchimento das vagas de Ministros do Supremo Tri­
bunal Federal e dos Tribunais Superiores passará à órbi­
ta do Supremo Tribunal Federal; nos Estados, os Tribu~ 
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nais de Justiça e Regionais escolherão os desembargado­
res e juízes concursados, em sessãõ-e VOto-secretos. 

Dizíamos, no começo, que esta e uma questão que 
vem de séculos. Como é também antiga a aspiração do 
Judiciário à autonomia J'inanceira. Sem_ esta, persiste o 
desequilíbrio e a desarmonia. _ 

Os interessados em manter o status quo levantarão cer­
tamente, como já levantaram em oportunidades anterio­
res, a alegação de que a Emenda é inconstitucional._ En­
tão, diremos nós, a desarmonia agora existente, esta sim, 
fere a Constituição. Portanto, creio, falar em indepen­
dência e harmonia dos poderes, assemelha-se a uma uto-
pia. _ 

Entre as personalidades engajadas no esforço de en­
contrar uma saída para a submissão em que se encontra 
hoje o Judiciário, figura o ex-Presidente do Supremo Tri­
bunal Federal, Ministro Xavier de Albuquerque. 

Em sua conferência na Escola Superior de Guerra, em 
17 de junho de \981, Sua Excelência pronunciou as se­
guintes palavras: 

"Permito-me a convicção, ao cabo dessas consi­
derações, de que o estado de carência financeira do 
Judiciário permanece Sem solução. Dir-se-ã que to­
dos somos pobre.<>, a começar pelo País, mas, na rea­
lidade, a pobreza do Judiciário é sUperlativa~ fra:h~ 
ciscana e crônica. Retrata-a, por exemplo, de v~ em 
quando, a estranheza _de que são tomados os m1nfs­
tros que, nomeados para o STF, trazem vivência" an­
terior na alta administração federal ou estadual. 
Surpreendem-se eles, quase sempre, com o grau de 
austeridade já reinante e com a pequenez das estru­
turas de apoio com que passam a contar para o 
exercício de suas novas funções." 

No ano de 1985, a Associação dos Magistrados dos 
Estados promoveu em Brasnia uma reunião com o obje­
tivo específico de prosseguir na luta pela autonomia fi­
nanceira do J udiciârio. O Desembargador Antônio Ho­
nório Pires de Ofiveira Junior, Presidente do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal, ao saudar _os 
magistrados presentes, reafirmou seu engajamento nessa 
luta, nos seguintes termos: 

Este Encontro, em Brasília, desta cúpula de ma­
gistrados excelsos dos Estados que compõem a nos­
sa Federação, é a prova eloqüente de que há um 
propósito elevado de se lutar por um Judiciário in­
dependente, capaz de gerir por si mesmo os· seus di­
reitos, cumprindo os seus altos desígnios de distri­
buir justiça, na defesa imPe.<>soal da sociedade. As 
distâncias vencidas enfatizam a magnitude- d6s pro­
pósitos. 

Se é postulado consUtllciónal a igualdade dos Po­
deres, cuja ísOiU:iffiia _ê. a base precípua da Democra­
cia, havemos de -convir que a nossa luta pela auto­
nomia financeira do J udiciãiio nada mais repreSen-­
ta do que o· cumprimento da própria Constítuição: 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, estamos dando uma 
contribuição à justa causa da autonomia financeira e ad­
miriistrativa -do Judiciário. Esta nossa posição, é o pros­
seguimento de uma luta que vimos travando desde o dia 
em que chegamos ao Senado, em defesa das idéias que 
consideramos acertadas. Pugnando pela autonomia dos 
Poderes, estamos fortalecendo o próprio Legislativo que, 
muitas vezes, sofre também as conseqüências da hiper­
trofia do Poder Executivo. 

Assumindo esta posição, estamos seguindo os ensüiã.­
mentos de Goethe, quando preconiza: "Dá início a tudo 
quanto fores capaz de fazer. Na audácia há gênio, força e 
magia". Estamos, igualmente, honrando o mandato que 
o povo do Acre _no~ QJ,ltoxgou. 

Deixamos de lado as questões egoísticas, dentro das 
idéias do grande brasileiro Tavares Bastos: "Não triun­
fem embora os indivíduos. O essencial é que triunfem as 
idéias". 

Mas, além e acima de tudo, estamos cumprindo um 
dever de consciência c de cidadão que aspira aoJum:io­
namento harmônico das instituições do País. (Muito_ 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE {José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Carlos Alberto. 

O SR. CARLOS ALBERTO (PDS- RN.Pronuncia 
o seguinte discurso-.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

O Presidente da República, ao pôr em vigência a nova 
política econômica, consubstanciada no Decreto-lei n9 
2-283(86, conquistou para seu Governo a admiração e o 
aplauso da grande maioria da população. 

O Presidente José Sarney merece efetivamente essa_ 
-exaltação à coragem cívica c_om que assumiu a liderança 
do País no combate aos preços inflacionados, ainda mais 
quando, com grande senso de oportunidade e mestria 
política, ·alcança ao mesmo tempo vantajoso acordo para 
a dívida externa e a pacificação de seus companheiros de 
Aliança. 

Todavia, .a indesmentível solidariedade popular às me­
didas econômicas deflagradas no último dia 27, ao lado 

•de comprovar que nesta primeira hora S. Exa. detém a 
aprovação quase uilânime do povo brasileiro, cria para o 
Governo a gigantesca responsabilidade de fazer cumprir 
rigorosamente o programa desinflacionârio, inclus_ive . 
para que não se frustrem, em virtude de pequenos e cor­
rrgTveis erros iniciais dessa política, as fundadas espe­
ranças populares. 

Para não ir muito longe, desejo referir-me a três pon­
tos fundamentais do programa econômico, que se têm 
mostrado desde logo suscetíveis de novos estudos por 
parte da equipe do Ministro Dilson Funaro, referentes à 
questão dos juros do sistema bancário, ao problema da 
correção monetária pretérita das cadernetas de pou­
pança e ao sistema retributivo dos assalariados, ora_ em 
Vigência. 

No primeiro caso, sabe-se que o Decreto-lei 2.283(86, 
em seu artigo 36, proíbe a majoração de_ todos os preços, 
"incluídos, ou não, no sistema oficial de controle", signi­
flçando que o empresário não pode repassar, por exem­
plo, para o preço final do produto, o custo correspon­
dente aos juros dos empréstimos tomados para o finan­
ciamento __ da produção. 

Considerando-se que esse diploma legal não cuida ex­
pressamente de congelar por-igual preços, tarifas, juros e 
salários, tem-se como certo que as empresas, para man­
ter a atividade, têm que socorrer-se dos empréstimos 
bancáriOs, onerando o capital para a satisfação dos ju­
ros, ou, na outra hipótese, devem abster-se de contrair 
empréstimos, Com isso reduzindo ou cessando a pro­
dução. 

Penso que é justa a apreensão do empresariado nacio­
nal quanto à latente possibilidade de um retorno à reces­
são, pois os juros descomprimidos constituem um efeffvo 
lnáício de provável diminuição da atividade produtiva 
nos próximos meses, com seus indesejáveis efeitos de de­
semprego e retração geral da economia. 

No que se refere ao segundo tópico, conquanto as au­
toridades econômica& tenham sublinhado a preocupação 
de manter resguardadas as economias populares, enfati­
zando quê os pequenos depositantes das cadernetas de 
poupança teriam garantidos o pagamentO (rimestral de 

-juros de 6% ao ano e o crédito do seguro contra inflação 
futura, o Decreto-lei n9 2.283/86 em nenhum instante 
autoriza o crédito do saldo da correção de fevereiro, cor­
respondente ao perlodo entre os dias 16 e 28, o que im­
põe um evídente e substancial prejuízo para aqueles 
mencíonados pequenos investidores, ~urpreendidos com 
a supressão retroativa e irijustificada de seus ganhos. 

Quanto ao terceí_ro ponto, por fim, dev~se atentar­
como vêm reclamando os assalariados de todo o país 
para as disposições do artigo 21 do Decreto-lei, que não 
apenas deixa de repor as perdas salariais ocorridas a par­
tir do último reajuste, mas também reduz signrficativa­
mente o salário nominal percebido pelo trabafhador, em 
nome e sob a promessa de incerta vantagem futura, cor­
respondente a uma retribuição imune à corrosão infla­
cionária. 

Penso, Sr. Presidente, que é írriperativa a revisão do_ 
Decreto-lei n9 2.283/86, nos aspectos citados, para o fif!! 
de _estãOekcer-se a contenÇão dos júrà-S Oancários, de 
assegurar-se às cad~:metas de poupança o crédito refe­
rente aos últimos quinze dias do mês passado e de não· 
penalizar com a redução salarial o sofrido trabalhador 
pát_rio. -- -

Entendo que o Presidente José Sarney, contando hoje 
com o maCiço apoiamento da população às modificações 
que em boa hora impôs à economia, não deixará de aco­
lher as sugestões propostas, aqui c-onsignadas no intuito 
de contribuir para o aprimoramento das disposições do 
Decreto-lei, e de preservar inalterada a- manifesta coll-
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fiança do povo no êxito total das medidas econômicas do'_ 
Governo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUi) - Nada mais 
haYendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, desig­
nando para a se.<>são extraordinária das 18 horas e 30 mi­
nutos, anteriormente convocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno, único, do Projeto de Resolução n9 
161, dde 1985 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu parecer n"' 1.094, de 1985), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Campina Grande 
(PB) a elevar em Cr$ 1.492.599.767 (um bilhãO, quatro­
centos e noventa e dois milhões, quinhentos e noventa e 
nove mil, seteeentos e sessenta e sete cruzeiros) o mon­
tante de sua dívída consolidada, tendo 

Pareceres, sob n~' 1.095 e 1.096, de 1985, das comis­
sões: 

-De Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 
e juridicidade; e 

-De Municípios, favorável. 

-2-

Vofação;-em turno único, do requerimento n<?471, de 
1985, do Senador José Ignácio Ferreira, solicitando tra­
mitação conjunta para os Projetos de Lei do Senado n"'s 
261, de !984, de_autoria' do Senador Jorge Kalume, que 
estabelece critérios para a fixação das prestações dos mu­
tuf!rios do Sistema Financeiro de Habitação, dos reajus­
tamentos dessas prestações e dá outras providências; e 
150 di -1985, de autoria do Senador Nelson Carneiró, 
que estabelece limite máximo de comprometimento da 
renda do trabalhãdor para pagamento de prestações de 
casa· próPria, adquirida atrav_és do Sistema Financeiro' de 
Habitação. 

-3-

Discussão, em turno único, do Projeto d_e Decreto Le­
gislativo n9 5, de 1984 (n9 39/83, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o texto d<~ convenção para evitar a du­
pla tributuçào e prevenir a ev_asão fiscal em matéria çle 
impostos sobre a renda entre o Governo da Repúbka 
Federativa do Equador, celebr.1do em Quito a 26 de 
maio de 1983, tendo 

Pareceres Favoráveis, sob n9s 1.027 a 1.030, de 1985, 
das Comissões: 

-de Relações Extraordinárias; 

-de Constituição e Justiça; 

-de Economia; e 

- de Finanças. 

-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo· n9 22, de 1984 (n9 57/84, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o texto do acordo de cooperação cienfí­
fica, técnica e tecnológica., entre o Governo da República 
Federativa do Br(lsil e o Governo do Reino d_o Mar_ro­
cos, celebrado em fez, a 10 de abril de 1984, tendo 

Pareceres Favoráveis, sob n?s 975 a 977, de 1985, das 
Comissões: 

-de Relações Exteriores; 

- de: Educação e Cultura; e 

-- de Economia. 

-5-

Discussão, em turno únlco, do Projeto de_ Resolução 
n? l 64, de 1985 (apresentado pela Comissão de Finanças 
como conclusão de seu parecer n? 1.102, d6 I 985), que 
autoriza o Governo do Estudo de Santa Catarina a reali­
zar opemçào de empréstimo externo no valor de US$ 
52,000,00U.QO (cinqüenta e dois milhões de dólares norte­
ameriCã'iiOs).desiiriUdo ao financiamento parcial do li 
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programa de rodovh.l.s ulimentadoras daquele Estudo, 
tendo 

Parecer, sob n\' !.103, de 1985, da c_omissào 

-De Constituição e Justiça, pela Constitucionalida­
de e Juridkidudc. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

-6-

Discu~sào, em turno único, do Prujeto de Resoluçll.o 
n<.> 171, de 1985 (apresentado pela Comissão de Econo~ 
mia como conclusão de seu parecer n" l.l53, de 1985), 
que autoriza o governo do Estudo do Rio G_ran~e do Sul 
a elevar em Cr$ 134.513.277.512 (cento e tnnta e quo1tn.) 
bilhõe.:.. quinhentos c treze milhões, duzentos e setenta e 
sete mil, quinhL"ntos c doze cruzeiros), o montunte de sua 
dívídu consolidada. tendo 

Março de 1986 

Parecer, sob n'~ 1.154, de 1985, da comissão 

-de Constituição e Justiça, pela Constitucionalidade 
e Juridiódude. 

O Sr. Presidente (José Frugelli) - Está encerrada a 
se:-;s~o. 

(LI!l'aflta-.1'<' a .l'('ssào às 16 horas e 18 minutos.) 

Ata da P Reunião, em 4 de março de 1986 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÀS 18 /fORAS E JO MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kulume- Altcvir L~ I- Mário Maia- Euni­
ce Michi!cs - Fábio Lucena --Galvüo Modesto­
Odacir Soares - Aloysio C'huw:; - Gubriel Hermes­
Hélio Gueiros - Alexandre Costa - Alberto Silva -
Helvídio Nunes - Jo;i.o Lobo - Cesur Cals- Carlos 
Alberto - Moacyr Duarte-- Martins Filho -Hum­
berto Luceno.t - Aderbal Jurema - Nivaldo Machado 
- Guilherrnc Palmeira - Carlos Lym - Luiz Cãval­
cunte- Albano Franco - Lourival Baptista - Passos 
Pôr to - Jutahy Magalhães -Luiz Viana -João Cal­
mon- José Ignácio Ferreira- Amaral Peixoto.- Nel­
son Carneiro- Jamil Haddad- Itamar Franco- Mu­
rilo Budaró --Alfredo Campos - Amaral Furlun -
Fernando Henrique Curdoso- Severo Gomes- Bene­
dito Ferreira - Muuro Borges - Benedito Cõ.lnelas -
Gastào Müller- José Fr:tgell1- Marcelo Mirandu­
Sald.anha Derzi -Affonso Camargo - Ãlv<!ro Dias -
Enéas Faria- Juison Barreto -Ivan Bonato- Lenoir 
Vargas- Carlos Chiurelli --Pedro- Simon- OctUYlo-
C:udoso. -

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) ,--A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 56 Srs. Senadores. No 
plenürio, no ent<wto, não há nllinúo suficiente para a 
abertura du sessão. 

Nos termos do* 2'1 do art. 180 do Regimento Interno, 
o expediente que se encontra sobre a mesa será despa­
chado pela Presidência, independentemente de leitura, 

A Presidéncia designa pãra a sessão ordinária de ama­
nh.:1 a sequinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votução, erri turno úníCO, do Requerimento n<:> 464, de 
1985, do Senador Jutahy Magalhães, solicitando, nos 
termos do art. 279, Il, c, 4, combinado com o art. 195, do 
Regimento Interno, a inclusiio em Ordem do Dia do 
Projeto de-Resoluç-ão _n? 17, de 1985, de sua autoria, que 
'"dispõe sobre: o usl) da palavra, _e dá outras providên-
cias". · -- -

2 

Votação, em turno único, do Requerimento n~> 465, de 
19!:{5, do Senador Jutuhy Magalhães, solicitando, nos 
termos do art. 279, li, c, 4, combinado com o art. 195, do 
Regimento Interno, a ínclusào em Ordem do Dia do 
Projeto de Lei do Senado n"'8l, de 1985, de sua autoria, 
que dá noV<t redação aos artigos 4'1, item H, 5~> e 125 do 
Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado 
pelo Decreto-lei n? 900, de 29 de setembro de 1969; dis~ 
põe sobre <t obrigatoriedade de publiCaçüo de atos e con­
tratos de interesse da Administrução Pública_Federal Di-

. ret•t e Indireta e dú outras providências. 

- Extraordinária -

Presidência do Sr. José Frage!!i. 

3 

Discuss~o. em turno único, do Projew de Lei da Câ­
maru n"' 100, de 19g5 (n'·' 2.609/83, na Casa de origem), 
que introduz modific.:uções na legislação de amparo aos 
ex-combutcntcs da Segunda Guerra rvlundial e dá outrus 
providências, tendo 

PARECERES, sob n?s l.l49 e 1.150, de 1985, das Co­
missões: 

-de Legislação Social, [a\'Orável, com emendas que 
apresenta d~ n'l$ t e 2-CL~ e 

-de Finanças, fuvorável ao projeto e ãs Emendas n"'s 
I e 1, da Comissão_ de Legislaçi.io Social. 

4 

Discussão, em turno único., do Projeto .de Lei do Sena­
do n~ 235, de 19l::5-DF, que altera os artigos {I', 29, 39,49, 
10 c lI da Lei nO? 6.450, de 14 de outubro de 1977, que 
''di:wõe sobn: a organização básica du Polícia Militar do 
Distrito Federal", le-nda 

PARECERES, sob n<:>s L\06 e l.l07, de 1985, das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
)uridicidade, com emenda que apresenta fl9 l-CCJ; e 

--do Distrito Federal, favorável ao projeto e à emençla 
da Comissiio de Constituição e Justiça. 

5 

Díscussão, em turno único, do Projeto de Lei do Sena~ 
do n9 266, de l985-DF, que aprova o Estatuto dos Bom­
beiros Militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe­
derul, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s l.t08 e l.l09, de 1985, das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-do Di.strito Federal, favorável, com emenda que 
apresenta den'l l-DF. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra-
da a reunião. 

(LeJ•anta~se a reunião âs 18 horas e 40 minutos.) 

EXPEDIENTE DESPACHADO NOS 
TERMOS DO § 2• DO ART. 180 DO 

REGIMENTO INTERNO 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 4, DE 1986 

Acrescenta dispositivos à Lei n~> 7.450, de 23 de de­
zembro de 1985, que dispõe sobre a legislação tribu­
tária. 

O Congresso Nacional decreta: 
A Lei n9 7.450,_de 23 de dezembro de 1985, passa a vi­

ger acrescida dos seguintes artigos, renumerando-se os 
subseqüentes: 

'''Art. 3'1 Compôem o rendimento bruto, paru efeito 
do imposto sobre ti rcnd<J, as purce!as pugas pelos cofres 
públicos, no timbito do Poder Executivo, Legislativo e 
Judiciúrio, da Administração Direta e lndiretu da 
Uniüo, dol:> Estados, do Distrito Federal e dos Municí­
pios. a ocupantes de cargo ou emprego, função ou man­
dato. 

Parúgrafo único. __ O disposto neste artigo se aplica 
ainda aos lnutivos e pensionistas. 

Art. 4~ São aplidveis a quaisquer rendimentos pa~ 
gos pelos cofres públicos, por serviços prestados no 
exercício de empregos, curgos, funções ou mandatos da 
AdminlstruçUo Direta e lndircta da União, dos Estados, 
do Distrito federal ou dos Municípios as disposições da 
lcgisluçüo do Imposto de Rendu aplicáveis aos rendi­
mentos da mesma espécie, pagos pelos cofres privados. 
Art. 5"' Para os fins desta lei: 
I- ajudo de_cus.to paga pelos cofres públicos _é unica­

mente i.l verba destinada a ressarcir despesas realizadas. 
com viageilS d<tS pessoas referidas no art. 39 desta Lei, 
bem como as relativas U instalaçi.io de domicítio, quando 
trunsfr.:ridas ex-Ofício, sempre que exijam mudança de 
domicilio para Município diverso, ou quando forem 
obrigadas a permanecer fora da sede habítual de exerci­
cio, em objeto exclusivo de serviço, por período superior 
a trinta dias consecutivos; 
___ JL:- ~i árias pag.as pelos cofres públicos é exclusiva~ 
mente a verba~destinada à cobertura das despesas com 
alimentação e pousada realizadas pelas pessoas meneiaM 
nadas no art. 3~' desta Lei, em objeto exclusivo de serviço 
que as obrigue ao deslocamento da sede de exercício. 

Parágrafo único As diárias referidas neste artigo não_ 
poderão ser concedidas durante o período de trânsito, ou 
qü-ando o deslocamento for pressuposto inerente à ativi­
dade desempenhada. 

Art. 6~ Revogum-se o art. 29 da Lei n~' 5.279, de 27 
de abril de 1967, o art. 33 e o§ 2<:> do art. 110, ambos da 
Lei n~' 5. 7_87, di 21 de junho de 1972, o§ 3~' do art. 59 e o§ 
29 do arL 79, ambos do Decreto-Lei n~' 1 .901, de li de de­
zembro de 1981, o art. 2~' do Decreto~ Lei n"' 2.019, de 28 
de março de _1983, bem como as demais disposições em 
cOntrário." 

Justificação 

Na reforma tributária aprovada em fins do ano passa­
do, uma emenda que restabelecia a isOnomia dos contri­
buintes do Imposto de Renda acabou ficando fora da Lei 
n~" 7.450, de 23 de dezembro de 1985. 

O presenle projeto reproduz a emenda citada, para eli­
minar uma série de privilégios que militares, magisfl'ãdos­
e parlament<~res possuem, relativamente às vantagens pe­
cuniárias que integram seus rendimentos brutos, para 
efeito do Imposto de Renda. 

O Executivo tem afirmado que não disciplinou a ques~ 
tão p!lra não interferir na economia interna do Congres~ 
so. Isto posto, purece.-nos compromisso de honra a ex~ 
tinÇãOCiesses privilégios em má hora adotados. 

Saiu das Sessões, 4 de março de 1986. -Severo Go­
mes. 



LEGISLAÇÃO-CITADA 

LEI N9 7 .450, __ _ 
DE 23 DE DEZEMBRO DE t985 

Altera a legislação tributária federal e dâ outras 
providências. 

LEI N' 5.279, DE 27 DE ABRIL DE t967 

Prorroga o prazo para apresentação de decla­
rações do imposto de renda, no corrente exercício, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Art. i"' Fica prorrogado por (5 (quinze) dias úteis o 

prazo para apresentação das declarações do imposto de 
renda, pelas pessoas físicas e jurídicas, no corrente 
exercício. -

Art. 2~> Para os efeitos dos arts. 35 e 22, inciso IV, da 
Constituição Federul, enteilde--se como diária a p<irte 
varíavel dos subsídios. 

Art. 3"' &tu lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4'? Revogam-se as dísposíções em contrário. 
Brasília, 27 de abril de 1967; 146~ da Independência e 

799 da República. -A. Costa e Silva- Fernando Ribei­
ro do Yal. 

LEI N' '5.787, DE 27 DE JUNHO DE 1972 

Dispõe sobre a remuneração dos Militares e dá ou­
tras providCnciasx 

CAPITULO IV 

Das Indenizações 

SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

. Art. 33. Indeniznção é o qunntitativo em dinheirO, 
tsento de qualquer tributaçUo, devido ao militar parares­
sarcimento de despesas imposta..<; pelo exercício de sua· 
atividade, bem como para compensar os desgastes orgâ­
nicos de que trata o artigo 63 desta lei. 

Parágrafo único. As indenizações compreendem: 
a) Diúrias; - - - - ---

b) Ajuda de Custo· 
c) Transporte; ' 
d) Representação; 
e) Morudia; 
f) Compensação Orgânica. 

TITULO IV 

Da Remuneração do Militar na 
Inatividade 

CAPITULO I 

Da Remuneração e Outros Direitos 

Art. I 10. A remuneração do militar na inatividade 
- reserva remunemda ou reformado - compreende: 

I - Provento; 
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2- :\uxílio-invalid~z; 
3- Adicionul de Atividade. 

Parúgrafo único. A remuneração dos militares ua 
inatividade séra revista sempre que, por motivo de alte­
raç::io do poder <tquisitivo da moeda, se modificar a re­
muneração dos militares da ativa. 

DECRETO-LEI N• L901, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 198t 

Fixa o valor do soldo-base do cálculo da remune­
ra4;ão dos militares, extingue gratificações, e dá ou­
tras providências. 

Art. 59 O mllitar em serviço ativo fará jus a uma in­
denização mensal para moradia, correspondente a 30% 

(trinta por cento) do soldo do respectivo posto ou gra­
duaçi:ío, quando possuir dependente e_a_lü% (dez por 
cento) do soldo do respectivo posto ou graduação, quan~ 
do nao possuir dependente. 

§ [9 Quando o militar ocupar imóvel sob responsa­
bilidade do respectivo Ministério, o qUantitativo corres­
pondente à Indenização para Moradia será sacado pela 
Repartição competente e recolhido àquele Ministério 
pa-m ati.::nder à_ conservação, despesas de condomínio e à 
construção de_novas residências para- o pessoal, na forma 
que dispuser o regulamento. 

* 2" Quando o militar ocupur imóvel da União, sob 
a responsabilidade di.! outro órgão, descontará, em favor 
deste, da Indenização a que faz jus, importância corres­
pondente ao _aluguel e ao condomínio. 

~ 39 O Poder Executivo poderá reduzir ou elevar o 
valor da Indenização a que se refere este artigo. 

Art. 7" A Indenização a qtie se refere o item 4 do ar­
tigo I 10 da Lei n'? 5. 787, de 27 de junho de 1972,-na re­
daçlio dada pelo Decreto-lei n"' 1:824, de 22 de dezembro 
de 1980, passa a denominar-se Indenização Adicional de 
Inativid<.tde. 

§ l ~ A. Indenização de que trata este artigo é calcula­
da mensalmente sobre oS respectivos proventos, ·acresci­
dos das Ind~niZações de Habilita~ào Militar e de Com­
pensaçUo Orgânicu, e em função da soma do tempo de 
efetivõ s.erviçQ, com os acrésCimoS de tempo de serviço 
computáveis para todos os ei"6ítos legais, nas seguintes 
condições: 

1-45% (quarenta e cinco por cento) quando O tempo­
computado for de 40 (quarenta) anos; 

Il- 35% (fi-in ta e cinco por cento) quanuo- õ tempo 
computado for de 30 (trintu) unos; 

111-20% (vinte por cento) quando o tempo compu­
tado for inferior a 30 (trinta) anos. 

§ 2~" O Poder Executivo poderá reduzir ou elevar os 
percerituais previstos no parágrafo anterior. 
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DECRgTO-LEI N' 2.0[9, 
DE 28 DE MARÇO DE t983 

Dispõe sobre o cálculo de parcelas da remuneração 
devida aos magistrados, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso dus atribuições que 
lhe confere o artigo 55, itens I e III, da Constituição, De­
creta: 

Art. 1~ A gratificação adicional de que tratu o artigo 
65, VIII, du Lei Complementur n"' 35, de 14 de março de 
1979, em relação aos magistr:.Jdos de qualquer instância, 
serú calculada sobre o vencimento percebido mais a re~ 
presentaçào, nos percentuais de cinco, dez, quinze, vinte 
vinte e cinco, trinta e trinta e cinco, respectivamente, po; 
qüinqüênio de serviço, neste compreendido o tempo de 
exercíCio" da advoQCia, até o máximO de 15 anos, c ober­
vada a garantia cOnstitucionul da irredutibilidade. 

Art. 21' Não se inclui entre os vencimentos tributá­
veis pelo imposto de renda, a vantagem paga aos magis­
trados nos termos do* I~", do art. 65, da Lei Complemen­
tar n" 35, de 14 de março de 1979, respeitado o limite fi­
xado na parte final do ~ 49, do artigo 144, da Cõnsti­
tuiçào _da Rcpúblil:a, vedada qualquer equiparação, nos 
termos do P<lnígrafo único, do art. 98, da Carta Magna. 

Art. 3"' As representações constantes do anexo que 
ucompanhu o Decreto~ lei n9 1.985, de 28 de dezembro de 
1982, ficam aumentadas de 20 (vinte) pontos percen­
tuais. 

Art. 4~-' A dcspes:t decorrente da aplicução deste 
decreto-lei correrá à contu dus dotações constantes do 
On.;amt.:nto Geral da U_niUo. 

, Art. 5" Este decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicuç-ào, rcvogadus as disposições em contrário, 

Bnts.ília, 28 de março de I 983; 1629 da Independência e 
959 du República. -JOÃO FIGUEIREDO - Ernane 
Calvêas - Delfim Netto. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Fi­
nanças.) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N" 30, de 1985 

Ã Comissão Diretora do Senado Federal, no uso das 
atribuições que lhe confere o Regimento Interno, e nos 
termos dos Arts. 62 e 512, § 5"' do Regulamento Adminis=­
tralivo do Senado Federal, aprovudo Pela Resolução n"' 

-ss, de 1972, com us alterações posteriores, e tendo em 
vista o que dispõe o Ato n9 10, de 1979 e o Ato n\' 10, de. 
1'9XO,- resolve b<tixar o seguinte Ato; 

Art. I? Fica altewdu, nu conformidade das discrimi­
nações constantes dos Quudros I a _v, anexos, o Orça­
mento Interno do Centro GrClfir...---o dO Senado Federal­
FUNCE-GRAF- para o exercício finunceiro de 1985, 

Art. 29 Este Ato entra em vigor na data de sua 
publieação. 

Senudu Fcdewl, I I de deLcmbro de_1985, (ILEGI­
VEL) 
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"""' WttlfiCAC.I.o 11\JI~IU.S fOhl!! 
CAW:;O~I~ I'I'Joq,c.u ICh!fS 

. c.o·: :.:•-4 
ICDtlO~~ l::"'::" :A 

REOJFSCS ORDJNliF.Ia; .. 20.000.000 :o_ooo-.o::Jo ---------

' TRANSF'ERl::i:Il\S al!Ullli"TES 

Recursos COí1Signados no Orcarrento Ceral 

da União, oos te.rrros_ do_s__ parágrafos 39 

e 4.9 do artigo 483, da :Resolução" san2.# I 
- I 

CCi)l a :no\:a redação dada pela Fesclução_ 

57/76, dO Se."1il.16--.h>deral~ a serem re~--~·-

sados oo ~CE13Rt\F •••.••••• o o ••••• o •••• 20.000.000 50 20.000.000' 50 

= DE Clll'li/\S. roms -
2.576.777.397 -- -""''"= 4.776.777.397-

RECEITAS OO~'TES ·-

I f fii:J 
... 

B:;.c:!ita Operacional, oriunda de Crgãos ---- I -· "' • ' I'"' ... 
da União, a ser executada nos_ te:rrrcs do~- --- ~t,; § t9, do artigo 49, do Ato_ n9 10; -de 1980 ~- ·r da. canissão Oiretora do Senado Federal. : . • 2.480.000.000 90 4.680.000.000. 90 r:s· I -. 

' 
~ , __ "_"_"_._ .. _ .. _"_"'_" __ T.,L_._"_,._ .. _._ .. _ .. _"'_,_·~_I....L __ ._"_"_"_"_'"''_"_"_' _T_~__""_'_"_'_'"'_''_"_'_..ri __ "_"_'_"_"_'_'"_"_'_I...~..._·_·_"_'"_'_"_'_"_'"_"_'_"_" __ T.__"'"_'_"_"_""_"~_"'_'_~_J L 

02.CGO - SENADO FEDERAL ..... 

:.N~X-:l ! 02.0C2 - FUNDO DO CENTRO GRAFJCO DO SENADO FEDERAL - FUNCEGRAF 
l 

I 
EXERC!CIO DE 1985 - 2~ _ Al teracão- ·-- - -- - ~:-RECI;ITA 16.10.85 j 

Situa ão Anterior Situ..'l.~à:> Att.:.J.l 
~lf21•o 11 UI lt I C .I, J F o N r!! 

c..:.rt~:~.Ao 

i [ C"::\0::"' •:.:. 

Saldo. positivo do Fffi-ICEG.P.A,F I- ver i- i 
ficado _no_ fim _do e>;ercíció à e 19a4 

(parágrafo "G:n1Co, d-6,~arEig6 ·79· a·o· 
Ato n9 10/79 da Comissão- Diretora I 

' do Senado Federal, artigo 483, ào . I Regulamen_to Administrativo do.-S.e:n-,5 
do Federal, ~provado pela Resolu~ 

çâo 55/72. com a nova: redação _dª_da_ 
pela Resolução 57/761 ••••••••••• o 

I 
96.777.397 90 - 96.777.39T 90 

I ri ., 
• g ir • 

I 
~ " .. • " z. ' 

-~í~f'l 
·.J:: I 

J 
litCEIU lkOUST!tiA Tlt.&NS~ ~"E.NT(S II'~S CCHtr.ttf!'U TO':'ti.TIItC[ITA' 'J!'CAI'TTAL TCUL 

2.596.777.397 . -20.000.000 2.576. 777;397 

2o.ooo.uoo _j 4.776.777.397 i._ 4.796.777.397 4. 796.777.397 J 
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02.00 - SENADO FEDERAL _. _ 
02.02 - FUNDO DO CENTRO GRA.FICO DO SENADO FEDERAL - FUNCEG'RAF 

EXERC!CIO DE 1985. - 2<- ALTERAÇAo _ _pROGRAMA DE TRABALHO 

01.62.347.4 

094.000 

LEGISLATIVA ••••.••••••••••••••••••• _ 

INDUSTRIAL •••••. ·-· ·- • --~--- •••••••• _ •• 

Contribuição_ao Fundo do Centro 

Gráfi_co do Senado Feder_aL ........ . 2.596.777.397 

fOfAl 

2.5%.777.397 

2.596.777.397 

2.596.777.397 2.596.777.397 

--. - ·--r-n n --·--r'\ ( · 

--. ~---- - --·---- --···---~- ..,.) --- --------- --- --~ -- .. -----J-02.00 -SENADO FEDERAL ·-----------
02.02 - FUNDO Dv CENTRO GRAFICO DO ~ENADO FEDERAL - FUNCEGRAF 

EXERCÍCIO DE 1985 - 2~ ALTERAçli.O NATUREZA DA DESPESA 
SlTl.l!IÇ.\0 A.~rotOtt • 

. 

"""" tsf'fC~~AO . '''"'"'"" 
3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES ••• _;;_ .......................... ~ .............. ~ .·; -·-·-· -.. -· 
3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTETO.:. ....................... -.. ·-· ........................ -~ .... 

3.1.2.0 .r-laterial de Consumo ................ .- ........................... 5.000.000 

3.1.3.0 Serviços de Tercelros e Encar_gos ............................ 10.000.000 

3.1.3.1 Remuneração de Serviços_ Pessoais ....................... 5.000.000 
3.1.3.2 Outros ServiçoS e Encargos ........................... 5.000.000 
3.1.9.0 Diversas Despesas de Cus te i o .................. ·-· ............ 5.000.000 
3.1.9.2 Despesas de Exerci cios Anteriores .................... 5.000.000 

4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL ..................................................... 
4.1.0.0 INVESTIMENTOS ......................................................... 
4.1.2.0 Equipamentos e Haterial Permanente .................... -
4.1.9.0 Diversos Invest_imen ~os ..................................... -
4.1.9.2 Despesas de Exercícios Anteriores ............... -;.. -

i 
I 
i 
! 
' 1 

- -

Quarta-feirá 5 075 

RECURWS Dt TQDAS AS FONi.E:S I 
l6.\0.85 

Ai'._E'(O 11 ' j 

Pil\l.n::; ~ ' '..._ 

4 .7%. 777.397 

-1. 7%.777.397 

4.796.777.397 

J 

- -- RECURSOS O€ TGOAS AS fnH!.S 
N.txo :;: 

16.10.85 

""'-"""' .,.;.o..-flt.l..l,rQI.trs. u,;;.;..,.~-- (.: .: ......... 
fV•r.,·:; 

l.SSJ.CC"•J.c-:;;a 

l.S::J.QO.J • .:'.:O 

- 995.000.000 1.vco .oocr.-o:u -
-

- 535.000.000 :,.;s.ooo~ooo 

- 335.000.d00 3;o .o:n .coJ 
- 150.000.000 155.000.000 

- - 5.GOO.O:)O 

- - s.oco.ooo 

l.Q-;6. 777.337 

l.O-i6. 777 •. H7 

- 1.044. 777.397 ~_.;.777.3;7 ----
- 2.0Qll.000 2.o:~.c:J 

- 2.000.000 2.c_co.c:::o 

rn-~~ 
-

o 
5' 

I·~ ~ ~ 

00 I 
l .. 
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. VI - ~ . --·· oz.oo·- SENADO FEDERAL 
02-02 - FUNDO DO CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL - FUNCEGRAF 

EXERC!CIO DE.l985 -2~ Alteração NATUREZA DA DESPESA 
$/TUA!;.I(l AI .sAi_ 

"""' tsPI:ClfiC/<U.O ""'""'"'' 
3.0.0.0 DESPESAS CORR.::.-N'~E._$ 

- -. . . - . - ~ . . . . . . . . . 

/! 

3.1.0.0 DESPESAS UE CUSTEIO . . . . . . . . . . . . . . 
3.1.2.0 Material. de consumo . . . . . . . . . . . . . . 5.000.000 

I 3.1.3.0 Serviços de Terceiros e'"Eii.ca:rgoS . . . . . . 10.000 .. 000 

3.1.3.1 Remuneração ~de Serviços Pessonis . . . . . . . s.ooo;ooo 
3.1.3.2 Outros SerVi.ços e Enca"rg'os . . . - . . . . 5.000.000 

; 

3.1.9.0 Diversas Oesp-e:s_as de Custeio: . . . . . . . . . . . . s.ooo:ooo 
3.1. 9.2 Despesas de -Exercí:Cios Ante-riOres . . . . . . . 5.000.000 

4.0.0.0 DESPESAS DE CA?ITAL . ' -~-~---
. . . . . . . . . . 

4.1.0.0 INVE"STI"1ENTOS . - . . . . . . c . . 
4.1.2.0 EquipamentOs e~Matel:ial. Permanente . -
4.1.9.0 Diversos Investimentos -- -. . . . 
4.1.9.2 Despesas de Exerci cios Anteriores . . . . -

- . -

- . --· ---.-- :il. 
02.00 - SENADO FEDERAL ~ 
02.02 - FUNDO DO CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL - FUNCEGRAF 

:ll.O.O.O 

:>:.1.0.0 

3.1..2.0 

11; ::::::: 

3.1.3.2 

li 3.1.9.0 
,r 
,j 3 .. 1.9 .. 2 

f 
LO. O. O 

4·.1.0.0 

4.1.2.0 

~-1.9.0 

4.1.9.2 

EXERC!cro· DE 1985 - 20 Alteração NATUREZA DA DESPESA 

DESPESAS CORRE!ITE_$ ............... - ............ _ ....... - ................ •- • • • • • •-

DESPESAS DE CU-STEIO •...• ;:"~-.----:--: .............. -~ ........... ~ ••• _ .••••• 

Material de Cor:::sumtr ......... ~ ••••• -.~-:. ........................ -•••••• -

ServiçoS de Terceiros e ·EnCargc;-s-- .. : ................ -•• - •• -- .. ~ •. -- ~-

Remuneração de Serviços Pessoais ............................ . 

outros ·se-rviços e Encargos .................... -- ••. - ..... - ...... . 

Diversas Despesas de Custeio - •. - ~ .......... - ..................... · · 

Despesas ·de Exercicios Anteriores •• ·;-............... -- ....... •• 

DESPE'SAS DE CAPITAL ••• _ ••••••• : •••••••••••••••••••••••••••••••••••. 

IlliVESTI:1E~TOS ••..•• --; .. - ...... - . - - •.•••• - ............ - - .•. • - • • · - - • • -

Equipamen'tos e Material perinanente • o •• -.o ........... o ••••••• • • 

Diversos InVest.imentos ••.. - ••••.•. - .•• -- •. o- ••••••••• --~·.-·· 

Despesas àe Exercicios Anteriores ............................ . 

--
~ 

Março de 1986 

-
RECURSOS OE TODAS AS rc::<ES i 

i6.10.85 
ANSXO -;:~ I 

. """-""' o..r:~1co~orts 
(...1.;-.:..~,.~~;.· .. u 

t · ... r'>';'!. 

2.ooo.OJJ.:r.: 

2.0.JO.JJ:}.C)J 

- 9:95.000.00.} l.V:Jõ:"•.ú.J:!.OJ.) 

- 985~ 0:)0. :)J.) Sl-;5.-J:J . .:.~,:; 

- 785.000.0JO 79-j.JJJ.OJJ 

I - 200.0JJ.JOJ 2J5. 0·..10. O.)J 

- - 5. OJ.:'•. :.:;J J 

- - S.UJJ.OJJ. 

2. ::;~ .• --- ·-.~ 

=--==·=-=-.....o::: I 
I 

2. 7·?6. 77~'. '3J:-··t 

- 2. 79-l. 777.397 2.7$.;.!"77.3)7 I 
' 

- 2.0JJ.O:J ..... <,-
--~~J.'.'-w-

---1 
- __::i~nJJi[l 

I /f'J --- I .. f:- - I 

RtCURSOS DE TODAS loS FO~T(S 

16.10.85 

$Uil(l{J.I(NT0 [ ll[lol 

390.000.000 

155.000.000 

5.000.000 

2.000.000 

1.000.000.000 

545.000.000 

s.ooo.oco 

c TG. TA... :!:1> C!: ~.IJ __ ~_ .k J 
1.046. 77i .397 

AM).O /'.' 

1.5sv.c~;o.o~-:J 

I 
J 
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-õ2:õ2- rü'NDó"o'oc"Er'ir'Ro·cRAi'rco oo~sf:NAOb hDERAc=·rur:cEGRAr---~---l 
EXERCICIO DE 1985 - 2 .. ALTERAi;Ao NATUREZA DA DESPESA 

3.0.0.0 DESPESAS CORR~TES .... ··-·-·--··· ... ·.~.,. .. ~,. ......... ~ ............ , ..... _ .................... . 

3.1.0.0 DESPESAS DE CUS-TEIO ..... --........ ." .................................................. --•• : ....... . 

3.1.2.0 Haterial de Consurn.o .... ~:-.-~ ...... __ ,_~ .•...• ~ ........................ ; .. . 

3. L 3 .. O Serviços de Terceiros e Encargos .. ....... , ........... -................... .. 

3.1.3 .. 1 Remuneração de SetViços- Pessoais .......................... -.~ .. 

3.1.3.2 Outros Serviços e Encargós .. :.~ .............. 44004400········· 

3 .1. 9. 2 -- Despe_sas de Exercícios Anteriores .. 4 ••••• 4 .................. • - •••••• 

4.0.0.0 DESPESAS DE CAPJTAL~ .•••••••••••••••••••••••••••••• , , •••••••••••••••• 

4. LO .O INVESTU!EUTOS ••••••••• · •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

4.1.2.0 Equipamentos e Haterial Permanente .......... _ ....... 4 ...... ••••••• 

4.1.9.0 Diversos Investiment:os .. ............... -~ ...... 4·· ..... ........... ··-··-4 ... 

' 

16.10.55 

790.000.000 

205.00'0.000 

5.000.000 

1.ooo .ooo .co o 

995.000.000 

5.00~ .000 

2.794.ooo:croo 

2.000.000 

4.1.9.2 Despesas de Exercícios Anteriores ......... 4 ................... ·I 2.000 .. 000 

i 
I 
I 

--
2.0~0.0.JO.o:n 

2. 000 • .:'J:). 0;';·1 

2.796.777.397 

2.796.777 .. 397 

r ~ 

ª 

' l'õ- > 

"' ' , -r~ z 

"" 
o 
~. 

j ' . ' J.........-~~..A------"------' i 

A.~EXO V 02.00 - SENADO FEDERAL 
02.02- FUNDO DO CENTRO GR:•FICO DO SENADO FEDERAL - FUNCEGRAF EXE!'cicro DE 1 985 - H Alteração 

DE~IONSTRATIVO DA RECEITA E DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECOrlOMlCAS 16.10.85 

R.I;C(:fA 
~''"" 

'''""""""' I'Ai'IC.o.l TOf.IJ. ESF-'f.CIOC.lÇAO P~W.. t::r.<.:. 

RECEITAS CORRENTES ....... 4 .. 2.596.777.397 DESPI:SlS OJ?P.EZ~'TES . .............. 4 .J.550,CCO.COO 

Transferêiictas-_ :correrites - 20.000.000 De..spesas él.é CUsteio ···········-·-·4 1.550.000.000 

I Recursos de Outras Fontes. 2.571>;777.,97 Sl.'PEP.l\VIT 00 ORÇ.ll.,..'lENIO C.'JR'U:}ll'E ... 1.046. 77"7 .39"7 

I; 

I T o T A L - 2.596. 777.397 T o T )\ L - 2 .596._77i. 397 

RECEITAS DE CAPITAL .......... 1.046.777.397 DESPI:SAS DE CAPITAL-----:-...... : .. -............ 1.0-!6.777.3::.7 

Superavit do orça:rncnto Corrente - 1.046.777.397 Investünentos ............... " ...... 1.046.777.397 

. 
T o T A L - 1.046. 777.397 T o T -"A ), - 1.046.7"7"7.3-:!7 

r;,·,,J 
- o 

I in~ ;. ~ : 

I I :·:,~_!-. 
:,1:! ' 

I 
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-__ 02.00 =.,.sENADo rÊoE"Riícc~ ----~-----=o - o ----~---------------~--'----'· 1\hl>Q v , 
02.02 - FUNDO DO CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL - FUNCEGRAF - EXE!>Clcro DE 19B5 " 2'> lJ.tera~ 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS lG.u.ss 
' " . 

Q[~(II.O. ctSo-1: ..... -
E..'*~"r_.t.,;.l.a f' .... "lCIAL 101,0.:, ESK.~J::....;AO .... ~ : ... 1:._ 

RECEITAS CORREl;TE.S . - . - . . 4.796.777,397 DESPESAS CORRENTES . . . . ~.OJJ.0J,J.C~1J ' 
. . . 20.000.000 Despesas de Custeio . 2.0J:l.OOO.O:l:l I . . . I /'Transferências Correntes 

IRecur>os de Outras Fontes . 4.i76.777.397 SUPERAVIT DE ORÇAMENTO O)ffiillfl'E. • 2. 796. 777~397 

T o T A L . . . - 4.796.777.397 T o ·~ A L 

-- ··~-

-- ---
RECEITAS DE CAPITAL . . . 2.796.777.397 DESPESAS DE CAPITAL 

Superavit de orçamento c~.r;re_!!- Investiment.os . 
te . . . . . . . . . . 2.796.777.397 

-· 

T o T A L . . . . 
--·-

ATO DA COMISSÃO DIRETORA, 
No OI, DE !986 

A Comissão Diretora do Senado federãl, -rro uso de 
suas atribuições, Resolve; 

Art. i"' Os valores dos subsídios~ parte fixa e Vari"ável ~ 
da ajuda de custo 'e do auxílio moradia são reajushldos 
em 75% (setenta e cinco por cento) a partiÍ' "áe jaflefrô de 
1986, conforme disposição con-st:::~nte do artigo-39 do De­
creto Legislativo n"' I 14, de 1982. 

Art. 2"' Este Ato terá vigênciaa par(ir de I~' de janeiro 
de 1986. ' 

Art. 3"' Revogum-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão Diretora, 14 de janeiro de 1986.­

José Fragelli, Presidente - Mário Maia- Enéas Faria 
- Marcondes Gadelha -Joio Lobo - Martins Filho. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA, . 
N• 02, DE 1986 

A Comissão Diretom do Senado Federal, no uso das 
atribuições que lhe ..:onfere o Regimento Interno, e tendo 
em vista o preceituado na Lei n\' 7.432, de 18 de de­
zembro de 1985, resolve: 

Art. l9 São aprovadas, na forma do Anl.:'!xo, as normas 
e instruções complementares pertinentes à execução do 
Fundo Especial do Senado Federal, bem como seu Orça­
mento Interno inicial discriminado nos Anexos I a V. 

Par~tgrafo único, O Fun_do_Espccial do Senado Fede­
ral, de natureza contúbil c caráter rotativo, com a deno­
minação de Funsen, destina-se a prover os rccuros ne-:. 
cessàrios ao progn1ma habitaciomd, de assístência social 
e realizações outras que se fizerem necessárias ao integral 
cumpriml.:'!nto das atividades legislativas, a critério da 
Comis~ão Diretor:~. 

2.7%.777.397 T o T A L 

-

Art. 2"' Este Ato entru em vigor na data de sua PUbli­
cação, retroagindo seus efeitos a 19 de dezembro de 
1985, data da publicação da Lei n~ 7.432. 

Sala da- Comissão Diretora, em 14 dejanei_rQ de 1986.­
-José Fragelli, Presidente - Enéas Faria - IYiarcondes 
GadcTha- JOão Lobo- Martins Filho- Mário Maia. 

. ANEXO AO ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 02, DE 1986 

Das normas relath·as ao Fundo Especial do 
Senado Federal - FUNSEN 

CAPITULO I 
Oa sua Instituição e Finalidade 

Art. [Q O Fundo Especial do Senado Fedem! -
FUNSEN, instituído pela Lei n"' 7.432, de 18 de de­
·zembro de 1985. de natureza contá bit e caráter rotativo, 
pw.;sa a reger-se por estas Normas. 

Art. 21' O Fundo Especial do Senado Federal -
FUNSEN- destina-se a prover os recursos necessários 
aO programa habitacional, de assistência social e reali­
:úições-o.utras que s~ fizerem necessárias ao integral cum­
príitH~nto da;; atividades legislativas, bem a!:lsim o comp!­

- mento de dotações, orçamentárias e de despesas não pre-
vistas no OrçamentO do Senado Federal, a critério da 
Comissão Diretora. 

CAPITULO I! 
Dos R~CuliOs do F'UNSEN 

Art. 3'.' _Constituem receitas do Fundo os recursos 
oriundos: 

I -do.-. créditos orçam-entários a ele destinados, inclu­
sive 0.'> dirigidos aos programas habitacionais e de assis­
tênd~t soda!: 

. 

- 4. i%. 777.J'J7 

. 2. 796. i?7.3~7 

. . 2. 796.777. 3" 

. - 2.796.77-;.J-.)7 

- ---··· 

,--·'" 1 ; ~li: 
' ., ;:. » 
I Z -~ _ 

i'"] [j1'( 

Il -do produto das taxas de conservação e o_cupação 
de imóveis e outros de natureza indenizatória; 
- Ill- dos produtos de amortizações, juros, correção 

monctúriu, bem como multas incidentes sobre operações 
reul_izadas pelo Sen::~do Federal, inclusive os resultantes 
de convênios firmados entre o Senado Federal e insti­
tuições financeiras; 

'IV....:.._ do "rrodUto da alienação de bens móveis; 
V- do saldo resultante da economía na execução do 

Orçamento do Senado Federal, apurado ao final de c:::~da 
exercido: 

VI- da anulação de despesas referentes a exercícios 
anteriores: 

a) re~ultante da regularização de despesas de exerci­
cios anteriores, e 

b) result<tnte d_e_eventual cancelamento dos sãldos nãO 
utili:t:ados de restos a pagar; 

VII- de outros valores que venham a ser incorpora­
dos <.tO Fundo: 

a) cessões, auxílios e subvenções; 
b) saldos do FUNSEN verificados ao final de cada 

exercício financeiro, os quais s'erào automaticamente 
transferidos para o exercício seguinte, a crédito do Fun­
do, como receita do referido exercício, e 

c) quaisquer outros recursos que lhe forem atribuídos, 

CAPITULO 111 

Do Orçamento Próprio do FUNSEN 

Art. 4~ O Fundo Espedal do Senado Federal 
FUNSEN- disporú de Orçamento Interno que eviden­
ciará os planos e programas de aplicação dos recursos, o 
qu;JI scrú elabomdo .:om observãncía das normas aplicá-



vcis ao Ôrç-amento Geral da Uniilo e será aprovado pela 
Comfs·s3o Diretora do Senado FederaL 

§ i" A proposta de orçamento do FUNSEN para o 
exercício seguinte~ bem assim suas alterações no decorrer 
do exe.rdcio. serão elaburad;.~.s pelo órgã.o _competente do 
S_enudo Federal e .apresentadas pelo Diretor-Geral à Co­
missUo DirctQra pura aprovação, acompanhadas de ex­
posição de motivos. 

~ 2~' A proposta de que trJta u parágrafo 19 dest!! ar­
tigo serú encaminhada à Comissão Diretora até o dia 30 
de nO\'cmbro de cada e)!:ercício. 

Art. 59 O Orçamento Interno do FUNSEN abnm­
gerá a totalidalic das suas receitas e Q_espesas para o 
exercício, observando: 
I- quanto U receita, a indicação: __ _ 
a) dos recursos oriundos de dotuções consignada.s JlO. 

Orçamento da Uni~o. e _ _ 
b) Uus recurso~ definidos nos si tens 11 a VII, do arL _31'_ 

destus Normas; 
11- qu:.~nto à despesa, a indicação dos recursos aloca­

dos :.~os vários prograni.as de li'ãba.lho ejou de despesas 
não previstus no Orçamento do Senado FederaL 

CAPITULO IV 
Da Execu~ão Orçamentária e Financeira 

Art. 6~ Os recursos financeiros oriundos de do­
tações consignadus no Orçamento da União serão trans­
feridos conforme cronogmma de desembolso aprovado 
pelo Pn:sidente do Senado Federal. através de Nota Fi­
mmceira, e creditudos no Banço 9o Brasil S.A. 01,1_na 
Caixa Ecunômicu Federal, em conta especial, sob o_títu­
lo .. Fundo Especial do Senado Federal- FUNSEN". 

Art, 79 Os demais recursos definidos nos itens 11 a 
VII, do .art. 3"' destas No_rm,<~,s, serão também recolhido_s _ 

SENADO FEDERAL 
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ao Bunco do Brasil S.A. ou à Caixa Econômica Federal, 
a crédito da L"-ont:t especial, sob o título enunci<Jdo _no ar­
tigo anterior, considerando-se simples repasses, devendo 
constar do r_cspeCtivu Orçamento -"interno do Fundo. -

Parágrufo único. O saldo orçamentário contido no 
ikm V do artigo 39 será empenha<;;o e transferido ao 
Fundo ESpecial do Senado Felierul- FUNSEN_-e, na 
e'lcntualidude dLl insuficiência de recursos financeiros 
correspondentes, o Senado Federal o inscreverá em 
"Restos a Pagur", parif posterior deliberação.--

Art. -s"'- Os atos e fatos decorrentes da gestão 
financeiro-orçamentária do FUNSEN, uma vez cumpri­
a6 o diSpOsto no artigo 4Q, e seus parágrafos, destas Nor­
mas, serão supervisionados pelo Presidente do Senado 
Federal e obedecerão aos pfeceitos fe,€:lmentüis e de ad­
nlliiisTfáçlío financeiro-orçamentária aplicáv-eis ão Sena­

·-.ao F'eiJêi~l!."indusive_ conl rClação aõ procCSso licita.tório, 
ao ~é"mpenhO e·-o:raenuÇãõ d:.~Oespe:sa, ao suprime-ntõ- de 
fundos. à movimentação de contas bandrias e_ de recur~ 
sos, c _u_o ~Sistema contCtbil. 

§ l<:i -o regime financeiro~orÇamentário e a contabili­
dadl.'! prôprin do FUNSEN, de que trata este <lrtigo, se­
rão ehibOrâdos e executados pera órgão competente do 
Senado Fed_eral, de acordo com os prec_eitos legais vigen­
tes e, _nO que couber, com as normas baixadas pela Co­
missão Diretora, observado o principio de uniformidade 
de procedimentos té_cnic_os com os demais Poderes da 
União, 

§ il' A pn!stação de -Coritâs do FUndo será elaborada 
de ucordo com o Pluno de Contas da União, e suas de­
monstn.w9escontábeis serào_jncorporada_s às do Senado 
Federal, devendo os baluncetes e b<Jlanços observarem 

_ os- tl_1e_SlJ10~ _Qrazos e trâmites pro~!)uais, 
§ Jl' Os bens adquiridos com recursos do Fundo se~ 

rão tr:.~nsferidos, no mesmo e-x.erçício, ao patrimônio d<J 
UniàQ, l!tr_g_v~s_ qo Senqdo Federal. 
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§ 41' O Fundo E~pcçial do Senado Federal- FUNM 
SEN -está sujeitO à auditoria interna exercida pela A uM 
ditori<.t do Senado Fedew!, a qual incumbe expedir o cerM 
tifil;udo de regul:.~rídude pãra os fins de instrução da 
prestação de contas. 

Art. 91' _ A Comissão_ Diretori:l, na _qu<llidade de gesM 
tora do-~Furido EsPecial do Senado Federal - FUN­
SEN, poderá autorizar o pagamento de despesa até o 
montante de sua receita, sendo vedad:.~ a reprogr:.~mação 
do orçamento, por parte do Senado Federal, que víse a 
redução de recursos consignados no Orçamento Geral 
da União, destinados uos fins de que trata o artigo 29 
destas Normas. 

CAPITULO V 

Das Disposi~ões Gerais 

ArL_lO. Co111pete ao Diretor-Geral do Senado Fe­
deral, dentro de su<ts atribuições r_egimentais, promover 
as medidas de caráter adminstrativo dos atos e fatos neM 
ces-súrios ao gerenciamento do Fundo Especial do Sena­

-do Federal- FUNSEN -, s_ubmetendoMas à Comissão 
Diretora, na qualidade de Gestora, e ao Presidente do 
Senado FeJera!, na condição de SupervisOr e Ordina-àói" -
da De~pesa. 

Art. 11. Fica o DiretorMGeral do SenUdO Federal 
autorizado. para o atendimento de despesas emergen­

- dais, a m:.~nter disponíveis recursos do Fundo Especial 
do Scn<.ldo Federal - FUNSEN -até o limite de 100 
_(e-.:m) vezes o Maior Valor de Referência - MVR. 

_Art. 12. Fic-a o Presidente do Senacf.Q Fed_eral auto-_ 
rizado u_b;\ixar as in_struçõ..es necess_ârias ao gerenciamen­
to dos n.-çursos do Fundo Especial do Senado Federal-­
FUNSEN -,e a ~olucionar os casos nào previstos nes­
t:.lli Normas. 

ANEXO I 

EM CR$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO RUBRICAS 
CA"I'ECORIA 
ECOIIÔIIICA 

-o-

1. 
1.1 
1.1.1 da CQnta Extra-orçamentária na 

ma do art. 7i, da Lei 7. 432, de 18 _de_ dezembro 
1985. 

for­
de 

1.1 .. 2 Saldo resultante da economia na execuçao -do Orçamen­
to do Senado Federal apurado ao final do exerc!cio d 
1985, na forma do item V, do art. 30, da Lei 7.432 , 
de 18 de dezembro de 1985. 

1.2 RECEITAS DE CAPITAL 
1.2.1 Saldo resultante da ecortomia na execução do Or<;"amen­

to do Senado Federal apurado ao f'inal do exercÍcio de 
1985, na forma do item V, do art. 3g, da- Lei 7.432 , 
de 18 de dezembro de 1985. 

. 
• • 

18-492-788-420 90 

361-491-147 90 

18 .1~31- 297. 273 90 

60-234-256-140 

60.234.256.140 90 

-o- -o- -o- 18.492-788-420 

Rtetlta de Cap ta Tttll 

60-234-256.140 

78.727.044-560 

RECEIJA lOJA 

78.727.044.560 
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02.00 
02.09 

o)n!("..O 

01010014 

02.00 
02.09 

riMnr..o 

3.0.0.0 
3.1.0.0 
3.1.2.0 
3.1.3.0 
3.1.3.1 
3.1.3.2 

4.0.0.0 
4.1.0.0 

SENADO FEDERAL 
FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 

ESPECIFICAÇÃO 

LEGISLATIVA 
PROCESSO LEGISLATIVO 

AÇÃO LEGISLATIVA 

SENADO FEDERAL 
FUNDO ESPECIAL DÓ SENADO FEDERAL FUMSEN 

DESPESAS CORRENTES 
DESPESAS DE CUSTEIO 
Material de ConsUmo 

.A'rUIIIJ:ZA 

ESPECIFICAÇÃO 

Serviços de Terceiros e Encargos 
Remuneração de Serviços Pessoais 
Outros Servi.ços e Encargos 

DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 

4.1.1.0 Obras e Instalações 
4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente 
4.3.0,0 TRANSFER~NCIA DE CAPITAL 
4. 3.1.0 Transferências Intragovernamentais 
4.3.(3 ContribuiçÕes a Fundos 

~ .~\~ )11/1 
17' ~" \ 'Y 1'\ -~~-l-lÁ__, . · . 

DA DII:BPEBA 

Ordinários 
Dirtlh .. nt. 
Arrecadados 

Março de I 986 

Recursos de todas as fontes 

ANEXO II 

EM Cr$1,00 

78.727,044.560 

78.727.044.560 

r orAL 

78.727.044.560 
78.727.044.560 
78.727.044.560 

78.727.044.560 

Recursos de todas as tontes 

ANEXO III 

EM Cr$1,00 

Outra• fontu 

4,000.000.00< 

92. 788.42( 
11.400.000.00( 

59.000.000.00 
1.234.256.14 

3.000.000.00 

t<~hoori& [coiiÔ•iu 

• u ..... tes 

15.492.788.420 
15.492.788.420 
4.000.000.000 

11.492.788.420" 
92.788.420 

11. 400.000 .üOO 

63.234.256.140 
60.234.256.140 
59.000.000.000 

1.234.256.140 
3.000.000.000 
3.000.000.000 : 
3.000.000.000 

.-cuoal t E')r~~i•hT OJI:,.,..'oup; cer.,-htal Dasp.Cirrtntt"if Jnwnti .. n~osT Inversõn Finiii'C'j. Transf. C1pltalT Total Dup. dt CapitaljT O TAl ·'E a A L 

-o-Y ~5.492.7BB.420 115.492.788.420 )6<>.234.256.1401 -o- . ~.000.000.000 I 63.234.256.140 I 78.727.044.560 

c 
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Recursos de todas as rontea 
02.09 FUJIDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL FUJISilJI I 02.00 SENADO FEDERAL 

----------------------------------~N_A~T~U~R~E~Z~A~~D~A~~D~E~S-P~E~S~A~-----------------A~N~E~X~O~I~V ______ __J\ 
EM Cr$1,00 

N:..t.lço ESPECIFICAÇÃO SUBELEMENTO ELEMENTO 
CATEGORIA 
ECONÔMICA E ITEM 

3.0.0.0 llESPESAS CORRENI'ES 15.492.788.420 
3.1.0.0 llESPESAS DE CUSTEIO 15.492.788.420 
3.1.2.0 Material de Crosuno . ·-

4.ooo.ooo.ooo 
3.1.3.0 SeiViços de Terceiros e Encargos 11.492.788;420 
3.1.3.1 lleou1eração de SeiViços Pessoais 92.788.420 
3.1.3.2 OJtroo SeiViço~ e EncargO.. 11. 400. 000. 00.0 

4.0.0.0 llESPESAS DE CAPITAL ~3.234.256.140 
4.1.0.0 INVES'l'IMEl'li'OO 0.234.256.140 
4.1.1;0 (bras e Instalações 59.ooo.ooo.ooo 
4.1.2.0 Equipaoontos e Material Pennanente 1. 234. 256 .140 
4.3.0.0 TRANSFE:lêlciAS DE CAPITAL 3. ooo. oocr. ooo 
4.3.1.0 TransterêrK:ias Intragovemooientais 3.ooo.ooo:ooo 
4.3.1.3 Contribuições a F\.n:los 3.ooo.ooo;ooo· 

I -)i_ 
~ -~ 

;r,-~ ... 
-

f'--. 

WJ r ~E~SOAL ~0E~CARGOS SOCIAIS I 
OUTRAS DESPESAS CORJIUJES T TOTAL Dt:SPESAS CORREUESTaUTAL D~SPESA CAPIU~~ TOTAL GERAL~ .-:::-1 

15.492.788.420 15.492.788.420 63.234.256.140 78.727.044.560 

,-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
02.00 
02.09 FUNDO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL - fUKSEN 

DEIIOIISTRATXVO DA RECEITA E DA DESPESA 8EG\JIII)O AS CATB<IORIAS ECOHÔIUCAS 

SENADO FEDERAL ANEXO V . - ) 

1------------
em Cr$1,00 

RECEJ: TA DE SPESA 

Espec1:t"1cação PARCIAL TOTAL Especificação PARCIAL TOTAL 

RECEITAS CORRENTES 18.492.788.420 DESPESAS COR!<ENTES 15.492.788.420 

RECEITAS DE CAPITAL 60.234.256.140 SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO éOJ! 
RENTE 3.000,000.000 

'B)UL 78.727.044.560 TOTAL 18.492.788.420 

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO 
CORRENTE 3.000.000.000 

DESPESAS DE CAPITAL 63.234.256.140 

-
'IOUL 3.000.000.000 TOTAL 63.234.256.1~& 

Jb·· . I I 
• 



OS2 Quarla:f.:}r':' 5 

ATO DA COMJSSÃO DIRETORA 
No 03, DE 1986 

A Comissão Diretora do Senado Fed(!ral, no uso das 
atribuiçõ'-"S que lhe confere o Regimento Interno, e nos­
termos dos arts. 7<~, 53, 62 c-512, §§ 3<:> e 59, do Regula­
mento Administrativo do Senado Federal, aprovado 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

pe\:1 Resoluçiio n<.> 58, de 1972, e alterações posteriores, e 
tendo em vist:~ o que_ dispõe o Ato n<.> 10, de 1979, da Co­
misslio Diretora, resolve baixar o seguinte Ato: 

Art. J<.> Fica :aprovndo1 na conformidade das discri­
minações c_ons_tantes dos Quadros I a V, anexos, o Orça­
mento Interno do Fundo do Centro Gráfico do Senado 
FcJcrar- FUNCEGRAF, para o exercício financeiro 
dt.: 1986. 

. 

Art. 2"' Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 14 de janeiro de 1986. -José Fra· 
gelli, Presidente - Martins Filho, Relator - Mário 
Maia- João Lobo- Marcondes Gadelha- Enéas Fa~ 
ria. 

02.00 SENADO FEDERAL RECURJOS DE TODAS •• fONTE:; 

02.02 - FUNDO DO CENTRO GRAFICO DO SENADO FE RAl - FUNCEGRAF ANE~O 11 

EXERC!CIO DB 1986 PROGRAMA DE TRABALHO 14.11.85 
EM Cr$: 1.000,00 

cO • 1 t t lll'tOI,IDAC:lo PltD.ICTOI ATl'IIDADtl TO TA I. 

L E G I S L A T IJ A ••••••••• ~ ••••••••••••• ~ ••••••••••••••••••••• ~·· lLlOO.OOO . 
INDOSTRIA •••••• ; •••••• , • , ••• • , , ••• , •• ., • , ••• , •• , • , , .......... , •• , •• , , 11.100.000 

01.62.347 .. 4 

09C Contribuição ao Fundo do' Centro Gráfico do Senado Federal ••••••••• 11.100.000 

~l~ 

~.~ 
"'! t ,Z' 

') ;:' J • 

. -Q~. . i"· ,., 

~J 
~ 

TOTAL Oc:> I lü.1oo.ooo fn.1oo ~pg ]· 

02.000 SENADO FEDERAL -·· RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

02.002 -'- FUNDO DO CENTRO GRAFICO DO SENADO FED 'AL - FUNCEGRAF :: ANEXO 111 

EXERC!CIO DE 1986 NATUREZA DA DESPESA 14 • .].1.85 
EM CrS: 1.000,00 

co" e t • a UI>EC"It.t..;io Õ1101Ni11101 vurcuUOOI OUfltAI 'CIHTU 
uruo~IA t~~two:.t. 

E nu''"'~os 

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES •. , ••• , •-· •••••••••••• , •••• , ••••••••• '1.100.000 

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTE!O, •• , ....... ,, .. ,.,, •• ,, •• ,,.,,,,, .. , 1.100.000 

3 .. 1.2.0 Material de Consumo .•••••••• : ••.•••••• ', ............ !.Q..:..Q.Q.Q.. - 500.000 HO.OOO 

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos .••••••••••••••••• !2..:..Q..Q..Q. - 500.000 540.000 

3.1.,3.1 Remuneração de Serviç-os PesBoais .................. 20.oo·o - 420.000 440.000 

3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos •••••••.•••••• • • • ••••• 20.000 - 80.000 ioo.ooo 

3".1.9~0 Diversas Despesas de 'custeio •••••••• •· ••• · •••••• ~ ... ~ - - ~ 

3.1.9.2 ·Despesas de Exercícios Anteriores ................ 20 .. 000 20',000 

4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL ........ ~ ••••••• ~ .............. , ......... lO.OOÓ.OOO 

4.1.0.0 INVESTIMENTOS. , ........... , ......... : ..... : • •• , , ......... 9.850.000 

4.l.L'O Obras e Instalaçõe-s ........................... • •••••• 1.000.000 1.aoó.ooo . 
4.1.2.0· Equipamento$ ~ Material Perm.J.nente ...... ~ ••••••• ~ •• - - ,8.800 .000 8.800.000 

4.1.9-.0 Diversos Investimentos ............ " ••••••• ,_. , ........ - - 5o •. aoo 50.000 ---
~-4.1.-9.2 Despesas de Exercícios Anteriores •••••• ~ •••••••• · - - so.ooo 50.00 "! 4.2.0 .. 0. INVERSOES FINANCEIRAS .................................. - - 150.00 

4.2.5.0 1\qul.Sio;ão de Titula> ~""" ... COpital jó --

I·\ 
lli$ .............................................. - - 150.000 

" 
{n:nt~~c.t t.~ SOCI-'~JIOJTflt"' Dts~ COI'I~tiCTUJtor"~·on• COJtllt~<,n:'J Q'IIVUrli..t..rro-sQrHYt~:lliu f'IN41<Ctuu.:cJT~4Nif! ot: c"'"~"'J'ou~on~DECARIT"LJ ~-TO'I'Al. ''!!"" ~ ~ 

- 1.100.000 1.100.000. ; 10.000.000 -· - ( ..... _ 10.000.000, 11.100.000 
-., •. 

• 
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02.000 - SENADO FEDERAL RECURSOS o~ TOCAS •• FONTES. 

02.002 - FUNDO DO CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDER • - FUNCEGRAI' ANEXO IV 

EXERC!CIO DE 1986 NATUREZA DA DESPESA l:4.ll .. 85 

r~~ CtS: I ~)I)•J.OO 

CltiHID lSI"I((II,I'CAilJ.O I\IIEI.t'Wn'O 1: IT'EII 11:1-ttii:IITO t:.lT'tiõCII1l (~Ot.<;:l .. 1 

J.o.o .. o DESPESAS CORRENTES •••••• o .......... o ...... o o. o .... o o •• o •• o o .. o •••• o ••• 1.100.000 

3.1.0.0 J)ESPESAS DE CUSTElfO ...... o ....... o ......... o o o •• o o o o •••••••• ••• o o .... o .. 1.100.000 

3 .1 • .2 ~o Mateiral de Conswno ..................... o o .... o ............. o ..... ·-· •• o o. o 540.000 

3 .. 1.3.0 Serviços de Ter:cei:tos ~ Encargos ... o •••••••••• o o. o o ..... o o ... o ..... 540 .. 000 
3.1.3.1 Remunel:ação de.Serviços Pessoais ...... o •••• o ••• o o ........ o ... o ....... 440 .. 000 

3.1.3.~ Outros Serviços e EncargOG ... o ........ o ... o ...................... 100.000 

J .. 1. 9.0 Diversas Despesas de Custeio ...................................... ~ 
3 .1. 9 .. 2 Despesas de Exerc:::!c!os Anteriores ................................ 20.000 

... o.o.o DESPESAS DE CAPITAL 
···················~--~······················· lO. 000 •. 000 

... 1.0.0 l:NVESTIMEN'l'OS ...................................................................... 9.850.000 

... 1.1,0 Obras e Ins-talações . . 1.000.000 ............................................................... 

... 1.2.0 Equipamentos e Material Permanente .......................................... 8.8oo.ooo 
4.1.9.0 Oi versos Investimentos .. 

~ ................................. •.• ................... 
4.1.9.2 Despesas de Exerc!cios Anteriores ....... ~ ........................ ~. so.ooo 
.... 2.0 .. 0' INVERSÕES 'Ji'l~CEIRAS .......... • • .... • ........................ :' .. .; •• ................... • 150.000 

4.2.5.0 AquJ:sic;:ão de Títulos Representativos de capital Integralizado •• 150 .. 000 

r:-;; C:;; 
·P ~ : ... 
I ' ·~: 

' l 
\~ . 

r-0.0.1. t (f<cU.o. !OCI.O.IT,ount~S X,.. OOIIIIt~TU I TOTAl. ot'l'; COIIIIItO!:J rOT41.DUIO,Dt: CliOIT;l r-;:; TOTAl. •til AI.~ 
- l.lOO.ÇOO l.lOO.~M) 10.000.000 11.100 .. 000 . 

- ,, 

- -
02.000 SENADO FEDE~AL ' ANEXO 'f 
02.002 - FUNDO DO CENTRO GRAFICO DO SEI'WJO FEDERAL - FUNCEGRAf". ··- EXERC:J;CIO -DE 1986 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E OA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÕWCAS 14.11.85 

EM Cc~: 11..00.00 

• ' ' ' ' • • • ' • ' ' • • 
&1~C co•ocacle ~A. ~I A\, 1'. T A ' t••t e~••c••l• P A 11 C IA L ,. ...... \, 

_RECErrAS 'coRRP.:N'l'ES .... ~ .... 11.100.000 DESPESAS CORRENTES ········· l.lQO.OOO 

Transferências Correntes •• 100 .. 000 Despesas de C':13te1o .• ........ 1.100.000 

Recursos de outras Fontes. n.ooo.ooo SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORREN 
TE •••••• • ............... ; •. • .. 7 10.000 .. 000 10.000 .. 000 

'l'OTAL - 11.100.000 T O TA L. - 11.100 .. 000 

ltE:CJ::ITAS DE CAPITAL ............. 10.000.000 DESPESAS DE CAPITAL . ............ 10.000.000' 

SUperaV1t do Orçamento Cor-: 
,. 

rente -~··················· 10.000.000 Investimentos ............... 9.850.000 

~sões Financeiraa ........ 150.000 

TO TA' L - 10.000.000 TOTAL - 1o.ooo.ooo 

I( 

r-;.;, 
i~ 
;; : .. u 
"! 

"' J" 
~ 

."-f:" 
-
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ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N'i> 4, DE 1986 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de 
suas atribuições Regimentais, resolve: 

Art. 11' Aplicum-se no Senado Federal as dispo­
sições constantes do Decreto n'-' 92.096, -Ue 9 de dezembro 
de 1985, que dispõe sobre a concessão e atualização das 
pensões especiais e dá outras providências. 

Art. 2<? Fica a Dirctoria-GeraTautorizadu- a expedir 
Portaria destinada a orientar os diversos órgãos da Casa 
quanto U concessão e atualização das pensões especiais 
de que trutam as Leis n~>s 1.711, de 28 de outubro de 
1952; 3.738, de 4 de abril de f960; e 6.782, de 19 maio de 
t9i0. 

Art. J<.> Este Ato entrará em vigor na data de sua 
publkação. 

Art. 4o:> Revogum-se as dispo~ições em contrário. 
SuJa du Comissão Diretora, 14 de janeiro de 1986.­

José Fragelli, Presidente- Martins Filho- Marcondes 
Gadelha -João Lobo - Mário Maia. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 5, DE 1986 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de 
suas atribuições, resolve: 

Art. I~> O percentual do reajuste de 75%- (setenta e 
cinco por cento) dos valores dos subsídios- parte fixa c 
variável - dü ujudu de custo e do auxílio moradia, de 
que trata o Ato dü Comissüo Diretora n~ OI, de 1986, 
fica acrescido de 14,35% (quatorze vírgula trinta e cinco)-­
pontos percentuais, perfazendo o totul de 89,35% (oiten­
ta e nove vírgula trinta e cinco por cento), conforme dis­
posiçüo const<mle do art. 3<:> do Decreto Legislütivo n~' 
!14, de 1982. 

An. 2<:> Este Ato terá vigênda a partir de l'-' ctejanei­
n.> de l91l6. 

Art. 3~> Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão Diretora.14 de fevereiro de 1986.­

José Fragelli, Presidente-""""" Enéas Faria - Marcondes 
Gadelha - João Lobo - Alberto Silva. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• I, DE 1986 

O Presidente do Senudu Federal, no uso das atri~ 
buições que lht: cv_ofcrem os artigos 52, item 38 e 97, inci· 
so IV, do Regimento Interno e de conformidüde cvm a 
deleg:wUo de competénda que lhe foi outprgada pelo 
Ato n<:>2, de 1973, revigorada f)Clo Ato n~> 12, de 1983+ da 
Comissão Direturu, resolve; exonerar. a pedido, Améri­
co Dias Ludcira Junior, Técnico Legislativo. Classe "Es­
ped<JI"·. Referência NS-25. do _Quadro Permanente, do 
cargo em Comissão, de Diretor da Secretaria de Serviços 
Especi<tis, código SF-DAS-lOL5. a partir desta data. 

Senado Federal, 17 de janeiro de 1986.- José Fra~ 
gelli, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N9 2, DE 1986 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri· 
buíçõcs que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97 inci­
so IV, do Regimento Interno e de conformid<tde com a 
delegação de competência que lhe foi outorgadü pelo 
Ato n"' 2, de !973, revigorada pelo Ato nY 12, de 1983, da 
Comissüo Diretora, resolve-: nomear Humberto Leal 
Vieira, Assessor Parlamentar - AS-3 do Quadro do Se­
nado Federal, para exercer o cargo em Comissão de Di­
retor da Secretaria de Serviços EsPecillis, Código SF­
DAS-10 1.5, a partir desta data. 

Senado Fedt.:ral, 17 de janeiro de 1986. - J.o.sé Fra-
gelli, Presidente do Senado Feaeral. ----- --- -

ATO DO PRESIDENTE 
N9 04, DE 1986 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atri­
buições regimentais e com base no que estabelece o §.19, 

do Art. 57, do R'egulamento do PRODASEN, aprovado 
pelo Ato n\' 19, de 1976, da Comissão Diretora do Sena­
do Federal, com suas alterações posteriores, e tendo em 
vista u_afastamcnto do Diretor-Exeçutivo do PRODA­
SEN para tratamento de saúde, Resolve: designar, para 
substituir o referido titular. durante seu impedimento, o 
servidor Sinval Senra Martins Junior, Diretor da Divi­
sãO de Suporte Técnico e Operações do PRODASEN. 

Sen<~do Federal, 27 de janeiro de 1986.- Enéas Faria, 
Primeiro~S~cretário no exercício da Presidência. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 005, DE 1986 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, ín­

- ciso IV do Rt!gimento Interno e de acordo com a dele­
gação de <.:ompetência que lhe foi outurgnda pelo Ato da 
Comis.são Diretora n9 2, de 1':!73 e tendo em vista o que 
consta do Proce~i>O nY 000988 85 3, Resolve: aposentar, 
vôTUniariamcnle, Santino Mendes dos Santo~. Técnico 
legis-lativo. Classe "Especial", Referência NS-25, do 
Qu~1dro Permanente Jo Senado Federal. nos termos dos 

__ <)~tig_os __ lOI, inciso III e 102, inciso I, alinea "a", da 
ConstiLtüçào d~1 Repúblka Federativa do Brasil (Emen­
da Constitucional n'>' i, de 17 de outubro de I 969), com~ 
binados -COm os artigos 428, inciso II, 429, inciso r, 430, 

-- !n-cfso 1ve·v. e 414, § 4~ do Rt.:gulamento Administrativo 
do S~nado Federal, artigo 29 parógrafo único da Reso­
lução Sf-" n"' 358, de 1983 e artigo 3Q da Resolução SF n9 
13, de !985, com proventos integrais acrescidos de20% e 
a gratifil-'m.;ão adicional por tempo de serviço, observado 
o limite previ~ to no <Lrtigo 102, § 29 da Constituiçlio. 

Senado Federal, em 7 de fevereiro de 1986. - José 
Fragelli, Prl::údente ú.o Senado Fede(JJ 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 006, DE 1986 

O Presidente do Senado Fedem], no uso das atri­
buiÇões· qu~ lhe r.:onferem os artii;:9s 52, item 38 e i)7, inci­
so IV, do Regimento Interno e de acordo com a dde­
gaç:lo de r.:ompetência I.JUe lhe foi outorgadü pelo Ato da 
_Comb.~ihl Diretora n'~ 2, de .f de abril de 1973. e tendo em 
vista o que consta do Proces:.u nQ 021533 85 7, Resolve: 
aposentar, voluntariamente, Durv·al dos Santos, Inspe­
tor de Segurunçu Legislativa, Classe "0nica", Referên­
ci.J NS~l6, do Quadro Permanente do Sen<~do Federal, 
nos to.:rmos dos artigos I OI, ino.:iso IJJ, e 102, inciso L alí­
nea "a'";" da Constituição da Repúbll\.'a Federativa do 
Brasil, eombinaUus ~.::om os artigos 4~8. inciso 11,429, in­
ciso I. 430,_incisos li! e V, e 414, § 4'-', da Resuluçlio SF nY 
58.,_ de !972,. c artigo 2'-', parágrafo único, da Resolw.;ào 
SF n9 358, de I 983: e artigo 3<:>, da RI!Solução SF n"' 13, de 
198_5, cõm proventos integrais, correspondentes ao venM 
cimento da Cbsse '"Especial'·, ReferCncia NSM19, e a gra­
tifiC<IÇão adidonal por tempo de serviço a que faz jus, 
observado o limite previsto no artigo I 02, § 2'>', da Cons­
tiluiç:Jo Federal. 

Senado Federal, em 4 de janeiro de 1986. -José Fra­
gelli, Prc.sidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
· N• 007, DE 1986 

O Pre.~idente do Senado federal, no uso das atri­
buições que lhe confCrem os artigos 52, item 38, e 97, in­
cisO IV, do Regimento Interno, e de conformidade com a 

---delegação dê competênCia que lhe foi outorgada pelo 
At9 n~ 2, de 1973, revigorada pelo Ato nl' l2, de 1933, da 
Comissão Diretora, Resolve: designar o servidor Valte­
no Alves Ribeiro, Médico, Classe "C", Referência NS­
?_2, do Quadro Púmanente, paru exercer, em substi­
tu.içüo, o Cllrgo, em comissão, de Diretor da Subsecreta­
ria de Assistência Médicu e Social, código SF-DAS-

101.3, do Quadro Permanente, no período de 2 dejanei~ 
ro a 4 d~ fevereiro de "!986. 

Senado. Federal, em 2 de janeiro de 1986. -José Fra­
gelli, Presidente do Senado FederaL 

ATO DO PRESIDENTE 
Nl' 008, DE 1986 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in~ 
ciso IV, do Regimento Interno, e de conformidade com a 
d,elegação dç competência que lhe foi outorgada pelo 
Ato n~ 2, de 1973, revigorada pelo Ato_n>' 12, de 1983, da 
Comissão Diretora, resolve: exonerar, a pedido o servi­
dor Marcelo Chagus Muniz, Mêdico, Classe Especial, 
Referência NS~25, do C<lrgo, em comissão, de Diretor da 
Subsecretaria de Assistência Médica e Social, código SF­
DAS-10 J .3, do Quadro Permanente~ a partir desta data. 

Senado Federal. em 4 de fevereiro de 1986. -José 
Fragellit Presidente do Senudo Fcderul. 

ATO DO PRESIDENTE 
N9 009t DE 1986 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atri­
buições que lhe conferem os artigos 52, item 38, e 97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de conformidade com a 
.ddcgaçào de competência que lhe foi outorgada pelo 
Ato n9 2, de 1973, revigorada pelo Ato nl' 12, de 1983, da 
Comis~ào Diretora, resolve: nomear Vulteno Alves Ri­
beiro. Médico, Classe "Especial", Referência NS-25, do 
Quadro Permanente, para exercer o cargo em Comissão 
de Diretor da Subsecretaria de Assist~ncia Médica e So­
cial. código SF-DAS-101.3, a partir desta data. 

Senado Federal, em 4 de fevereiro- de 1986. - José 
Fragelli, Pre)iidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N~> 10, DE, 1986 

O PrcsiJeme do Senado Federal, no uso das atri­
buiçôcs que lhe conferem os artigos 52, it_em 38, e_97, in­
ciso IV, do Regimento Interno e de acordo com a dele~ 
gaçào de competência 4ue lhe foi outorgada pelo Ato nY 
·2. -de 1973, da Comissão Diretora, e tendo em vista o que 
consta do Proce..,:;o n9 001243!::61, resolve, aposentar, vo­
luntariamente, Darcy Martins da SiJ~,oa, Inspetor de Se­
gurança Lcgisfativa, Classç Espedal, Referênóu NS-19, 
do Qu:1dro Permanente do Senado Federal, no-~ termos 
dns artigo~ 101, indst> Jl[ c 102, inciso I, alínell "a'' da 
Constituição da República Federativa do Bmsil (Emcn· 
da Ctmstit:.~.cional n"' l, de 17 de outubro de 1969). com­
bin~Jdos com os artigos -42!'1, inciso II, 429 inciso I, 430, 
incisos IV e V e 414, § 49 do Regulamento Administrati­
vo do Senudo Federal, artigo 2'-'. parilgrafo único daRe­
so[uç:lo SF n? 358, de l983, e art. 39 da Resolução SF n~> 
IJ, 1985, com proventos integrais acrescidos de 20% e a 
grarificaç:lo adicional por tempo de serviço, observado o 
limite previsto no artigo 102, § 2~' da Constituiçüo. 

Senado Federal, em 4 de fevereiro de 1986. - José 
Fragellí, Presidente do Senado Federal. 

I 

ATO DO PRESIDENTE 
N~' li, DE 1986 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atri­
buições regtmentais. e 

Considerando a necessidade de incentivar o desenvol­
vimento de programas de <lperfeiçoamento de recursos 
humanos: . 

Considerando a ncccssjdadc de proporcionar, à Co­
missão Diretora. subsídios pa_ra concessão de gratifi­
cação a que se refere o art. 4l0, do Regulamento Admi­
n-iúr-:úivo do Sen<.1do Federal, e 

Considerando a conveniência de proceder o exame 
prévio das solicítuções de afastamento de servidor pura 
cursos ou estudos, no Brasil ou no exterior, resolve: 

J- Constituir <l Comissüo Especial de Avaliação, de 
car(!ter permanente, com a finalidade de:_ 

a) examinar e propor programas de treinamento espe-­
cializado de pcssonl, no País e no exterior; 
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b) estudar, opinar e emitir parecer sobre pedidos de 
servidores para freqüentar curso, participar de congi'es~ 
sos e de outras missões ou de convites da mesma nature­
za, avaliando sua importânciu, utilidade c aproveitamen­
to para o Senado Federal; 

c- sugerir critérios a serem adotados na concessão de 
licenças para afastamentos que envolvam treinamento 
ou aperfeiçoamento de pessoal; 

d -coordenar os programas de _desenvolvimento dos 
recursos humanos do Senado Federal, bem como os de 
intercâmbio com entidades brasileiras e estrangeiras, 
controlando e aferindo a realização dos estudos e pro­
pondo melhor aproveitamento de servidor, quando do 
término de seus estudos. 
2- Os integrantes da Comissão Especial de Av a-_ 

liução, a que se refere este Ato," serão designados por Ato 
do Presidente do Senudo Federal e não farão jus a qual­
quer retribuição adiciõnal. 

3 - Revogar os Atos n~' 11, de_l978 e 17 de 1979, desta 
Presidéncía. 

Senado Fcderul, 14 de fevereiro de 1986.- José Fra­
gelli. 

ATO DO PRESIDENTE 
N9 12, de 1986 

O Presidenle do Senado_ Federal, no uso de suas atri­
buições regimentais, Resolve designar Lourival Zagonel 
dos Santos, Diretor-Geral, Marcos Vieira, TécniCo em _ 
Legislação e Orçamento, Guldo Fa.ria de Carvalho, Téc. 
nico Legislativo, Humberto· Leal Vieira, Assess-Or Paria- _ 
mentar e Estevão Chuves de Rezende Martins, Assessor­
Parlamentar para, sob a presidência do primeiro, consti­
tuírem a Comiss1io Especial de Avaliuçào de que trata o 
Ato n~' 11/86. 

Senudo Federal, em 14 de fevereiro de 1986.- JoSC-~ 
Fragelli. 

ATO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
No I de 1986 

O Primeiro-Secretário do Sen<Jdo Federal, no uso de 
su<Js atribuições regimentais, Resolve: 

Designar o Dr. Valteno Alves Ribeiro, Médico do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, para substituto 
eventual do Diretor da Subsecretaria de Assistência Mé-
dica c Social - SSAMS, a partir desta da!a. . 

Em, 2 de janeiro de 1986. - Enéas Faria, Primeiro-
Secretário. -

ATO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
N• 6, DE 1986 

O Primeiro-Secretárío dei Senado Federal no uso de 
su<Js atribuições regimentais e 

Considerando o resultado dos estudos de avaliação da 
política de pessoal do Senado Federal, realizados pela 
Comissão Especial instituída nos termos do Ato n~' 152, 
de .l985, do Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal, de que resultou a aprovação, pela Comissão Di­
retora, dos Projetos de Resolução n~'s 149 e 150, de 1985; 

Considerando que se faz necessário compatibilizar o 
Plano de Classificação de Empregos e Salários e o Regu­
lamento de Pessoal_do_ PRODASEN às novas diretrizes e 
normas que serviram de base à elevação _dos referidos 
Projetos de Resoluções; Resolve: 

Art. l~' Designar os servidOres Yamil e Souza Du-
tra e Paula Cunha Canto de Miranda, do Quadro de Pes­
soal do Senado Federal, e os servidores do Quudro de 
Pessoal do PRODASEN, Jair Pedro de OHveira; Pedro 
Jorge Moretti, Nilson da Silva RebeUo, Ayrton Afonso 
de Almeida e Ettore da Costa Pereira, para comporem 
Comissão Especial com a incumbê:ncia de fazer levanta­
mentos e análise da situação do Quadro de Pessoal, do 
Plano de Classificação_ de Empregos e SalárioS e--do Re­
gulamento do Órgão e oferecer anteprojeto de norma a 
ser submetido, após apreciação pelo Conselho de Super­
visão, à aprovação da Comis_são Diretora do Senadu Fe­
deral. 

Art. 29 Designar Yamil e Sousa Dutra, para presidir 
a referida Comissão e Jair Pedro de Oliv~,::ira para seu 
substituto eventual. 

Art. 3"- A Comissão, ora constituída, deverá apre­
sent<lr suas conclusões no prazo de noventa dias conta­
dos da data de publicação deste Ato. 
--Senado Federal, 18 de fevereiro de 1986. - Enéas Fa­
ria, Primeiro-Secretário. 

ATO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
N' 7, DE 1986 

O Primeiro-Secretário do Senado Federar, no usO de 
suas atribuições regimentais e considerando o resultado 
dos estudos de avaliação da poHtica de pessoal do Sena­
do F~deral, re:.liizados pela Comissão Especial instituída 
nos termos do Ato n9 152, de 1985, do Excelentíssimo Se­
nhur Prc_sidente do Senado Federal, de que resultou a 
aprovação, pela Comissão Diretora, dos Projetos de Re­
solução n»s 149 e 150, de 1985; 

Considerando que se f<lz necessário compatibilizar o 
Plano de Classificação de Empregos e Salários e o Regu­
lamento de Pessoal do CEGRAF às novas dirt!triz_es e 
normas que serviram de base à elaboração dos referidos 
Projetos de Resoluções; resolve: 

Art. l~' Designar os servidores Caio-Torres e Israel 
Testa, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, e os ser­
vidores do quadro de Pessoal do CEGRAF, Dácio Viei­
ra, Josecler Gomes Moreira, Ulysses Celestino Xavief; 
para, sob a presidência do Diretor Executivo do CE­
GRAF, comporem Comissão Espednl com a incumbên­
cia de fazer levant<lmentos e análise_da situação_do Qua­
dro- de_ PCsso<~l, do Plano de Classificação de Empregos e 
Salários e do Regulamento do Órgão e oferecer antepro­
jeto de norma a ser submetido, após apreciação pelo 
Conselho de Supervisão, à aprovação da Comissão Dire­
tora do Senado Federal. 

Art. 2~' A Comissão, ora constituída, deverá apre­
sentar suas conclusões no prazo de noventa dias cOnta­
dos da duta de publicação deste Ato. 

Senado Federal, 18 de fevereiro de 1986. - Enéa~ F a~ 
ria, Primeiro-Secretário. 

PORTARIA No 02, DE 1986 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso das atri­
buições regulamentares e tendo em vista o disposto no 
Processo n" 020379 85 4, resolve: -

Designar Comissão constituída dos servidores Amau­
ry Gonçalves Martins, Diretor da Subsecretaria de Ad­
ministração de Material e Patrimônio; Paulo Roberto 
Sakma Garçã_o Ribeiro, Técnico Legislativo, Classe Es­
pecial, Referência NS-25; PaUlo Roberto de Barros 
Meyer, Técnico Apoio Administrativo, Classe C; Her­
mano Mariano de Almeida, Artífice de Mecânica, Classe 
B, Ref. NM-16. para, sob a presidência do primeiro pro­
ce-der à avaliação dos veículos da Representação do Se­
nado Fede-ral no Rio de Janeiro para fins de alienação. 

Em 8 de janeiro de 1986.- Lourival Zagonel dos San~ 
tos, Diretor-Geral. 

PORTARIA N• 7, DE 1986 

O Diretor-Geral, de ucordo com a delegação de com­
petência que lhe foi outorgada pelo Presidente do Sena­
do Federal, conforme consta do Processo n~' 001478 86 9, 
resolve: designar Antônio Cipriano Lira, Técnico Legis­
lativo, Clusse "Especial'', Referência NS-25, para substi­
tuir o Diretor da Subsecretaria de Orçamento, nos ter­
mos do artigo 353, parágrafo único, do Regularriento 
Administrativo, no mês de fevereiro de 1986. 

Senado Federal, 13 de fevereiro de 1986. - Lourival 
Zagonel dos Santos, Diretor-Geral. 

INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS 
CONGRESSISTAS 

RESOLUÇÃO N• 16(1985 
Estabelece percentual sobre os juros de emprêsti~ 

mos simples do IPC transferidos para o Fundo Assis~ 
tencial. 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência 
dos Congressistas - IPC, no uso de suas atribuições e 
consoante o art. 50, item 11, da Lei n~' 7.087, de 29 de de­
zembro de 1982, resolve: 
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Art. I~' Fixar em 10% (dez por cento) dos juros de 
empréstimos simples concedidos pelo IPC o valor a ser 
transferido, mensalmente, para o Fundo Assistencial. 

Art. 2~' Esta resolução entra em vigor a partir de 02 
de janeiro de 1986. 

Brasília, 05 de dezembro de 1985. -Senador_ Nelson 
Carneiro, Presidente - Senador Passos Pôrto, Conse­
lheiro - Deputado José Ribamar Machado, Conselheiro 
- Deputado Carlos Wilson, Conselheiro - Dr. Luiz do 
Nascimento Monteiro, Conselheiro - Dr. Jentil Humw 
berto Barbosa, Conselheiro - Deputado Raymundo Urw 
bano, Conselheiro - Senador João Lobo, Conselheiro. 

RESOLUÇÃO No 17/1985 

Fixa as contribuições para a Caixa de Pecúlio. 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência 
dos Congressisias-IPC, no uso de suas. atribuições legais 
e de acordo com o que dispõe o art. 61 e seus parágrafos 
do Regulamento Básico, resolve: 

Art. l>' A-s coritríbuições para a Caixa de Pecúlio são 
fixadas sobre o salário mínimo do mês de novembro de 
cada ano, com vígência para todo o ano seguinte. 

§ }9 A contribuição para o pecúlio será de valor 
equivalente a 1/3 (um terço) do salário mínimo, despre­
zadas _as frações de centena. 

§ i~' A contribuiç5o mensal corresponderá a l/10 
(um décimo) da contribuição referida no parágrafo ante­
rior, desprezandSJ-se igualmente as frações de centena. 

Art. 3~' Para o exercíci-o de I 986 são fixadas as se­
guintes c_ontrihuiçõe_s: 

a) contribuição mensal- Cr$ 20.000 (vinte mil cru­
zeiros). 

b) contribuição para o pecúlio- CrS 200.000 (duzen-
tos mn Cruzeiros). ' 

Art. 41' Fica revogada a Resolução n~' 6, de 1983. 
Art. 51' Esta Resolução_entra em vigor nesta data. 
Brasília, 5 de dezembro de 1985. - Senador Nelson 

Cariteiro, Presidente - Senador Passos Pôrto, Conse­
lheiro- Deputado José Ribamar Machado, Conselheiro 
- Deputado Carlos Wilson, Coselheiro- Dr. Luiz Nas­
cimento Monteiro- Dr. Gentil Humberto Barbosa, Con­
selheiro - Senad,ur João Lobo, Com;elhdro- Deputa­
do Raymundo Urbano, Conselheiro. 

RESOLUÇÃO No 18(1985 

Reaj~sta os atuais valores das pensões concedidas 
pelo Instituto de Previdência dos Congressistas-IPC. 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência 
dos Congressistas-I PC, ante o disposto no art. 43 da Lei 
n" 7.087/82-, combinãdo cOni o ãrt-46-·ao-Regulrimento 
Básico e consoante o determinado no art. I" da Lei n9 

-7.419_ de 17 de d.eze:mbro de 1985, resolve: 
Art. l~' Reajustar os atuais valores das pensões con­

_cedidas pelo Instituto de Previdência dos Congressistas­
IPC em 75% (setenta e Cinco por cento), a partir de 1 I' de 
janeiro de 1986. 

Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. _.1? Revogam-se as disposições em contrário~ 
Brasília, em 19 de dezembro de 1985.- Senador Nel­

son Carneiro, Presidente- Senador Passos Pôrto, COn­
selheiro - Senador João Lobo, Conselheiro - Dr. Luiz 
Nascimento Monteiro - Conselheiro ...J. Deputado Car~ 
los Wilson, Conselherio - Deputado Nilson Gibson, 
Conselheiro - Deputado José Ribamar Machado, Con­
selheiro - Dr. Gentil Humberto Barbosa, Conselheiro. 

RESOLUÇÃO No J9(1985 

Reajusta os atuais valores das gratificações dos 
servidores do Congresso Nacional, à disposição do 
Instituto de Previdência dos Congressistas~IPC. 

O Conselho Deliberativo do (nstituto de Previdência 
dos Congressistas-I PC, no uso de suas atribuições e con­
soante o disposto no inciso IX do art. 12 da Lei n>' 
7.087/82 c_ombinadÕ com o art. 29 da Resolução IPC n~' 8 
de 1983, resolve: 

Art. I 'i' Reajustar os atuais valores das gratificações 
concedidas aos servidores do Congresso Nacional, ser-
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vindo neste Instituto de Previdência âOs Congressistas, 
em 75% (setenta e cinco por cento). 

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na partir de 
(9 de janeiro de 1986. -

Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrãrío. 

Bras.Hia, em 19 de dezembro de 1985. -Senador Nel­
son Carneiro, Presidente- Senador Passos Pôrio, Con~ 
selheiro - Deputado José Ribamar Machado, Conse­
lheiro - Deputado Carlos Wilson, Conselheiro - De-
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putudo Raymundo Urbano, Conselheiro 
Humberto Barbosa - Conselheiro. 

Dr. Gentil 

PARECER DO CONSELHO DELIBERATIVO 

referentes ao período de Ol-01 a 03-9-85 e do Demons­
trativo das Receitas e De>.pesas do mês de s.etcmbro/85, 
é de parecer que os mesmos se encontram corretos e em 
boa ordem, satisfazendo, assim, as exigências legais. 

O Conselho DeJiberativo do Instituto de Previdência Brasília. 5 de dezembro !985.- Conselheiros: Depu­
tado Raymundo Urbano - Deputado Milton Figueiredo 
- Deputado Nilson Gibson - Deputado José Ribamar 
Machado - Dr. Gentil Humberto Barbosa - Senador 
João Lobo - Dr. Luiz do Nascimento Monteiro. 

_ dos Congressistas, nos termos da competência estabele­
cida pelo Art. 12 item "I li" da Lei n~ 7.087 de 29 de de~ 
zembro de 1_982, Lendo procedido ao exame do Balancete 
Patrimonial e do Demonstrativo das Receitas e Despesas 
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PARECER DO CO~SELHO DELIBERATIVO 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência 
dos Congressistas, nos te_rmos da competência est~b~le-_ 
cida pelo <1rt. 12 item "IIC' da Lei nl' 7.087 de 29 de de-

zembro Je J9g2, tendo procedido ao exame d·o á<Jlancete 
Patrirnoninl e do Demonstrativo das Receitas e Despesas 
referentes ao peiíodo de Jl'-l a 31-l 0-85 e do Demonstra­
tivo da:-; Receitas e Despesas do mês de outubroj85, é de 
parecer que os mesmos se encontram corretos e em boa 
ordem, satisfu:.cendo, assim, as exigências legais. 

Brasília-DFI., 5 de dezembro de 1985,- Conselhei­
ros: - Senador Passos Pôrto- Senador João Lobo­
Deputado José Ribamar Machado- Deput<Jdo Carlos 
Wilson - Deputado Raymundo Urbano - Oeput<Jdo 
Nilson Gilson - Dr. Luiz do Nascimento Monteiro - Dr. 
Gentil Humberto Barbosa. 
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PARECER DO CONSELHO DELIBERATIVO 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência 
dos Congressistas, nos termos da competência estabele­
cida pelo art. 12, item .. IH", da Lei n"' 7.087, de 29 de de­
zembro de 1982, tendo procedido ao exame do Balancete 

Patrimonial e do DemOnstrativo das receitas e Despesas 
referentes ao perfodo de l'>'-1 a 30-11~85 e do Demonstra­
tivo das Receitas e Despesas do mês de novembro/85, é 
de parecer que os mesmos se encontram corretos e em 
boa ordem, satisfazendo, assim, as exigências legais. 

Brasília- DF .• 5 de dez!'!mbro de 1985.- Conselheiros: 
Senador Passos Pôrto- Senador João Lobo- Deputa­
do Raymundo Urbano- Deputado Nilson Gilson- De­
puUtdo Milton Figueiredo- DeputJdo Carlos Wilson­
Dr. Jentil Humberto Barbosa- Dr. Luiz do Nascimento 
Monteiro. 
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23' Reunião Ordinária, realizada_ em 
5 de dezembro de 1985 

Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de mil no­
vecentos e oitenta e cinco, às dezesseis horas, sob a presi­
dência do Senhor Senador Nelson Carneiro e c-om a pre­
sença dos Senhores Conselheiros Senadores João Lobo e 
Passos Pôrto, Deputados Nilson Gibson e José Ribamar 
Machado e Senhores Luiz do Nascimento Monteiro e 
Doutor Gentil Humberto Barbosa, reúne-se, ordinaria­
mente, o Conselho Deliberativo do Instituto de Previ­
dência dos Congressistas - IPC, a fim de tratar de as­
suntos diversos. Lid:l e aprovada a ata da reunião ante­
rior, o Senhor Presidente cientificou aos Senhores Con­
selheiros que se habilitaram_ à cobertura do seguro con­
tra incêndio dos imóveis de prOpriedade do Instituto as 
seguintes comp<~nhias seguradoras: Companhia de Segu­
ros Aliança da Bahia, Companhia Atlântica de Seguros, 
Companhia Internacional de Seguros, Federal de Segu­
ros S.A., Generali do Brasil Companhia Nacional de Se­
guros e Sulamérica Companhia de Seguros. Designou re­
lator para apreci:lr a matéria, lem6rando que a apóJic;~_ 
em vigor expirará em vinte e oito_ dO-mês em cufso.: A se­
guir, entrou em discussão o teor do Oficio nl' 302/85-
IPC, que trata da contribuição sobre o cargo DAS, que 
vem sendo recolhida de diversos segurados facultativos 
desde o mês de outubro/85, pelo Departamento de Fi­
nanças da Cá mar a, tendo em vista o encaminhamento da 
matéria pelo Senhor Diretor-Geral daquela Casa, com as 
alegações do. Departamento de FínanÇas; justificativas 
dos referidos descontos. O Senfior Conselheiro Luiz do 
Nascimento Monteiro sugeriu que a matéria fosse exa­
minada pela Consultoria Jurídica do I PC, antes de ser 
distribuída para parecer, em se tratando de assunto bas­
tante complexo, que envolverá estudo aprofunçlado na 
legislação que a disciplina e mais levantamento atuarial. 
Aceita a sugestão, o Senhor Presidente distribuiu o pro­
cesso ao Senhor Consultor Jurídico. Logo após, foi apre-

Ciãda a prOpoSta dÕ Senhor Conselheiro Senador Passos 
Pó r to, de determinar o !PC o percentual de !0% (dez por 
cento) dos juros dos empréstimos simples do IPC para o 

_ . .Fundo Assistencial, para atender às suas finalidades so­
ciais, uma vez que a transferéncia vem ocorrendo sobre o 
montante pago,~m,_ês a mês, de auxílio-doença, sem haver 
~um fundo para esse fim, como determina o item II do ar­
tigo 50. Havendo concordância de todos os presentes. o 
Senhor Presidente deu a matéria como aprovada, e que 
scrá objeto da Resolução número dezesseis (16). Com a 
finalidade de atender o que dispõe a legislação, resolveu 
o Çonselho . .autorizar o reajuste das pensões, a partir de 
primeiro de janeiro do próximo ano, no mesmo índice a 
ser_ deferido tto funcionalismo civil da União. Será apli­
cado o mesmo percentu<~l às gratificações dos servidores 
do Instituto. Estou em discussão, em seguida, a contri­
buição pal-a a--CaiXa de Pecúlio do IPC, conforme deter· 
mina o artigo 61 e parágrafos do Regulamento Básico. 
Foi aprovado o valor equivalente a 1/3 (um terço) dosa­
lário mínimo, desprezadas as frações de centena para a 
contribuição deformação do pecúlio, toda vez que ocor~ 
rer óbilo dentre . .os inscritos, que corresponderá ao valor 
de C.ci 200.000 (duzentos mil cruzeiros). Quanto à con­
tribuição para o Fundo Assistencial, será mensalmente 
recolhido o percentual d_e ljlO (um décimo) da contri­
buic,;ào acima referida, ou seja, Cr$ 20.000 (vinte mil cru­
zeiros). A Re:.oluçào correspondente tomarú o número 
dez.essele (17). A seguir, foram apreciados e aprovados 
os seguintes processos: a) de auxílio-doença a: Oscar Al­
ves e Ãlvaro Lins Cavalcante, ambos com pareceres fa­
vorC:tveis.do Senhor Conselheiru Deputado José Ribamar 

_Machado; a Pedro Arthur Sampaio e Antonio José dos 
Santos, com pareceres favoráveis do Senhor Conselheiro 
Senador Passos Pôrto, proferidos oralmente: a Inocêncio 
Gomes de Oliveira, _com parecer favorável do Senhor 
Conselheiro Luiz do Nascimento Monteiro; b) de aver­
bação de mand1.1to do Senhor Senador Albano Prado Pi­
mentel Franco, com parecer favorável do Senhor Conse­
lheiro Deputado José Ribamar Machado; c) de conces-

;. "' .. , ,,.~ 

são de pensão a: Carlos Baldez de Carvalho e Maria Ta­
vares Sobral, ambos com pareceres favoráveis do Senhor 
Conselheiro Deputado José Ribamar Machado, sendo 
que o último parecer foi proferido oralmente. Em conti­
nuação, foi apreciado o prucesso de Wilson Pereira de 
Carvalho. em que requer a pensão estatuída na Lei n"' 
7.087/82 e a incorpOraÇ1'io ao seu valor da gratificação 
pro labore, nos termos do artigo 70 e seus parágrafos do 
Regulamento Básico, tendo o Conselho aprovado por 
unanimidade o parecer favorável ao deferimento, do 
Conselheiro Luí:.:: do Nascimento Monteiro. Ainda do 
mesmo Conselheiro, foi apreciado e aproYado o parecer, 
pelo indeferimento, por falta' de amparo legal, no proces­
so em que o Deputado Octávio Cesário requer recolher 
as contribuições referentes a período em que, na con­
dição de suplente, não exerceu o mandato. Em conti­
nuação aos trabalhos foram aprovados os processos de 
inscrição de segurado facultativo de: Adalia FigüeifedO 
da Silva, Adilson Tavures da Silva, Adina Torres Silveí­
ra, Alvarina Pereira Vieira, Alcione Valadào de Paula, 
Aliete Oliveira Azevedo, Ana Ribeiro da Silva, Anna 
Carolina Rabello de Lucena Castro, Antonio Bezerra da 
Silva, Antonio Ernesto Pincovscy, Antonio José de Sou­
za Machado, Carlos Augusto do Carmo Braia, Carmelia 
Lima Souza, Ceres -de Campos Charnaux Serta, Cheslai­
ne Francisconi, Cicera dos Santos Peixoto, Claúdia 
Gama Franco de- Oliveira, Cleide Santana Pincovscy, 
D.ugoberto Luiz Correu, Dolair Juliào da Silva, Eliane 
Araujo de Aguiar, Fabio de Rezende Scarton Coutinho, 
Fruncisc<l Nascimento Rocha, Francisco Augusto Mar­
tins Pombeiro, Francisca Merciu Lustosa Azevedo, Ge­
nival José Correia, Helena FreirePereir~ Helia Men· 
donçu dos Santos, Jdulia Gomes Tallman, Ivan i dos San­
tos, Jezrecl Avelino da Silva, José Adauto Aragão Cam­
pelo, José Ataide_ da Sil..-u, José Maria Mendes, Lúcia 
Costa, Luiz Antonio- Peracio Monteiro, Marcos Aurelio 
da Silva Lima, Mareio Milagre Guimarães, Maria de Fá­
tima Rosa, Maria Felizarda Santana Barbosa·,- Maria 
Helena Marques Soares. Maria Isabel Pereira, Maria 
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Nirce du. Si! vã, Maria Lelia de Amorim, Maria Lucele 
Neves Aires de Alencar, Maria Lucia Caldas Pereira 
Meira, Miguel Vieira da Silva, Maria Zulene Farias Li­
ma, Nestor Pereira dos S_antos, Paulo Cesar Braga Perdi­
gão, Paulo Roberto da Silva, Reinaldo Pinto, Renato de 
Alencar Dantas, Rui Soares Moreira, Santa Catarina Sa­
barros Martins, Valéria Rodrigues Tolentino, Walter Al­
ves Coelho, Wellington Franco de Oliveira Júnior, Zilá 
Dias e Erles Janncr Costa Gorini. A seguir, foram apre­
ciados e uprovados, por unanimidade, os Baluncetes dos 
meses de setembro, outubro e novembro do corrente 
ano, compreendendo Demonstrativo da Receita e Des­
pesa do !PC, Balancete_ Patrimonial Acumulado até os 
respectivos mes.es. !rUo à publictJção, consoante o dis­
posto no urtigo doze, inciso 111 da Lei número set~ rnile 
oitenta e _sete, mil, novecentos e oitenta e dois, Nada 
mais havt:ndo a trutar, é encerrada a reunião às dezessete 
hora:. c quarenta minutos. E, para constar, eu, Zilda Ne­
ves de Carv:.llho, Secretáriu, lavrei a presente ata que, de­
pois de lida c aprovada, será assinada pelo Senhor Presi­
dente. 

COMISSÃO D!RETOI!A 
(*) 14~ Reunião Ordinária realizada em 

27 de no~·embro de 1985 
Aos vinte e sete dias do mês de_novembro de um mil 

novecentos e oitenta e cinco, às quinze horas e trinta mi­
nutos, reuniu-se a Comissão Diretora do Senado Fede­
ral, sob a Presidência do Senhor Senador José Fragelli, 
Presidt':nte, e com a presença dos Senhores Senadores 
Guilhtame Palmeira, Primeiro Vice-Presidente, Passos 
Põrto, Segundo Vice-Presíd~nte, Enêas Farias, Primeiro­
Secrctúrio, João Lobo, Segundo-Secretário, Marcondes 
Gadelha, Terceiro-Secretúrio, Eunice Michilles, Quarto­
Secretário, Martins Filho, Suplente e Mário Maia, Su­
plente. 

Dando início aos trabalhos, o Senhor Presidente con­
cede a palavra ao Diretor~Geral que na qualidade de 
Presidente da Comissão designa pelo Ato n9 13, de 1985 
do Primeiro-Secretário, Upre:Senta_o resultado do traba­
lho em forma de dois anteprojetos de Resolução apro­
vando o Regulamento de Pessoal e o Plano de Classifi­
cação de Cargos e Empregos do _Senado federal. _Para 
melhor orientação dos Membros, esclarece o Diretor­
Geral que, após elaborado o trabalho, os an_teprojetos 
forum submetidos a uma Comissão de revisão, composta 
de alguns Membros da Comíssào, do DiretorMOeral, o 
Diretor da Assessoria, do Senhor Consultor-Geral e da 
Senhora Diretora da Subsecretaria de Administração de 
Pe.'i."iOUI. 

Usando da palavra, o Senhor Senador Enéas Faria, na 
qualidade de Relator da matéria, emite Parecer FavoráM 
vel à apresentação dos dois Projetos de Resolução que 
aprovam o Regulamento de Pessoal e o Plano de Classi­
ficação de Cargos e Empregos do Senado Federal. 

Após amplo debate do assunto, os Senhores Membros 
resolvem, à unanimidade, aprovaro Parecer do Relator, 
tendo sido assinados _o Parecer e os Projetos de Resok 
lução, que são encaminhados à Secretaria Geral da Me­
sa. 

Nada mais havendo a tratar·, às dezessete horas e trin­
ta minutos, o Senhor Presidente declara encerrados os 
trabalhos, pelo que eu (Lourival Zagonel dos Santos), 
Diretor-Geral e Secretáriõ da Comissão Diretora, lavrei 
a presente Ata que, assinada pelo Senhor Presidente, vai 
à pubfü.:ação. 

Sala da Comissão Diretora em, 27 de novembro de 
1985. - José- Fragelli, Presidente. 

("') Rc('lublic:.lda por haver saldo com incorrec3.o no DCN, Se~~o I!, de 6· 
12-19!15. 

COMISSÃO DII!ETORA 
1 ~ Reunião Extraordinária realizada em 

14 de janeiro de 1986 

Aos quatorze dias do mês de janeiro de um mil nove­
centos e oitenta e seis, às dezesseis horas e trinta minu­
tos, reuniu-se a Comissão Diretora do Senado Federal, 
sob a presidência do Senhor Sirlador José Fragel!i, Presi­
dente, e com a presença dos Senhores Senadores Enéas 
Faria, Primeiro-Secretário, João Lobo, Segundo­
Secretário, Marcondes Gadelha, Terceiro-Secretário, 
Martins Filho, Suplente e M~rio Maia, Suplente. 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) 

Dando micio aos tr<lbalhos., o Senhor Presidente con­
cede a palavra ao Senhor Primeiro-Secretário, que co­
munica a necessidade de, por Ato próprio, da Comissão' 
Diretora, se fazer a aplicação, no Senado, da disposição 
do Artigo Jl' do Decreto Legislativo n~> 114~ _c!e 1982, 
q1:1anto ao r'eaJustamento dos subsídios - parte fixa e 
variável -da ajuda de custo e do auxílio moradia, em 
75%, a partir de janeiro de 1986. Por unanimidade,_ foi 
aprovado e imediatamente assinado o Ato n'>' I, de 1986, 
da Comissão Diretora. 

Em seguida, o Senhor Presidente dá conheciment() aos 
prescniês de Pfocesso que recebeu do Senhor PrimeTro­
Secrctúrio, rdatundo as providências adotadas pela Ad­
ministr:tçào -du Casa no senlido de adequai os manda­
mento:-; da Let n" 7.432/85 para a regulamentação do 
Fundo Especial do Senado Federal - FUNSEN. D_e-_ 
pois de csclurecer amplamente os senhores senadores 
sobre :1 11_nalidade do FUNSEN, sua aplicação, forma de 
controle administrativo e contábil, foi aprovado e irile­
diatumente assinado o Ato n>:' 02, de 1986, fixando as 
normas e inst~uções co~plementares pertinentes ~ exe­
cução do Fundo Especi<tl do Senado Federal, bem como 
seu Orçamento Intern_o inicial, na forma dos Anexos I a 
v. 

Ainda com a pal:tvra, o Sr. Presidente comunica aos 
senh.ores membros. da Comissão Diretora ter recebido do 
Sr. Primeiro-Secretário os processos e conclusõeS refe­
rentes aO processo administrativo instaurado pela Porta­
ria n" 687, de 1985, previsto no artigo 482 do Regula­
mento Administrativo do Senado Federal, para apu­
ração de fatos apontados pela Comissão designada pela 
Portaria n9 27, de 1985, do Sr. Diretor-Geral, relaciona­
dos com a manutenção do sistema de ar condicionado da 
Casa. 

Esr.::larece o Sr. Primeiro~Secretário que os trabalhos 
da Comissão de Inquérito conduziram-na ao 'indicia­
mento da empresa Delta Engenharia ltda. e dos funcio­
nários Adriuno Bezerra de Faria, Filinto Figueiredo Pa­
checo c Jair Coelho Bayma. Informa, também, que dta­
dos os indiciados para apre.'i-entarem defesa, no prazo es­
tabt..:lecido no art. 483, § I Q, do Regulamento Administra­
tivo, estes ofereceram defesas escritas. subscritas por ad­
vogados regularmente constituídos-. 

De todo o processo, constata-se que ocorreu, de fato, 
a falta de manutenção adequada nos sistemas de ar con­
dicionado, confiados por contrato à Delt<l Engenharia 
ltda. Informa Sua Excelência que a própria defesa reco­
rihece suaS f<iltas, a11rmando que as mesmas seriam sana­
das "brevemente", "provavelmente no próximo reces­
so". Esclarece, também, que a empresa referida procu­
rou fazer crer que sua obrigação se restringiria a operar o 
sistema, fazendo-o apenas funcionar, sem qualquer preo­
cupação com a preservação do mesmo. Ficou, assim, ca­
racterizado, no curso do Inquérito, o descumprimento 
das clúusulas contratuais, através do depoimento presta­
do pelos próprios empregados da indiciada, como o do 
Engenheiro Supervisor, Dr. Frank (fls. 67), o do Enge­
nhdro responsável, Dr. Reginton Queiroz de Menezes 
(ns. 59), o do Engenheiro Coordenador-Geral das equi­
pes de Manutenç11o, Dr. João Bosco Barbosa de Faria 
(ns. 82). 

Evidenciou-se, port<mto, que a manutenção praticada 
pela empresa Delta Engenharia ltda. no sistema de ar 
condicionado do Senado foi inadequada e compromete­
dora da integridade dos custosos equipamentos que lhes 
foram confiados, haja vista o Relatório de fls. 42 a 55 
elaborado pelo Engenheiro Mecânico, Luciano Freitas 
de Oliveira, designado pela Primeira-Secretaria para 
prestar apoio técnico à Comissão de Inquéiítõ·,--o qtial 
constatou inúmeras irregularidades ali minuciosamente 
descritas. 

Diante de tais fatos, manifesta-se o Sr. Primeiro­
Secretário plenamente de acordo com a conClusão da 
Comissão de Inquérito no sentido de ser aplicada à em­
presa Delta Engenharia ltda. multa de dez por cento 
(I O%) sobre o valor de um ano de serviços e a declaração 
de inidoneidade para transacionar com o Senado Fede­
ral, pelo prazo de cinco (5) anos. 

No que se refere aos funcionáríos Adrian9 Bezerra de 
Faria, Filinto Figueiredo Pacheco e Jair Coelho Bayma, 
indiciados por omissão culposa, confirmou-se, após a 
d~fesa reg_ulainentar, a existência de tal orilissão, ejs que, 
nos termos do Edital de Licitação (parte integrante do 
contrato), competia à Subsecretaria de Engenharia, diri-
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gida por Adriano Br:zerra de Faria, a fiscalização dos 
serviço:i prestados pela Delta Engenharia ltda. Essa fis­
calizaç~o foi omissa. pois como se acha sobejamente de­
monstrado, os serviços da empresa contratada foram 
precários; numerosas obrigações contratuais foram des­
cumpridUS, sem que qualquer providêncià fosse tomada 
em defesa do patrimônio público. A atestação inicial das 
faturas apresentadas ao Senado era feita por Jair Coelho 
Bayma, sem a rnenor preocupação de conhecer o contra­
to ou os deveres da contratada, limitando-se a certificar, 
mês a mês, ·~a- execução dos trabalhos'' os quais, como 
resultou demonstfado, não correspondiam às necessidaM 
dcs dtJ Casa. Contribuiu, o referido servidor, com_a Su_a 
desídia, p<~ra a liberação de faturas que não correspon­
diam u uma efetiva prestaçô.o de serviços, nos termos 

_<;:Qntruiuais. Quanio ·ao Dr. Filinto FigUeiredo Pacheco, 
apesar de conhe.:er o contrato, como Chefe do SerV:iç~.­
de- Instalações Pfcdiais, louvava-=s-e nas certidões-de seus 
subordinados, sem a menor preocupação de constatar se, 
realmente, esses serviços estavam sendo prestados em 
conforniidade com o estabelecido no instrumento con­
tratual, chegando, inclusive, a recomendar, textualmen­
te, a renovação do contrato com a empresa, ''pelos bons 
s~rviços que nos prestou no ano passado" (ns. 267, do 
Anexo l). Comportou-se ao longo de todo o transcurso 
da contwtaçà..o, de maneira omissa, desidiosa e irrespon­
Sáyel, cvntribyindo, de forma preponderante para a de­
terioração do Patrimônio Público, 

Assim, conclui o Sr. Primeiro-Set:retário, que na apli­
cação das penas disciplinares deverão ser considerados a 
natun:za ~-a gravidade da infração e os danos que dela 
provieram para o serviço público, caracterizada no curso 
do Inquérito e que, segundo a própria Comissão, ·~será 
dificílimo, senãO imposslvel, apurar-se o quantum dos 
danos relativos à depreciaçào do equipamento, pela re­
dução de sua vida útil". Além disso, o pagamento de fa­
turas sem a correspondente prestação dos serviços ajus­
tados caracteriza dilapidação do patrimônio público, 
agravada pela não localização de equipamentos repre­
sentados por trezentas e uma (301) caixas de indução, 
cuja guarda competia a Subsecre;taria de Engenharia e, 
em conseqüência, seria de responsabilidade dos funcio-­
nários indiciado~. As alegaÇ:ões dos três servídores de 
que parte dessas caixas teria sido vendida como sucata, 
em licitaç:Jo pública, não se conl1rmara. Ao contrârio, 
além du informação de ns 13, do Sr. Diretor da Subse­
cretaria de Administração de Material e Patrimônio, 
apurou~se que a última licitação para venda de bens in­
seryíveis, -inclusive sucata do canteiro de obras, foi reali­
zada em dezembro de 1981. Os materiuis em questão fo­
ram relacionados no edit<t! de 1983 e, assim, não pode­
riam ter sido vendidos em licitução anterior. 

Finaliza, o Sr. Primeiro-Secretário. etm:uuendo não 
ter dúvidas de que o comportamento dos três funcio~ 
núrios se constitui em infmçào grave capitulada no arti­
go 469, item VIII, do Regulamento Administrativo, mo­
tivo pelo qual propõe .~eja a eles aplicada pena de demis­
são, prevista no art. 463, item V, do Regulamento Admi­
nistra[ivo. 

Colocado em dJscussão a matéria e após ampla análise 
por parte dos senhores senadores, decide a Comissão Di­
rcrora: aJ quanto à empres-a Delta Engenharia Ltda., a 
aplicaçUo de multa de dez por cento (!O%) sobre o valor 
de um ano de serviços e suspensão do direito de licitar, 
no Senu.do Federal, pelo prazo de (5) anos; b) e quanto 
aos funcionários indíciados, Adríano Bezerra de Faría, 
Filinto Figueiredo Pacheco e Jair Coelho Bayma, aplicar 
a suspensão de noventa (90) dias e a destituição imediata 
dos cargos de confiança, 

Ainda com a palavra o-Senhor Primeiro-Secretário dá­
conhecimento aos senhores senadores da alienação de 
veículos, peças e acessórios inservíveis ao Senado Fede-_ 
rui, realizada em 14/1/86, através de leiloeira oficial, de­
signada pelu Junta Comercial. Esclarece Sua Excelência 
que o result<Jdo do leilão foi extremamente satisfatório 
para a AdministraçãO, elogiando os trabalhos desenvol­
vidos pela Comissão de Licitação e servidores que reali­
zaram o trabalho de :.~poio. Com eficiência, zelo e dedi­
cação, foram cumpridas as determinações da Comissão 
Diretora. 

Finalmerite o Sr. Primeiro-Secretário -encaminha à 
considcraçUo dos senhores senadores proposta de Ato 
objetivando aplicar, no Sena~do, as disposições contidas 
no Decreto n'l 92.096, de9 de dezembro de !985, que dis-
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põe sobre a concessão e atualização das pensões espe­
ciais de que tratam as Leis n9 1.71 1, de 1952, 3.73S,:ct-e 
1960 e 6. 78-2, de 1980. Esdarecc Suu Excdência que, pelo 
novo Decreto, as pensões especiais serão concedidas e 
a!U<!liladas pelo próprio órgão a que pertencia o servi· 
dor falecido. Assim, os processos destinados ti _concessão 
das referidas pensões não mais terão curso no MiniStério 
da Fa.t:endu .. 

Apó.'> os csclurecimcntos sobre a matéri:.~, decide~-Co· 
missiio Diretora aprovar o Ato nl' 03, de 1986, autorizan­
do as providéncbs adminístrutivus ques~ fi~í?rem neccs- _ 
sárias. 

Em seqüência, foi dada a palavra ao Sr. Senador_Mar­
tins Filho para relatar o Processo n~OOI975/85, do Cen~ 
tro GrMico do Senado Federal, - CEGRAF -, que 
trata da proposl<t orçamentúria para o ano de 1986. Es~ 
clarccc Sua Excc!Gn~.:in que a proposta orçamentôria em 
referência_ foi objeto de aprovação "ad referendum" da 
Conliss~o- Diretora, por parte dá Sr.. Senador Passos 
Pôrto, no exercido da Pr~idência do Senado, em 20-12· 
85, tendo em vista o recess_o do Senado e, conseqUente· 
mente, a exigüidade de prazo para as providências admi· 
nistn.ttivas por aquele órgãõ-. Esdàreceu, também, Su:.l 
Excelência: que o pr~1cesso rect:bcu parecer favorável do 
Conselho de Supervisão do CEGRAF e se encontra em 
condições de merecer aprovação pela Comissão Direto· 
ra. Por unanimidade, foi aprovadu a proposta orçamen­
Uiria e assiriudo o Ato n" 04, de 1986, da- Comissão Dire­
tom. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Ainda com a pLll_?_yra,o Sr. Sen<!,dor Martins Filho re­
latou- o Processo n" 001509/85, referente à prestação de 
Contas do Centro Gráfico do Senado Federal, - CE­
GRAF ~,em que aquele Órgão presta contas do 29 tri­
me3tre de 1985. Após esclarecer a:os senhores senadores 
que o processo se encontra informado pelas áreas com­
petentes c com parecer favorável do Conselho de Super­
visão do CEGRAr, foi ele aprovado por unanimidade. 

Nadu mais !Ulvcndo a tru!Llr, às dezoito horô.iS e trinta 
minutos, o Senhor Presidente declarou encerrados os 
traha!hos, pelo que cu (Lourival Zagonel dos Santos), 
Diretor-Geral e Secretário da Comissão Diretora, lavrei 
a presente Ata que, depois de assinada pelo Senhor Pre­
siden!J:, vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, em 14 de janeiro de 1986. 
-José Fragelli, Pn::sidente. 

COMISSÃO DIRETORA 
2• Reunião Ordinária, realizada em 

14 de fevereiro de 1986 

Aos qU<L!orze dias do mês de fevereirO de um ffiH nove­
ccnLos e oitenta~ _seis, às onze horas, reuniu-se a Comis­
s•lo Diretora do Senado Federal, sob a Presidência do 
Senhor Scnad_or José Fragelli, Presidente; Guilherme 
Palmeira, Primeiro-Vice-Presidente; Enêas Faria, 

__ Primeiro-Sccrctúrio: João Lobo, Segundo~Secretário; 
___ Marcondes Gadelha, Terceiro-Secretário e Alberto Sil­

V<.t, Suplente. 

Março de 1986 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Passos Pôrto, segundoRVice­
Presidcnte _c Eunice Michilles, Quarto-Secretário.-- -

O Senhoi -Presidente deU- conhecimento aos demais 
Membros d<.t Comissão do desejo do Suplente do Sena­
dor Jorge Bornhausen, Dr. Ivan Orestc Bonato, no senti­
do de tomar posse imediatamente, em virtude da vaga 
decorrcnLt:: da nomeação do titular para o Ministério da 
Educação. Ddcndendo a suei pretensão, alega o interes­
sado que o retardamento de sua posse para o mês de 
março acarret:.~ria um desf<1lque na representação doEs~ 
tudo dt:: Santa Catarina, Debatida a matéria, a Comissão 
Diretora, il un:.tnimidade dos presentes, decide conceder 
a posse, uma vez que o diploma respectivo jú se encon­
trava em mãos do Senhor Presidente. Convocado o Dr. 
Ivan Orcste Bonato, este prestou o compromisso de que 
trata o urt. 4", * 2", do Regimento Interno do Senado Fe­
dera!, perante a Comissiio Diretora, sendo o Senhor Se­
nador investido no mandato. 

Nada mais huvendo a tratar, às onze horas e vinte mi­
nutos, o'Scnhor Pr<:sidente declarou encerrados os traba­
!h\)S, pelo que cu, Lourival Zagonel dos Santos, Diretor­
Gera! c Secretário du Comissão Diretora, lavrei a pre­
sente Ata que. ussinadu pt.- Senhor Presidente, vai à 
puhlicaç:1o. 

Sala da Comissão Diretora, em 14 de fevereiro de 
1986. -José Fragelli, Presidente. 


